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ASSIGNATIIIUS 

Por anuo íiíOOO 
No avulso do dia 100 
Do /lia anterior . 200 

PAGAMENTOS ADIANTADOS 

ESCRIPTORIO E TYPOGHAPU1A 

2—Rua Senador José Bonifácio—2 
As publicações serio feitas a 80 réis por 

linha, 6 annuncios por ajuste. 

PARTE OFFICIAL 

Governo do Estado 
DüCRETO N. 2Í DE 22 DE MAIO DE 1803 

Dá regulamento à lei n. 11 de II de Junho do 
1892, que orgauisou ü serviço sanitario no Es-
tado. 

0 Governador, usando das attribui£f>es que 
lhe confere a Constituição, manda que, na 
execuyílo da lei n. 14 de 11 de Junho de 1802, 
que organisou o serviço sanitario do Estado, 
*e observe o seguinte : 

Regulamento de Hygiene 
(Continuação da nu»neru 223) 

TAUELLA C 
VASlf.irA.MK F. PEÇAS PARA O CURATIVO 

CIRCRGZCO 

Vasilhame dito offlcinai : 
Frascos de vidro, de bocca larga e estreita, 

eom e sem rolha de esmeril, sem cor o escu-
ros, de differentes capacidades, para solidos 
e liquido». 

Potes de leuçn nSo porosa de diflerentes 
capacidades para extractos, preparações gra-
xas, 

Vasilhame para expediente do receituario: 
Frascos de vidro, de bocca larga e estreita, 

com e sem rolha de vidro, de differeutee ca-
pacidades, brancos e escuros para substancias 
deeomponiveis á ucçSu da luz.. 

Potes de luuçacom e seni tampa, bocetas 
de papelão e de madeira, capsutas de püc a-
zimo ae Limouzim ou :te Grorliu, 

Penso antseptieo de Dister 
Tubos de ilrer.agen dn diversas diâmetros 
Cutgut de grossuras diflureules 
. Algodfio hydrophyii» 
Algodão ioídiiformado 
Algodão pheuioado 
Àlfíüda.u aalifiylado 

TAItGLU D 

DOS UTENSÍLIOS 

Alnmbique dc ôobre esfanliado, com bnnho-
ma ria. 

Altnof; 
iria d« bronse para ^pulvtírisjiçiSo ta-

iiKtuUo regular. 
Amsssa rol ias 
Appareliio vidro j(ara dfhloc.nçãn 
Acuometro oentezimel da Gay L u s s a c - c ou-

tro* dreometros de pi?so twusUuM) 
ii:ilauç;i para Uilogrouiujua 
Balança graualana, 
Haiòcs de vidro 
^ a m v a s do louça ou porce lana 
Cápsulas d.« porcelaua 
(Joadores de algodao, iinlio e lã 
Couta-gottas 
Copos graduados de d i f e ren te s capacidades 
Corta raízes 1 

EspatuIa do aço, de marfim e de vidro 
Aspumadeiras < 
Fornalha lixa ou portátil" em condi.; "íes d* 

pwater-se á» diJTereutes « p e r a ^ e s pharinareu 

Funis do vidro e massa 5' 
Grãos de vidro, de pò do pedra e porcelana 
Lampada para álcool • -
Pedra de mármore e rolo 
Peneiras de riina dc seda e de metal 
Pilador com diversos números de sulcos 

Forta-funis 
Prateador para pílulas 
IVensa para tineturas 
i'axos de ferro batido e esmaltado para de-

eocçoes e outras operações a foco nú ou ba-
nho-maria 

Alam disso, lera o pharmaeeutico para e s -
sa ia clumico das substancias modiciuaeM 

1 uoos de vidro e d e borracha, cálices etpe-
rimentadores, pinças, agitadores, tubos para 
reau,at>, garrahaaa de lavor precipitado*; sv-
plioes, papeis reactivos, ele. J 

TAHELLA E 
/ 

I.IVROS R RÓTULOS 

f r a ^ a M n n r a v ' a
, l e w t a l ' Í U ' ' P ^ r m . c o p à a Traa-

taei Ji de Pnarinacia pratica 
Cliomoviz- Formulário 

JeJnSül " v V ° n 7 P o r ' ™ l a r i o P^ t i co . 
ü S n f , ! ™ " 1 " ' 0 ufficina! e raagi.tP&l. 
íiiscU pratíca ° U r e p e r l < > , i ü ü e r a l ^ P " " ' 

Vo fiio " l lyjj ione 

Rut'!Íos, com o nome do pimrm;iccutico, on-
de dovem ser t ransor iplss taxtualtneuto* as 
i fcoi tas aviadas, os qaaes aoompanhar^o os 
medicaniimtos fornucido.s. 

Uotnlo-;, com a d<n'i;ua»;3o de—Medicamento 
pura e x í m i o , — impressos em papel de 
cor vermelha a l i r an jada para acompanharem 
sem prejuízo dos pr imeiros, os medicamentos 
destinados no uso oxt(?rno. 

Hototos, com a drehiraç.lo soguinte : —Vas-
rtologe autos dc ser usado — *pava acompanha-
(•'ími cs medicnfaonlos' | i ie precisotn sêl-o ai^-
tes de aua admin i s i r aç lo 

Os droguistns lerão. conforme detorminrf 
eslfi regulamento, um livro especial, rubr ica-
do pela autoridade snnitaria o destinado ao 
registro dãs substancias que forem vendidas 
para lia? industriaes. 

e m i m E d o o u i / f i n t u i ) DE 

Mandando pagar ao Administrador da Ty-
pographi&<r«A Republicai Antonio Argemiro 
do Moura, a i juan l iade 100$000, proveniente 
da impressão de 200 folheto;* cm avulsos, do 
Regulamento do ensino secundário do Alhe-
noo Rio-(irandense. 

EXPEDIENTE DO DIA 20 

Officios: 
Ao Inspector do Tliesouro Mandando pagar 

ao cidadão Francisco João da Costa Ferreira, a 
quantia do 27$t>50, proveniente dos alugueis 
de uma casa de sua propriedade que» na Vil-
Ia de Angicos, serviu de quartel ao respectivo 
destacamento, a razáo de 10$00^ mensaes, a 
contar de 8 de Outubro a 31 de Desembro do 
anno passado. 

Communicando haver o escrivào*do Supe-
rior Tribuaal de Justiça, João Baptista Gra^ 
cisman 6a)vàov entrado no dia 5 deste m e i , 
no goso de sessenta dias de licença. 

Communicando haver o Presidente do Su-
penor Ti íbunat de Justiça, nomeado era ^ dó 
corrente, para servir interinamente o cargo de 
escrivão do mesttio Tribunal, no impedimento 
do effeotivO serventuário que se acha no g jso 
de hçença, o cidaduo José Aives de Moraes 
Ca$ti\irque fez logo a promessa legal e a s ^ i u 
mio ovfeespectivo exercício. 

DESPACHOS 

Dia 21 
Ántor.io Ulyses d e C.irvalho—Ao 

Ins|>ector 'do Tliosouro <lt> Estado 
para mandar pagar ein termos. 

O i m q s í u o - Ao íiispeetor do t-he-
souro do listado para mandar pa-
gar em lermos. 

O mesmo—A"o inspector do The-
souro do Estado para .mandar pa-
gar em termos. 

O mesmo—Ao inspector do the-
souro para mandar pagar em ter-
mos. • 

José Getnlio-Teixeira de Moura 
— Ao inspector do tliesouro do Es-
tado para mandar pagar em lermos. 

Francisco Juslíno Cascudo— Ao 
inspector do thesouro do Estado 
para mandar pagar em termos. 

João Pedro Cavalc.arite—Ao ins-
pector do thesouro do Estado para 
mandar pagar em termos. 

ACTOS OFFICIAES 

Por aetos do do co r r en t e foram suspensos, 
nos te rmos do u*. 15 do art . 35 da Conslituitfiko 
Gbt&doaU por contrár ios á expressa disposição 
do a r t ' 5°. d a t e i do orçamento vigente» os art . 
!• 2*. e 3 » . da k*. 3, votada em lli 
ue Janei ro do cor rente anuo pela Intendencia 
Municipal de Luiz tirumes—Commuuicou-w 

Dia 27 
O Governador do l istado, a t teudendo que D 

Estber de Brito Pinto, foi approvuda plena* 
uieutô no concurso u l t imamen te procedido no 
AtUeueo Rio Grandonso para prcencliimeiito 
da cadeira dc instrucçSo primaria do sexo 
feminino da villa do PurivAle£re f que se aclia 
vaga, resolvo nomeal-a para reger a roforida 
cadeira, Ücaudo-Ilie marcado o preso dè (i3 dias 
a contar desla data, para solicitar o &oiupoicu-
te titulo e assumir o respectivo exercício. 

EDICTORI&L 
•^rmnrm riiriior>o nnnnn 

-1 REPUBLICA, e$te periodico quo 
na pátria rio-grandense foi, e ô, um 
baiuarto irreductivel contra a s inatí-
tiífçOos o velloidades monarehioas — 
dosde us tempos, (que não vão ainda 
muito longe!)em que era um crim^ ser 
se republicano e desprezar-se tudo que 
de deprimente de S. Christovão nos 
enapião, e do maléfico nos inipunhão, 
o jornal qne ora é dado à leitura de 
nossos coucidadAos -1 REPUBLICA, 

completa hoje seu quarto Kàntiiversa* 
rio. 

Jà vão, portanto, muitos dias de tra-
balho nesta obra democrat c a a que, 
em espirito e verdade', nos impuze-
mos; e a sat isfação nos resta de não 
termos nem uma vez destoado da nor-
ma honesta do jornalismo exaetamen-
to republicano. 

Começamos pequenos, e nos dizi-
ão — fracos; lutamos oouvencidos e 
prudentos, nos acoimarão de timora-
t03; ferimos combate ardente e —aço-
dados» exagerados julgavão-nos. . . 
Hoje somos o que éramos hontem — 
republicanos com a plenitude dossa 
fortuna de muita fé na liberdade e 
muita confiança*no futuro dos Esta-
dos Unidos do Brazil e do Rio Grande 

* * 
do Norte republicano— o que nos es-
c u d a i protege crontra tudo e contra 
todos. 

Por diversas phases passou A 
REPUBLÍCA; sahiião, dos que a diri-
girão o rel igirão, muitos, uns em ra-
zão de incompatijjilizações ra^oaveU; 
outros por inconfessáveis e tristes 
motivos. x 

Só íicarão firmes e fortes os princU 
iíios quo inspirarão a rio-grandenso 
emerito a fu idaç io tio periodico apre-
ciado deide os tempos da propagan* 
daí e estes princípios erâo os da polí-
tica natural e honesta da imprensa 
dig ;a nesta te r ra . 

Tomos cumprido o noseo dever e i-
(emos com elte, sobranceiro« e coníi" 
antes, ato o fiai. A REPUBLICA conti-

nuará a sustentar na ide is que ue lon-
ge vem pregando e os que a escre-
vera não hão de renegar suas opi" 
niões. A verdade,que temos vindo afiir-
rnando, havemos do nf . innar ; o que 
pensamos sobre as negocios públicos 
ha de ser dito com lealdade e firmeza 
e os interesses do estado do Kio n 
Grande do Norte terão sempre em nós 
guarda» e zuladores. K a Republica 
triumphará armem, embora, o que 
quizerem contra ella. 

Nòs seguiterjos; A REPUBLICA nfto 
abjura nunca suas crenças ! 

ftr, A^ITO^klO IftE SOIÍ /A 

De volta de sua viagem ao centro 
do estado,, acha-se no seo posto nesta 
redacção o nosso estimadissimo com-
panheiro Antônio de Souza. 

Rogosijamo-nos grandemente por 
vermos restituuio àa lides jornalísti-
cas, onde com tanta galhardia terça 
as armas, o nosso criterioso oollega e 
digno correligionária. 

UNHAS RECTAS 

DOUTOR ANTONIO DA SILVA 
JARDIM 

1* DB JULHO DE 1891 
Neste tristLssirno anniveraario, que é da Re-

publica e que é do Brazil inteiro, sente a al-
ma de riogra*deiu<t do norte e do discípulo a« 
migo lauceada de dor profundíssima e sauda-
do intensa a [iifille que estai, linuas escreve. 

Que não vâ a indiscrição, quiçá desrespei-
tosa—(tão grande e tão veneravel era Silva Jar-
dim*!)—desta commçmoraglo pequena turvar à 
limpidez da attitude onde Ello, o excel leu:e 
ehefo repoblicauo. demora cheio de gloria, au-
reolado de bênçãos* 

Vai um cumprimeuto de sacralissitno d e v e r 
uesaa Uoiueiiiigem patriótica : no a t iu iveraar io 
do desastroso passamento do iulomerako Mes-
tre somos obrigados nós. todos os verdadei roa 
republicauos do paíz, a faz&r d romaria de pi-
edade Ú sepultura do morto enorme I 

E, por isso* um di«oipulo que. certo» f ncon-
tra echo nos corações de Iodos os le&es aman-
tes da Republica, vem dizer d 'Glle que ainda 
a patria o chora, e o bemdiz o povo, que fílle 
t;1o desiuteressadamoute e t3e nobremente a-
mou. 

Um anuo maia se completa hoje que a» e l n -
zas-fago du Vesuvio tragarão o Or. Antoaio da 
Silva Jardim. O lieroieo luetador das liberda-
des nasceu em Capivary, no Estado do Rio de 
Janeiro, em 1861: muito moco, dentro de tampo 
insiguiíittante, desappareceu de cutre os vivos» 
a 1 dd Jultio do 18)1. 

D^i.tou briüiautissimamente assigualado o seu 
nome entre os litterates novas : leião d'Blle» 
que era um bacharel em-- direito e» a mais, um 
advogado notav»t, seu livro-de i830 (eollabo-
raç5u de Vaientim de Magal ift^s,)—Ideãs de 
Moço ; aiuda um opuaculo-A Memória dê Genê~ 
rai Oaorio ; e A gente do Mosteiro, e A crittea 
de escada aM baixo. 

Foi jornalista, e dos melliares í me recem 
leitura o diário de redacção sua e de outro l u -
lerato—A Comedia, alem doa artigos e s p a r s o s 
tu impreusj toda do paiz. 

Uui livro sou, de edição posthuma» as Me* 
morias c Viagens como que vem f«char o Cir-
culo es;>lendoroso de suas produc^oea. N I * 
tios deterofnos solir'* as conferências e discur-
sos que deixou, glorioso espolio ! impressos em 
folhetos. 

Por sobre isto tudo, s nie n nna da victima 
do Vezuvio maior se most ra a apreciação dos 
posfceroe na «ampatili i houierica da prupa^a.i-
da ropuhlicaua. — 

Era só Eilo—o prodístiuado da Democrac ia 
pura —o homem que sabia dUer corajosa, cal-
ina, convenCidameaí;e a palavra sagrada da 
Gr;inde Cauza, porque sò Klle tinha a Fé"ina-
tacavel e inabalavol dos evjngol i sadores Subh* 
nies. 

Recordar qa dquer dos episódios cia excur-
são quo o t r « u \ e ao Nor te aemeiaudo os 
p:ainciptos por »mordos q íaos saerrla íu-ae, è 

a que nos nào abalauçamos : itnpossivel 
Síi m s ali^ura duer em linhas de periodico 
modesto o quo ÍÜIÍe foz de immorredouro. o 
quo disso de iuolvidavel nos tempos da ino-
narchia vil. 

Hasta Umbrar qu« os povos estreraeaifto, as 
cidades se abaíavao ao troai* dc sua voz ma-
gostos^. e onde Eiíe.passava a Republica ha-
via de ter a seos pás adoradores a iuccres e 
soldados valentes. 

A&rim na baila Recife onde nos eoubi a 
honra de vel-o, ouvil o, e adu:iral-o ; a ss im 
por todos os j o g a m I 

Que valem os apodos das pareialid^des i-
^uãras qua o apedrejarão na Bahia, por exem* 
pio ? 

Essas pedras foram~lhe pedestal 4 sua glo-
riosa estatua. 

Neit':io' a o uo oe do Silva Jardim eticho de 
lu^ a Hist-iri >; sua r«scorda7ão, a uó< nos en-
che de saudades. v ii Palria também—que aa 
inspira Ivile. o maior dos republicanos lira* 
zikiros, o Precursor puro e digno da Repu-
blica*. El te o ^ u i a l u n i u o s o da JerusaUm pro* 
mettida. 

(\* de Julho do 1811.) 

Fazemos nossos cumprimentos ao 
integro e illtistto Dr. Manoül Moreira 
Dias, Juiz da Direito da comarca do 
Martins. 

O Dr. Moreira Dias acha - se entre 
nòs onde silo justamente apreciados 
sons méritos da iiUeiligente magistra-
do o republicado sincero. 

Fomos convidados para assistir ft 
inaugurrção dos trabalhos da Com-
panhia Libro-Typographica-NataUn^fi, 
hoje a 1 itora da tarde. Devora suhir 
ontao a luz da publicidade o Uiano do 
Ã*fi/íi/,orgào <ie propriedade dessa 
preza. 

PÁGINA MANCHADA 
i • D I L E G Í V E L • 
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.PAUTA 
THESO imO DO Q . D( í NORTE 

Semann^e ^ ^e J t i i^o M ite jltitUo de Jtttó ' 
WRUÍ}OH COBBKNTB8 DOS 0BNRROS SUJBlTOjft 

' • ' Á 1MHBIT0S DK KXPOHTÀQÃO 

I C M A d t r l A t ( J i i l i t t d M 

Agnardeu íoou t í achçça Li,trj> 
Algodão em Vam* "" A i l o g r ^ t n a 

• » ' c a r o ç o > 
Atgodio S U J O ou rfsiilsjcs ^ 

4 do fubritíu • • ' * 
Assucur turbinado ,1a ftort t '» 

• • 2* sorte 
>» mascavo orúio » 

"« remate _ > 
l io r racha " « 

' C a r o ^o r <le a lgodão 
"Uai ihu 'de porco 4 V 

Carne secca » 

*E«fA ^ , V 
Cora de Carnaúba '» 

« emve las 
Charuto* 

'Cbçai-ros 

p 
Cento 

jyt IH&eiro 
Couto ' 'Clyfrès de boi 

Untiçg de bói » 
Courfcp'de b ii seecos ou 

s a l g ados ' * Ki logrgojma 
Courinho'* r Cento 

" F u m o èiíi folha» K i logramma 

V*- » » ròlo 
f a r i n h a de mand ioca 
Fei jão mu la t inho 

» de oul.ra f inalidade 
fcromma de inanuioça 

• M i l h o ' 
Mel 

p i no de matnona / 
Osso* 
Sal 
Sida 

•;P<*l!o vegetal 
;Pen'iiü9 de ema 
Toucinho 
.Vinho de ra jú 
Quei jo d ti ipuitjejga 

» 
L i t ro 

» 

* 

f 
» 
» 

; » 
K i logromma 

Li l rp 
U m meig 

fcilo 
o 
« 

I . i tro 
' j^llo 

V a l e r e i , 
#2iD 
. i s i a 
«151 

' •38) 
12*0 
l t '2 ) 
«100 
|80rt 
fOlti 

" 8(130 

5» Í I00 

ÜS030 
J$SW 
3 ÍÍO J0 f 

8 W 
180S03Í,» 

iar>o) 
1SIK1Ü 

S2J0 
8)9 ) 
g*203 

xm 
#503 
#010 
(ÍX)i 

3000) 
S700 

<(503 
$900 

D e m o n s t r a ç ã o d o s s a l d o s e x i s t e n t e s 
n q s c o f r e V d o T l t o s o u r o i )o (J ia 2 8 
d a J u i j h o d e 1 8 ^ 3 . 

1 8 9 3 parcial Total 
C A I X A G E R A L : 

E u í d i n h e i r o 1 0 2 . ' 0 8 6 $ 9 7 0 
j C A I X A D E L E T r 

T R A S : 

E n i i e t t c a s 4 0 0 Í 0 Q 0 
C X I X A D E D E P O S I T O 

P O R C A U Ç Ã O : 
E m d m h e i i ' 0 8 2 3 « 5 3 a 
E m a p o ü c á s 18:500S0QÓ 
S m l « U r á 9 2 1 : 9 4 6 * 4 1 $ 

C A I X A S D E D I V E R -
S A S O R I G E N S : 

E m d i n h e i r o 4 4 9 S 8 2 4 
E m l e U r a s 2:OtiOáOOJ 2 : 4 4 9 S 8 í t 

1 8 9 3 

C A I X Â G E R A L / 
• E m d i u h e i r q ' J 1 0 60^2?£3 

C A I X A ' D E L I Í f r f i A S 
* E u i l e t t r a s 2 : l 9 7 s 0 0 0 

C A I X A D E D E P O S I T O 
' P O R C A U Ç Ã O : 

E m d i n h e i r o 2 : 2 0 0 8 0 0 0 
E m a p ó l i c e s 1 2 : 8 0 0 5 0 0 0 IíkOOOSQOO 

C A I X A S D E Dl V E R -
1 S A S O R I G E N S . • 

; E m ' c í í n l i e i é o " 22050:10 
C j u t a cori-Quto do s e l l o s 9 2 : 9 0 0 * 6 0 0 . 09 y • • * ' < • r 

/ » 

3 4 3 : 4 0 3 8 0 3 3 
Tluísonraria (3o Tlifsourodo Estado dó Hio (irahtie 

do Norte. -27 ile Junlio de 1893. 
O . riiesourtíiro—•.Francisco. !If?r.oi]ttiii de JJello. 
Ú KscrivAt» da Iteceitu e Thropjtilo 

m/vi Uvaudão. i ' . . ; 

J n n t a ^ d m i n l s t r u l i v u d a f a z e n d a 
. C h t a d o a l > í ; 

SÍSâXO ÒHUÍNAlilA 1)0 UIK 22 DB JIÍNHO DE 1893 
—AhiTtu sessfso, é íiihi c apprQVàdu á aota du an-

tece«le:i 
ÜXPEDIENTK 

Olíiciotí : '; 
liit exni. Governador. 
tintado üo ftio Grande do Norte. Palncio do Go-

verno, -Pintai, em 20 de Juftlio de 1893. 4-24. O m 
iminic.íwos jiara os Ueviilos liiis, o Presidente 
do Superior i Fibnnnt de Jnstii;n iioriieoii em Uo 
corrente, para servir interiníimente o car^o de es-
crivio ao Superior Tribunal, no impedimento do 
cfleetivo serventuário, que se adia no de li-
cença.-.o cidadão Jos^ Alveè de Moraes Castro, que 
fez logo a promessa legal e a^timio « respectivo 
tíxerwio. Snúle c ir a temida^, i^dro Velho' dé 
Albuquerque .Maranhão. Ao Cidadão.—Inspector ilo 
Thesonro ifu Estado' 

—A'.Coittadorià para os lins cou\eniei,les. 

—Do Secretario do Governo. 
Estado do filo (iruule do Norte.—Secretaria do 

Govefiia, -J0 de Junho de lHua De onleni do 
<Uoverii.idt»r Ou Estado, reinetto-vos, para vossa sei 
^neia v conveniiMitos. a .inclusa copia tu» termo 
de c iVr-ctoque, eih düU du luuilem. foz o eijadao 
,Lu;7 França Coelho.para re^*r a oad-.ura dé'inu-
$k> no .vtiu-nvo Hio (ir.indense. Saúde o Fraternida-
0o. Vi Lití.idfio tr^p^ctor do The^uuro do Estado. O 
devi-.-iívi':».- —.ilbtrlo Maranhàp. 
• Eis ;» !cr:iio de contr.icto. 

A'.í renove dias do mez t!e Junho de mil oito-
centt- v n ^euta e trez. nesta cidade da Natal. EsU 
<)o u.» Hio ^ratide ijo Morte, no,Paiaci.i <lo Governo 
perante o Ur. Pedró Velho de Albuquerque Mara-
liíú.í. tfvA^n.Wof doKstadtí. çorripareceu o cidadAo 

I.HI1 dé FranÇ.i Coelíio. ntiui de contracta^e por 
tçÀ paru re^er ucaJeira de lüUbica creada 

i . . v • ^ 

no Atheoea Hio Gwndwiie pétó Rerâlanientó que 
M k o » ocjm o Deereto n, ai 3e 4 de Abril Ultimo, e 
âhl preaeiOe* tonm estffèladaa as MttuinUs con* 
dicções: ^ 

l*. O contracUnlè será obrigado a satisfaaar rltoro-
timente as ohrign^íies constantes das IMtrat 4. B. 
D. K. F. li. H, I. J. e K do artigo 58 do referido re-
^'ulaió-iito 

2*. Q ccntrnctnntc sorí» fMüsitm tia» oriias ôiUUí-
das nas leüras A, B C, Ç>. E e Fdo arí. 91. a*. Ver-
oelterà o contr^cUute o ven.ímeuto annual de ^ o 
conto e duzentos mil réis, marcado pela tobella an-
nexa ao cilado Hegulamento. E para ürnieza de tu-
do mandou o Governador lavrar o premente contra-
to que asslgua com o conlractante. 

Apresfutoti ponhecimerUo de haver pago no The-
«ouro do Estado a quantia de quinze uiif reis de e-
inolumentos respecUvng( como se dó eoiiheci-
mento extraindo pelo luesioo Thesouro, sob n. 436 
desta aeta, o qnai.tica árchivado nesta Secretaria. 
Eu, Liiiií Ferreira de Fran;a, oflicial da Secreta-
ria do (inverno, o cscrtvi. Eu, Alberto Maranhão, 
Secretario do Governo, o subscrevi. Pedro Velho 
de Albuquerqué Marantròo, Luiz de Fraiiça Coelho. 

A' Contadora. 
—Do Exin. (io.vernador. 
Estado, do Hio grande do ^o^te. Palncio do (;o-

verno. Natal em i\ de Juol^o de N, 425. Etn 
resposta ao vosso officio n. aao. de hóntem data-
do. dechiro^voa *jue llcaes autqrisado á oíandar fa-

corri a mnxima brevidade, oseoHccrtns de que 
necessita g tecto do palacete em que Juneiona o Con-
gresso "Legislativo dl» Estado. t!e accordò eom . o or-
çamento u que mandastes proceder, o uai vos de 
volvo. Saiirte e fraternidade. Pedro Velho • de Albii-
qyerqye Maranhão, ^o Cida<Jào ljjjspcctor do Tlie-
sõuro do Estado. 

—PiTatn-se as tyovideucias injinediataiiiente. 
- D o dr. Chefe de Policia 

.Chefetyrn dc Policia do Estado J q Bio Uraôdh 
do .Norte, Natal, y] de junho de IhjW. N. J5Ç0* Com-
i0iinico-vok. para vossa sciencia e «levidos li tis, que 
nesta data demitt: a Jos«̂  Viwnteda Silya, dp lugar 
de carcereiro da cadeia da villa de U i n («ornes e 
nomeei, para sub>tituil-o. qcidadão Joaquim ifap-
tista Franco Saudti v Fraternidade.^Ao ülustre Ci-
dadão Joaquim Guiliieruje d^ Souza Cahjas. I). f i^* 
pector do Tfiesouro <lo Est.nlo. O Chefe de Puli.cia-r 

\ 

Instrucçào Publica dó Estado 
do Hio Grande do Norte.—Natal, -21 de Junho de 
180H. N. 57. Para os devidos ijns comtnunico-vos 
que q professor da cadeira de Latim e Fraucez da 
cidade de Caicó Mãnoél Augusto IJezerrá de Araújo, 
deixou no djjà ü do corrente mez o exercício de sitas 
funeções por se achar sciente de estar extineta a re 
ferida cadeira. Saúde e fraternidade. Ao Cidadão Ma-
jor Joaquim Guilherme de Souza Caldas, D. Inspec-
tor do Tnesouro do Estado. Servindo de üirector.— 
JoAo Til>i*rcu> da Cunha Pinheiro Junipr. 

£ Contador ia. 
POHTARÍAS 

The^ouro do Estado do Hio Grande do Norté, 19 de 
Junho de 1893. 

O fnspector do Thesoqrg dq Estado do Rio Gran 
de do Norte, determina ao Sr. Thesoureiro, Francisr 
co IJeroijcio de Mello, (jiitf. por meio dè guia. en -
tregue. ao Sr. Collector de Hendas Estadoaes do Caicò 
as estampilhafide sèllos adhesivos do Extàdo de di-
versos valores, todas na importafle/a cen) mif 
reu íevandõ a seo credito uo respectivo livro do 
conht corrente a mesma importaocia. assim deserf-
Hiiuada - . ' ' * 

250 de 200 rs. cada uma f>o$opo rs 
r>o de 400 » « « 2o$ooo « 
DO de 0 » « âo$oo<> « 

; lOO^OOO f 
• • Joaquim Guilhetm* dé^jòiêza êaldax 

Thesouro do Fsjado do Rio Grande do Norte. 19 
de Junho de 
' ü Inspector do Tlies uro do Estado do Rio Gran-
de do *>orte determiti.iao Sr. rtiesoui-eiro, Francis-
eu Heroiicio de Mello, que entregiie, por ineio dc 
guia ao Sr, Colfeetor de Rendas Estadoaes de Santo 
Antônio de Goianinha as estampílhas de sellos adhesi-
vos do Estado do valor .de dusenlos reis cada un.a 
nu importância de e.incoenbi mil reis (ro^ioo,1' 
vando a seu credii.j ho re->pectivo livro de coijta 
correu te a mesma importuqcia.' 

Joaquim 'Guilherme de Sayza Caldas 

4RREMATAÇQES 
Fardamento íis praças do Corpo Militar de Segu-

rança. 
—compareceram com suas proprolas devidamente 

seltadas ecaucit)nailas ossegiunte^ cidadãos : Ângelo 
Ilozeti. João Rodrigues dc Moura/, Harboza & Ca. 
Andrade, Lopes A O , Vestrermtndo. Artheuiio Ci»e-
I t f , .loai}iiit!i Deodato Martins e AnLiuclio Aprigio 
de Almeida. * 

para o fornecimento de (lietas ap Hospital de C^-
rjdadc duas propostas: ' ' ; 

; paia do iiegocinnte' Vt?sti:ííi^undo Coelfto e outra 
de"Jqàu |';íUírãfiíto SanVlago. 

Todas ellas foram sulí.-neltidas aos competentes ex-
ames e calcuíos respectivos C.ontaii<»ria do T!iè-
souro. afim d-̂  se veriilc.tr com certeza e exactidAo 
qúaes das ditas proiK>stas as mais vantajosas aos 
iiAeresses da Fazenda. 

Levantou-sfi a sessão. 

eloquedte a eiiergica replica p o r M. Healy i w 
Cork Lord CburehUl pronunciou um notável 
dÍK<5nr o om Bradford. 

Disso que a perspect iva aber ta déaç to dos 
unioaistas era boa, mas ho je ait^da é me luo r 
porque a massa geral di> pooo cometa <i lor* 
prehònder os verdadeiros prificjpioê pa W li* 
vertudora da Irlanda* 

ALLBMANHA 
Nio eatá ainda d ^ i g u a d o o <jia para a abo r t a -

ra do novo fycicksiag allera^o 

Tomava extraordinarias proporções a propa-

ganda aberta ua A l le inauha contra os proje-

etos mil i tares. 

A imprensa aut i governau iou ta l oppuuha ar-
lig»i9*ouergico-» aoa pampl i letos espalhados aos 
ni i lhõ. 'Spela imprensa oificial. 

B É L G I C A 

Realifl^u-se em Bruxelt.ts a cer imon ia da 
liôsu WQiro a S. M . a ra inha da BoEgha. 

O progratmiui seguido foi reproduz ido iu-
anuo ^ r^ lmea tn do que snrvio em I^isboa o an i 

talado por occasn\Q de i ^ ^ a l soíenutida^.á. 

T K L K G r R A M M \ : - f i i o J u a ^ - A Q s Go^ 
vemadore* dos Listados—Te ti J i ti-U daGla^a-
doa l impas portos francezes cotnpreliendidcis 
MoHe i no iqar do \}aoclia, e ^uut-Mícl iel , 

le H e n n , no occeano at laqt ico ^nt^area-
ções saíiidas a contai? corrente mez teráo li-
vro ppatic^ Ürazi l depois rigorosa visita sani-
taria— Minttlro do Interior. 

Na capital do viaiuho estado da Pa-
rahyba comoçou a pablicar-se O Artis-
ta, periodico que se proclama órgão 
das clas4os artísticas. 

Somos gratos í\ visita do novo eol-
l e g a d e q u e t e m o s a v i s t a o s d o i s p r i -
m ç i r o â u i t i n e r o s . 

Além das Fronteiras 

I N G L A T E R R A 
Lord Sal ísbury proaegue na sua campanha 

corilra <» ho/nt* mie. 
T e n y dtsae (tue as propost is financeiras 

<\ > home-rule prociuziiúo a bancarrota da Irlan 
da. : 

A1 Irtand.i não augmenta r suas ta-
xjis, se a v lghue.ira, «juo «6 reservou a llseali-
aacão das a l fan^e^ S, !irSo I J / i r o mesmo» Ksla 
tuedidú arriUnaria o credito da I r landa . 

A historia prova que os qzc i r iumpharotn 
por meio^^do hóme rulc desprezarão os direitos 
da minor ia . > 

Cstc di^curüo do lo r Je Sal isbury tove uma 

te 
pas 

Como í m ò houyesse capel ia nu paço, iiupro-
yi?cu-so u m a ti^ n;, das grandes salas, 

A corcouni i í i reatisoa-se coip a ma i o r gran-
deza e apparato . 

S t t f tV /A 

O governo servio resolveu reslabeleccr as 

le^a^ões do Lot idros , R o m a e Her l i i t . 

E* o se^Utnte o resultado das oleiçòes na 
Serv ia eleitos 119 radtcae^ [I7d,000 eleitores) 
I I progressistas(á i .O)O eleitores} l l ibera l , 3 
eleições empatadas. 

M 

i;oes umpatauas. 

. Qarasc i i au iue foi eleito por tres c í rcu los , 

T U R Q U I A 
Em Constantinopla trata-se act ivamente dos 

In ei os tendeutgs a a s segura r u êxito da pro-
jectada"exposição de Consf in l inopla , oue co-
mo se sabe é devida a iniciativa do Sultão. 

Rsta exposição divergirá de todas a» que se 
tem realisado nos diversos paizes» porque se* 
ré, n o p t i m è i r o anuo. uma especie de iiiuseo* 
pe rmanen te 4os produetos da Turqu ia . 
• No segunào atino toraar-se-ha uma g rande 
exposição o/n toda a accepção da palavra, 
coiitanda-se como receita com a c o n c u r r e a -
csa de visitantes. 

p s pavilhões da exposição serão c o ^ s i r u i d c s 
emÇUicIfh. 

Os especialistas encar regadas da classiQca-
c3o r^osobjectos seríjo requisi tados da Europa . 

Recebemos e agradecemos um livro 
sob o titulo «Justiça Fecjer^l-Que «tão 
phisQii* etc»,devitjò ^ peán^ do ar . dr. 
^íaaqei porphirfq de Oliveira Santos, 
juiz seccional deste esta4<?» 

S U P E R I O R T R I B U T A I * J U S -
T I Ç A 

Sessão ordinária em 22 <fe Junho de i893. 
Presidencia do Exrn° D e s e m b a r g a d j r J e r o -

nymo da Gamara, Secre tar io , o Bacharel Fal-
cão -Fi lho . 

Ao meio dia, na sala das conferências , pre-
sentes os Ex ,nB». Desembargadores Je rony .no 
da Ca.iiara,• Pres idente , Olympio Vital , Cha-
ves Fi lho, J-»sé Gltmaco ô Fer re i ra de Mello, 
P rocurador Q^raL foi nberla a sessão. 

Jjida eapprt»v«*da a §cta 4 a an t e r io r sessQQ» 
t^i discutida e addiada uma indicação.do S r . 
Desembtrgadur Vital relat iva á redaeçSo de 
ftaceoi.-dains». 

Passagens : 

Do Sr . Desembarg-idor Chaves Fi lho ao Sr . 
Desembargador Clunaco : 

E m b a r g »s a Execuç.lo Civel : 
Mofsoró —Embargautc, a Companhia Naei-

onal de Salinas Mosaorq - A s s i } - E m b a r g a d o s , 
Abi sjtida & Compí . 
' LJo Sr. p e s o m ^ r ^ ^ lor Cl imico ao br. Ue-

?etpbargador Vital. 
Appellação Ciyel : " 

N»- 31 M tr t ins-r Apíielliiutí,
w Rxque Delfino 

de t janl 'Aiiufi—Appellada a Jfiatiça. 
ped idos e designações de dias [tyuq 

j a l g a m e n l o ; 
p e l o Si". Desembargador V i ta l : • 

Appel la íão cr imc ; 

Nft. 30 Macaityb i—VpiK-llante. Vicente Bar-
bosa T inoco —Appellada, a .Justiça. 

AppellaçSo Civel : 

N°. I o CaHj;uarctania— Appellantes, o Ba-
charel Lourenço Just iniauo T a v a r e s de t fo l -
landa e O Curadar"Geral dp Qrph í ío s -Appo l? 
lada, Dona Caudi la Maria de Aliu .t.bv e o 
orphâó. sou lilho. 

A' pi iuieira coufet eocia. 
P e b Sr . Desembargador Chaves Filho. 

Appollaeào c r ime : 
N°. 2. Alaeahybu—Appellante, F ranc i sao N° . 2. Maeahvbu-Appe l l a n t e , b rai 

i rnesto da L , ima-Appe l lada f a Jus t i ça , 
'n- i i j S r . n ^ m i i a r ^ a d o r C lunaco : 

Deu audieaeia seraaaal o S r , Desembarga-
dor Vital , „ « _ 

S#rá yúz da próxima «efflitna o S r . D e s t a * 
bargador Ferreira ItfàUo. 

Proteito do Partido Republicano 4o Es-

tado do Maranh&o-i-ó o titulo de um 
folheto quo da cidade de S. L«w gen-
tilmente nos enviou o dr. Satyro An-
tonio de Faria. 

Obrigados pela remessa. 

r 

Recurso cr ime : . 

N. 21. Caugua ro t ama— R jco r r ren te , o J u i z 

de Dire i to—Recorr ido , o eapi ião J o á o Hnptis-

ta Con«taut S imonet l i , e^-juiz districtal de 

Gr.iyaniiiha —A* primeira con f j renc i a , 

P^recor do Procurador G-ral : 

AppeliaçSq c r ime : 

X 31 ""•4i,rv-,'la ite.Ttfrgiuo Fran-

cise-) da Silva- Ap^el lada, a Jus t i ça . 

Pet iç lo graç-* : 

Impetrante , J o i o Francisco Baptista, preso 
de jus t i ça . 

r j u l g a m e n t o : 

Recurso c r ime : 

N . 5 7 — J ía ta l-Recorrente , a Jusi iça-f^eeor-

rido", o Jui/. de D i re i to-Re la tor , o S r . Hoseni-
barí íader Chaves 'F i l ho-Ad jua tos , o t $ n . 

embargadores Vital e Çhmaeo-Converteq-sO 
o ii'tlga:nonto etki d i l igeucia . 

Nada mais havendo a tratar, e n c e n o u * ^ 
a sessão a \ e meiu hora da tarde. 

C O L U M N i LIVRE 

ESTRADA DE FERRO DO 
CEARA'-MIRIM 

AO P U B L I C O 

(Continuação d o n. ?23) 
Saibâo, porem, os lei tores que a companhia 

iúgleza c nilinua a ignora r as nossas leis e 
praxes, affiriiiando, na sua petição inicial, que 
a «CenrA-Mirim» tem t f dous terços do seu per-
curso" dent ro da sua zoaa privilegiada II 

Mão l iamos; julguemos euusa seria e venera-
vol o sopbismu que a treva ge ra o descutamol-
p para formar convicções; porque sô e l u s ligào 
03 homens. . la ... 

Sem conhecer o pa?«« ou phyltro maravi lho-
so pelo qual se possa ter a i l lasso de ver a 
4 'Ceará-Mi rim'" invertida para o Sul e desço* 
nh cendoos fundamentos em que toseiou-se a 
companhia lugloza para produzir fcemelhanta 
alienação; pois quo, provavelmente, reservou-
os para quando a acçio quft tnove-tios f^sse 
posta em prova; todavia, julgo poder antées? 
del-os, pulverizando essa chicana t te fôro . 

E' o caso uué a curva que forma o Pvtengy, 
d'Alfitndega a Refolhes, apresenta sqacor)cav>-
dade para o Norte o que a Estrada Inglesa 
descrevendo lhe. polygonal e e*ternameute , 
seo contorno, i /uma extensão de re r^a de & 
Kilometros, quasi todos jun to ás casas da Ci-
dade;—lembro-se, demarcando sua zona lateral» 
de Iraçar , com um rigorismo estudado, as aor» 
•narts ou perpendiculares, d e 3 3 ki lometros dô 
extensão, aos al inhamentos desse iasigcifican-
te t recho, as quaca* na tura lmente , cruxarfio, na 
ampli tude de seu feíxo divergenie, al inhamen-
tos próximos ou longiouos da "CeaiA-Hirini.» 

Apezar. porem, de nao mais dar-se, de Re-
folies avante, isto è, ainda d e dentro da cidade 
com alinhamentos scos, semelhante eircura-
s laneia , percebe-se que a companhia agarra* 
so-l)a áquella nuga. 
- Cmn que outras estradas n à e aconteceria o 
mesmo ainda nfto tendo em seo favor u:n fe-
liz recurvo do cachimbo cyelopico, desde que a 
lei e os contractos solomnes feitos em vir tude 
d'ella cQrq o Qoyerno perniit t issem-lhòs sahir 
do mesmo ponte, embora co;» diroeções diver-
sas ? ! . : . 

Nfto salta aos ol^os qqe quaudo perraiUio-se 
que uma estrada, part indo de mesmo ponto 
podasse desemvolver-ae na aena de outra, rkn 
somente para ^tlender^se a quando a isso ob ru 
gat5Sem-n*a accideutes do t e r r eno ? Nào é evi-
djBHte quo em nem uma outra circumstancia» 
estrada a l j u m sujeilava-se a um Juu t i l a u g : -
mento de percurso, consequencia nocessaria 
desso desvio «le direcçâo, em uma zona em quo 
Hio apanharia trafego, por lh'0 probib&r a lei, e 
na qual iria i rracionalmente au^mentar despe-
zas de primeiro estabelecimento, conservação e 
custeio, como sobrecarregar, com tariías pesa* 
t ^ s , seus naturaes t r ibu tá r ios? ! 

Nào è também evidente que a *Cearà-Mirim» 
está alheia a essas c o n d i ç õ e s ; afastando-ae 
logo após seu prirnejrq ipetro, da estrada In— 
gleEa? 

Se cada :irp dos que nos l^sse tivesse a cono-
s i d a d e d e ve r i tp^ f . a qualquer ponto do 
caes desta cidade. « eno rmidadedeve escanda-
estar iamps vingados da obrigaçSo de ppinfia-
lel-o. . . 
' A todos, porem, diremos que dos Uecs. e le-

is citadas ; das duas Iranscripções, do cqmeço 
d^v^fe artigo, decorre ímplicila, tacjta. natural 
e logicamente o eollorarlo ou interpretação 
que o «Congresso de Estrada de FerrQ do Bra-
jj[u na sua sabedoria, entendeu estahel*eer, re-
(tuzindo soplnsit ias: 

«âe resguarde, extremidades da$ estra~ 
das de ferro c em turno das cidades d^ popu-
laeao super ior ^ vinte mil a lmas e dos por/a* 
de* mar e rios. uma zona neutra, c ircuiar , de 
raio i^ual á mat ide d.t largura lotai da zona 
privilegiada da u r r a d a . » f Picanço, obr. etl 
P 8 Ü decreto de í> do Maio de 1801, do Prss lden 
te do Estado do f\io, é ainda mais amplo, por -
que assig ula « às cidades e villas que forem 
sédes de tnuuii iploS" uma zona neutra, c i rcu-
lar, de 15 kilometros, dentro da qual poderão 
concorrer a* es t radas de ferro. 

ÍSstas prescripçoes, decor ren te s * ex:stenles 
na nossa legislarão, justif icam se com a c lare-
za de urn theoreuia geemetrlco-

Entra peíos olhos que a zona lalerat nao 
pode ser marcada desde o ponto de partida ; 
porque desvirtuada ficaria o principio que « j;;s 
titica : a concorrência no trafego seria substi-
tu ída pelo capricho de iima pesse prejudicial 
ao Interesse da viàçào ; a lei nâo podendo pre-
jud icar o interesso gelar, favorecendo a pnan-
tasia de alguns. Pelo cont ra r io , quaudo etla 
diz : «possuo approximar-se o até cruzal-a», 
claro está que u.lo podeudo referir-se à appr^-
ximação obrigada do ponto de partida, refere-
ce se a outra adproximaçfco alem se a iaso 
forçar o relevo do t e r reuo . 

E' também claro e evidente que as localida-
des situadas sobre um feixe de linhas conver-
gentes a um ponto terão para caminhos niais 
proximos, naturaes e forçados a este os d*a-
qi 1 es queMhes forem aíFerjntes.. Accres>e a 
ôxistencia do Potcngy, con\ 430 metros de 
largura que 4m.da mais obr iga . 

Sobro o peso deste leque de provas, verda-
deira saraivada de est re i tas com que o dever 
obr iga-nos, jogaudo-as , illutninar o campo de 
yisAo da companhia Ingleza, deixará ella es-
quecer , estaiqos certos, a sL*a \nlenbào de op-
por bar re i ras ao desemvolvimento da viaçào 
deste grandft e generoso, palz que at» os 
proptios Inglezes devem qrpar. 

Foi obsôrvau^o, antói iòr ê nostcriorincntc, -
tnes preseripçôes, conffdas irnplicitaitkente cm 

| ' p A g u t a m a n c i l v d a J 
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quo fJe«6i»vojveu-se toda rede terraa 4o 
caiil. 
Não multe loug» deste Entado» em Peruam-

uoo, ciueo companhias, tugleziit e braailelras 
i«em eonveivir sins linltue no B^ci/o; com 
itaçõoi e paradas por toda a parto, fronteiras 
toa das outras; vivendo todaa prosperas e fe* 
'.oj.Jsoro sopUismas em matéria de zeua. 
O leitor curioso.que nlo soiifetscrr Peruara-
ueo; consultando uni ra»i>p& deste 'Balado ve* 
,1, por «He, cenio irrjdia-sa i*elt>2«nt* o a^o 
os trilhos; levando como o sol, por ipdos oa 
jntos cardeae», calor e vida aquello heróica 
•arte do BimzII. 

Cabo e Escada, Vistoria e Jaboatào, Limo 
iro e Pau d'Allio, Nazareth e Goyauaa, ci-

tades servidas por estradas d J F^rro, distan* 
|o menos do 3J kilotnplros uma das outaas; 
orçao de perto, qu tl atalaias de fadas p ro-
jei**, sediictora suitana que o poeta mosírau 
dormindo a Pedro Uo I 

No próximo artigo, utirecian.So os prpiendi* 
íos prejuízos causados pela «Ccarú-Miritin» ú 

estrada Ingleza; considerando n questão por 
outra face e c o m o a u x i l i i d » iutfaU v >1 en te* 
rio pelo qual s c j i l ^ à se ha ou nflo invasão 
de zona. moatrarem »s como se rá derrocado o 
ultilno bastião dê aroiü, em que fomos obriga* 
áo* a sitiar a Companhia de Natal A Nova* 
Cruz, 

Avaliem os rio #randeu<es que esperão se r -
vir-sH dos hjutífiiMos da «Cuaru-Mirim» se po-
dem treceiar penlcl-os. 

^ 20 doJSüo Paulo de 105. 

n ;ic Jüfihu de iHty. 
Amtrkliano II. de Carvalho 

E n g e n h e i r o CIVIL. 

E S T R A D A D E P E R R O D O 

Ç E A R A ' - M i R I M 

l ü 
O prejuízo da flstrada Inglejq, 

À CommíssSo íog|ikzi da Es t rada de For ro 

de Nata l a J í ova C ruz vem ^ imp l o r a r a as* 

«Uteuc ta tu te la r de Mag i s t r a t u ra Federa l con-

tra á « C e a r a - M i r i m » q*ia ella eonst i tu io ré do 

uu^ro cr.iuie de espidial-a c i tculadaine.J le . n o 
wU »'> .1 I fl«<« t »>'iúi rii 11 «j >»«».?, , iii>ni ••• J '••"•3 • '» «tKtWgO, VUU.ÜUIIU J'i Uw :u 

cpl lossa^s prHjuistis 1 ! / 
"S i á i imos uecessidaile de a p p d l a r outra vez 

para a ser iedade do l e i t o r ; revest indo todos 
u j s o caracter severo da jus t iça pub l i c a , c om 
a cegueira que s i inb i l ismo polytheistu t ambém 
dçra «o íunvr, afim d« que p r ivado» desse 
s p u t i d j i ^ no ro i uo s a existoncla do rfao ètea-
ter iéo uue 4-lhe atfereate. 

p í e j a i s o * q - « f C e a r A-Mir ínc ; ái *ái)-
• a r a Est .-ada ln^ leza c o m o o lei-
4tff-ftetn not*o auxi l io , dtè pura fat^hw^i 
j E* uma verdade iucou les te o e v i ^ n í é , ' p á r a 
q u e m t -iu o habi to de semelhantes questões, 
que o cr i t é r io por ende julga-se u a t tentado 
•iontra o pr iv i legio do ?oua é a Concurrencia 
no trafego. 

ità l ã ho f . iram os tempos em que á nobreza 
feudatar ia ^au - epaui^a-xda concedia - s f» , para 
aeüs capr icaos . o goao dos la t i fúnd ios . . Ho je 

justificão-sií pela ©| lidritje Os enfeaai los e últi-
m o s rebeatoes daque l las c r a s j 3 por isso que 
a a t t euuau te do pr iv i legio d e t o n a ó a inda e 
temera—a concurrencia tvitcida. 
- Nes te-s« j t i do , tem sempre, dec id ido o Go-
verao u-is questões s u s c i u daa , c omo ad iante 
iU0&trar«H»oa em exemplos esmagadores Fi»i 
t u ubc i n o que es tabaUccu o «Congresso de 
láatradas do Ferro» d ie id iudo : 

«So torne, bein c laro que o privilegio d l /o-
irè$a tem em oista impedir qm? se desviem da 
êstrada passageiros e mercadorias. « oão obs* 
ta r ooatibelecimeii tn de prolongamentos e r.» 
uiaea cunvorgent com enteio na própria 

paoilcfjiaia.» [Picau^i. obr. t:it%% pag. 

N i n j t i c m ignora neste K i t ido q:i » a «Ccar;}-
Mir iu j f l t:3o t i r a u i - i i n a un i e i tomd.ida de 
c a r ^ j , uni sò passageiro a j t r i f e ^ o da Com-
paub«a l n g l e / i ; e^t-in lo a i nda por estufa^ 
r to . doutro da zona da s^a estrada. 

Com etftfito. quôfM q u i r qai« teuh» o inini tno 
C0u:i9CÍnicntd dr» t o i n ^ r a p : u a o d a via deste 
Estado, nab * que esta rttalisa o si-» maior tra-
fefitv, na direc<*fio'poente d-'sti Cr»pita!» para on-
de desenvolve-se o seu máx imo território: ser-
viudo-.se d-i l inha fluvial. Aultre o Po teu^y ; da 
estrada do rodagem ;»o v(iIIm du Ceara Mii im 
o da viu inari t im. i , sobro o Occea i iu . 

N i n gu ém l a u . b jm ignora que as n ^ m s do 
Po teu^v são as barreiras íarat-s q u « Íimit:Io o 
trafe^u (r i tmtar io da li.jiia i i i j i kz» ã s imp les 
zona do recoueavo -sul deste Estado, 

Logo, a6 p reo jcupa íõ t i s vesauic;ts lembra-
ria-j a poMibilidade do ass-icar do alrfod;1o, 
etc., de Macahvb.i, S£<» G j u ^ í í » e CeaVá-Mi-
r im , pontos obrigados á va>tiaM.sia r e ^Uo Oc-
c identa l ao Betado, i rem pedir a Companh i a 
lngUiZa o auxi l io de koos t r i lhos, aas catações 
de 1 ' i t imbu, Ca jup i ran^a ou S . José, respecti-
vamente , a dozrt, v io le e i r ^ s e quaren ta kíío-
inet ios , aí> sú l desta capital !! 

fcra, sem duv ida , mu i to ma i s Jog ico que a-
quel la C o m p a n h i a j iropuxraae uir.a aoç;lo ao 

k^olotijíy e ao Juud i ahy , por t irarMoe o trafego 
da impor t an te cijiiíjo de Macal jvbi i ! A inda 
assim, sahir-sü-hia ma l ; p .rque áqnel ies rros 
a l leuar ião a sua posse effect iva e habi tua l , 
desde tempos aiití-hiatoricos ! 

K preciso que a Cuinpaqibia inglesa iindjíi-
«Hí que foi cooi a l e i j e s rL>s e òs portos de 
M u r i u - Maracj í ja i i que fizemos accordo para 
o traçado da «Ceará M i r i m » , com ' g á u d i o dos 
trt/.euoíiiros dos val ies deste no ine e do Maxa-
rangi iape. 

Aqu f t i bs é que vão ser pre jud icados , 
üesde que tempo o« habi tantes de Alde ia 

v e i n s s . Gom-ato, Es t i va , l ^ t r c m o z o O a * 
i'á-KU}i-im, quo vamos serv i r , ulilisurAo-se du 
cslayao iugteaa.-em Pit imba ?» 

IÜ l e p ugnan t e ao caracter o supno r que oi-
íruem è c.ipaz de ataqm-, sem a m í n i m a i\u5o 
para a s s u m i r a offeiisiya. 

Coherente c«>m os nossos pr inc íp ios , ao sa-
ber quo t í n hamos do responder, póranto a m a -
g is t ra tur i palr ia , prloa pretendidos preja izos 
que íamos causar ú Mstrad^ d 0 Ferro de Na-
tal a Nova Cruz. fomos levados, de a c co r J o 
com a pr imeira lei do e a i c n l i m o n l o , a fazer, 
« ob i e as razoes de t*o es t ranha accusaçao, a 
hypothese mais s imp les o ma is sympat . i ica , 
compat íve l ci m os d,;dos uunl ier idos. 

A si tuado geograptiicá das localidades que 
vatnos servir eatmido em eppoaioflo absoluta 
aquella aceu«í»çio e aeudo impossível encon-
trar duas pessoas esclarecidas que a tastomu-
nhem,—peusamos a cou>panbi;u ainda sob 
q obcessão da parda du privilegio parau coo-
strucçà') de um ramal p^ra o valle do ' ear i -
mirim, pareceu querer tornarmos ro*pon»avel 
por este deaasire e o i'et»l prejuizo. advinleute. 

NSo fomos, porem, os culpados de nüo ter 
eüa podido levantar capitães em Iyóndres; 
fomos nós que requeremos ou fessignunos o 
Dec.reto de caducidade cfaquidle priviiogiío. em 
1K3G. O q\lo afiírmamos, com aa nossas pro* 
prias observações e com auxilio desuthorida-
de altameute competente, i que aquelle ra-nal 
se podia ser vantajoso para a companhia; des-
vantajoso era par,a os Habitantes do vatle do 
Ceará-miriin. pelo augmentp de percuaso. 

Foi essa cou»ideraçdo que prevaleceu, em 
para a dccrota$&<i do t r a z i d o direeto. 

Mas...isso c uma questQo extemporânea , o* 
cioáa e morta, com n qual nada temos, nem a 
justii» i federa l . ^K* uma questão de cemilerio í 

DMitc a companhia iu^leza ja/á^» perpetuo, 
já quo foi excedido o prazo regulamentar do 
goso Jtumbal do carnei ro . 

Deixemoa as s ingulares p re tengôesda Kstra-
da lu^leza, pnr t e rem, do muito, a l t ingid" as 
m i a s do ridículo e vájamo:V'pnra iu^true^ilo, 
eomo o Governo, depoU do ler paio Decreto 
n. reduzido a zooa lateral ao máximo de 
10 kihtmeti-os, enfre.ilou o e\cIiHivis no das 
1'stradas -iuo, .anleriormenija, a tiohiío de .íO. 
Pode-se acompio lar a n a r r a d o no livro «Ks-
todo Descriptivo das lí-itradas de Ferro do Bru 
zilu pelo sr . Cyrõ Pessoa . 

Em 1853 concedeu o Governo ú tCon paaliia 
Estrada de Ferro do Norte» uma estrada hoje 
construída, que, part indo do Rio. contorna 
par te da soa vasta bah/a e vai cruzar ent an 
guio rrcío, a a n t i f i estrada MauA. para poder 
iittin^ir a cidade do M a j i v aeu p Mito W oiual 

Esta cidade dista pouto mais de [1 l>ilome-
tros da e^ta^lo de Inhomeiim* i \ estrada Jla-
ná, contados no pararello desta estadão ; con-
ee^nintomence, a Estrada do Nort«i tem. ap-
pareotemení ', alem o a qu"m, mais de 50 ki-
iometros do aãu percurso doutra da zona da 
Mauá, que tem de 3 ) ki lometroa, para cada la-
do ; apszar de uíSo terem aa duas es t radas p 
mesmo ponto de partida, 

A «Companhia g s t r a d a . d e F e r r o P r inc ípo 
do Gram-Pará,» cessionária da M;iU;i. iu lcrpoz 
immcdifi tameote recurso , em via ceuienciosa^ 
contra os elfcitos jurídicos do Decreto decoi i -
cesBüo daquella es t rada , do Ru> & Magè, aite-
gando que çsta invadia suas duas zonas late* 
raes, estabelecendo estagões em ambas . 

Opposeram-se logo a* eea* prjteuijao os En-
'geaheiros Parreira. Horto • Aceiirii Víacr#neei* 
ius e m p r e g a d o s , s u p e r i o r e s dec re t a r i a da 
Agricultara © a ConatjHü d e Çoi*aetbo l e BÎ V 
tado, 3ecç3o dos Negocios do império, acon-
selhou a negação do r e c u r s o pnr nno tèrehU 
incontestuvèlmenle, à m/sma dirccçâo as duas 
estradas e não se. prejudicarem; sendo uoto-
r i o q u e nem uma das localidades a servir pela 
nova estrada, uti l i íava-sc j a dos t r i lhoe nla ou-
t ru . ^ 

No «Diário oficia!» de i de Mar^o de i83i f 
le-se u despacho mtnUterial relativo a ques -
tão, no qual è cortada a pre tenção da «Gram-
Pará» pelos fun lamentos da Cousul t i de. t t tlc 
Dezembro de 139J e por -se r a i n t e r p r e t a d o 
dada p j la reeorrentft , sobre legislai-lo do es-
t radas de ferro, contrar ia no desemvolvimeiito 
desta< c matar o espirito de emprega, qo paiz. 

Eiüo, as^im, as decisões a l tameule comi?e. 
tontas do Congresso de Estradas de F«àrro. 
saneciouadas pt-lo contencioso adoiinisti^livo 
Era, assim, que o Qeverno, detendo a phanta-
sia doe detentores do privilegio, salvava o pro-
gresso da via^âo patria, sem ferir direitos, 
ueui su&ej>t;bil»dudes. 

Foi t-Mnbem j»or não prejudicarem, u io 
havendo cottcurrencid no trafego, que. na ve-
de per:i itub-icaua, fe«-se a » l i ec i foa C.iruirit® 
quasi paraletW a « l i o e f e a Patmurpa» e n t 
de paulista fa^-se agora a «Mo^vair.» levar 
s^os t r i l íps a Santos o Jundiahy,* 

Ora . s e ein cas>s t io salientes, onde o vi^ >r 
da intorpret.-ição pura e simples pode ver, ma-
ttíi"ialmenle, uma invasão de zona as decisões 
fo rã ) a juellíis ; o qu-. diz'if da Ce irà mirim 

Julguem » os rio «rivudimse* quo pode a 
Companhia inglezn receiar da nossa e^trada. 

:) de Carlos Magno de 105 

de Junho de 1893. 
Àu&trieliano / / . de Carvalho* 

E N a i í x n t i u o CIVIL. 

SOCIEDADE CORAÇÃO LIVRE 
Festejou o São Pedro com uma 

pom;ja qtie despeitou a curio»i<lzu|o 
publica. 

Parece que os sôolos desta vez que-
rem intítier mãos a obra a levar a 
vante a sociedade. 

Tudo quanto é bom eu aprecio e 
gosto de ver aa minha terra progre-
dir tuna sociedade tão bôa quanto ó 
aquella, segundo tduho visto notar. 

D i v e r s a cousa foi de valer, pois 
não faltou nada. 

Nova bandeira, novas ca ras e edi-
fício asseiadiasimo do lado externo. 

Também es tará limpo interuainea^ 
t e * 

Se podesse fa^or uma visita áqitella 
casa era capais de perder o amor a 
uns cobros o collocar^me de dentro, 

Houvo ató musica ó- baile em ca-?a 
de Bonifácio, e a sociedade, não obs-
tante ter dentro dfe!la, alguém do 34, 
teve de cossar a bolsa para poder ter 
musica. Assim ó que eu gosto e as-
sim ò que ou te quero. 

Progridão os rapases da sociedade 
que muito breve estará là de unhas e 
dentes 

Uft{ Profano. 

V 

PAPARY 
Fallecé > oesta Villa no dia 22 decorrente 

Sh I u ^ H horas da noite Antonio Matiool do 

ascimoato^ ir m i o , tio c cunhado dos nossos 
Amigos tierrasío Gomes do Nascimento, J o a -
quim Marinho de Carvalho e João \ : tvieá ; de 
Miranda S a r r o s . 

Autoiii" Manoel e r a nm R^pnblicauo 
cero e um amigo dedicado. 0«cup;ivu ue^^ 
t e leriir.o <» lugar d e p;irt» i r r e contador do 
Juizo. Deixa ti fílliiulios na Orpbãudade. Pe-
üamo a sua famí l ia . 2 0 — 6 * 9 3 . 

DESPEDIDA 

0 abai*!) assign.ulo retirando-se Lojo no Be-
benbi1 o n&n dispondo de tempo pura despo-

j dir-se pesKoatiuPiite de tonos os seus amigos, 
niaxitriH d'aquolJes que o ttonrarào com suas 
víhíuk. vom pnr este jm«n> t'-iser Hias despedi-
das, í^aíe^sando-so n todos summrtuieute peu« 
horade piovns de cnn-aideráçâxj e pelas 
íine.-as qnp lhe dispensarão duiunte«ua por-
maneucia ne^tn CA pilai. 

No Apody, onde reside e para onde se^ne, 
nflírtrece-lb^ $ens peqnouos prestimos, e se i -
llití-lm mui to agradayel o recebimeuto e t^c-
táijt̂ Vo de *m;ts o r deu tf. 

Xatal, 3 0 «Io Junho de 1893. 

Antonio Ferreira Pinto. 

Intendenoia Municipal 

DtiSPACHOS 
Dia 21 

Munoel Filgueiras <le Araújo, re-
querendo eliminação da collectadtí 
décima urbana de sua casa á rua 
«Triumpho» n. 17 no bairro da ri-
beira? por ter feito doação a soo ifi-
liado Antonio Hibeiro Freire. 

Prove o suppiicantc a legalidade 
da doação que diz ter feito, e volte 
para s^r defirido, 

—Ma th ia» Barboza de Sé Bizerra 
e sua mulher Joaquina Barbosa Bi-
zerra, requerendo licença para ven-
def âo Tenente Coronel José Üornin-
gues d e O l i v e i i ^ Uií)a c a s a d o sua 
propfièjlàde 4 rua 2 de l \ i \ho des-
ta cidade. 

Gomo requer, pagos os foros em 
divida. 

Dia 2 2 
A ugtislò Carlos Wanderley, pe-

dindo pagamento da impressão de 
200 títulos de aforamento.—Como 
requer. 

- O Fiscal do 2* districlo, pedin-
do pagamento da folha de operários 
da limpeza das ruas, no bairro da 
ribeira— Pague-se. 

Dia 20 
Dr. José Calistracto Carrilho de 

Vstsconcellos, requerendo aforamen-
to de um terreno á rua «Visconde 
do Rio Branco».—Informe o fiscal 
do I • districto, ouvindo o Sr. Com-
missariu de Obras publicas e edifi-
cação. 

—Silva e Filho, Directores da 
companhia União recreio artísticos, 
requerendo licença para arm reni 
um pavilhão h praça da Republi-
ca -Como requer. 

Dia 20 
D. ízabol Maria Coelho Cerquei-

« 

ra, requerendo licença para ven-
der um sitio de sua propriedade no 
bairro da Ribeira dtvMa cidade. — 
Declare a suppiicantc a quem vai 
vender a propriedade de que trata 
e volte para ser deferida. 

O B I T U A R I O 

D i a 2 1 d e J u n h o 
M a n o e l d o s S a n t o s G a m a , c a s a i i o , 

i d a d e i Q a n n o s , d e s t e & a t a d o a e n f e r -
m i d a d e n ã o c o n s t a d # a t t e s t a d o , f a l -
i c c i m e n t o , r q a « G o n ç a l v e s D i a s » . 

D i a 2 2 
Francisco do B irros Jorge, soltei-

ro, idade 9 aunoá, natural da Bihia, 
enfermidade «angina pectoris,» fallect-> 
monto, não consta do at teslado. 

D i a 2 3 
M a n o e l T h e o p l i i l o d e A l b u q u e r q u e , 

s o l t e i r o , i d a d e 19 a u n o s , n a t u r a l n e s -
t e l i s t a d o , e n f e r m i d a d e « C o u g o s t f t o 
C e r e b r a l , » f a / I e c t m o n t o , n&o c o n s t a 
d o a t t e s t a d o . 

I/a lio Josò da Silvo, casado, idade 
62 amios, deste Estado, «afermidade, 

«Congestão Cereb ra i s faliecimento 
Hospital de Caridade. 

Dia 25 
Joaquim iosó de Oiivdira, c t s t d o , 

ídad« 82 an.nos» deste Estado, enfer-
midade, nào coasta do attestado» fal-
iecimento rua «Padre Pinto.» 

Guilherme Gabriel do Nascimento, 
solteiro, idade 35 annos, deste Estado 
enfermidade « Peneumonia, » falieci-
mento, Q&O eonsta do attestado* 

Dia 26 
Maria Ferreira Neves» solteira, ida-

de 21 annos, deste Estado, enfermida-
de, «E itercolite,» fallecirneuto, Hos-
pital de Caridade, 

Dia 27 
PORTARIA 

O Vice presidente da Iuteadeacia 
Municipal desta capital atteadendo a 
q\ie dos livros e mais documeato* ex-
istentes no archivo da antiga Gamara 
Municipal não se pouda chegar a um 
reanltado satisfatório, no tocante a es-
cripiuraçao do aforamento dos terre-
nos tirb «nos e sub-urbanos deste mu-
nicípio, por isso que,constando do ar~ 
rolamento à que se procedeo ultima-
mente existirem cerca de 2;000 edifí-
cios pouco mais ou menos, somente ô 
conhecido o numero de 300 á 900; e 
considerando que semilhanie anoma-
lia neste importante ramo do serviço 
municipal occasiona grandes inconve-
nientes aos foreiros e g raves prejuí-
zos â renda respectiva, resolve deter-
minar que de l* de julho proximo vin-
douro em diante se proceda ao cordi-
amento geral do município, o designa 
para ess^serv iço o 1- official José Ma-
rinho de Sousa, guardas muuicipaes 
Antonio de Souza Caldas e Antonio 
Sabino Rodrigues Pessoa,e os fiscftfts: 
do 1* e 2* districtos na parte que lhes 
tocar, de conformidade com asMgqiíii 
tes ; ^ . 

I n s t r u c ç é e ^ ; ' 
í ' Procederão a mèdiçílo de Iodos 

os terrenos ocouptdos com sítios e 
recreios» exigindo dos proprietari «s a 
exhibiçSo dos titulou da aforamento 
pai a'G$nírohtaUos com a medição ef-
wctt iada. notando o terreno que hou-
ver dé mais on de menos na posse, ex 
igincl»igualmente o recibo dos foros 
que pagarão. 

2' No perímetro urbano procederão 
à medição dos prédios, veriíicaudo o 
terreno que tem de frente o de fundo 
occuuado por cercas ou muros entra 
uma e outra rua, exigindo a car ta de 
data afim de confrontar o terreno con-
cedido ou a pos^e em que cada um es-
tiver e bem a^sim o foro por que são 
obrigados. 

3r Medir t-vlos os terrenos que en-
contrarem devoluto nas r u a s j â edifí-
cadas nas que estiverem em come-
ço de edificação, notando quae* à s 
p e s a o a s que estão occupaudo ditos 
terrenos, %>em aforamento»-

EDITAL 
De ordem do Senhor Viçe-Presi-

dente da Intendencia Municipal, 
faço publico que do I* de Julho vin-
douro em diante vai se proceder h 
revisão da cullecta da decitn^- urba-
na relativa ao semestre de Julho á 
Dezembro do corrente anno, na 
qual sc observará o art. t 2 e seos 
§§ do Regulamento n. 15 de 6 de 
Agosto de 1802. 

Art. 12—Das pessoas que são o -
brigadas a décima. 

São obrigados ao pagamento do 
imposto da décima : 

r os proprietários nao exceptua-
dos neste regulamento, do todos os 
prédios urbanos situados dentro dos 
limites da demarcação. 

2* os proprietários temporárias do 
bcmfeitoria pelo augmento que eoin 
ellas tiver o prédio no preço do a-
luguel effectívo ou provável. 

3- os locatarios dc prédios quan-
to ao augmento do preço por que ti-
verem suhlocado os mesmos prédios; 

V os usiifrufurarios, temporários 
ou victalicios, 

5* os leslamenleiros. invèntaríaa-
tutores^ curadoros, administrai 

dores, procuradores, depositários 
públicos e particular^ n cujo car-
go estiver a guarda e administração 
de prédios urbanos, s e » «.'ependeu-

| PAGUIA MANCHADA 
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A REPUBLICA 
th 

ciíi venia, ou aaiorisAçao <ta auto-
ridacle a quem devam da r còatas. 

16* os t n e s o u i e i r o s , procuradores 
, e cyndicos das corpor.lçOes de rnáo-
, morta cujos prédios urbanos admi-

nislrarem, sein r f e p e n d e n c i A d e ú e -
iiheraçao das mesmas corporações. 

T os inquilinos que anteciparem 
os alugueis dos prédios que occupa-
rem f>or effeilo de contractos e a-
justes quanto a décima, correspun-
dente a antecipação ou durante os 
«ontractos. 

E para que chegue ao conheci-
mento de todos, faço publicar pela 
imprensa ,e aífixar nos lugares mais 
públicos. Secretaria Municipal do 
Natal, em 27 de Junho de 1893. 

O Secretario, 
Joaquim Seeerino da Si/oa 

E D I T A E S 

O Doutor Josó de Mornas Guedes AIeof»ra-
do. Chefe de Policia do Listado do Rio Grande 

4 do Norte 
Faço saber aos que o presente Edital virem 

ou d'elle tiverem noticia que, tendo se feito por 
esta chefíitura apprehens&o de dezoito pranehõ* 
es de pinho riga e l cafxío com uma seraphy-
lia (orgfto), a requer imento de Raymundo Be-
zerra da Costa, e em poder do mesmo deposi-
lados, vindos da praia do Jacaré, na Barcaça 
Tentativa, enviados por Francisco DWnielo a 
Ângelo Itoseli, art igos estes que o mesmo Kay-
mundo Bezerra da Costa allegoti. ju rou e deu 
tes temunho pertencerem-lhe, visto serem da 
Barca Americana Nehemi ka Gibher, nau f r a -
gada n'aquella oraia. e cujo case* com tudo 
(juputo doutro da mesma estivesse, carga 

mai* objeto- que existissem nas d i f e r en t e s pr; i-
as, ioi por elie a r rematado em leilão do agen-
te Manoel Joaquim d'Arnorim Garcia ; são cha-
mados aquelles qno se ju lga rem com direi to 

_ para, no praso de 30 dias. a contar desla data, 
jnsliflcarem no juiso competente este direito. 

$ para coustar e chegar ao conhecimento de 
todfts, mandei passar Edital, publieor-se pela 
imprensa e aff ixjr-se no lugar do costume. 

Dado e passado nesta Capital do Rio Gran-
de do No»i9t em vinie e um de Junho de 189J. 
Eu, Américo Xavier Pere i ra de Britto, am&nu-
ense servindo de esferr ão, o escrevi. 

José de Moraes Guedes Àlcoforado. 
* "1 

SUPERIOR TRIBUNAL 1>E 
JUSTIÇA 

Faço publiço, para conhecimento 
dos interessados, que tiveram entrada 
nesta Secretaria uns autos de Appel-
Jaçao Civil do diatrscto de Macahyba, 
comarca de Potengy em que sfto par-
tes—como appellante João de Arâüjo 
Costa e como appeilado, o Commeii-
dador Luia José da Silva Guimar?ies. 

Dado e passado uesta Sectetai ia do 
Superior Tribunal de Justiça, do s 19 
do Junho de 1893. 

O Secreta» io, 
Joiqwim fíeraanU Falcão Filho 

O Dr. Luiz Antonio F e r r e i r a Souto, Juiz de ! 
Direito da comarca desta Capital, em exarei rio 
na forma da lei & . 

Faço saber aos qiiu o presente editai do cita-
rão, com o praso de trinla dias \ i m n , q i | e Um-
do-Mí procedido por este Juizo e cartorio do 
escrivão Joào Clvmaco da /Justa" Monteiro, a 
inventario e partilhas nos bens deixados pui:i 
f inada D. Joaquiua Ignaeia Pcieira de Oliveira, 
casada, que foi com o negociante Domingues 
Henrique de Oliveira, o tendo sido sepaVa.ia 
para pagamento d.-s credores e herdeiros do 
mesmo casal, uma casa ao lado Norte do i>a-

deste Estado, avaliada era 
/.OOOatWOreis; pelos negociantes Fabrieio &"<> 
tiesMoriurios i',o Fernandes <5e Irmão, credores 
do dito espolio, foi a este juizo feito o reau«ri-
inenlo Seguinte : ' 

Illin. Sr. Dr Juiz de Direito desta capi ta l ; 
D i z e m l a b n c i o & C*., negociantes desta prara, 
que se:ulo cessionários dc Feuii«ndes :& Innho 
da parte, que no espolio uventariado da mu-
lher de Domingues Henrique dé Oüveira hoie 
lambem fultecido, lh^s foi adjucada nó a rma-
zém da rua do commereio nesta capital, ao 
V o r t e do :Palácio do Governo deste Kslado ne-
iü quantia d e 2.10JS070 réis para pagamenlo 
d o que lhes devia o casal inventai iado, o a-
chaniio-se actualmente dito hnmovel cm rom-
plela ruma, com a tecto abatido e destruída» 
as paredes miernas, restando tào somente i i 
mui to d e t e r i o r a d a as <|a fronte e Mdos *om 
os destroços do antigo édificio, que no rèíei ido 
i n v e n t a r i o fci avaliado por T.OOUííOOO róis r e -
<|uerem que V. S. -sirva-se do mandar c i tar 
por editaes do trinta dias os dc maia credores 
adjdtircalorios ou seus kgilimos. representan-
tes : Pere i ra Vianna & João Paulo Cor-
deiro; Anlouio Perei ra de Vasconei-Uos, Car-
los Antonio de Arafijo, Hego l i a r r o s " i Ca;# 
Francisco Antonio Rosa, o Tnesonro deste Es-
tado, Urbano Joaquim d« Loynlla 'Barata; Do-
Iningues 'Henrique d<» Oliveira; Domingues Hôii-
rique*de Oliveira Filho, AffWm dé Albtiuuer-
<|iie Maranhão, e Minervino Henrique Oli-
vei ra , a lguns dos quaes se achflo auzenles; os 
Kfuaes íorào tambçui part i lhados no preço do 
ü f to iraraovet, afim de virom reclamar o que 
f>r a f jem-de seu direito, visto pre tenderem 

su;*plicanttur requerer , qnft seja levado a 
praça immuvel para receberem o que lhes 
compelir , anles q::e d» tudo fique esto ana,«a-
dü, u que parece não demorar muito, at tento 
a e^ta^o de abandono, em <iuo se aeha e cxpòs-

í f M intempcrtet, M> pena .^è oMa reelaniftii 
dojJentro d#aqneile p^aep eon&iderar-se horno-
logada por seu asseutirnento t praga, que for 

<ra|tierJda; juntando** esta aos autos para o» 
efTeitosle«aes, Assim P. p . deferimento. E. R. 
Mercô—fiuha uma eslompilha de duienlos ré-
is assim iuutillsada : Natal, 7 de Junho de t m 
O advogado, Augusto C. ( : 0 I/Eininire. Na 
qual petição proferio despacho do theor setruin 
te i • 

Noa autos, como requerem, e í.flixem-»fl os 
editaes <ie ciíacílo dos interessados. Natal, 10 
d«. junho de 1893. Souto.—Em vista do meu 
despacho Ihrs ma;;dei dar e passar a presente 
caria de editos com o pra*o de :*0 dias. pela 
qual c i t oe cimmo os referidos credores e i i e r -
deiros, para que 110 dito praso de trinta dias, 
a contar desla data, venhào á juizo reclamar 
ou requerer o que for a bem de seu direito, 
sob pena de tudo se fazer a sua revelia 

13 para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandei passar o presente, <|uo será aíflxa 
do 110 lugar do costume e publicado pela im 
prensa. iNa*alt 10 de junho de Í8í»3.-En João 
Ciymaito da <:o*ta Monteiro Escrivão, qoe o 

-escrivL /assimilado) Lnii Antônio Ferreira 
Souto.—Conforme» O Escrivão, Jcdo Clyntaco 
da Co$t« Montfiro. 

ALFAiVDIiGA 
HoOrdom rio lllm. Sr. tnspoctor 

(Posta Repartição se ínz publico pa-
ru conhecimento dos interessados 
que o cidadão Joaquim Felix de Li-
mu Filho loquereu por aforamenlo 
perpetuo dous lotes de terrenos que 
fbrão de antigo aldeamento de índi-
os com 2.200 metros de frente so-
bre 200 de fundos, cada um de um 
e outro lado do Hio—Mudo - d e 
nord'Este a sinfEste no lugar deno-
minado - Commum—de município 
do Ceará mirim, a começar dos li-
mites das terras de Lourenço Café á 
nord'Este acompanhando o Rio atò 
a Ponta Grossa da propriedade do 
Major Elpidio ao sud'Este;pelo que, 
segundo o Decreto n* 4.105 de 22 
de Fevereiro de 1868, que regula a 
matéria, convida-se a todos aquel-
les que forem contrários á essa pre-
tenção a se apresentarem n'esta Al-
fandega no praso de 30 dias, con-
tados da presente data, com docu-
mentos que provem seus direitos, 
findo o qual a nenhuma reclamação 
se attemierá, resolvendo a mesma 
Repartição'oomo for de direito. 

Alfandega do Natal, 27 do Junho 
de 1893 -

O 1* cscripturario, 
Joaquim Peregrino da I t . Fagundes, 

Club Musical «Carlos G o m e s » 
De ordem do Cidadao Yico-pi esidentw do 

Club «Carlos iiomes* faço scit-nLe a todos o* 
soci«>s que deixaram ( io -cemparecer ã íessào 
tio A;. íiiilíioa Geral à do rm-r«n lc mez. que 
fui reeleita a D u e c t t . n a do mesmo-Olnh, a 
í;nal se compfV? dos se^.jnilfís (jdadaiKs : 
Apolinario Joaqu im Harl* z t , Presi íeute ; A-
lijiju F. Harros, \ ice-prc-Mleute ; José A. de 
V i v e i r o s 1" Secretar io: Franc isco X a v i e r de 
F re i i a s^á - Secretario; l)r Augusto Carlos de 
M e l b I / l i r a i s t ro , Orador; Antonio José iiarbo-
za Jún io r , T e s o u r e i r o . 

Oiitrosim, igualmente s«ifinl'fico a Iodos os 
socios quo a Direr tor ia . na un-i-ma Rüs>ào, no-
meou tiuiti ( 'oinmissào remposta do Dr. Alber* 
to F. de Albuifuerqun M a r a n h ã o , Alfredo Au-
f tns t . PtíiTira. JoCu) Fn^terieo ( i luck, Joà.» 
Pedroza t loAudrade Ilerinogones A. da Wiva 
p i r a se e u r a r j e g a r do IV-stej'- Jo ]• anniver.-a-
n o d o al indido (Jiili. lüija 1'uncçào tora lop:ar 
no dia 29 de Julho pi uvimo. 

Secretaria do Club «Carlos Comes,» em Na-
tal, 2G de ' Junho de \ W i . 

O 1 Secrolario, 
Sosi A, dô Viveiros 

A u t r a m - R o t e i r o dos delegados 1 vol, -
Bihas—Açodes poseeuor i a t 1 vol. 

«. —Direito civil brasileiro 2 vuls. 
Tobias Harret3—Menores e loucos 1 vol. 

» » — Philosophia e critica 1 vol, 
» » —Estudos de direito 1 vol. 
» '> —Estudos Allemães 1 vol. 

Silvio Romero-Historia da litteratura braiilei-
ra 2 vols. 

Guerra Juuqueiro—A morte de D. Juan I vol. 
» » , —Velhice do Padre Eterno! 

"vol. 
» * —Tragédia infantil 1 vol, 

L. IVaslos—Tragédias ao Lisboa 4 vols. 
Júlio Diufz—IJum família inglrza 1 vo1. 
Varei la-* Obras completas \ volume. 
Itebello da Silva—A mocldade de D. J o i o V, 

3 v«|. 
Junqueira Freire—Obrae poéticas 2 vol. 
J. Nogueira - O b r a s tpoeicas 1 vol. 
Theophilo Braga—Cancioneiro 3 vols. 
Livraria Classica—Garcia Rezende 1 vol. 
Ponson do T e r r a i l - S e g r e d o s de um medico 1 

vol. 
Antonio Ferreira—Estudos biographicos litte-

rarios 3 vols. 
Jo3o Mace—Historia de um bocadiuho de pao 1 

vol. 
» » —Os servidores do eslomago 1 vol. 

Camilo FLunarion—Deus na natureza 2 vols. 
» » —Narrações do infinito i vol. 
» » — Muudos habitados 2 vol. 

» — Viajou?! aerias 1 vol. 
Alouear—As minas de prata 3 vol. 

— 0 (Juarany â vols. 
—Tronco do ipe 2 vols. 
— Senhora 1 vol. 
—Diva perfil de mulher 1 

vol. 
— Luciola i vol. 

Ubirnjaia i vol. 

» 
Jos<> e do 

» 
» 

» 

a 
f> 
» 

» 
» 
» 

» 

i» 
u 
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A N i í U N C I C S 

Grande Revolução 
NO 

MUNDO DAS LETTRAS 
O EMP9RJO COMMfclRCIAL 

D13 
F O R T i w r e A R \ . \ n \ 

J/ — Itua i:$ de Maio — m 
Acaba de receber um completo e va r i i do 

sor lunento de livrss, papelaria o obloctòs para 
èãcriptorio, conforme o catalogo abaixo : 
Soares—Casatnenlo eivil 1 vol.' 
Ca.los Perdigão—Manual d o codigu penal "J v 
Orlando — Codi^n commercial 1 vol. 
Novo e,od. penal brasileiro, f vbl; 
Carlos Antonio 'Cordeiro—Assessor forense â 

vols. •• 
F re i t a s -P r ime i r í i s l inhas sobre o processo ci-
\ vil 2 vil». • 
Préita*—Tratado dos testamentos e sucressòes 

1 V o j 
S a l t e s - Aivões cl iminaes 1 vol 

« —Praxe «unciltatoiiu i vol. 

» T) 
» D 

Smiles^-0 Characler 1 võl. 
» —O Dever 1 vol. 
» —Vida e trabalho 1 vol. 
*> — 0 poder da vontade I vol. 

Carrey—O Araazouas 2 vols. 
Henrique Castri<:iano— íriações l vols. 
Zola—Naná I vul. 

» —líegabofo 1 vol. 
Thumaz Uibeiro—Delfina do mal l vol. 

» » —D. Jayme i vol. 
Castilho—Oulomno 1 vol. 

» —Asluciasde Bertholdo i vol. 
Macedo—A Nebulosa 1. vol. 

» —As victiuiar algozes 2 vols. 
» —A carteira de meo tio l vol. 

q.Crio Ferdinand—Manual do padeiro e do tor-
neiro i vol. 

T. Tasso —O Godfredo ou Jerusalem liberta ^a 
1 vol. 

Caldas—Poesias 2 vol. 
Palmerim—Poesias 1 vol. 
E. A. Vidal—Folhas sol tas 1 vol. 
Rodrigues—A roxa do adro 1 vol. 
Sa;Ua uita Dur&o—Caransurü 1 vol. 
Julit . 'Verne—O cataclismo cosmico 1 vol. 

—O douior Ox. 1 vol. 
—Os habitantes do cometa 1 vol. 
- O eeclipse de 1800 1 vol. 
—A ilha e r r an t e 1 vol. 
—O Pombo c o r r e h 1 vol. 
— Cabo matifoux 1 vol. 
—America tio Sul 1 vol. 

» » — De Conslantinopla a Sculari l vol. 
Bihliothrca A. Mar ia—Aventuras dc um pola-

co "2 VeU. 
Pinheiro Chagas—A marcara vermelha l vol. 

» » — A lenda da meia noite 1 vol. 
» » —O abaae Constantirio I vol. 

T r indade Coelho—Os meus amores I vol. 
H. Pagauino— Contos do tio Joaquim I vol. 
Alberto Pimentel—Noites de Cintra 1 vol. 
O. Feuillrl—ll -nra de aitista 1 vol. 
/iuiomai Torrezão — Habalhas da vida l vol. 
Maria Amalia Vaz do Carvalho — Arebescos 1 

vol. 
Camilo C. l íraneo- Carlola A n ^ d a l vol. 
Momlepim—Ciüidessa de Nancy I vol. 
K. Fevdean—A arte de agradar 1 vol. 
Tsies^uro reereativii 1 vol. 

(iab.)reau —A vida iiifernaM» vols. 
Paulo Samnière —O tio esíola / vid. 
Mary Lafom - O s cavalleiros do nevoeiro 1 vol. 
Carp*s Deslys—Os garotos de Parise 1 vol. 
Mosaico poético 1 vol. 
Pereira da Cosia -Kucyclopediatta brasileira i 

vol. 
» » —Mosaico pernambucano 1 

Vol. 
Dr. A- Guimarães- Misseliauia philosobhica 1 

vol. 
Fànilio Casteilar *Di»cur&<is acadêmicos 1 vol. 
íiirre[-*da educarão 1 vol. 
II. Spenser- dà edue.igão 1. vul. 
» v —lüs^ais de moral1 ' 3 vol, 
» » —Principos tio sociologia 3 vols. 
>» » - P r í n c i p e s de psyehologie 2 vol. 
« i> --Principes de liiologie 2 v J . 
Luiz Figuier -llaças humanas i vol. 

» v --O homem primitivo 1 vol. 
» » u-L'annô seientifique I vol. 

V. Tissol-Les evolotious de la critiquo Fran-
caise I vol. 

Engouio Vèron—L'osthutíque 1 vnl. 
M. Guijan—Vcrs d 'um philosophe t vol. 
» » —La Gonese de I / ed^c de lemps 1 

vol. 
A. Dupuy- í / c l a , et I / t in i \crs i tè 1 vol. 
A. Ctanle -Cours dc pliilosophie positive 1 vol. 
A. Dassíer--Philosoj}hie positive 1 vnl. 
J, (iard?ir«Les passions et l«*i volante l vol. 
Chateaubria\do--Genie do christiauishio 1 vol. 
De Koberty— LMnconnais sable 1 vol. 
A. Hovelacque—Les Debuts de r t iumani ié I 

vol. 
Lavater etc fiali-• Physiogunompnie et Phrèno-

lopie 1 vol. 
A. Franek—Des Rappor teads la religion et de 

l*etat I vol. 
M. Mir. I /Accord de la scionce l vol. 
Ilartmann -I,a religione de 1'avenir 1 vol. 
IL Thamin-MlneaíioM e positivismo 1 vol. 
F. Cel lanor-Rappor ts du relatif £t de l absolv 

1 vo!. 
M. Vi l lemain-Kisconrs et mclan^es liUorsires 

1 > ol. 
Maillet-Psychologio do ri iomm^ et<; de Pen-

farit 1 vtd. 
P i«ger -Le Monde pfiysique 1 vol. 
C. Hipean- l / Ius l r t ic l io t i s publique en Italio 1 

vol. 
E, Litboulnye-F/tudes rnornles 1 vol. 
âohopduluuer -Foudemcui ileia moralè 1 vol. 

F . Uuéyrat--L+ lmagmatiton e t s e u a r i é k s cbee 
* Penrant 1 vol. 

A. Levy-PUilosopliie Allemaods 1 vol. 
Ph. Lisslè*-Les R&ves 1 vol. 
A. Kn i ide leM/ur t e de par ler 1 vol. 
Th. I lux luy-Hume i vol. 
Jacolliat**La Fetnme dans r i n n e . 

» - L e s Splritismê dans le u i o n d e l vol. 
Viclor Hugo*-*Dteu 1 vol. 
A. Espinas-Descoeieles an imales t vol. 
P.Souriau—La suggegtiou dans Parte 1 vol. 
E. Navil le-Lo livre arbi tro 1 vol. 
B. Slew.irte—Conservaçtloa de Tenergie 1 vol. 
J. Be rns len i -Les Sens 1 vol. 
A. de Candol le»L'or igines des plantes eultU 

vées 1 vol. 
J . Merey-La inaeliine animale 1 vol. 
Peltigre\v--Le loo »'iiotion ehez les animauy 1 v# 
Cooke et Üerk ley-Les champlgnous 1 vaL 
C. Darwiu-Les mouvements des plantee grim* 

phaiites 1 vol. 
» p -*Role des vers des t e r r s i vol. 
s » - L a Faeül té nndrice dans les plante» 

1 vol. 
» » --[/Origines des especiaes 1 vol. 
Hechel-Qistoria da Creaçàoi volume, 
ti. Pe re i r a -F rancez som mes t re 1 v, 
» • —Inglês sem mestre I volume. 
Pinheiro-Epizodios tia historia patria 1 vol. 
Lat-erda-Ilistoria do Braail 1 volume, 

» -Geograph ia 1 volume. 
Cezar C a u t ú - 0 bom menino. 
Silva Rosa—LietjOes moraes . 
Monloverce—Methodo faciliino para apronder a 

ler letra redonda e inanuscripto. 
Pequeno curso de leitura e lementar . 
Sytlabario Portu^aez, 
C o l l e c ^ o de compêndios. 
Dibliotheca do Povo-Diccionar io portngues 1 

velume. 
p » — Diccionario francez-por* 

t ugese vice-versa 2 v. 
» » —Diccionario inglez e vice 

versa £ volumes. 
Roquete-Diceionario por tuguês e de synoni* 

mos 2 volumes. 
Caldas Aulet te-Diccionario contemporâneo 2 

volumes. 
Vieira—Diccionario inglez-pgrluguez e vice-

versa 2 volumes. 
Vieira- Magnum Lexcon Diccionario latino-Lu* 

zitaiio 1 volume. 
Otloui -Elementos de geometr ia e trigonorne* 
tria, Alhebra-e Ari thmetica . 
Trajano*-Ari thmetica p r imar ia , é lementar 9 

progress iva . 
Collaço—Arithmetica. 
Castro Nunes—Arithmetica, R e s u m o da dou* 

t r ina chns l àu , GTraaimatica Nacioual. 
João Ribeiro -tir&mmatica portuguesa 1% 2* e 3 

anuo . 
Abi l io-Grammalica portuguesa, 1', 2* e, 3 livro 

" dê leiturir. -
Landelino Rocha- t 4 «2 1 l ivros de le i tura . 
Hilário Ribeiro* â., 3M e 4- livros de leitura 
Rouifacie Accioly- Elementos de tnuziça. 

Grandes quant idade do muzicas para pi* 
ano, avulsas e om volumes, de fieethovem» de 
Mozarl, o de outros auçtores imporfantes . q u e 
por serem uzadas vendem-se muito baratas* 
Colleccãode livrinhos com gravuras p rópr ios 
pira creaoças. 

Grande quantidade de comédias de todos os 
geueros . Livros cm branco e r iscados de todas 
as gro.ssuras e tamauhos. Traslados fi cader-
nos de caligraphia para escripta. Papeis de to-
das as qualidades : de cor para emb?uihes. de 
mármore, de arroz para car tões e bordados, d e 
seda para ílores, «te pezo, de amizade, diplomta 
miniàtra, altnasso, lulto, mata-borrAo, euvelo* 
ppes de tod< s os tamaiihos e (jualidades. Let-
tras, despachos, conhecimentos cartões de visi-
ta, e uma e uma intinidade de objeetos de cs-
criptorio. 

COMPANHIA DK SEGültt» MUTUO C0N1RA FOGO 

— R i o d e J a u e i r o — 
Autorizada por Decrelo Dl. 6613 

de 1 dr Julho de 1877 e ratificada peto Decreto 
-.V. 71)1) de 3 dc Outubro de 1890 

F i l i a e s e A g e n c i a s u o s E s t a d o s 

Esta acreditada Companhia segura propriedades 
urbanas e ruraes, mercadorias, moveis, rou-

pas de, uso quer nas Alfandegas ou ar-
mazéns particulares 

AO 3 MUTU.VWIOS QUITES KM PRESTA DINHEIRO A 
JURO MÓDICO. bESCONTA LSI TRÁS E FAZ O-

PKR\OõES DE CRKDITO. 

E' a única Coúpanhia Contra Fo-
go que disíribue com seos as?o~ 

ciados dividendo annuaL 
' Ú n i c o a g e n t e n e s t a C a p i t a l 

A n g g t . 0 R o s e l i 

Rua do CommerGio n. 8 1 a 

RIO OKANDR DO NORTR 

Dentista! 
O abaixo assignado, tendo lixado sua resi* 

dencia nesta Capital, acha-se devidamente 
preparado para os misteres de sua profissão : 
extrahc, colloca e chumba dentes pc!o systoma 
mais aperfeiçoado. 

Outro sim ; encarrega-se também de eon> 
certos dc pianos. 

Acceita chamados para fora da cidade, me-
diante modico e prévio ajuste. 

Natal, l i do Junho de 18»;t. 
— Praça João Manoel n. 7 -

Agnello de Paula 
3 - 8 

T y p . d ' A Republica 
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ASSIGNATUIUS 

Por anno . . 5 j 0 0 0 
JV« avulso do dia fOO 
Do dia anterior 200 

PAGAMENTOS ADIANTADOS 

orgam do part ido republ icano 
ReJactores Braz úo Andrade Mello, Antonio de Souza e Augusto Maranhão 

TIRAGEM 120J EXEMPLARES 

ESCIUPTOMO E TYPOGHAPHIA 

2—lUia Senador José Bonifácio—2 
As publicações serão feitas a 80 réis por 

linha, e aonuncioa por ajuste. 

PARTE OFFICIAL 

Ministério da Justiça e Negocio* In ter iores 
D i r e t o r i a ü e r a t do Interior.— 2* Sectjflo.— 

Circular.—Capital Federai , em 10 de Junho 
de 18W.—Ao Sr. Governador do Estado do 
Rio Giande do Norte,-^E.n additatnento ao9 a -
viaoa de l i de abril e 5 ) de Maio lindo e á 
vista do que pn.poz o luspector Geral de saú-
de dos portos, resolve ti o Governo : 

1' Que sejam declarados sa^poitos de ckole-
ra-morbifs todos* os portos tVaucezes cout iuen-
taes do Medi ter râneo (Europa;) 

2- Que as embarcações procedentes dos 
mencionados p o r t o M i r e c t a m e n t e ou por esca-
la, só sejam recebidos nos da Republica de-
pois que t iverem sido s u b m e t i d o s ao devido 
t ra tamento sani tár io no Lazareto da Ilha Gran-
de, ao qual deverão pr imeiramente dirigir-se. 

hs tas resoluções applicam-se aos navios que 
Sfthiretn dos referidos portos a coutar de 2 do 
corrente 111*35. 

O que vos decláro. para os devidos eíTfnitos, 
«oaf i rmaudo me» te legramma de ha je datado, 

kaude e F ra te rn idade . — Fernando 'Lobo. . 

Governo do Estado 
n n m n DO D U M DE mm DE \m 

O f í i c í o s ; 
Ao Lnspector do lhosouro do K<tado—Re-

mel t endo os specimens dos «honiiM dos valo-
r e s d e l : 000$000 e de 2G0$OOO reis, emotli* 
dos pelo Ba» io da Republica B n u i l em virtude 
dos líocretos 11$. H 0 7 de 17 de dezembro do ' 
1892 e 1308 J $ de m i r ç o de>te ^nno; c bem 
assiir. as retaçfies dos uumer* s dos referidos 
«bonus»ecmtridos atcS 20 do mez p. iludo. cmn 
tleelarnçAo dos d i r e c t o r e s quo os ass ignaram. 

Ao mesin i — Communieando que o bachare l 
Antônio Josií de Alolto e Soma reassumio, 
Besta da ta , o exercioia iL ca rgo de D i r edo r 
Geral da instrucção publica. 

Ao mesmo - Remwttendo copia do acto desta 
data pelo qual foi aberto uni credi to >mmlc-
mentiu- da imsntia de 15:84(^810 reis, às ver-
bas d » s § § 7 , 8 , 1 0 e l i do a r t . ± da l4<>\ n. 
20 de 23 de j u n h o do anuo passado, para oc-
o r r e r ao pagamento tias despeza* que devem 
ser abonadas por con t t das refaridíis verbas . 

EXPEDHvNTK DO DIA á 8 
Oflicios: 

Ao iaspector do tlifcsonro fio Kstado - Com-
muuicaiidu ter failecido no dia \ \ dosie w.oz 
0 professor publico da vilta do Flores. Joa-
fjuirn José de Carvalho Pinto. 

Ao mesmo - M m d a » J o abonar , como despe-
za eventual, a u j u i z de direito da roman-a de. 
P tengy. barbarei José Tbeotonio Freire, com-
miss imudo , mw termos do ar t . llJü da lei 11. 
l á de !) de junho do anuo passado, para t r an-
sportar-se a comarca do Sendo, aíim .|e pro> 
order as dclí-enc.ías f ^ a e s sobre a tentativa 
de assassinato de qu« acaba do se r vicitma o 
respect ivo juiz de direi to, bacharel J«,a„ Fer* 
r e i r a üominguos Ca: ueiro, a muiuim de 300$ 
reis . 

Ao mesmo —Devolvendo as propostas da* 
negociantes Vestretnundo Ártemio Coelho e 
JOÍ\O Fn tera l ino Sa iu ' l a j í o , (>ara fornecimen-
to de dietas aos doeutfls pobres recolhidos ao 
hospital de caridade, duran te o s e m e s t r e de 
julho a dezembro do c o r r e n t e anno, declara 
approvar a deliberação da junta o a fazenda 
Lstladoul, aeceitatulu do primeiro (52 artigos e 
do secundo apenas t rrs , cujos preços foram 
considerados mais vantajosos aos in teresses 
fiscaes. 

Ao m e s m o - M a n laudo abonar, por adianta-
mento, aos oflirjae> do corpo militar de semi* 
rança , a i inp i r tanc ia de i res mezes de solilo 
q u e lhes será desde, jà d e ^ o n l a . i a , pela dé-
c ima parte, nos t e r n u s d o regulamento vigente 

Ao RN^smo Mandando IMItrepar ao capm 
do corpo mil i tar de sngurança, Miguel A u - u ^ 
to heabra de Melío, que sei;ue om deíigeiicia 
para o in ter ior .to listado, a quan t i a de :i;00$ 
r e i s , de que dará recibo, c em tempo presta-
1 a as competente» coutas . 

Ao Presidente do Sup erior Tr ibunal de Jus-
t iça . 

Acaba de ser vicliina de uma tentativa de 
assass ina to na povoaçAo de S. João do Saho-
Sy, da comarca do S. n d o ' , o Dr. juiz de direi* 

to da mesma comarca João F e r r e i r a Domin-
guos Carne i ro . 

Vcrilicaudn-so assim n previsto no a r t ITO 
da *oi n. 12 de 9 de junho do ;>uno passado, 
reoommendiwvos que me indiqueis UÜI juiz do 
di re i to que» nos termos do citado a r t , p i r a ali 
se t ransporte *Hm de t o m a r eí lect ivas as no-
co-sàna.s del igencias /egaes. 

Diroctoria Geral da lnstrueçfto Publisa do 
Estado do Hi.» Grande do Norte - Natal l dj 
Julho de 189J - Tendo saieneia dj que boa-
te in, ;J do corrente foi recolhida aos eo-

i^ÀnA^V1**3* <Í0St" l5st;,íío 3 quantia de 
lbJ: >00̂ 010, importância da divid% estadoal no 
Hanso d,») Hrazil que assim íie^u saldada• e 
reconhecendo, eo->io todos re«?ou:iccfimf que 
esse auspicioso f.utto devo-se tão somojto ao 
vosso esclarecido pUriuUsma e â vossa crite-
riosa administrarão dos m^ofios do Balado, 
tomo a lioerdado, em meo uoiro e 110 de todos 
os luuccunarios da Reparl^à» a meu car^o, 
de congratular-me comvosco »or esso fraudo 
aeantecimeoto ecouomico que tüo altamonto 
talla cm prol do vosso patriotíco governo ao 
qual JJ tantos beuefu.ios deve esía terra 'qu<; 
vos foi berço.-Saudee frateraldado.-Ao illus-
tro Cidadão Dr. pi-dro Velho de AlbuquorMUO 
Maranhão, M. D. Governador do F-síado 

Antonio Jo<() de Mello e Souza, Director da 
las t rue í ;ãc . 

A C T O S O F F I C I A E S 

Dia 27 Junho de 9 3 
0 G o v e r n a d o r do Estado, a t t endendo r/ne, 

na u l t ima rev isão de jurados da comarca do 
Martins, fo ram qualificados e approvados 122 
c i d a d ã o s ' r e s i d e n t e no Município de Pa tü , co-
-mo con>ta da cer t idão apresentada pela ín ten-
ücncia Municipal, resolve, em face do dispôs* 
l/> no ar t . 3- do Decreto i r 7844 de l â de Ou-
tubrw- de 1880 e n >s termos do a r t - i do c i ta -
do Decreto, c rear fòra civil no districto e 
Município do Pa111 da mesma c o m a r c a . 

O G o r e r n a d o r da Estad.*, au to r i s ado peso 
§ 3 art- 10 da Lei iv 20 de 23 de Junho do 
anuo passad e tendo eni ^ i s t a o que trouxe 
ac» sen coubecimenio o In-pcctor do Tltásou-
ro !ís?t-idiial ^tn ollicio ir 3M de . la daia, e 
as demonstrações (|ue o ac,omp:uib;iram, resol-
ve ;*brír um credito supplementar na impor-
tância de lo:S3íi$710 reis para o c o r r e r ao 
pa^ameo ío d.vs despezas que devam ser abo* 
nadas por c o n t a d a s verbas consignada* n^s 
§§ 7. H- 10 e do art 20 da cila-ia lei; sen-
do o refeiidt» credito assim d is t r ibu ído ; à vci^ 
ba d«» S^jruraíica Publica, a importuic ia 
do 271.5211. à do ^ 8" Corpo de Fazenda, a de 
H :217$280 o à 00 § l i lixercicio5> Findos, 
a de 3:8«3$08ri reis. 

maior despeito, coiisutiiida «ie iiisaci 
avol cubiçíi, 03fjiiecôu «a r e 3 e a t i m e n -
toa e ódios que a dividiam o uniu-se 
para dar combato á caadidatura do 
nosso illuatre collega. 

Pozeram, eutão, em jogo todos os 
rocursos lícitos e deprava-los 

Injuriaram o candidato, calumnia-
ram o governo, mentiram na impren-
sa o pelo 'telographo, phantasiaram 
violências, fraudes e corrupção, an-
n-illaram, em massa.abnsiva e illegal-
monte o alistamento eleitoral de 13 
munioiuio3, em que, a excep.^ão de um, 
o partido republicano tinha grande 
maioria, forgiearam exdrnxulò-; pro-
tostos que roprodusiram perante a 
junta apuradora e a commi^s&o de ve-
rificação cio poderes, e apesa * de tudo, 
apesar ao todos esses manejos indeco-
rosos, as urnas se pronunciaram, em 
pleito liberrimo, e o nome do Augusto 
Maranluio aurgio aureolado do mais 
esplendido triumpho. 

Muito bem. 

Daqui, destas columnas, onde por 
vezes defendemos a cau3a do nosso 
esforçado companheiro de trabalho, 
grande alma rep iblicana, sinceramen-

; te devotada ao progresso de s u a terra 
l natai, enviamos-lhe parabéns pela 

sua victoria que è a do partido repu-
blicano. 

Dos provados talentos e reconheci-
do patriotismo de Augusto Maranhão 
o Rio G ando d'? Noite conta com se-
gura e eíucaz garantia em favor dos 
seue mais caros, e 
ses. 

Commercio e Finanças 
P A U T A 

THESOURO DO ESTADO DO R. G. DO NORTE 

Semana de 3 a 8 de Julho de 1893 
P R E Ç O S CORHKNTBS DOS GKNKROS S U J E I T O S 

A JHRBÍTOS OB E X P O R T A Ç Ã O 

sagrados interes-

D»a 
0 (íoverna ior do Kstado re.vdvo, nus termos 

do art* -latida l4ei \r 12 de \\ de Juuln» do 
anno |)assado,e de conformidade com a indica 
ção feita pólo Presidente do Superior Tribu-
nal de Justiça em nl}{cb> desla data Commissi-
onar o Juiz de Direito da coinmaica de Poleu* 
î y, íia«;haivl J The.»louín Freire, para 
trauspnrtar-se, liMiiporartiinieiile à comar a do 
Seridõ. alim de proceder as ne-essanas deli-
í̂encias le^es s^hre a tentativa de assassinab) 

de que acaba do ser viclima o respectivo Juiz 
de Direito UiVbarei João Ferreira Domníííues 
Carneiro. r 

^ Abraçamos afToctuosamente o nosso 
disíinoto amigo,cidadão Olympio Tava-
res, ultimamente restituido ú nossa 
tsutíiáiíadb e â praça üomrnercial de-sta 
cidade, onde ó justamonte apreciado, 

A D I V I D A 

Inteiramente solidários co;a a ma-
neira, louvável e patriótica, pewt qual 
so manifestou o nosso syuipathico 
coilega dJ0 Gaixjiro a pr oposito da 
atKpicio-^a liquidação de nossa divida 
externa, para aqui transcrevemos, co-
mo se tiosso fora, o .seguinte artigo ; 

E O I C T O R I A L 

AUGUSTO MARANHÃO 

A Caniara dos deputados federaes 
acaba do consagrar a esplendida vi-
d o n a que o partido republicano con-
quistou nas urnas por oceasião do ul-
timo pleito eleitoral. 

O nosso talentoso collega e intome-
rato correligionário, Augusto Mar a-
nhão foi, a 30 do passado, reconhe-
cido deputailo, faze ido desde lo<>o o 
compromisso legal, o tomando aponto 
entre os seus pares. 

Venceu a oaiua da dignidade o da 
justiça. 

Dnaa vezes eleito, Augusto Mara-
nhão entra na Camara justamente 
desvanecitlo de representar a legiti-
ma e verdadeira expressão do voto 
popular livremente manifestado nas 
urnas. 

Sabem todos o que foi a campanha 
eleitoral de 23 de Maio ultimo. 

A opposiçuo, fraca e desprestigiada 
scindula em varias fracçflea, prosa do 

A D I V I D A 
Ao ai*mol:ido patriotismo e segura orienta-
> do iiiirie^tUrtiuio governa do Kxm. Dc. í'e-

dro;Vei 10 vai d e v o r o iil 1 Grr;hide do Norte 0 
(üais íh-íigualado -s :rvi ju, nas actuaeá cir-
eiiiustaueris, ÍÍ10 p'»dt,i prestar. 

O que ü :od->s p-n-e-M-i impossive; -r» n>u*. 
níes.iio, faivez. none.i tiv.^so atravessado e os-
piril.it de quem quer qm* de ser. 
d»- um jaclo, r;'ídUiido, com gciai aurprezn, â 
Certo, U J O S t-unbom com euoruie p;:*aa'tio de 

I iodos c»s a .mm a terra rio-^randeose, lhe 
oslremeceui o epi-diu» o a honra o csfoiçam-ae 
por el-a trilhar, e<nn pasáo firme, o camialio 
de ;iltos destinos. 

í í i a.iuos o governo do Rio Grande do 
Norte contiMhiu com o Banco do Bca/jt, ho-

Hiuco d,i Kepiiblic.i, uma divida de 
D.jsd.? então ;A! j uojj s.- tem a bagnte* 

Ia ilo 175:UJt).-í, somc/j!e u < j laiisa-
dos. fic--uidn«fle ainda n»devcC a q.í niti,i de. . . . 

-4/0 >íj>« nmit j superior, como a t vò, ao eni-
prontimo Ci/ntra!iido. 

Pois bom; n ho irado %-ivernador do Catado, 
(•^'Miccupado sempre, dnade o primeiro dia de 
aeo governo, »'om-"flso verdadeiro pesadelo das 
nossas íin.i:;i;:i.s,ac..ibi de responder triu<nphau-
temente (x j»rila invejosa dos dosoeitadon. res-
jatando a usas:» divida tíKtôrua, o quo eqüi-
vale a nossa libert 1,'fio financeira. 

Sab^moA.-pje por t'KÍoa os cireu/o*\? mesmo 
d(!3»C'a('tos a i iiíustro governador, vai uoisono 
o coro de s.ftisfa^o c* ea<;o nios por rsso 
c-mtocimonto; ô utfin assim poderia deixar de 
s i r , porquanlosi ha fictos quo iinponham Á 
e«:iuta e no respeito públicos quem "os pratica 
— ueuhum tAo p.ilpitantií para nós eomo o to-
tal resulte de nossa divida. 

Como rin-^r.iudtMHc. daqai envia:nos ao bo-
oemeriuí ^overua-tor do IJsiado a sinceridade 
dos nossos applausos. 

Mercadorias Unidades Valores 

\gunrdento ou cachaça Litro «840 
Alg.müo em rama Kilognmima «540 

» » carogo » «150 
Mgoriao sujo ou r^sidaos 

«150 

do fabrica » «280 
Assucar turbinado 1* aortu » 

» » 2» sorte» «203 
» mascavo brulo » «120 
« remate 9 «100 

Borracha 9 «800 
Caroços de algodão » «016 
Banha de porco 2«03O 
Carne socca «730 
Café » UiM 
Cera de Carnaúba 9 «600 

« em veias 
I 

» 2«000 
Charutos Cento 5«tí00 
Cigarros Milhei ro 6S000 
Chifres de boi Cento 1$S90 
Unhas de boi » 1S0J0 
Couros de bui seecos ou 

1S0J0 

saldados 
Connulios 

Kílogram'ma «330 saldados 
Connulios Cento m i m 
Fumo em folhas Kito^ramma 1«50!) 

» » rolo n ISOOO 
Farinha de mandioca Litro «100 
FeiiSo rnulatinho » «200 

» de outra nnaiídade » «09-3 
Gomma do mandioca «209 
Milho » «0áO 
Mel » «081 
Oleo de mamona » «500 
Ossos Kiloíçromtna «ato 
Sal Litro $m 
Soja Um meio 3J003 
PoDo vogefal Kilo, S700 
Permas de ema » m n 
Toucin ho « mo 
Vinho de caju Idtro «500 
Queijo de manteiga Kilo «900 

Acha-se entre nòs o dis t inet* olH i » l d o e x ^ 
ercito. no^so illusLr<% amigo tenente Cicero de 
VasconceÍti»s Monteiro. pf»r smis preciosos I 
dotes do caracter se tornou a ]iii c redor de íío^ J 
ral estiin 

Hoas vindas. 

J u n t a A d m i n i s t r a t i v a d a F a z e n d a 
E s t a d o a l 

SESSÃO EXTtt\OHDIN\VHI\ OO t ' DB JULHO DE 
1893 

Reunidos os Membros da Junta, abre-se a scssJo 
ás íl ti«»ras do dia. 

Lida é approvada a acta da sessào antecedente. 
Expediente 

Otncios: 
—Do Kxrn Governador do Estado : 
Estado no Kio (irando do Norte. Palacio do (io-

veruo. .Natal, 27 de .luoho de 1893 —X. 427.— Coiu-
innnico-vos para vossa sciencia e devidos fins, que 
o Doutor Antonio José de Mello e Souza participou* 
toe nesta data haver reassumido o exercício do 
car̂ o iíe 0ir.?c£nr (íeraí da íiistrucç io Publica. 

Síui !e r Fraternidade. — Pedro Velho dc 
quwin* Maranhão. 

Ao cidadào Inspeclor do Tĥ souro do Estado.—V 
0-mlado.'ia. 

— Do SecrcUriodo (inverno : 
K<tado do Kio íírande do Nort1. Secretaria do 

fioverfii). Nalal, J7 de Junho de 18vt;t.—De ordem do 
íív/ernadnr do E-ítado comuiunico-vos. para os de-
vidos IVns. que. por ac.to dr.stu data, foi nomeada 
D. Esther de Brito Pinto para reger a cadeira de 
irHtrucçáo p-iuuria da Vi lia d ti PorfAtegre que se 
adiava v.-íjja. 

Saúde e Fraternidade. — Ao Cidadão Inspector da 
Thesouro do Estado. 

O Secretario.— 4 Iberlo Maranhão. 
A' Conladoria. 
—Do Exin Governrdor : 
Est&do do Rio Grande do Norte. Palacio do Go-

verno. Natal, -21 de Junho de 1893. —N 426 - Para 
vossa sciucia e devidos llns, remelto-vos os speei-
meus dos «honus» dos valores de um conto dft reis 
e duzenlo» mil reis, euiittido.s pelo i^nco da Repu 
btiĉ , em virtude dos Decretos tis. HU7 de 17 de, 
D izemhro de c jdOáde 8 de deste anuo. 
e bem assinias relações dos mimcos dos referidos 
«honus». emiUidos aíè 30 do mez proxi no íin Jo.co n 
deei:./' ;*)0 dos Directores. que os assiguaram. V-
t ..qwoíiia os e.ípecrneas das li raias do* Presidente, 

Vice-Presideu!*-. e Directores do niue.i. 
Saúde e Prateruidado. — Pe lrú Velho de Albu-

querque Maranhão. 
Ao Càdadftt> luspector do Thesouro do Ettado. 
— Ao Sr. rhesoureiro'i ira os lius convenientes. 
—Di uiesino : 
Kstado do Rio Grande do Norte. Palácio do Go-

verno. Natal, J-i deYiiiiho de —N. ia} —Atteu-
drudo ao que me reipiererauí ŝ ofliciaeí do G rpo 
qiliiar de Seguram;», assigititarios da p t̂içio junti, 
r. awordo c r a infor naçAo do c unm in lante, 
iveo!iitiieudo-vo,s ijue muideu abonar, por adiau'a-
mento. aos .lifos offic.iars a importunei* «IA trê  
nvv.es do respretivo saldo, que Hir.% será itc&te yk 
descontad i prla decinv» parir, nos term do Regu-
lamento vî enle. 

Saúde e Kraleroidade.— Prdra Velha de Atbuquêr-
qun Maranlido. 

Ao Cidadão fuspco.tor ilfi Tesouro i)o Estado. 
— Jlandou-se pagar de arcordo com a informação 

da Conladoria. sob iv 
— Do mesmo : 
K«tado do Rio (iraivte do Norb*. Pilacio do Go-

verno, NaUI. Junho de 1893.—'S 4:V)..*Reinet 
p»raos devidos Uns, a inclusa copia do acto 

desta data pelo qual abri in , cre-ítto suppUuwntar 
da quantia de I5;rt4rt$8l<) ás verbisdos^} 7-, « 
11 do art da lei n. .'0 de 25 d? lunlin d;> anuo 
puuâudo, purü occorrur ao pftgAiiwntò Jas 

| P J t G U Í A M A N C H A D A 



tór i ^ m t m f ^ m f ã 

V, fraude e Pmten i i f l a f eHWw Vtâò de Albtàenêr* 
qU€ Matéuhâo. • * 

Ao CldaU.lo Iii^peeior do-Thèftoaro doR*tado.~*Por 
eoptttA contadoria eow t) *<%uínte: - • 

• ' A CIO ' • 
Entalo do Ria tifendé daí Norte Pittoeto d<i Go-

verno, ewiNaiiil, n it<» Jiitilm d# í^.1).-O Governa-
. dar doEstfl(|o.nutoi'Uado pelo % 3- art. 10 da L*\ 

n. í0 dn BS dú Junho (Jo auno passado, e lendo 'em 
visto10 que tcoiixe Ho s<?o coiiliocidi^iito o Inapeetor 
do I DOSOUrq KsUdoal, ein QfQüio n. 30^ denta data, 
* a® demonstrações que o acomparthrpín, resolve a-
VÍ ,L ,^wC| , e í í l . t í í ««pplimimtfar na importancia de 
jo:8Mi|!io reis, para ocoorror ao pagamento das 
despezas une devem ser abonados por conta das ver-

, Jws consignadas IIOS.M 1, s, 10 e 14 do ar t .» da cila-
«a lei, sondo o inferido credito assim distribuído 

• Í «Segurança Publica,» a importância 
Aí1**1* A S «Força ' Publica, a de 

- í ? 4 S ! t \ J s ' ; . a 4,0 8 10 «Corpo do Fazenda, a de n í , s ü «Kxercicios Findo*» 
rs. 

Oommuuiíjue-se. - . IVrtro ?>//ÍO de Albuquerque 
ManmMUi Alberto Maranhão, • ' ? • í • 

A' Coiitiidorí». 
—I)i» mesmo : 

.Kstado do Hjo tirandA do Xorte. Palacio do Go-
verna, Natal, 5>8 do .Itinnn d* 189:*. .-N 43-2— Devòl-
yendo-yos as propostas dos negociantes Vestreràundo 
Arilieifito coelho <; J.rio iVdrralino Sanflago' para 
fornecimento do dietas aos doentes pobres recolhi-
dos ao «Hospital de Caridade*. durante o semestre 
p* /nino a Oçsmnbro do. corrente anua, declaro-vos. 

, liara -os i.eyidotf íins, quó ápprovo a deliberação (Ta 
Junta da Fazenda Kstadoãl, ueçeitando do primeiro 

-. sessenta e dois artigos e do segundo apenas tres, 
cujos preços fcuraifi considerados mais vantajosos 
aos interesses liscaes . 4 

Saúde e Fra[ternidade. —Pairo Velho de Albuquer-
que Haranhuo. 
• Ao Cidadâb Inspéotor do Tliesouro do Fstado. 

Eis o parecer-da contadoria : 
N. 318. -Cidadão Inspector. Tendo examinado e 

comparado as duas propostas apresentadas a Junta 
.Adriunistativa da Fazenda Rstadbal em sessão de'ho-
je. para fornecimento de dietas aos doentes pobres 
recolbides ao «Hospital de Caridade» desta capital 
durante o semestre de Julho a Dosembrb do con;en 
r.e anno, yerilicou a Contadoria que a do proponente, 
cidadão Vestremundo Arthemiq coeJ«o $ mais 

J'JOiSa a o á Interesses do Thesouro na qnasi tota-
lidade do s viveres qiie.se propõe a fornecer, cabendo 
ao seu-competidor, João Fedoralino Sanfíngô. a pr|-
oridadf quanto ao* preços porqne offerece pão, leite 
« gainiilias. .A" vista disso, parece (jue no interesse 
aa frazenda -Estadual ^everâo ser acce!tas as duas 
propostas, contfalitndo.se com o proponente João 
i'ederalino o fornecimento de pilo, leite egnllinhas e 
com o proponente Vesírernundo os demais artigos 
íuciusive tres de miniom importância, cujos preços 
sao iguais aos da outra proposta, seguindo-se a esse 
respeito a pratica estabelecida de dai*stí preferjncia, 
«in caso de empate, do proponente cujo otTereeimen-
io aoratige maior parte' dos artigos que se preçisa 

?:59?FQOO E M IETTRA? 
C AIX/V NG DEPOSITO 

FOR OAUÇÀO : • 

Km diaheirp 3:0231333 
E M APÓLICE» 3 1 : 3 0 0 8 0 0 0 
E M LETTRAS . 2 : 6 3 2 $ 8 8 3 3 6 : 9 1 6 $ 4 1 6 

C A I X A S DI5 p I V E R ^ 
y j [ S A S O l i l G E N S : 

E m ( { i a h e i r o 1 : 5 7 9 1 8 3 4 
E a i t e t t r a s 3 : 0 0 0 8 0 0 0 3:57 i>»824 
COMA CORRENTE DO AÔUO 9 2 : 9 0 0 1 4 0 0 

SS 
z 
4 
Ti 
d 
7 
8 
ü-

10 
13 
16 

3 4 6 : 3 5 8 8 0 6 9 
Pagamentos feitos no dia 1, a ao de JulhQ 
Instrucçâo Publj&i 
(loverno do Est< do 
Magistratura . 
PQÍicia Admipistrativí| 
Segurança Publica 
Força Publica 
Hygiene eCaridade Publica 
Corpo de Faz#nda 
Aposedtãdos » 
Evchtuaes 

a:dt»iOir> 
7:001 $Q!]5 

' 70A000 
10: 

4:5}OtS6ÍO 

.J0íT>25$8tíl 
fbesonraria do Thpsouro do Estado do Kio Grande 

do Norle. 'l de Julho de 1893. '" 
O Tliesoureiro—Francisco Ifernn no ds Mello. 
(1 Rsciívàn da Receita q P"espcz'4— T/wopkilo Mo-

reiru Brau(kàox. 
Levantou-se ii sessão. 

I9* ••* 

coiitracfíir: As îm opfnaiWò, sóbruêUe-se a "Coiita-
aona a deliberoçâo qúe for considerada mais legal , 
e equitaliva. 

Contadoria em 2S.de Jnnbo de 1893.-0 Contador,'/ 
Pèdro S. de Araújo.-
• A' fistaçjo do Contencioso para lavrar os compe-
tentes contratos. 

—Do collector de Macahvba : 
Collectorja dt» Rendas Estadanes de Macahvba, 30 

<le/Ji*nhode 'Cidadão Inspector. - Em cum-
primento do vosso despacho de i5 deste, "exhárado 

petição que vos acaba de fazer o cidadão cólle 
ÍK p:<sso a iàformar-vos o seguinte; 

Observando, na* medida dasminhax forças, o art 
1; do Heg. n. 10 dê m de a bril de 18Ôí». esla Cotlecto-
ria tem cobrado 3$ü< 0 reis por-cada rez abatida -pa-
ra o consumo publico, o cuj* earne è exposta \ xen~ 
da neste marcado* 

D a v q l t a eje sa í f e x c u r s ã o a o i n t e r i -
o r d q E a t a d o , a c a b a r e g r e s s a r à 
c a p i t a l o n o ã s o os t i iT i ave l a i n i g o c a p i -
t ã o J o ã o V a r e l i a , à g e a c i a d o r . 4 0 v o -
l u n t á r i o s p a r a p r e ^ n c h i i i i o a l o d o s c l a -
r o s d o e x e r c i t o n a ^ i o n i ^ l . 

C u m p r i m e i i í o s . 

Por iiidn;culpivtil descuido, dd que por ne-
nhuma üiandira soinos respousavM^, este 
artigo, q' está nseripto des le o dia .em que nos 
chegou a tristo.nova do lameulavel^aiicesâo, 
somente hoje poude ser editado. 

ctivos recjhós, devem i(car isolas de pagar segunda 
Vez u imposto, poiiendoubsim, " conduzir-o restante 
Hue hpar da rnatolotag(in) pani qítalqiiér município, 
sem obrigação dc repetir u pagamento, .comprebendo 
que não se deve cobrar o imposto duas vezes wor 

inatolotagivu, e assim tenho uma \)i)l 
A . , •• o ••» e assim tenho procedi-do. Aqui neste municipiü e especialmente na feira 
que temos nesta cidade, einnorio urínriunl ri» 

T E N T A T I V A D E A S S A S S I N A T O 
D O D R . J U I Z D E D I R E I T O 

D O S E R I D O ' 
Acabamos de reçobeiva horrorosa noticia da 

cobardo ientativa de assassinato praücado con-
tra o illustcqdu o integro juiz do direito da 
comarca dò Seridó, dr. Jo&& Ferreira Dorniu-
gues Carneiro. -

O crime dò.ò-sc no*lugqr ISabugy, na noite 
de S João, cm do éstitiiadu « íi(mlac!o 
cidadão Joaquim Alves da Nobrega, quaiido 
com a família desto e ^divu-^na cki-íidàoa r t^-
peitnvêi3» ontru-os quaes o dr. promotor publi-
co. Major Safyiano, dr. 'Uellarniiuo Pinaii^é, 
Cuptn. Aíitoiíiu ^ereir;^ Líndnlplio tlojíVraujn, 
Josi\à Nobregi, c OLiíros, o illustre n>aíçi?trad»i 
atvhava M» ii :nesa, na couvivisueia íntima do 
lainiÍi;H3 ilístíti<: 

'No momento da mais ramiliar r? eo;*diat con-
vivo.acia, (|iia;ido forma-va-sei «MU fÍ»^it— 
iíonvivas, ttina-alhmosiilmra pura, extreme de* 
Íirü.>ccnpaçõií3 pouca di^nag, ü perfuiiiaiiu pó-
los niV"ctDS di^^r.so.s qüê nestas «Kjtír.siüns ti';i-
sbordiio »1*ai'Tihtíinana.—nosti' ino'in!iito. zl-
carioü .ta.-isc^rüdus (híSfiararão seus üíoriiíoros 

quft 
ra-
ra". 

V 

LAFORMAO-NOS QU© O illutlre DR. PIN-
TO ABROU, QUO HA TAMPOS «AGUIO 
RA O ESTADO DÊ PERNAMBUCO, POR MO-
TIVO DE MOLÉSTIA, NÃO PODANDO REGRES* 
SAR A ESTA CAPITAI, ACABA DE PEDIR'EXO~ 
NERAÇAO DO PRPFESAOR DO ATHENEÜ. A 
COLLABORAÇAOJRTTELLÍGEATE QUE O DR. A -
ABREU PRESTAVA AO ENSIUO SECUNDÁRIO 
JU9TIÍ)OÀ O PEZAR QUE SENTIMOS AO VÔR 
C CORPO DOCENTE DATJUEÍLA CASA PRIVADO 
DO CONCURSO DO HABTL E HONRADO PROFES-
SOR. • 

O R G A N I S A Ç A O P A R T I D A R I A 
Tiramos de uma correspondência do Rio pa-

ra o Correio Paulistano : 
«Cosi 

ta-ss.sõricvnente, nos altos ciroulos da 
poljtic^ situacionista,de d.ir ao . p a ^ d o republi-
cano uma orK»fíisaçáo vigorosa o uniforme 
etn toda a Republica. 

Esse projeuto grandioso, elaborado pelo dis-
tiivctii paulista general Glycerio, foi ha teiniios 
su4jmeltido á apr^ia^üci dos chefes politiens 
emenda um dc»s S^tados e na eapital fedarat 
e tem lido em toda.parte o mais franco « c o r -
dial acolhimento. 

As localidades organisam sons directorios, 
estos fdQ^em os direçjtonqs estado^ies, « 09te? 
mú direotorío supremo, com sedo na capital 
federal. Ajurisdiògão de ç.uja uma desaa en-
tidades poíilicas será determinaila peta natu-
fesn dos interesses naciünaes.ostadoavs ou mu* 
nicipaes. 

Antes cjue finde a actual çessiio legislativa 
essa grojectada orga i i í sa^o partidaria s«rà. 
uma realidade em toda a Republica, visto a 
geral aecjeitaçãM quç tom tido a iiiéa. 

Q pi ogr^mma pártidario quô sei'4 adoptado, 
(pode-se desde já ailírinar, sem risco d® errar) 
será s implesmente - n sustentafjão da Repu-
blica federativa, qual foi instituída na consti-
tuição de 2J (1e Fevereiro de 1391. A dnno-
mirinçilo partidaria será sirnpio^monte «Part i -
do republicano» «etn mais adjecfcivo ou outro 
cp^theto. 

E' possível que, em contraposi^àQ a e^se pro : 
gramma se organi3e outro* parlamentarista, 
por exemplo, sem a d e s i g n a d o — republicanq : 
o que lhe f acu l t í r i a v.íiitagom de cougi-egar 
sob sua baudeira mesmo os discolos mais uu 
menos acentuados da forma republicana. 

A mais notável consequencia da reoreani -
sação partidaria. no aetuai r^ojnento político 
da nossa sociedade, será o accordo a respei-
to da próxima futura eíeiçfto presidencial. 

Desde que. em uma assembloa polifica. re-
vestida da auetoridade que liie daria a expres-
sa dèlò^a^ãode todos os grêmios republfcanos 
do Brazih e. com o prestigio do*, apoio direoto 
da maioria dos representantes da naçfto,fossem 
proclamadas uma candidatura à cadeira de 
presideot-j e outra á de vice-prosideute da Re-
publica, esse aeontecimeuti viria, com a força 
e/ficiente de um facto historico, e nao apfmas 
com o problemático effeito moral 4à ura príft-
cipio, para a eonsolidaglo das patrias insti tui-
ções republicanas. 

Parece tanto mais fundada essa nossa con-
jectura, por ser provável, sobre a uccurron* 
cia de su^r^ssos. extraordinários que possam 
frlastrar ioda previsão,q ie será preferida pela 
assemblêa política,, rmustituid.i em' c o n v e u ^ o 
partid iria—um?» candidatura civil—á magistra-
tura suprema da ftjpubliea. ' ' 

QUALQUER ÉATRFT-GFMTFL. PAIIOB depois • DR. 
MANOEL DANUT QOA PRAEFTOU +Ê*T*I*R O MAIF 
EFTOITO DAI PALAVRA* do ORIDAR QÕA O PROMDTA. 

NÃQHA DUVIDA, QUE A APAGLTT 44 UM JORNA} 
(ÜARIO 6 UM FAITO AUVPISLM PIRA MAAAO PRA* 
GRASSO IUTELIECTUAL, RAAJDME SE POJÉR RAANTER-
SA AA ATLITUDA JE AAUÍRALÍDADA' PARTIDARIA ÔOM 
QUE SEAUNUNCIOU O«DIÁRIO.» 

ICFELIZIUERTTO, POREM» O EOLIEGA JÍ SEVAADEA* 
VIANDO DC TAES INTUITOS, A TEM PARA ADS QUE rIREZARNOG E PROFESSAM.* N VIVER &* ELARAS» A FA-
TIA GREVE DE ATUA REDACFFIO ANANYMA. 
SI OS DRS. SANTO» E MANOEL DANTAS AUA i&éer* 

amicos TOMARAM A PALAVRA EM NUME AO ZNARÍO 
SÃO OS SÍJOS REDAETORAS, rAo HA RIZÀO PARA QUE 
se escondam DO FWFO DO PUBLICO/ENAATALIY 
PEMIESE, COM FRANQUEZA, TFIQIÍO DIFÍLOIL HA DE 
SER AO PARTIDARIAMO DE SUA» SEAHORIA». OALON-
SIVAINEATE CONCHACADOBJAZER ABATRÁ̂ SO DA AEÒA 
SENTIMENTOS PF̂ AOAES PAÎ A OON3ERVAR-»O 
terreno NEUTRO de CHRONISTA? E CCNAORES DA VI-* 
da SOCIAL rfq RIO Qraude DQ NORTE. * 

POIS 6 PANA. 
Um diario.como o «Diário» diz,ser® que t i iq 

ô seria, uma empreza digna de toda oinima^fto 
e pnoomios. ' 

NOS TERMOS DO ART* 1 3 6 DA (EI ESTA^ 
DOAI N. 12 DE 9 DE JUNHO DE 1 8 9 2 SEGUIQ 
PARA O SERÍDÒ AFIM DE TOMAR CONHECI-
MENTO DO ATTENTADO DE QUE ALI FOI VICTI? 
MA O j a i z DE DIREITO DA COMARCA, O IU 
LUSTRE DR. JOSÉ THEOTQNIO FREIRA. 

S . S.» POR EIIÁ RECONHECIDA ONIPO-
TÊNCIA E CRITÉRIO, ESTAMOS CERTOA DO 
QUE SABARÁ, COM PRUDÊNCIA, ENERGIA ET 
ABSOLUTA ISENÇÃO DE ANIMO, FAZER A LUA 
C APPLICAR AÍÍI AOBRE O ABSURDO CRIME 
COMMETTIDO TRAIÇOEIRA E CÒBARDÇTOENTÈ 
CQNTRA Q HONRADO MAGI*TRA4° -PR-
NEIRO. 

E M COMPANHIA DO DR. FREIRE SEGUI-
RÃO, COM O MESMO DESTINA O CAPITÃO 
SEABRA E O ALTERES CUÃICIIDQ, TPND[O ÀA 
SUA® ORDENS 4 0 PRAÇAS DO ÇORPO MIII'* 
TAR DE^SEGURANÇA, 

••OCÍ*:.:..^^ 

ezes. e sim envido 
leso á Fivzeiiíia Puhüc.i. e v í t a r 'i ,V l l l i l ,er ' f e l i na ruixicM 

riülo Î V11!- V°VnZ ° VTV[,Ui c o l i t l ! l , r <i(> niuni-npio.de ^. Usncato eoncist.» no seguinte. • 
í«ir ^ r í í i V ! ^ 1 0 5 n í l } '--'VMeá venda nn TÓIRA TLÊA cidade corno se dá PIII tridá anaiiê" eos-tur iao trazer."em malas, c a r ^ de duas rcí w ' h l 

l"m-L P ™ ; , n d o Verill-

diguo íía, que seacluvüo jaüetos do 
dire:t'). 
'" Põ*.1í'iMa"mos aqui fizer p:)uto —enttvgaudo o 
í'.i(«.to eth lod.1 íi sua Iwíniiuh ua.itu. . a<Mii 
coniinõnUrios. ao critério pu-hlicu, c.ertoi de 

a.s maldií;íí(es dn todos os hoiiiens do h-tiN 
car- se é como eiks d;/.emt (Micon^rü^ii^dítaVin'!" ' í lü t ' i V l ^irào, iiif-vitaví-is "omIim o atroz 

p e i 0 e . x t • v , l , • 1 UV arrokis, e deste í a ^ prjmeir t aui-tori.lade de u-
í , e . " I n a t n n c o ' l , a r ( í a - cQídivi ífuem ainda nfio s ^ a r t i n i -

U matuto apreÃriit:i-rne recihoda taxa de uma só ! I'ti um só íaelo, o e recusa-r e i tlrmado por qualquer outro í-ultetor 
se a pagar taxa da outra 

quando st» achava eílo 
raimcMito dolendido p.dn respeilnliilid id«- in^o' 
tí-stavrl da sociedade s«íe.cta dc eavilliniros tn 
se imounhao ao resoeilo r.nhiii^ 

lôipio de s. Gonçalo. 
Sau.Ie eTralcrnidjde.' Ao' lltuslce Cidadão I-» 

qu\m>ailh«nne ,l,Âmiza Caldas." M. I) ' U ^ w i ^ 
— O O^llcdor « S p°}<t<> de Mbuquerque tlur.mhão 

v - carne priqiaradò e nào ter si-
do rnorta u» liig,,. da venda, nà . s - pod-r deslIn r, r 

o numero d, re.es, o imposto sbrá cobrado 
dtíííito arroto* por cada rez, quando 

irio-
o'n-

. .. . .mo 
üiipuiiiiílo ao respeito publico. 
í enír.olanlo, todas e^tas considerações ra-

da valerão para a sanha dos bandido; do ' S.-ri-
ÍUI,-O bâ am-T i-TE humicida tudo ailronloa 
traiçoeiro e impudnntv». * 

rŷ . r t,r. 1 * ijuai uo a carne ín 
verde, e de rez quando for s-c a. pa-andu toiiavi 
o bl)posto por whitn ÍJfiarnío houve evees J 7 w 
nor á melado dáqúeliè pe<o i 

na ra/ao 
'1 carne for 

a 

*) InspectOr iP> Tlwsõttro do K^tado 
ar. Jhesoureri» Capjiào Francisco Ue-

u - , --,-in.quepas-íe do CiUxa geral do Exerci-
clo. de mt:m liquidarão, para u parei li 
vers-is oriiíehí->; a quantia de novecentos e' 

, " l • •CORTARIA 

^tèímiuá aó 
policio de Melli 

de «Di 
reis. iyioi(KHJ) impòrtancia .proveiMciite deVun>< de 
apólice» qiw deixaram de.ser pâg.is de vi, li' eeinno 
aos posáuidore?c;>n^tanles reia^íò junía. 

: . Jüftquim Guilherme de Strnza Caldus. 
BALANCÓ 

A Juntada Ea2enda dirlgíose A Cana Forte do 
T o c a r a e^nmiuon.a '^eriphirai>v» dos respectivos 
orixás, ve irteanduos saídos ^pe^ificdes t\\ se^ ànie 
d^DiptUftiçáo, que fui femetUda ík> íxm. Governador 
d jÊãtado: 
J$EMO:ISTRAÇAO DOS SALDOS EXISTENTES 
I*ÀOB COFRES; DO THESOURO DO ESTADO, 

EML DA JULHO DE 1893 . . 

'ÍÍ893 • 1 • ' Parcial Total 
C À I X À G K R A L : 
I ÊDI AIÁUÔÍRO 210,-3340829 

Obarharo . attí;n!ado, porém,* nào 
predioiideo. • 

Ha muito que sabianíos, que inconfnsaa.vpi<% 
inanejoa políticos nao podiãoali tu íe rar o d i g m i 
j n i z d ; direito, o dr. Doniingoos Carne i ro , por 
nao se amoldar a í fUo^ridade deste m a g i s t r a d o 
aos seos intiMosiseÃ partidarios'. 

O,? moede.iro> l a l s o . s o . o s ' bandidos, c h e f i a 

no3 sur-

de quadri lhas de ladrões, protegidos po«- pér-
soua^nns d e p o s i ç ã o social, o dcllos coinmoii-
* \ e * ° P í f c n e s , v/râo-ao sorri ^ r a n l i a s para 
a mipuoulade, nao coutando com o jniz,— o lo-
T 'sei.i-e- t : 0 " l i n , ! f t de auieai(Mâ 
(.os mandões c uoâOi-dolruft da coniarc contra 
a permanência do justiceiro magistrado. 

No entretanto, C3te; despresatido n nuve.in 
de ameaças que o euvolviào, e m obndienera 
sua nobre missão do distril>uir j u i t i ^ - a c a b a 
d* ser alvo da perversidade assassina o e^liar-

*ue, que lhe jurou o exlermitiio. 
!)iz so ^eraloienlo que o auetor do tiro ú o 

facínora e qua Irilciro iadrão Joã« Menino, ca-
panga animado e protegido de certos' mandões 
. Polisíiittnlü, como natural, o bárbaro at-* 
tentado cnntra a vida preciosa do estimadissi-
ino ma^i^trodo levantou a mais onergica' iudi-
Çnatfo dos cifiadàos honrados e preátiaiosos 
d.aquolla comarca. . 

Esperamos q-íe a justiça cutnprirà com o seo 
dever, arrastando & barra do lribuuái os res-
ponsa vni s por lào no/ando íínine, som faier 
disimccào da lirerarchya dos criminosos. 

«Aguardamos novos detalhes afim de cum-
prirmos auto o publico o nosso dever de ior-
niilista. • 

) PÁGINA MAJNCILIDA | 

T E R R O R \MMAS Govaz. 2 ;de Ju lho do 03. 
.Gov^ri iadue. —Por mais d-i (jí))0 Vfjí^s. pres-

tei hoje ò c o m p r o nisso d ) ca rgo pe ran lo a 
C-nnara ' dos deputado* é a^siMU o goveeno . 

Minhas saudaçôos. — José Ignà&io Xavfcr de 

Maceió, . 
Governador .—Ksludo Alagoas completa boje 

p r i m e i r o atr»»» sn-i oxist^ncia au tono ina . Nes-
se curío período Alagoas t\m vivido o pro.^re-
did > des . i ss j j i ibra l /MJfnte, d^ndo g r a n d e ex • 
emplo quanto pod»j mu povo labor ioso que 
que r viver uo redime;i da p a ^ o r d e m , l iberdade 
o lei.. Saldo soo Thesouro monta 40.J con!os . ' 

Saitdacõos. — Üezouro, Governador. 
P.ilaci-» Itamíirafy. 2. 
G o v e r n a d o r . — P o r decroto. ila boj« fo ram no- j 

mt-ádos: Ministro do fÍ H h l o das relações ox le - I 
ri.>ro3, ò dr . Ji>ào. P-dippa P e r e i r a , Di roc tor ! 
da líacúldad-.s d -̂ Dj ro i to d ) ttecif*) o D r . Er- { 
nesto de Aqui ao. Kunscca.— .Coronel VqtUdão' \ 

l^oj-taleza, \ 

Govcr.nailor. — Cummunico abri ne«t:i dala 
s?oguudi sos^.^o ord inar ia assoinblé;i legis la t i -
va des te Betado. 

Saudo-vjs. — Bezerril Foutenetle^ Presidente. 
Rio, .4. 
Sefír. G o v e r n a d o r . — T e n h o a honra de c o m -

mnt i icar -vos assumi ca rgo Minis t ro re lações 
ex t e r io r e s . 

Sau'!o-vos.^/oí?o Folippc Pereira. 
l lecifo, 5 . 
Hedac^lo Republ ica . - Colônia Nor le R io -

G r a n d e n s e felicita Estado aua omancipacào 
í i n a n c e i r a . 

Tendo sido, delicadamente convidados ú eom-
parecer ã iuau^ura^Ão do «Diário do Natal» 
assistimos á modesta e significativa festa com 
qae o collogíi iuiciou-sc na vida jornalística.' 
rizerai-ii-sn representar todos os periodicos 
desta capital. O Dr, M. P„ de O. Santos que. 
dep.ois i- lido o relHoriô da imprensa i^ibro-
typo^rapUiea—pelo Sr. Ângelo iioscli, annun-
cíou a püblieaç-lo d-» «Diário,» em phrases cou-
gratulatorias cumprimentou os collegas do im-
prensa ali reu iidos, fazendo protestos das in-
tenções de imparcialidade o rcctidào do novo 
jornal. 

Um s e u ! : - ' q u e se confessou reprosenUnlc 
do periódico «Rio Graudo do Morte» aauou 
eomptetamente a fofttá, preferindo meia dúzia 
do palavras desatinadas, tresandando a estrei-
to e apaixonado partidarismo. 

Uma nota impa^avolmonte cômica na festa 
do *l)Urio« e uma triste prova de que á corte-
zia de cavalheiros.e a eorreola postura dc ho-
mens dc educarão não silo assiiuUaveit por. 

Tivemos a visita dos nossos bons 
correligionário^ do iQUQioipio do 
Santa Crqz, capitães Horacjo Gene--
zío Ferreira da Rocha e José paqlir 
no da Silva Daqtãs. 

Cumprimentamal-os.... 

P o r t r a z d o r e p o s t e i r o d e u i n ^ rê-s 
. d a c ç ã o anónytm, u m panemeio q a ^ U 

q u e r , d a a d o - s e a r e s d e d e f e n d e r ã bô% 
c a u z a d a i n a t r u c ç ã o p u b l i c a , p r e t e n -
d e o f e r i r Q I I O S S Í O i l l q s t r a d o a m i g o d e -
z e m b a r g a d o r E s p i r i t o S a n t o ; 

N a s . l i n h a s a b a i x o p u b l i c a d a s r e s -
p o n d o o i i i a s í r e c i d a d ã o , n ã o á c o b a t > 
d i a e m b u ç a d a d o s e o a g g r è s s o r , m a s 
à o p i n i ã o s e t i s a i a d o s h o m e n s d e b e m ; 

A O « D I Á R I O D O N A T A L ? 
(Como, contestação) 

E s t e o r g ã o , d e p u b l i c i d a d e , e m s e u n . 
4, d ê o - m e a s h o n r a s c|o s e q p r i m e i r o 
a r t i g o d e f u n d o , s o b a a p i g r a p h e — 
Examss de Preparatórios. 

N à o a g r a d e ç o - l h e a g e n t i l e s a : p.op 
n ã o p o d e r r e t r i b u i f - l h ' a , o d e i x a i - a - h o i 
s e r n r e s p o s t a . 

A r a z ã o é s i m p l e s n ã o d i s c u t o , 
n e m r e s p o n d o a anonymox» 

O Diário,, p o r m a i s r e s p e i t a b i l i d a d e 
q u e m e m e r e ç a , p o r m a ^ s j ú b i l o q u o 
m e t e n h a c a u s a d o p e l o s e o a p p a r e c i -
m e n t o , oorx^o p r i m e i r q r ^ p r a s e n t a n t é 
d á i m p i e n s a a i a r i a , n ã o m e m e r e c e 
res .pois ta {xala i n f r a c ç ã o c o n - t i t u c i o n a l 
q u a r a p . r a s e n t a — p o r s e r anonyrno , e a 
aaoaijniato^ n ã o s e r pvnnUtido p e l o a r t . 
72 § í i d a C o n s t i t u i ç ã o d a R e p u b l i c a . 

E o ano/kjjrnalo c o n t i n u a r á a i n d a a s e r 
m a n t i d ô . s e o Diário a p r e s e n t a r e m s e u 
f r o n t & s p i c i o . u m testa de ferrot e n ã o u m 
c i d a d ã o m o r a l m e n t e r e s p o n s á v e l p e l o s 
s e u s e s c r i p t o s . 

C o n t e s t o p o r n e g a r ã o t u d o q u a n t o 
d i s s e e s t e j o r n a l a m è ò r e a p e i f o , c o m q 
c o m m i s s a r i o f e d e i a l d o s e x a m e s g e -
r a e s d e p r e p a r a t ó r i o s h a v i d o s e r a d e -
z e m b r o u l t i m o . . 

G o s t o d a s r e s p o n s a b i l i d a d e s p m o i f l f s , 
— e , c o h e r e . n t e i i > e n t e , a c c e i t o - a s e m 
t o d o s o s m e o s a c t o s . ' 

A p p a r e ç a o m e o l i b e l l í s t a s e m m a s -
c a r á , i m p o u d o - s e c o m o c o m b a t e n t e 
d i g n o , e c q m p r o m o t t o - m e a s a t i s f a -
z e l - o à s a c i e d a d e . 

S a i a d o r e p o s t e i r o d o Diário impar-
cial, e c o n t e c o m i g o . 

A e.p.ocha d o a c tvallwiros negros j á 
p a s s o u . . . 

H o j e v i v e - s * d s claras, 
Á t ó a v i s t a , q u e r e n d o . 

N a t a l , 5 d e j u l h o d e 1893 . 
José Climtico (lo Esoiriío Santo 

ELIS1ÇÃO, DO P R E S i n E N T B DA RE» 
PUBLICA 

De uma correspondência «scripta d j Rio, pa ra 
o Correio Paulistánc extractarso» os topicos 
«eiçfttnteif; 
. Para o alto posto,<U cíiefe do poder. 
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tivo# edmegi o publico a pronunciar alguns no-
mes. 

V imprensa, mesmo, por hora nas aecgftes 
a pedido. têm Incerto reclamos ©n> favor 'da 
um ou outro candidato. 

Até o presente, a uuiea candidatura militar ô 
a do almirante Custodio de Mello. E?sa mesma, 
aftguedo tom declarado o inclito almirante, 
é eondl«lo#al, dependente da prelimio*»;verifi-
cada eenyeòiencla de uma candidatura railUar 

tam^eift ouvimos fi lar ua apresentação de ou 
tro almirante—o sr. Saldanha da (Jama. JCre-
mos, porém» que o i i lu i tre cidad&o não eogi-
ta em apresentar-se. 

Entre os aandidato» do partido ^republicano. 
Certamente o nome maia popular è o do illus-
tre paulista di\ Prudente de Moraes. Temes, 
porém, ouyido preferirem-se osjdê Campos 
Salles, Quintino Bocayuva» Affooso Penna. 
Manoel Victorino/Ubaldiuo dd-Avnaral. Betas 
penúltimos, porém, consta quQ^seráo apresen-
tados para vice-presidente. 

For parte da oppòsiçfto, fala-se em* Cesario 
Alvlm, Ruy Ba rbosa^ Saraiva, Gaspar Mart ins 

j e ü u r o Preto; Nào ha, nem pode Ijaver, un i -
formidade d j vistas eçtre elementos de ttto hy. 
krida composição. 

Acha-se nesta capital o nosso dis-
tineto correligionário, Josó Paii.lino 
d'Oliveira, honrado commercianle 
da cidade do Assü. 

Nossos cumprimentos. 

No Beberibe tomaram passagem 
para os portos do norte os nossos 
prestantes correligionários coronel 
Ferreira Pinto, e Genesio Brito: o 
primeiro volta ao rnuriicipio do A-
pody, onde reside e exerce iqvenci-
yel influencia política, decidida e 
lealmente adhesn -ao grande parti-
do republicano do Eátado; o segun-
do vai até a cidade de Mafeáu, onde 
pretende demorasse alguns mejçes. 

Boa viageqa, -

S E C Ç i O LITTERARIA 

M E D I T A Ç Ã O 
(FUAGMBNTOS) 

í a sentei-me nina vez ao pé de uma ermida 
meapaiz natal—papa escutar os sinos • 

gofria 40 loiige a tarde e se e$tingaia a vMla '< 
Vo Sol,-n-aqpalle d i s t em ' . vagds toas divinos, 

então era dor, Havia, no ineo peito 
•gm ne^ro turbilhão de lagrimas desfeito . 
na funda solidíio de mee viver sem liijs 
Eu sentia-ine triste, assim oomo Jèsiis ' -
IVomorneuto cruel do'd rama doCalvário 
fHdo c r der então.., oh l tudo solitário "* 
pwde a vaga febril.chorando ainçustiada ' 
R a t i n a i canção da ave abandonada 

Com '"Membro, siri] - Pela sombria porta 
Oa morada de Deus. uma creançà morta 
Entrava Conduzida pela dor sincera, 
Pela magua de um par... u fúra, a Primavera 
m euergia brutal de evtraqha effloreseimria 
«em chorava sitjuer o lim dessa existência ' 

r Expedi e n t o : 0 

Oftieto do Dr. Juiz de; Direito de MoasotK 
datado do 17 de Junho. icineltendo, Instruída 
e informada, & petiç& i de gra^a do preso Lau-
reutiuo Severiauo de Moura. Ao Desembarga 
dor Procurador Gera!. ^ . 

—Do Juiz de Direito interino de S. José de 
llipibõ. datado do do corrente, romoueudo 
instruída a peti^o dé graça do preso Joaquim 
Pedro da Hocha. Ao Desembargador Procura-
dor Geral . -

Indicado do Sr. Desembargador Vital, sobre 
a redacçào de «Accordáo»», App?ovada seui 
discussão. • i . . , 

Distribuição i 
Appellação Cr ime t 

"N. 32. M a c a h y b a - Appellawte, a Justiça; Ap-
petiado, Antonio Cândido do Mello. Desem-
bargador José Cl imaco.^Escr ivão Alves. 

Passagem ; 
Do Sr . Desembargador José Climaco. Ao 

Sr. Desembargador Vital-
Àppella^ílo c r i m e : 
N. 15. Canguiiretama AppwMante, Antonio 

Leobiuo de ãiqneira. Àppellada, a Justiça. 
. Com vista ao Procurador Gera l : 

• 

Recurso Crime : 
N. 22, Can^uaretania — Recorrente, o Juiz de 

Direito. Recorridos, Landeiino Coriolauo e 
outro». 

"Com vista an curador ad litem; 
Appeilaçào Civel : * 
N. IO. Ganguaretania—Appellanto, o Curador 

Gera! de Orpbãos. Appejtadoa, Luiz Cardoso 
dos Santos. 

. Despachos : 
Mandando convidar o dr. juiz de Direilo do 

Cearà-mirim para servir como rovisor, nos 
feitos s e g u i n t e s ' ; 

Appellação cr ime ; 
N. 29. N a l a l - Appel lan les , os Desembarga-

dores .Joaquim Ferreira Cbaves Filho e José 
Climaco do Espirito Santo. 

Appellação CiveJ. 
N. 13. Papary—Appeltantes, Francisco Men-

des da Silva, Josá Joaquim da Silva o suas mu-
lheres. Appellado, Manoel FVliciauo de Souza, 
tutor do orphílo Benicio-Ribeiro Dantas. 

Mandando remelter â lutendeucia iMunicipal 
copia da peliçlo e dücnme^lo do 

Recurso Jcoulencioso 'adminis trat ivo ; 
;N. G. Natal—Recorrente, José Gonçalves de A* 

raii jo. Recorrida, a lufe tdeMcia Municipal. 
Julgamentos : 

Recurso crime : 
N- Caugnaretama"—Recorrente, o Juiz de 

Direito. Recorrido, o Capitão João Baptista 
Constant Simouetti, ex-Juiz districtat de Goya-
niuha. Relator, o Sr . Desembargador Vital. 
Adjuntos, os Srs. Pesem.bargadores Chaves 
Filho e José Climaco. - Negou- se proviineulo, 

Appellações crimes : 
N. 27. Macahyba—Áppellaute. Francisco Er-

nesto de Lima. Àppellada,a Just içi . Relator, 
o Sr. Desembargador J. Ctirqaco. Adjuntos, os 
Srs. Desembargadores Yilai e Cbaves-Fi tUn.^ 
Negou-sè provimento. 

N. 33. Maeahvba—Appetlnnte. Vicente Ba r -
bosa Tinoco, vulgo Vicente Vaqueiro, Àppella-
da, a Justiça. Relator, o Sr. Desembargador 
Chaves Filho, Adjuntos, os Srs. Desembarga-
dores J.; (Jiimjjco e Vital—? Addiou 3U o jnlga* 
monto.paru a próxima contereucia. 

Appeliaoao Civel : 
N. I. Canguiretfima— Appellante, o Dr. L o u -

renço Ju-uiuiano Tav-irea de l l i lbiuda e. o C o -
w\i\>v Geral de orpli ios; Appeliados, U. b a n -
dida Maria de Almeida e o orph.ão sçu 'filho. 
Relatar, o Sr. Desembargador Chave* Fi lho. 
Adjuntos, os Srs. Desembargadores l o s i Clima-
co è V i ta l—Converteu 9e c julgamento oin de-
ligeíici;^ 

N«ida mais iiaveiido a1 tratar, encerrou-se a 
sessão. 

de aabldaa. O numero de immigrtlotBS itrafli*-
tas foi de 476 doe ^uaea 5 w deixaraiu uo 
menino anno ò pai a. . 

URÚGUAY 
O pequeno bari-o Citar Canta, sabido de 

Montevidèo para I4oya-Yi»rk sob aa ordena 
do aou proprietário,o arrojado uavegadar Fon-
docaro, levou o pavilhão para^uny^. 

Km Montevidóo era bom acolhido o convite 
do inst i tuto dos advogados, da Capital Federal, 
para a'ftúa exposição de trabalho!* jurídicos. Os 
Drs . Vasi|U's' Azevedo, Frucisco A. Bessa, 
Re(|ueua e (laroius, Lagos mandarão trabalho 
dquèlle ^certaraen, 

A rainha Victuria de Inglaterra , por occasi-
ão da celel>i:'açíln oift-.ial dò seu 71° anniver-
sapo uatabeio {.) de Junho), eoncedoo varias 
mereôs honoríficas a representantes da nu 
prensa ing!"za faelo ipje se considera absolu-
tamente 'extraordinár io pela sua importância e 
prIo seu nuni t ro . 

O gabinete de^Londrrs deu novas inatru-
eçòes a sir Wilíiauí Rid^véy , embaixador em 
Marroces, em vista das quaes os portos do IItr 
toral ' inarro tuiuo. assim como os pon-
tos estratégicos ao longo, da costa e as fúcitW 
rlõdes do commuiiicnQão en t re esses difforeiitf» 
pontos sejam objecto de um relatorio especial 
ao Fareífjn ÚJftce. 

^AtTirmam do Londres qee M. Wil iam Sann-
dors, ieputado .dítoupjaoo, se recusou a to-
mar par te l ud i scussSo do hotne mie* por en-
tender que o prnjecto deve se r retirado, e 
nomeada uma comtniss&o para formular um no-
vo prnjecto. 

Em Aeiftfot (capital d l província irlaudeza 
do Utster), acaba de fechar o alistamento dos 
voluntário* unionistas para a eventual idade de 
uma resistência armada contra o honie rale. 

O numero total dos alistados eleva-se a 
!!)->: 370".' 

Uma assembláa central composta da 60X 
membros foi cuastitulda paia del iberar desde 
j i sobve os meios a empregar p a r a resistir ao 
fu turo par lamento da Irlanda. 

V.3 se une os conservadores redobram de e* 
nergia, tn^s M. Gla istone não se acobarda. 
nem desiste do seu patriótico empenho. 

luta tem sido enorme o não é difíicil de 

pou a Bosnia é H e w g o v I a a e o a o outrare 
Josò II, tendo escutado o grande PrederieM* M 
MSôCiou ae i^Membrameuto da IMonla. . , 

Desde uqueftle momento, o príncipe da Bit* 
marek tinha consoguido oa »eos Uns. _ 

O antagonismo entre a Áustria e a Ruaela . 
e«tava creadó* 

Esta falta iaieial devia produzir eeuaequ^it-
cias, que ao rnanlfeaturam alada por completa* 
mas que ir&o suceedeado gradualmente aiè 
que uma neva orieutaçio na política auât^o* 
hungufa Ibea evite o deaonvolvimento, ^ 

Nlo é, porèin, provável t^ue isto so dA nia 
. reinado do Imperador Francisco J w i e depaia 
ò preciso eontar-com o imprevisto, porqie a 
força das circumstnnciaa e a influencia dos a-
contecimentos nSo é — prova-o largamente a 
historia—uma chiinera-

CYNICO ATTENTAOO 
O d e p u t i i o estadual dr . Manoel Augusto de 

Medeirea, no dia l ' do cor ren te , uo lugar A -
reia do Machado, município do Jard im, ar^-
mudo da rewotoei\ e cercado de capangas, 
prendeo e amarrou o c idaiüo Francisco Sa»us-
tinuo da Costa, e o remotteu conao recruta pa-
ra o dr. Manoel Dantas, substituto do j uiz sec-
cional, nes a capital, escoltado pelos indiví-
duos—Manoel Hypolito Dantas» Martin lio de 
Medeiros Ramas h Tertnlíaiio dos Santos . O 
dr substituto do juiz seccional apresentou o 
pobre recruta a um ofttcial do 34 Batalhão co-
mo voluntário» 

A vicltuia, sem libardade, s o b a s vistas si-
nislras-. dos seos conduclores, não teve cora-
gem de negar ante o d igno official ser oo-
luntario. ' \ 

Ftnisment?, em toda a via dolorosa o infeliz 
Fvsnciseo Salu^tiano foi sempre acompanhado 
pelo tio Manoel Pequeno, e pelo pai. 

Àquelle, aproveitando-se do sorano dos seos 
escoltaítove», fugio á a n t e c o m o seo sobr i -
nho, voluntário de corda, e apresen tou-o ao 
i l l u s t r ed r . Chefe de Policia, pedindo-lhe pro-
videaeias em favor da t ibe^tade do -mesmo . 
Estas forem dadas, e restituida a Ubdrdade ao 
no luntario de corda dos d r s . Manoel Augus to 
dâ Medeiros e Manoel Dantas, substi tuto «o 
juiz seccioiial. 

Não sabemos o que ó mais co idemuavel,—ao 
a prcooteiieia do deputado estadoal, dr . Mann-
el Augusto de Medeiros, ou a conlinuaçao da 
mesma praticada por um fuuceionar io da jus-
tiça federal, o dr . Manoel Dantas* 

pratica a-jtos taea cora t a m a 
ass-i t e legrammas , como o p e v ô r ^ t r q u e ^ i t r e ^ w at t ingirá quando o I S. s., porem, pratioa 

)iome rule fòr definitivamente proclamado. raMm-iiando «» 
Mas è isso mi tivo para se desesperar , correspondente d OPau, ca lam.i tanuo 
Pa ra alguma eousa se rve o espiri to da civi-1 vnrno ™ * ™ u > m t % B t n f X n n à . . w i r t n n ^ ^ 

lisaçSo q da 

r, . — iUe ueçrreia, t aos mortos pei-iiutar, etmpiaiiln dohnlo ^ i n o s -
ÇoMio se arranca its niâes os lillios ws pequeninos ? 

A i cíl • ? í T ° ranças, 
Que. sois feitas do amor, dos,d das'esperanças 
K H-ite hahilaes mais |0iiPe aqui da Terra • ' 
yual a rasao poriue, Deus .jue em hi encerra 
Os riiystmos do Rein, eas 
Manda <lasespiara,, envia d'amplid;V ' ' 
O ram que fulmirn y cora.;iio d,À paes 
h faz utwcT arj p » js .i,!,has viî iiiaes'-^ 

E lú. ò meo \t-.lúslf» sino hronsea.lo 
Que ^ves a chorar da lonv pendurado-: 

liberdade. 
ALÍLEMANHA 

EteaMsnu-se no dia 2 a grande revista militar 
alíemã em Tempelhof. 

O imoorador convidou todos os generaes e 
coronéis para uniaconferencia depois da revis-
ta, a titn de ouvirem a critica das manobras 
gendo formalmente yohibido aos outros offlci-
aes o apf oxin-aretn-b-e de S. M o que parece 
Qoviilvniár-o boabü do que o imperador Ines di-
rigiria uma alocação, cujo toxto dever ia licar 
reservado. 

O imperador Gui lherme abrirá provavel-
mente o proximo Beicstag, , 

A c^reinonia rnalisar-se-üfc m sald branca 
do palacio real o o imperador terá uma meu-
sa*duv-a q te ja se attribue uma excepcional 
impor tânc ia . ^ ^ -

Dizem de Roma, que o Vatieano ubandouou 
""completamente a idéia de crear uma nuiicia-
tuiM em Berlim, assim couio a Altemauna 
não pensa em elevar a embaixada a legação 
junto a S m t a S i . 

Um parece mesmo que veio ao 
para completar a sabcdorreMta e os intuitos 
facifxos do outro. 

A polida prosegue em 
cynico nttontndo. 

delteencias sobre o 

Dt;u au tien^ia semana] o S. ir . 
dor Chaves Filho, em substituirão 
Desembargador F e r r e i r a / d e Mello. 

Düs^mbrirg-i-
do Sur. 

P cor,ç:l«j, morto o ^ . u m sa«!ia!io -
í u, ipuí ... >r.,s atii. tu, lormlo a. "o ' 
iiisf-tiieu si no : rt sant,.! ó vollio <j\m nmi-o i 
;om . D>>us soiii|o justo, leva ,,;,, ;, si n 

Ou par:, a Mae uo o'«o-os íill.os «las.raijui ! 

Quaililo moiTHO-llie o II10Í"I> O itnnn.Mil , PI. • . 
rppgado n'uma cruz.-nK^vVio m u l ^ S 
Mb', cheio de raiva w colhas extranhas ^ ' 
tilnMinm» n terra r. derrocou montanhas 1 

fc se o pesar e lei, ô hronse magoado! ' 
Itepele-lhe p.or mim. n um grito amargurado, 
Qne.ice fai;a soflrer.— mais do que tein feito * — 

j & diue» do inundo.... oii! tonas no meo neito ! 
Mas eous.nta viv^r as loiras creancintias 1 1 

Como vivem asiil as braue.is andorinhas ̂  

V 

Oize-lhe 
ESS; renhar aos paes. 

,omas de luz>- tranquiltas viririnaes ! gm; 

/í. Otslnciatu>. 

S U P E R I O R T R I B U N A L D E 
J U S T I Ç A 

Sssmío ordinária em J de Jnlha de m ? . 

Pre.idencia do K * m Desembargador Jmoov -
rta U i o i r a . - S ec re t a r i o , o Bacharel l 'ai-

Aièm das F r o n t e i r a s 

C I I Í L K 

No dia t i do carren.te sc r-\a!;sai'ú eo rii toda 
a seleinnidade e grande coucurroucia a.aber-
tura do,Congresso. 

U»n sua in<msaj;em o presidente refere sa ás 
di.li<;uldudes da situação' inte'rua d;i i lupubl i -
ca, rtssi.-çu.Haudo o facto do t^r usado com 
discrip^io tal aí attribui(jõ;»s excepcionaes 
eonftíruiaa na ultima.sóssã-i legislativa quo na-
quell i data ninguém se acuava proso ém virtu-
áy deâsas attribuições. 

Declarou que uo lim do anno haveria um sal-
do de onze uiilh^es e meio de pesos, dos quaes 
cinco milhões gjr iam ernpre^a^os na amorti-
Siirào da divida interna. 

Para obviara deiicieucia sempre crescente da 
moeda divisionaria, coutava que o Congresso 
mandaria proceder.;í cuuhngeu\ immediata de 
lUoedaft do vinte, de dez e de cinco centavos 
até á importíincia de um miliulo de pesus. 

O Sr . Horacio Ziuauta apresentara ao presi-
dente uma carta a s s i n a d a pelos S r s . L a u r -
Uirros, itapiiael Casánova,Manoel e outros cio 

Trabal;ia-se altivamente junto do papa para 
que esíe apurove o casamento do príncipe 
de L u x e m b a r j o cem a prince-sa D. Mana do 
Brasauea, tiiln un i s nova 
í). M i gue l de B.i-a^an^a, 

d) fjllecidt» infante 

guerra 
gue r ra 

'dadãos balmacedistas,declaraud.o que na actual 
s i tuarão da R"pnblca Julgavam' dever de 

;overno. na manutoiv 

•ino 
Cào FilUp. 

•a í ÍM U «Í° i i l t a ; ftlrf , , í l Couferencias, pre-sentes os Gxms. ftoseuuar'adores—Jeroí da U n i â f ü , Presidente,^ Olymii'o Vlial C ;adores—Jeronymo 
haves 

t i e i p . 4 . ^ tíxm. V r P M 1 , ! % 
Mello. W o e - ^ J o r Geral, f j i 

eesaáo unter ier . appr^ve^a a acta da 

patriotas collab.orar com o 
gâo da ordem o da p;;z. 

REPUBLICA. ARGENTINA 
Constava em Uueuos-.'Vyres que, o governo 

argantinu encontrava diilleuldadc junto ao.-/o-, 
verno para a p r o r o g a ^ o do praz» íixado em 
tratado para Aproâeatai;/io a o ' P r e s i d e n t e dos 
Estados Uni'!òs dos dôcu nea los relat ivos a)* 
ti*rrctarÍo da« Missões. 

O governo argeulino- propôí n prorogacão 
por Seis mez.es, mas ô  S r , Vice-l;Vesideuto*da 
Hepubiica enlendia ser mais conventeute a de 
três. 

Os rostos niortaes^de NiciUáo Cairos,o illustre 
diplomata e esudia ta que se finara cm Franga, 
de viagem para os Ustados-IJnidos, evim espe-
rados èm Bue.nos Ayres em um vapor da Mes-
sager ies Martimes. " , x 

(Conforme estatística oíTi.-ial, a en t rada de 
p í imigrac tes na Itepubliea Arg rn t ina duraute 

A U S T R I A 
O impeK-idnr do Áustria abr ia os trabalhos 

d e l e ^ . ^ ^ i> >r um discurso cu j i lottra e 
csniriío s^o i^ualmeuto pacíficos. 

[.-: ji.isto riico i::eecr tan ibcu que, apesar de 
r^rtV-5 toudouci:is da siw piditíca 'n l l tantca . a 
A-^ t r ia t'àiV(-*z dos l i s t r a s da - - XlUMI 

a mais sin-vramento devotada á cou ic r -
va^üo da pa^- " -

\ ^a rnn t i^da son s incer id tde , á falta rle ou-
Pc-ide uo iutoivsse evidente da monaredia 

au^tro-húngara e ia dyn-ístia dos H-ipaburgos» 
om evitarem t ah o qualquer • di f iculdade d-2. 
qne podes.se ivsutfcar u na c o n f l a g r a d o ouro-
pèa. . , . 

As disse» do r i vi e q u e lueta o impé-
rio o grão do acuidade que attiri3Íram,silo fer-
mcntòs dw fraqu e da de^- r . ' - u;Vi que uma 

feliz. nV) podbrA s .1 T-:ar.- ts uma 
desastrosa or^cipitaria inovitav>il:neute 

a*uma medaniva 
l*ot' outro l ido, o impe-Mior Francisco Josô 

tem s i d j experimentado e por tanto tem direito 
a aspirar aííora ao repouso. 

As guer ras cm quoen t iou tiraram-lb9 o 
to de" p uer ra , o i desgostos domésticos fer ; rau> 
n'o ainda mais do que os aunos , amor tecendo-
lhe todos os a rdores c dob • pegando-o dc toda« 
as ambições. 

Se entrou 11a Tríplice Allian^a, se esqueceu 
ns a m a r g u r a s de Sadowa e os rancores de 
âolfer tno, se impoz silencio ao seo orgulho 
sol>erauo e aos seos reseul imentos de venci-
do, Toi de certo porque vio na ccusolida^ão 
des>e instrumentt» diplomático a segurança da 
sua coroa e a manuleuíjÃs do tíatu qne. 

(> qükc paroce justificar a determinação da 
Áustria, mais do que a da Itália, ó a su -i s í tus-
güo tào delicada perante as duas poteucias coin 
as quaos acat>ou por se al l iar . 

Collocado en t re a \ l l e iBauha duvidosa e pe-
rante a tlalia irr identista, o imperador Fra^n-
cisci» Joai , p/)dería, aR,m de reservar a inde-
pendência e a neutralidade do seo paU, e.iteu-
der-se co rna Russi i em ves de cont ra r ia r as 
suas iuteoerves o repudiar t o i a e qualquer 
p r e t e n d o ua peniasuta batkamca, • 

IVaticayel, ãi.nda '878. esta attitudo tomou. 
impíssVvel dodois que n conde An<lrMSy 

vio as palavras do tontador prussiano e oecu-

C O L U M N & L I V R E 

ANACHRONISMOS 
Toda gente aqui suppuuha (o que è a i gno-

rância!) que uma-couza qualquer que se tenba -
passado à ultima hora deve vir no /im... 

Erro lamèniavel, somente filho do nosso a -
trazo intelieotnat. H'»je, graças ao Diano do 
Natal, vai-se fazendo eafcre os poty^u ires a luz 
dos bons princípios philosophicos e estheticotf 
e acha-se corregida a uU doutrina de que o 
dtírcadeuó é o final* 

lacuaràs gentes / 
Mas tambam uão era por mal que tal pensa -

7ão; e ra pela iueonsciente inopia do rude es-
piritu indi^enn 
" Agora sim, já o pessoal fica sabendo que o 
ultimo * no meia, e, de boje em diante, ne^ 
uhuin ptu iodico nacional ou italiano commette-
rá o dis iate de nar noticias de altUm hora, 
seu 10 no meio da composição. 

O outro capitulo 3 muito nruis pândego : é -
quivalo. á perícia do medico que diagnosticava 
febvé para amanhãs. \ • 
' \ r»ilustre e desconhecida redaeçao uo Diano 
aununrimi que a foi ha faria uma syaalepha de 
dois dias, e. dosculpoii-so com o publico pelo 
desarraujo havido na respect iva maehina do 
imprimir . 

iiacii.ciucm >3 
Ou o diab'i da macbíua estava escangalha-

da qaando a redacçâo (s-m neuhtims gramiua-
tica por sigual) explicou-se com aqueila ulu-

não 
por ...-j 

ma hora. e," neste caso. o n. 4 do Diário 
podaria ser impresso, ou a f u t n c a arrebentou-
se depois da impreasíio da dito numero , o que 
torna inverosimil o prematuro aviso do a taque 
de influeuasa de quo foi vict ima o prelo da L i -

^ Aquiilo tudo anda p.'um embrulho. O pu-
blico nin conhece as tiguras, s anda deaco.i-
/iado. 

Aos menos , a i m p r e n s e r u i m q u o j a u n n a -

raos vivia ás e.laras; ô qu^fera n a ; o r a 
mar os costumes j o rna l í s t i cos do masc 
cara n ã o é m u i t o ser io . . . 

r e f o r 
ira na 

S . M I G U E L 

l l lustr^s Srs . U^dac to iw : — Com q u a n U 
nau tenha de costume esc rever para o p u t a -
co todavia vou h >ie pedir-vos um canti-
nho nas columnas d ^ A Reí>ablica» para in-
serir estas l inhas: emendo acce i taMrt t »erppre . 
dando-vos noticias desta localidade. Amda 
que não s*ja político, e nem entendendo rtel-
la vou aompre .liser-vos o que sa tem passa* 
do"pjIiticrtmonto u e s ^ " f ™ 0 * * 
ioda comarca, digna t a t v ^ 

Esteve uo dia í> de abr i l em Ptfo do» F ^ f -
rn», o senador J »sè Barnaran y n i i o 
mado do dr Paullii» Gaodss , Jatz: de. Wre i t« . 
c de seus amigos, para c o n ^ r ^ r todos os 
chefes o p o s i c i o n i s t a s da ço<nareft. 
nado* etpojs a todo* o fim cie nm% 
oue q»«ria f izer unia polr tua la r^a , e 
elu3ivamente sua em. todo Rstado e que os 
seos amigos ftcassem certos de q só se a»"-*»' 
aiu iu <»pit«l a u D r . Nasoimi-uio Cas t ro , (sua 
pessoa);e iiuiicn aos ^ a r e i a s ; rwis que t|S«ia 
aceitado necessidade e « o o w F f ú 

u e l l t s uao confiava. O que quer üixcr 

O se-
vinda ali» 

.65? 

| PÁGINA MAJNCILIDA J 



1»14 | m Nâtt N «h*A*> do« 
« M l J a d » 4o S r , Jft»4. 
.eiinTtyfcaftJ O étrto + guú o v f tho Muadwr^iM* 
tá l«ito uo jogQ <u <*ca pt<|U«aa; « «• Oficia» 

M «fOéUtftW lio bftl«ii<}o. 
A viuíf» daquelU Miiailor a Pau do»*Far?oa; 

m d«««r umo vlctoria. íot uma riértota 
para tis porque,a^ em alguma» localldadM ha-
via oppoaiç&o, transforrbuu-M tudo tm gover-
jfctattt. eomo tio ^uiiGt»m«a a Victofiâ, onde a 
>PP '«ÍÇfló «lio te*ií volo tia eleição da 
S J . E U I Pau doa F F A I R O » o governo. ter«I um 
.triuffiplio axplandido; e nunca o deixará de 
jt«r am quanto exíttir ali o Coronel Joaquim 
£orré», «ltefo da prestigio, a da iuftttHfi-
yljp. ittabalaval. aomo n(o podarão Jiogar oa 
»ftjs pruprioa adverjtfrio*. A oppOBiçao ali 
iiHdd fei , «pesar das mauoljiaa do dr. Paulino 
fluftdoa. Juiz da Direito a ctiefo oposicionista. 

'Multo me adh.ira vór o Dr. Guedes 
tinje em oppdsiç&o ao «eu bemfíitor Dr. Pe-
dro Velho, HOfii^m^ hontjem elevava. dizendo 
que óra o unieo et»efe republicano do Estado, 
a quem sje devia acompanhar, e que José Ber-
nardo era um traiçoeiro.um eapador de bodea 
p quando por qualquer, motivo dmxasaa o Dr. 
Pa Iro VelliQ, saliiria do Estado. porque irlo 
Via aquém aeoinj)anl>»i\ Pobre moço, não 
•abe o que di% nem o que f iz I 

A oppoaigflo a<m't tove uma peqtienn mio-
via ua eieioft^o de23,porímft incluio noralis>tan>an 
to &odQ9 oa menino» de d - se aunoa a^ima, 
q u e p e r t e n c i d o ao pa r t i do do t r a i ç o e i r o Antô-

n io J o a q u i m , e P. C o a m e , R i t l i m i n o u * 

.exeiuio I odos nquo l t es qu ^ dia i f io v o t a r 

Cíynj o G'»roneI Josá Autonio de Carvalho, c 
aau irmão, Alferes Moreira. 

K' 0 vigário Cos:»e o único politiao, prnlt»-

Ítor.e beKifoitor do Auíouio Joaquim, ou Gi-
ola como ô c o n d i d o . Hetire-se oquelie.q^e 

Gíboia uunea mais reunirá 10 votos. Quan-
do é em vos^era do eleição o tal Padre sai á 
desobriga, com o Um «orneala de caba-
lar, A um promeite dar dc-^penças, e ca-
ia s grátis; a outro? «perdoar-lhe» os peccados 
ainda mesmo que não se eoufesaem : e a 
.outros prometia empregos, comia uto que 
iiflo deixem de votar com ülle. Aoi> adver-
sário» nega p9» e agja , e como poljiiro.exa-
gerado fe, rancoroso quo é, ne^a , -a tá~se 
p for, n existfMü ia de Deus. O nosso 
vigário ^ um verdoiieira lobo das almas. O 
traiçoeiro Autouio Oriboia, fnrejador de to 
dos os governos, havidos e por lia ver, 

acaba do tlf-ijar som motivo que o justifique, 
í> Dr, Pedro Velho, e agarrou se ao Senador 
José Bernardo, por que o Dr, Paulino e.vigio, 
dizendo que o'governo actual não demoraria 
a cahir a í^ue HJe Giboia havis promettido 
púaca mas eslai^de baixo foase meamo com to-
dos as imfamias de que ô dotado.. O Corotte! 
Jos i Antônio, oúe estava na oppoaiçüo, não 
pelo Dr. Pedro, mas por trairão recebida 
fiQ Dr, Paulino o do Giboía, na eleição de 
Setembro do anrfo p. passado é, n3o querendo 
absolutamente entrar em conchayos' poíitieos 
e nem pertencer á politiea em que eati-
ve-ísem Kqnellee, temendo nova trai^àe, pas-
sou l»hi'a as fileira do partido republicano, 
chefado polo o' Dr. Pedro Velho que com etle 
poderá siuueramente coutar, e já prqvou, vo-
tando na eleiftáq de (23J no candidato Augus-
to Soyero, nlitnyo aqui (UM): votoi. U 
Anlonio Oiboia^ è um pobre Ijomein sem cara-
cter, & sem equ*0ieuaia dc que diz, t w n d o 
SíSmeute o qj«. lije acena o s>eu bem feitor e 
prolcetur u Padre Costne. 

O Se tedou fde '1'iatro p y r n a s j , s o b r i n h o do 

fiiboia, t a m b é m tem bo t ado a^ m a n g a s de. h 

r i , a s s im i l ando car tas c o m o Pa-vira<io, e A n 

}onio C a C i a r i n a , m a n d a n d o se o l í e reçe r ao Se-

nador J o3ó Qer i i a rdn . E m q u e t e m p o es t amos 

« l ido oa a le i j ndos a nu lo socca q u e r e m fa^cr 

figura K ? . . 
P o r f.Ular t a m b o m no A n l o n i o á > a l t i a r i u a . lem-

}>rou?me de dar- lhe qot ic ias des to m o u s t h o ; 

ü f r t i ' d e m io ser oun l i ec ido e n e m D r u s tal 

p r o m i t t i p E* u m ente inlYlíx (|ue vive a ladrar 

« a voc i ferar c »ntea t i d u . 

E1 um monstro da natureza. Morando nesta 
VÍIIH, nunca iiouv» quem o yiesa ir á Igíeja, 
ouvir missa, termos tuvpnas o:; outra qual-
quer oraQãíi; pois nao anvJiüt em nada da* 
couaaa dü Deus; e para prova de tudo isto 
l)»M»du*»r que este monstro é amahlicoado 
dosPatíi p Padrinlpv OQm qu»m nao tem qmi-
sade. e da avòe madrinha» èm tm"pin d opa ein 
pina occa$ià«i unsb 'f tôes.reaifltaiiuo fioar com 
p bia;o seirco por muito teinp.»; alem disto,-è 
jnoito mâu nino, m:ui pai, n»an espoao e mau 
innflo; è peior do queVuautu . 

O I n v e r n o a juda u:io no» d e i t o u ; os le^n-mes 

vslflo tddoH gepuroa; <*. e^p^ra-ae u m a b»sf S4-

p a . Por ho j e s<> isto. A t j b reve . 

V i l l a de. S . M i g u e l . 4 de M a i o de t m 

Üanê Jüât) 

O B a c h a r e l T h o i n a z r . a* id im. reair 
d a n t e e tn J o s é d e M i p i b ú , p v n U u v \ a -
p i e n t o . - e í i t ido p o l o f a l i e c i m o u t o J e s u a 
tia D K o z a M a r c o l i u a d e Castro L a n -
d i m , u o d i a 14 o i n e z d e j u n h o í iut .o , 
p m F t r u a m b u c o , c o u v i d n á a t íos a t n i -
^ o s o parentes p a r a . a s s i s t i r e m í\h m i s -
s a s , q u e ( é i n dií s e r c o l é b i v u h s p e l o 
e-ern<> r e p o s u o d o tão v i r t u o s a 
d u « > tr igjj^imQ d ia d e s o o fal le^irrinu-
t o , s e x t ^ . f ç i r a 14 d o c o r r o a t e rnez, n a s 
ü u i í r i « 6 s íjo S ã o J o ^ ó d e Mip ib f i , C a u -
g u a r t H a m a 0 N o v a C r u a ; e p r o t e s t a 
p t p r n a g r a t i d ã o a s p o s s o a s q u o d i -
j j i i f f i e m d e c o m p a r e c e r a e s t e a c í o d o 
p i e d ^ t l e c h r i s t ü . 

S* J e \ f i p i b ú . % d e j u l h o d e 9 3 . 
Tkomaz Lan>lir% 

Sessões ordinarias do mez de Julho. 
D i a 1 d e J u l h o 

C o m p a r e c e r f l ó Os S n r » . I n t e n d e n -
t e s , R a r b o ^ a J p n i o r / A m o r i m G a r -
c i a e V o s t r e i n t i n d o , d e i x a n d o d e h a -
v e r s e s s ã o , p o r f a l t a d e n u m e r o l e -
g a l . 

D i a 3 
Comparecerão os Snrs. Ínfendí 

les Barboza Juniorv Vestremundo, 
Amorim Garcia e l)r. Soares de À-
morim, deixando de haver sessão, 
por falta de numero legal. 

Dia í 
Conparecerão os Snrs, Intendeu--

tes Baibo/a Júnior; Vesfrernundo 
e Dr. Soares de Amorim, deixando 
d« haver sessão, }»or falta de nume-
ro legal. 

D E S P A C H O S 

D i a a o 
M a r g a r i d a L i a s R a n g e l , , r e q u e r e n -

d o l i c e n ç a p a r a s e e s t a b e l e c e r : c o m 
tiin b o t e q u i m a P r a ç a An>iró d é A l b u -
q u e r q u e — C o m o r e q u e r , 

— A n t o n i o P e d r o A l v e s P i l o t o , r e -
q u e r e n d o l i c e n ç a p a r a l a z e r d o a ç & o do 
n i n a c a s a d e s u a p r o p r i e d a d e á r u a * 
S i l v a J a r d i m n. .19 u o b a i r r o d a . R i b e i -
ra a s e u filho A n t o n i o P i l o t o F i l h o — A -
p r e s o u t e o s u p p l i e a n t e a e s c r i p t u r a d e 
d o a ç ã o e c o n h e e i m e a t o d e t e r p a g o o g 
d i r e i t o s m u n i c i p a e s pat*a"ser a t t e u d i -
d o . 

" — M a r g a r i d a G o i ç a l ^ e s d ò A n d r a -
d e , r e q u e r e n d o l i c e n ç a p a r a v e n d e r a o 
D o u t o r J o s é C a l i s t r a t o C a r r i l h o d e 
V a s u o n c è l l o s , u u a c a s a J e s u a p r o t 
p r i e d a d e á r u a V i s c o n d e d o R i o B r a n ^ 
c o — C o m o r e q u e r , p a g o s 03 f o r o s e m 
d i v i d a . 
. —Jt»ão C l y m a a o d a C o s t a M o n t e i r o 
r e q u e r e n d o p a g a m e n t o d a q u a n t i a d e 
2 8 7 : 8 1 0 r e i s d e c u s t a s d e p r o c e s s o s 
c l e c a h - i d o s — I n f o r m e o S r . S e c r e t a r i o 
— F e l i p p e L e i u h n r d t , e m p r e s á r i o d o a -
b a s i e c i m e n t o d ' a g u a , p e d i n d o u r g ê n -
c i a s o b r e a n o v a ç ã o d o ^ e u c o n t r a c t o 
- I n f o r m e o S r . S e c r e t a r i o » 

1- d e J a l h o 

O ? i í b d õ l e g a d o d é p o l i c i a d o 1- d i s -
t r i c t o , p e d i n d o p a g a m e U o d a q u a n t i a 
d e âiCOO r e i s p e l o i n t e r r a m o a t o d e . u m 
c a d a v e r d o s v a l i d o . - P a g u e - s e 

- - 0 ( i s c a i d o d i s t r i c t o f p e ü i n d o p a -
g a n i e n t o d a f o l h a d o s o p e r á r i o s ^ e m -
p r e & a d o s n a l i m p e z a dgts r u a s d a oi^ 
d a d e 

D ia 3 
— M a n o e l F i l g u e i r a s d e A r a ú j o , re^ 

q u e r e n d o i s e n ç ã o d o p a g a m e n t o d a 
d é c i m a u r b a n a d e MIM ca-sa á rua Trí^ 
u m ^ h o , d u r a n t e o teííi ío e m q u e r e -
s i d i r o s e o e a t i a d o , A u t ; m i o R i b e i r o 
F r e i e , u n u i e s t i i a c a s a . — N a d a h a q u e 
çlefevir 

\ de Jtil.it) t 8 U 
Ofíicio : 
A«> iusjcelcr d;i Alfmide^H — To.riu visto 

I>u!í!Íp,3«1U IJO jornal «iflivial deste iá$ia<íu tini 
editilMie t i de Jtiuao uitim-j, de ordem des-
sa ni4[)ectoria, iieclctraml > t j v os m^oiriaii* 
tes NJoum lior^es jji* |̂>i í» t".rii«H 'do si-
|.ÍOT- Hefoles — I>FÍILIRI\») P »R AFURAINETIT^ P E R O E -

tac us terrenos dt* inaruilia exisl^ices tVou 
leirus a 111 os; 1»n proprintíade, veniio [tela I.i-
teudeiiitia tnuiiicipal d sta ndade reclamar 
centra a couee^sã-j pedfda, po.i l f r u i d J - V U ? , 

<M>!ii a devida v in ia. t> ae^uiate = Do arcliivo 
da rxtiii(*ta Tiiesouraria de Fazenda deste 
Kstado, • dctiialiiieiite itn r^parti^ão a Vt»s30 
cargo, rousta Í J : ÍO , oih tH>7 pr«»fredtMido se pur 
ordem do governo ^eraí à niediirão o detnait* 

d j s terrenos >ltí mariniia neste Estado, 
o lii^ar íltMioinitiado — Nau jo ítefotes—«pio 
foi da autijsa propriodado do Padre Jo;io Cair 
los dc Souza Calda> e liuje perieuccnt • aos i'»v 
ípierentos Moura Líor^eá & C v Tni 
do em U lote ti. 12; eantetraudo-sf; (Mri sua I I I Ô -

di^ài», pr<»oi'dida de Abril do<9e ainio. 
««Mito « ijove bradas e «piatro p a l i u ^ (10.1 b e 
4 .p. ] de fr^utii com l > d»; fuiidosf «oniiiiaudo 
pelo Indo do norte e sul com terrenos devo-
itllos. 

X » mesmo dia offeí-tuou-se a medição des-
^ s terrenos dovotutos e eiKMnitrariJo-se do la-
do do norle-4J0 inaças de jivme, conlioando 
pelo çul com o» terrenos da nao do refoleí, o 
neio tiort»' r.oin os da ahli^-i propriedade do 
Padro Manoel l 'i:Uo oe Castro, U.ijo peitea-
piu.it' r.o dr. Amaro Cavalcante Untto. 

Mtulidos os t e r r enos do "Padre Manoel P in -
to, ou Amaro de Britto; Ví rifiearào-so 
bradas de f rente confinando polo norte cohi 
te r reno o(vup&do*por Autouio Cer<|ijeira Car-
valíio, e p*lu sul «rom .terreno ttevolfito ate a 
Xno do Hefales. 

l>e.stefl docirinentos, portanto, oujan copias 
auttieutjcas existem 00 aiv. iivo da luteudéu-
• ia, ipie r«'prnsentu. condia <|uo entre 0$ tériv-
iios do dr. Auinro Cavalcanti de Hrii io, a « 
uorte, e os da náo dq («foles, ao sul existo 
u;i)a area de 40) braea^, per iü^eulo ú 

Mvntòlpairdftd* dééia e a p i u l . f d o ^ w t ter-
reuor n querem apropr iar oa r t que ron t ea à 
• l i t a d a respectiva Mcr lp tora dê voada eòn-
trario ao titulo de afQramento daa Ui ra» da 
Náivdo Refole«» reg l i t rade e n r l ivro eomp«* 
tauta existente u o a r e h i v o da l i i teadeaeia . 

O ra, tendo o eonaellio maoicipaU dei aaoof-
do com o luapeetor de Hygi«!M»rea0t-vadó «ases 
terrouoa para matadouro e aalg&deiras, a ha-
vendo tambein devo luto o terreno de marinha 
correspondente aquele, 0 mesmo conaelho mu-
nicipal ern adesão de 2 de Jaiuiro do eorreate 
auno resolveu que ae solicita iae do poder com-
petente a concessão do terreno dama-
riulia. aam de upplical-o á servidfto publica. 

Nestes termos, dfrigi-ine ao iuspeotor da 
t l iesouraria de fazendo tioste Estado, em of-
ficio dc 4 do mesmo mez, junto por copia, p£-
dindo-lho a conceasSu dos alludidoa terreuos 
para sorvidAo publica do a u n i c i p i o , n ío só 
pida preferencia o Decreto n. 4105 ie 22 dê 
Fevereiro de tSfíS, por correspnndereu! aos que 
li»e pertencera por devolut s. comp porque ha 
uell<ks a lgumas vertentes d*a^oa potável ond^ 
se abastece uma grande parte da populaçlo 
desvalida deata cidade; uãu parecendo licito ú 
[iiteadenciu mmiicip.it, converter-se a serviddo 
pubüca em domiao particular exclusivo, 

A T- tes jurar ta de Paxeuda. "poi eia, nada de-
lib: i í» r respeito, e presenlem<-at ,\ acin que 
ainda lo.íse ouvida a corporaç-io q ío represea-
Io, como exi^e o dooreto do Í2 de Fevt '^iro de 
1808. npparecem os proprielurios Moura Bur-
r a s & Ca . pretendendo asss. i i ioroar-se por a-
forameuto.perpeluo «Ia todo o terreno, incluin* 
do aquelle, que deve de preferencia ser conce-
dido ao município para uso ©'goso de sua po-
jitila^io, 

Ventio, pois, em nome da aobredila iuten-
dencia inutiicip^L c na qualidade de chefe do 
puder executivo municipai, de novo reclamar , 
pedindo, que seja concedido u t e r reno corres-
pondente ao de sua propriedade para applical 
o ao uso e servidão publica; e desde já , em 
nome do respectivo conselho, protest » CDotra 
a coucess.lo nos termes pedidos, pelos reqtie-
•rentes.visto não deveram, cx vi do Decreto ci-
tado, absorver os terre/ios que lhes não per-
tençam, ; 

P0<;OTV0S , concluindo, que juntando-se ESTE : 
aos autos, mandeis dar aciencia a esta vice-
presideucia de qualque'r despacho, que p r o f e -
rir des, sobre o pedid * de a foramento feito pe-
los ditos requerentes Moura Borges & (I*, a-
íiin de podor interpor Q recurso legal, que no 
caso couber, 

M£Wtai <ftás» a 
para o eosoorso i a togar áê professor pabhoo 
da Cadeira do &®xo m a w o j l o o d o ensino pr imá-
rio da Villa de piore»; 0« candidato» podem se 
inscrever qtior pessoaltteslA quer por procu* 
raçfio legalmente eonsiiUrida, a e o d o seus re-
querimentos instriiMo* com doeamentos que 
provem os requisito» exigidos pelo artigo 
47 do Regulamento de 30 de Setembro do an* 
no pamdo, este é: 1- Ter mais dé 13 annos; 

2 Moralidade e procidimento bem, prova* 
do mediante folha corrida ou outro documea* 

3* Não soflVer moléstia contagioso ou que 
impeça por qual quer modo o exercício do m a -
gistér io ; 

4' Ser vaccinado. 
Searetaria Ja Instrucç&o PubPca , 8 d e JUH 

II»? dc 1893. 
0 Sec re t a r i o , 

Francisco Theophilo Bezerra da Trindade, 

T H E S O U R Õ D O E S T A D O 

P e l a P r o c u r a d o r i a F i s c a l d e s t e 
T h e s o u r o sq f a z p u b l i c o a q u e m i n -
t e r e s s a r p o s s a q u e , t e n d o t e r m i n a d o 
n o d i a 3 0 d e J u n h o p r o x i m o findo o 

. p r a a o c o n c e d i d o a o s d e v e d o r e s á F a -
z e n d a p a r a s a l d a r e m s e u s d é b i t o s 
c o m i s e n ç ã o d e m u l t a s e j u r o s , c o n -
f o r m e a l e i n . t d e 1 1 d e M a i o d e 
1 8 9 i , c o n v i d a - s e a t o d o s q u e s e a -
c h a r e r n e m d e b i t o p a r a c o m o m e z 
n o T h e s o u r o , a v i r e m s a t i s f a z e r - s u -
a s c o n t a s d e n t r o d o p r a z o d e 2 0 d i -
a s , a c o n t a r d e s t a d a t a , s ó b p e n a d e 
n ã o o f a z e n d o , s e r e m e x e c u t a d o s n a 
i ^ r m a d a l e i . 

E s t a ç ã o d o C o n t e n c i o s o d o T h e -
s o u r o d o E s t a d o d o R i o G r a n d e d o 
N o r t e , 6 d e J u l h o d e 1 8 9 3 . 

O P r o c u r a d o r F i s c a k 

Celestino Carlos Wanderley. 
O B I T U A R I O 

Dia 29 de Junho 
Maria Francisca da Conceição, 

Solteira, dade 25 annos, deste Esta-
do, Emferrnidade,febre é perniciosa, 
lugar de íallecimento, Hospital de 
Caridade. 

D Í Í I 3 0 

Antonio, um anno de Idade, in-
gênuo, Enfermidade, não consta do 
attestado, lugar do fallecimento.Uua 
Camboim» 

—José Antonio da Silva, ingê-
nuo, I anno, d\*sle Estado, enfermi-
dade, não consta do altestado, lugar 
do fallecirnento. Hqa 2 de Julho 

—Leocadia Maria da Conceição, 
Solteira, Idade 40 annos, deste Es-
tado, enfermidade, febie .intermi-
tenle paluslre, lugar do fallecimen-
to, Hospital de Caridade, 

Miguel Baplistada* Flores, Viuvo 
Idade 40 annos, d?osie Estado, Ph-
lysica pulmonar, lugar do falleei-
inenlo Hospital de Caridade. 

Joarina ingênua, 1 anno, d'este 
Estado, Enfermidade, febre intermi* 
tente, palustre,lugar do faliecimento} 
não consta de attestado 

ÀNNÜNCIOS 
A ' G L . - . D O G r . - . A R C H . v D O 

U N . ' . • 

BENEM.-. LOJ.-. CAP . - . «21 DE MARÇO» 

D e o r , d e m (Jo R e s p . « . I r . » . V e n . \ 
c o n v i d o a t o d o s o s i t r . \ d o [ . ' . ] p a -
n i c o m p a r e c e r e m a s e s s . * . e c o n o t n i -
c a d o d i a 1 7 d e s t e » m e z , n a q u a l s e 
t e m d e p r o c e d e r a o j u l g a m e n t o d e 
u m I r . * . 

O u t r o - s i m , c o n v i d o i g u a l m e n t e a o 
r . ' , q u e t e m d e s e r j u l g a d o a c o m -

p a r e c e r t V à q i i e l l e d i a , s o b p e n a d e 
c o r r e r a r e v e l i a o r e s p e c t i v o p r o c e s -
s o , a c o m p a n h a d o d e s e o a d v o g a d o — 
S e c r ó t . * . d o A l u i t . * . A u g . - . e B e -
n e m . - . L o j . - . C a p . \ « 2 1 d e M a r ç o » 
a o O r . \ d o N a t a l , e m 7 J u l h o d e 
1 8 9 3 ( E . \ V . - . ) 

Alipio Barros. 

EPITAES 

Faço publiao para conhecimento 
de (juern interessar possa, que já se 
achando, seguido se deprehende 
de um telrgríiuuna expedido p e l o 
Correio da Parahvba, dc honteni 

** t 
datado, feita a ligação deste aquel-
le Estado por meio de uma linha 
postal terrestre, serão as respecti-
vas malas remettidas diariamente 
pelo trem da via-ferrea, por rsla 
administrarão áqiiclla, i n d o em 
transito as q u o se destinarem à 
Pernambuco. 

A correspondência ordinária se-
rá recebida até ao meio dia, 

A' que se dostjnar ao registro a-
te 12 horas. 

Administração dos Correios do Kio 
Grande do Norte, 5 de Julho de 93. 

O Administrador, 
I)dl ;iilio .{wjnsto César 

' De ordem d*» ill,M- Sr. I l ireclor Geral da fns-
tmcçfto Ptiltlira. Doutor Aütonio JosA de 
Io Souzn / f aço (inlilico <|uv .sr a« liu a b n i o p j r 

M. O. Pinheiro & C. acabfio de 
receber cerveja das seguintes mar-
cas : Feldschloss, genero novo neste 
mercado, e pelos apreciadores con-
siderado um dos principaes produ-
cios da Baviera ; Pschorr, Nectar e 
Bock (preta ;) exeellente agua mine-
ral marca Godes Berger, que pode 
substituir perfeitamente a Apolina-
ris, por não ser cm nada inferior a 
esta. 

Preços sem competencia. 

Progresso 
COMPANHIA DE SEGURO MUTUO C.0N'HU P0«Ü 

—Rio de Janeiro— 

Autarisada f*>r Dcccto N 06/.? 
de 4 de Julho de 1877 e ratificada pelo Decreto 

N. 790 dc 3 de Outubro dc 1800 

F i l i a e s e a o s E s U d o » 

Esta acrnlitadJ r4o!n|Kin!iLi segura propriedades 
urhanas e rnraes, incrciulorias, moveis, rou-

pas de uso qncr nas Alíaiidegas ou ar-
mazéns iKirticulares 

AO^ MUTUAllfOS QUtTKS EMPltEST.V DINHEIRO A 
JURO MDDICO.. DRHCONTA LKITH.VS B FAZ O-

PEJR.VjÒKá DE CHKÜITO. 

E9 a única Companhia Contra Fo-
go que distrihiie com seos asso-

ciados dividendo annual. 
t i n i r * a g e a t e n e s t a C a p i t a l 

ANGBLO R O S B V J 

Rua do Commercio n. 81 
RIO (niANDR r>íi \OHVR 

A 

I P l t G I N A MAWCILVDA t 



k m y Estado do Rio ( k i n i t o d ò t t omeM 2 2 6 

-immiÊtff-fr'.. «#••., '«li fít 

O R S A M O O 
• t -----.A í: '*,'•.* 

Be<Jactore«—Braz de Aiídradp i l é l A n t o n i o do Souza o Augusto Maranhão 

ISSIQUTVMS 

Por anno . . * • . . 
N# avulso xlo dia» . . , •, . . 
Podia anterior - « « . 

PAGAMENTOS ADIANTADOS 

P A U T E O F F I C I A L 

6*000 
100 
V» 

> 
i l ü â d A l L 

TIRAGEM W É X Ê ^ L A R E S 

£SCIUPT4MUO £ TypQGBiPUIA 
í—Rua Senador José Bonifácio—»! 

As publicações f«itaa a 80'réis por 
Jitilia, * «Aituocioa por ajuste. 

G o v e r n o * - d o E s t a d o 

IlPIBlf ITI 09 WA 3 PE JOIJft II 
Uff ic ios ; ~ 
Ao inspector do thesouro do 

tailp—Cofnraunjcando que o profes* 
sor Lutzdé França Coelho, contra-
ciado para reggr a cadeira de IIJU*-
m a dp Alljeneo ftio Granderree, to~ 
IIIOU posse o assuraio o exercício de 
suas tynçççes no dia l* do corrente 
piez. -

Ao mesmo—Uenjettendo copia do 
acto desta data, pelo qual foi aber-
to ijm credito extraordinário da 
quairtW de 160;000Í000 para paga-
mento da divjda contrahida com o 
BUOCQ da Rêpijíblicg do Brajfil, DE* 
vendo fazer recolher dita ioiportan-
cia* mm perda de letijpo, aos cofres 
d'Alfand0ga, para» nos termos, do 
Aviso do Síinjsterio da Fazenda de 
5 de março de 1872, ter o conveni-
ente destino* 

Ao, mesmo —Communicando que 
o juiz de direito da comarca de Ma-
CÍU, o bacharel Phelippc Nery de 
Brito Guerra, deixou no'dia 21 do 
inez passado o exercício de setj car-
go» por ter de tomar parte, pomo 
deputado, nos trabalhos do Congres-
so Legislativo do Estado. 

Ao inspector d\\Ifandega - Pe-
dindo para &er recolhida aos cofres 
da repartição a seu cargo a quan-
tia de 16Ü;000$000 para pagamento 
da divida conlrahida pelo governo 
do Estado com o Banco da UêpublU 
ca do Brazil, dando de tqdo scieq^ 
cia ao Tliesouro Nacional. 

EXPEDIENTE DO DIA 7 

Officios: 
\ j initpeetór do Thosooro^Commijiiieftrçdo 

C|U»'P por despacho desta data, fofam 
da» as faltas que* por motivo de molesta em 
pessoa do sua família, deo, no e^eieieio de 
saas fuuc$ôes, o lente do arilltiuetiea e Ál̂ e* 
bi'a do Atlieueo Rio Grandouse, bacharel 
Frauciaco Pinto de Ahreu, durante o 
de 8 a 30 do junho ultimo. purioqo 

EXPEDIENTE RO SECRETA RIU 
officio : 

Ao Bacharel Cartiino Guimarães de Sã Po-
reira—Comuiunioaiido que, por doto desta dĤ  
ta, fo; nomeado piQinoior publico da eomqrca 
de Pão dos Ferros, iicaiido-ltie Aarcado o pra-
ao de 65 dias pira solícitiu* o titulo % cnlraç 
em exercício do referido cargo. 
—l̂ tial coinmuiiica^o fei-ae qo Juiz de direito 
ftíijueUa comarca. 
— Ao inspector c|o Thesouro-Coramuiiícatido 

por acto desta d»ta, foi exonerado a pe-
uiio, do legar de lento de Aritizmetica e Ai 
êbra da 

Francisco 
a AtUeuo-i Rio Graiideose, O b ĉaarel 
:o Minto de Abfeu. 

EXPEDIENTE DO DIA 8 
Olficjos ; 

Ao ii><*aino— ândando pngar ao negociante 
Fortun t̂o Arâ qa a quantia de 70J00J prove-
niente da acquiarçSo feita ffola Diretoria Ge-
rai da li^lnic^âo publica, dos livros constou-
tos da r* íû üo juula. 

EXPEDIENTE DO plA !0 
Oflicioâ : 

-Ao iiiesfiio-^met^oda a copia do arte 
desta data pelo <ji\al foi al#erio ma credito 
.«(jjiplcnioataj' á verba «Hy îene e Caridade 
L*ubtica» dj* «iiiaatia de para oecor* 

ao ptfasMuto d», descia com medica, 

mentos fornecidos ao I|ospitaJi de Cafiãâ leV 
durante o ^ercicio «te 189̂ . . ; , ' 
-Ao mesmo-M^ndaudo ^ntrê ar ao ;Majoé 
CorhmanAatité tio Corpo ,Vílitar de.SffíCU^aáça 
a quantia d« mil róis pura , êo^irá de uma 
Vaudeira Racional para, o raê mo corpo. 

A C T O S O F F I C I A E S 
• , r ; i ' 

I)ia .3 de Julbo 
0 (Joyerqíidordo Esíado, uzaodo da» atlrî  

feuições^ae^llíe sao conferidas pela tei n. 987 
de 5 dc iparço de 1887, resolve abrir sob sua 
responsabilidade um cre lijto extraordinário da 
quacjLi* <Je fÇ0:OOt:$OOQ para ultimar a liqui-
daçAo da .divida porqnf ú Responsável o mes-
mo perante o Ranço da ftoptibliea do 
bM7il. -Pedro Velho de Albuyuerqtte Maranhão 
Alberfo Afarafthàò. 

Dia 7 ' 
O Governador do lotado, uzando da altri-

buiçOes Ittí confere a jQoniftttuiçio 
doai, resolve suspender, nos tennos jo n. lu 
djo art. 44q da dita C^nstiluiçV), por eostrario 
a e$pre$*a dispo«*Íç̂ o ío arl S- da lei do orv 
çatnenU*vig0iite, (»§ 31 do arjt. 2- da lei n. 5-
vetada cm 19 de janeiro do corrente ann<», 
pela lijítendepcia l̂ iguicipal da vi|la de S. Mi 

Por portaria da mesma data* foi .exonerado 
a pedido, do logar de Lente de Aritliemetica 
e Álgebra do Àtlieaoo Rio Graiadeq̂ e, o ba-
charel Fraocî co Piuto de Abreu. ' 

Por portaria da mesma data foram nome-
ados para fazèr parte do coosellio litlerario, 
o Desembargador Oivmpio Manoel dosSantos 
Vital, (ir -Augusto Tavares de Lyra e profes-
aor José Hdefouso Emereociam). 
Pur acto da mê ma data foi o B-tfiia 
roi Caetaijo Guimarães de Sà Pereira» para 
exercer o_ carg<» d^ Promotor Publicai da ca* 
marca de pio dos ferros que se acha vaga. 

Dia 10 
Por. acto desta data foi aberto um credito 

supplemeiitar á rubrica «Hv îeue e Caridade 
Publicada quantia de 8;4>>|173 paraoccorrer 
üo mt̂ ament» d a despeza com inedi^meutos 
fornecidos ao Hospital de carjdade, durante o 
exercício de 1803. 

EDICTORIAL 

EXPEDIENTE Dl SECÍ1ETAHI \ DE POLICIA 

Chèfatira do Policia do Estado do Rk> Qrati-
de do Norte.—Natal. (J de j.>lfiode líOí- ÍJ. 
3S1— itluslro Cida iílo. - FaitÍèipo*vos <fua, 
hontem, foi posta ein liberdade, de ordem de 
subielegado de Policia do 2 distrito dtíSta 
Cidade» Maria Rosa, qt:e se â Uava eiu ousto-
dia, por olíensas 4 moral publica o aos V>ns 
eostunies. 

l)e mitiíia o rijem forani U*rntem ŝ 10 horas 
da i}oiL»s reeolHidos e o custodia, atim do se-
rem h»»je interrogados» 0-5 indivíduos dí1 uo-
ines Tértuliauo dos i>ai»tos. Martinno.dè Me-
deiros FJarroe e A{auocl Hvpolito, conduf:to» 
res do cidadío Francisco S;ilustiano «Ia Cosia, 
ĵtie vejo t)a cidade do Jardim atV *'«ta Ca.ji* 

tal, corroo recrutado, facto est̂ qi)̂  mo foi naiv 
rado tiouttíiií ú ooile ein vossa presença, <-m 
P.ilacio. p-'lo proprwfc paci*'iitie \lanoe| 8;»lus-
tiaoo da Costa, e c j.ifirtna lo pelo aea t.io Ma-
noel Pequeno. 

Jr]ontem oi esmo 4 noite, ordenei ao DeUga-
do de Holicid do districio d'e-ta cidüde, 
que, a semellrmte respeito, abrisse rigoroso 
ínqutrho policial, aíiiíi de elie^ar-pe ao per 
feip conliecimfnte da verdjde, qvte, op-
portunameate levarei ao vosso conhecimento. 

E n oficio do 5 do eorret̂ le im»z, pni tici-
pou-me o subdelfgado de Policia do distri.ito 
da Villa de Nova-Cr^z, ter no dia K do cor-
reuie mezt no logar «Lagôi da Crui,* duas 
legUM* distante d» sAdo dVjuella Villa, o iu-
diYtduo.de nome Caet-uio .\ives, vul̂ o Totó, 
assíts&iivddo* â facadas ao seu propr̂ o sobrinUo 
Çl̂ udino Dias de Uliveira. 

Segundo refere aq »ellu antori(Jai\e» Q res-
pectivo Juiz distmtal procedeu o ê .ime cada-
yerico ua pessoa d^quflle iufeli», e pivsegue 
no inquérito policial o sobdeleg;ulo de Poli-
cia, deitando de eff;ctuara prisàu do delin-
quente, por nào haver força publica î aqu l̂la 
Vi|!«. Saî de e fratenrtdjde* Ao Illustre cida-
dã-> ür. Pedro VelUo de Albuquerque Mara-
nhão, M. D Governador do Estado O Cbe* 
fe de (Micia, J,osò de Moraes (Quedos Alcofo 
r<̂ do. 

DESPACHOS 
Dia 7 Jo junho 

Joaquim Lustoza de V^sconceU 
I q s - C o m o roquer. 

Uia U ' 
4osò Soverino f ranco do Nasci-

inento—Como requer. 
Manoel Pessoa de Andrade—Co-

mo requer. 

ALISTAMENTO ELEITORAL 

Tenhamos razão tuand'» coinbatcm o pro-
.âedim̂ njU) iue'>rre(-to da Jeota eleitora.! desta 
capitai, anoulUod> em aa:uil!â<hi alistamen-
tos compl̂ tOÂ djk Municípios, sem que para 
isso Jiyetóe competência em Tacâ da lei, e 
meiliante processos.'qne considerou juri licos, 
muito embor-t sem formado recurso, <jue a 
mesma lei ^lalüio-

Apesar de termos convicção formada a res-
peítof por íjue estavan>os oo o a le;. ffue qo 
assumpto m\o precisava 4a interpretação, mu 
«osso auxilio tivemos decisões d> ministro, 
dagdo o sentido verdadeiro ia dhposição 
taíuwni<t(ia pe!a Jtin̂ a, que se oâo (]U>2 dar 
por con'reacida .̂e proseguio em seu-) accor* 
d̂ os de biòífggtn; por que nílo se tinba em 
yistaa observancia da iei, mas porque outro 
era o fiw (jue vî avão, como ficou demoaátî ^ 
do, pelo EWod<» upison* pelo r|tul em to los os 
pontos, em todas as eleiroos procedidas a 23 
dts Abril no es>tado, e ate perante a commis-

* silo v^rifleado! a Uns poderes do nosso estima-
do collega e disuneto correligionário Augusto 
Marâ l̂ ào, se esforçarão os amigos da Junta 
para unlhücar o diploma d îquelle illustre IUo 
Grandenso, allegau lo-se a eolebre nullidade 
do alistamento, e o facto de haverem os e- J 
leitores contprehen lidos nos alistamentos an̂  t 
nulíados peia Jnnla votado em ditas eleições. 

3aldado foi tào ingente esforço, e a tra> 
moia da Junta eleitoral fi oií sem guarida, 
batida e ridícularisada em todos os sentidos, 
e regeitada ín limioe pola commíssào verifica-
õora e pela camara quo approvou o parecer 
da maiorkt da respectiva commissão. 

Nem <mtrá -cousa se devia esperar da com-
peleutia dtfi deputados que não *c deslnsiira* 
ríão encampando o dislate jurídico da Junta 
eleitoral, que »-evelou-se política e partidaria» 
desreFpeitadora da Ki, e que a «eu arbítrio, e 
espatuaudo a.athmosphera puia e imparcial, 
que .leve cercar o-Juiz consciencioso e rccto, 
env̂ rcilon-be na politioagem reles e no parti-
dammo maulioso. 

Tritimpbou, porem, a causa da justiça, do 
direito c da legalidade, e está recenhecido o 
republicano de meritç provad « Augu-to Ma-
ranbao, parf honra deste Kstado e gloria do 
seo verdadeiro partido republicano. 

Para confirmação do que sustentamos, e 
para confusão «la Junta e dos que Hie são ade-
ptos. ahi vae o considerand > do parecer, que 
con.ieinnou o procediment <la Junta, que nos 
alistfuneatOA futuros, dov<e procurar outro 
rumo, e descobrir outra inventiva menos 
grosseira e iíiactutarei : 
. «(ioiisideraiido (quanta à nnÜUlade das e-
eleições dos muuícipios da friuuipbo e Can-
guaretain») por terem vota Io eleitores qiLiI1-
ficados em alî timento ammllado pola junta e-
eleitoral) que ui\o «Ao prooedetitê  as allega-
çDos do contHst;uite, porquanto, de accordo 
com o art. 4 e 3. da lei n. 33 de 26 de 
-jineirod* Í8SÍ2. nào <là-se recurso contra o 
processo aIi>tiimcnto eleitoral euulobftda* 
insule, mas somente contra as inclusões, ex-
cltuSes ou q;i» inclusiVs de cidadãos no roferi-
dn alistamento e.r~offkio ou a requerimento de 
fluitores, nos termos do r.ilado art. 2(i o set.s 
p-iragraphos; e a»n<l*i qnan-ii» tal reoui>o tos-
se pármittido, o que deu lô ar à iiulli-iade tios 
alistamentos alludi lAS, uào foi interposto no 
praso lê al perante a autorida-le competente 
e nos termos do §3- do jã citado art. SflL.r 

Oiísvanecê nos ter crystaiisadns n ŝse o >n* 
siderando os ar̂ umeiil*>s <|uu produzimos, 
qnan to combatemos as e.vfruxulas decisões (Ia 
junta. 

K* mais um fiarão para h donta justiça fede-
ral da t̂  lo, 

Cumprimentamos o integro m^gis* 
trado, nosso distí .*;ta amigo, d Moi-
ra e Sá, que se aclia com assento uo 
Superior Tribunal do Justiça. 

C o m m e p c i o e F i n a n ç a s 

PAUTA 

THESOURa DO ÉiSTAOO DO Rx DO NORTE 

Semana de 13 a de 4u!Uo de t&tt 
PR1ÇOS OOnaKMTBS DOS GRMMO* üÛ t̂TÔ  

A D̂RRITOS 0< 
ttsre«4«vls4 lí*i Amém* 

Vfroardento ao caciwça Litro 
Algodão em rama. KUogramma 

» » caro^' • 
*2K> 
«5i0 
«153 

\4godio snio eu r<iaidiios * 

de fabrica a •280 

Assoeir i i irbhiado 1* »orte » 
• m 2* sorte» J i J ) 

» mascav# Uruio » 41 ti 
« re toau • «I9<) 

Borraetia 
Caro los de n l^dt l io » «Olü 
linnlia de |H>?CO » 23 3 W 

Carne sec^u » #700 

Café • * 

Cera de Carnaúba » «tvou 

(v em vejas J» 21)0) 

Charu to* fí^n to 

C igarros MiUieito (ifOXI 

Gbi íre* de boi del i to 

Uuuas de boi 
Couros de Uoi seeeoa óh 

• a l i a do» Ki logramnM 
Coor ;obes fíenío 18010 Xi 

Kumo «iii foUiae Kiiostramiua i r>)> 

• » rolo » • 14Ü0D 

Far inha de inaadioca Ui i ro «10J 

Pe i i i o mulatu&Uo # 

» de outra oual idade • «09 > 

Gotno ia de uiaudioeÁ 0 »20) 

M i lho . vm 
Mel » m> 
OIco de mainoua ' 9 #50'.» 

K i loaromma J01'J 

Sal Litro 
Lha meio 3 KW» 

Pello vegetal Kílo «7« ) 

Peiiiiaa de ema » * 4*0)» 

Touci nlio « »w 
Vinho de caju L i t ro ' «51» 

Quei jo de uiauleiga Kilo 490U 

Junta A4»tali<ratlfs 4* #«*«•*« 
Kitsdwsl 

SKSSÍ-O ORDINAHIX DO OU 6 O&JÜLHO DE l89i 
A's 007,e horas do dia. presentes os membros da 

Junta da Fazenda, na sala da inspeciona, abre-se 
a SPSP&O. . ' , . Uda, é approvada a acta da antecedente. 

EXPEDIENTE ; 
—Ofílcios ; 
Do E.\m. Governador do Estado : 
«Estado do Rio Grande do Norte. Palaclo <lo Uo-

veruo, Natal, 3 de Julliode 1893. N-.-4»C Tendo nes-
tn data atierto; soh mitilia res|ionsâbílidade, um cre-
dito extraordinário da quantia rte cento sessenta 
Muitos do reis./l00;ü00$oô0) afim de ultimara liquida-
ção da divida por que e responsável o Kstado pe-
rante o Banco da Republica do Bmil, coiao-vereis 
doaeto junto por copia, recoirimeado vos que íaç..i«* 
rrcoltier, sem perda de tempo à Alfandega, aquella 
uuantia para, nos termos do Aviso do Ministério <U 
Fasendade 5 de Março de 187*, t'»r o cortvenieitte 
destiiio. Saúde e fraternidade.—Pedro Velho dt At-
b uq iierqut Maranhãof V ACTO 

Estado do Rio "Grande do NerK—Palácio do Go-
verno, a de Jullio de 189». 0 Governador do Estado, 
usando das a ttrihiviçôQS que lhe sâo conferida * pHa 
l̂ i n. 088 de 5 de Março de 188/. resolve abrir soU 
sua rosporisaliilidarle um credito extraordinário da 
quantia de cento e sessenta coutos de reis,. (100.000$) 
para ultimar a liquidado da divida porque é res-
ponsável o mesmo Estado pera::te o Banco da Repu-
blica- do Braxil. Conimunique-se —Ptciro Velho de 
Albuquerque Maranhão.—Alberto Maranhao. 

—irninediatainente den-se cumprimento às ordens 
do Governo, expediudo-se neste sentido a seguinte 
l>t>rl?niesouro do Estado do Rio Grande do Sorte. T Natal, em 3 de Julho de 18*3. • 

Abonei ao Sr. Thosoureiro desta KeparUçuo. 
n»̂ o Francisco Ĥ roncio de Mello, no caixa gera! jlo 
corrente evwicio a quantia de Ks. 160:000$ cento e 
sessenta contos de reis, imporlancia que, em virtude 
de ordens do E\m Governador do Est&do, contidas 
em omciosobn. 436, desta data, e em cuinpri.iieíi-
to do despacho desta inspefttoria também, desla daU 

"recoliieu ao cofre da Alfau lega desta capital rofi.o 
consta do couticcimcaito sob u. 115, aflin de s*r ap-
plicada ao pagamento por saldo da divida no fedi-
do para com o Banco da Republica do Brazil, outr 
ora Banca do Brazii, tudo de conformidade com as 
ordens e despachos aUudidos.— laaquiffi GMhenne 
de Soma Galda^. 

-Do Director G*>ral da lustriK.çao Publica 
«Direciona Geral da Instrução ^íj ica da CstaJa 

do Hio Grande do iNorte «Natnl 5 de Julho de ltw;i 
N 61 Para os devidos fins coinuiumco-Vos. que, 
eôi conseqüência de sc . cbar va#r-a c.\deira do sex.i 
masculino da villa de Pào djs Kerros ioi u.>«ue.«-l » 
em 15 der'Juuho ultimo pelo respectivo IkJegado 

Jüss Maior /(̂ iquitu ^ . ^ â . 4 . ̂  
pecior do rhesouro do Estado—A átomo 
Mello e Snnztf. Director. 

-ZDo'Ad'niiíistri*lor da Mew de Rendas Kstadaae* 
^ f S S Z t Ki« Grande do Norte -Me** de Bend^ 
especiars do inunicipio de Mossorí», em Jo de Ju,.U» 

lífnstreCidadão r.omiiMMt.lailor, ioaquim tàuilksr 
me deSoiUaUUas. H Ü. lus|»fcU>r 
d< 

ilo Ttatsouro 

tini MoLrí. sulû UMlo, l^nle esta Hepirtiç , 
mrrcadi>rw» siüe Lis ao iinjHwtode IOm. de o\|kw U-do Estado da RirahylM. 
C*uYc.oim pnwa disto tabwsde conbecii.ie.ito fu 
S o s inílas Rstacftes Fiscaes daquelltí EsUdo a c*: S que ivV) tóo aqui os portauores dosdeHp:icho.; 
S J i , »e po-le esta Mesa de Keudas . onsvu 

livres de (dircHo mercadorias 
perfeita resolução da «puMik», |H?r-«ir e p»ra |ierwiw rewiiuvjw 

iiiiltMiie esclarecei a meitiormeulc, ^ 4 . . 
'(íaio tleitH 

ÍÒXmoTro" o 'ceoU3 p,.^ do «br, e 

| pagina majnc1lida j 
l 
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«tf 
iãdtfetfft* «iirtm ^ w d f ç t ó ^ ^ , l>ro voePeoin M Wèer paurttoft pHm doCatoWOo Fu> ̂ Twobaí e Sr*h>. do Crof ,aos cidsdfe», AntotilomiflewUV Firmlno BrtWiantTB 

de dn r̂ rria Sülvíiií exportarão Souza-Nogntlra Àv.vceH-
4o e üuatrowftaM* Algodfr^pteiiito se* mil ris*. 
#enU>* e quarenta4 KÍIOÁ; Mauçoâ Vaftute CavaícaaU 
trinta*eiUr»ac<Mrtf algodão; 411* 'plainaevoi*tr<* 
que seria lango pnuuieruf; - ^ > , 
. Cttcupre-me aecrescentirr <iue 09 talftas das diver-

RTA.UT.U ^ I U I A M J I ^ M L I ^ L Y M M , „,' H G T Á A Í U 

tea a rife* Heoarllçaor: não a&oiguat* nem <10 (brlna-
to peittno*udUere$; cirtíü:ii*ftncw*que 1rtid»r ptífla 
deixar du uotar porque no Í ÍOSSD &»Jado, o» t.-ilAes 
fMiiHfllidoi a ume ColUíetarta sôb; ftn ütdo, perlâ a-. 
mente idênticos aè* <v*mettido* te outraa. 
- Ãecretce que G0nheciuMy>to£ passado* pela jne*ma 
Estação fiscal s$o escriptos com.lettraft diffefeiit̂ s' © 
iraiica t> èttèfe acha premente» porqliô òrdfliiaria-
ttuente«So•auiguá<IOH somênlopor Kâcrivfto; 
, Si julgares. CUtddâo inspectòr, qüe' as /nercaflo-
rí3S M̂ âa*;condlvõtíà e*iH>rtrtdas estilo - sujeitas aos 
ilireifostde une traia a lei do ornamento 1 vigente, 
4laí-voa premem m'o cominunioar, porque tiein 
.podeis? ̂ valiar o nosso de*gostiKvendo 'desviarem-se 
poraqttelle inodo a» rendas do Estado. O Admiui*-
imiot^Bento Praxedts Fernandes Pimenta, 

—0 Sr. Inspetor, attendéndo a urgência e gravi-
dade *ió cato, exptMiu ti<\oelte efcnctor da facada o 
.*e*Âinte despacho tetegrapftico ; •• • • 

«Rio Graiuie do Nô -̂ TtiMowroulo Estado. Na 
tal. eaí < W í M i q S . 'Pr-Áu Sr. ̂ Benlo 
Praxedesj Administrador da Mesa de Hend&ide Mos-
socó. Areia-,Branca .Nas coruti$afc* è*poítfri.era vosso 
offleio dftaô dê jaòíio nttimo, ifto tféveis hoeettur 
cofihecímeiiM ^raíiyto suipp l̂o» ds írau«e. o-
i)rlga^o. ôŝ^ déüpaòbawtes ã rHoínef aos cofres de» • 
w Re«a»a(nnporlancia dos ly&pê livo* direitos 'na 
ôrinada lei-onçanw*ia4a^vigente.; ' r JLsimportanciáf. i»s«iin reoeludas. deverão ser çs-

cr||ititradas em depossio, i séiiein *r̂ tttntdas' a 
aû ni tte direito..̂ lUfidõ sé medfatifĉ î Cflf-
so interposto perante este thesoî o, a regitin̂ datíe 
âoè mesmo» conh.eciiuent.̂  • _ t , ; 

. A g u a r d o n e s t e sentido ia foram 
iuHtidas e reiteradas, ao Iaipector do Ttiesouró d^ 
«tuelle Estadã'0 -CHiltoriiifi'.. 

.r. V ' r : ' • • • • • *' 
REQUERIMENTOS: 

-Oodf, lodoípWÈèrculWlilarihho Falejo, pe-
dindo J<̂ i&menEo d$ nançat que Qft*im^ perante 

t̂ê Ttietoqro em íayor do cHWto. ántt̂ ho AM»" 
gio de Alflfieída. por ter oste cafoprido as eiaustttas 
<lo, m S2 dè Seteiwljrô . en" tregàihlò-̂ ínfeí ^òr a 
Ué*9. n. m, do, v&ot d« ^ 

do Es-
^ rs.- com a quaj fez. a 

K̂ râ tM do mèáftwv cõutracto. 
—A Contadoria se&cfti ò̂ Vida1 ívíeàí>e'rtQ-tlaqiàeila 

reclamação, ministro** o seguinte parecer :: 
'ü Citla<t5ô ínspeetor—O pe|rcsô"aario. baclia-

r«l L'>dbipho fleréiriíwio ^arinho ífalclo,, recutíieu 

içâo de 
0 dtstrw«r ̂ mmnrm̂ mt 
1 Contadorta informou 

pídad&or Iiiípector-0 
ilo, SÜmezài tobeUüo e^Scri 
|S* do distriçiÁ i^ürio da 
WMin o pagamBltO ane (fzera 

rmfiio 4e iWî na f̂ iliróttjrin de t 

bre Aia nocnea«ffi, nienloTl9ompà (ios r • eft» tecl»-
rnsrfto o ̂ oftlèecineiitó sol» o n. 19 qne iftíe ton 
í>rn«'i i,ia por aque|la Cotlectoria mm-
aHüdioo imposto. • " ' . 

â pet̂ idiievio iî feíerkla eMaî  Q Am 
dekHfóè; Hkuiàáo lofcré A |oti.ç3ódo' *. . 
'etfftò té v&' \étú sái Ut»|o; n 
Urrlsando as MVtoWc&Sí i cobnmçti de novos l 
velhos'dirfíítbs no cuso em que se aeba^ petiei<ma-$ 
rlof. -nare*̂ :& ôu||idoria qne dè-accorüo cm» A » » . 
P0IÍt|ó:4^-ll«cceta--n1 dr A t y . M ^ l t f l , 
pode sér. attèndidà a sua Tcctainrgüo, restituuiqo^je 
h\G á àfiprèâlita quantia de lis. 40$ooo rejs «ipe Inde 
vidaruéiite pagara, escriptiifeiüao-se 'a tjwpoau Mâ 
verb^sHeposiçflo e rBStilulÈftt)»»' <Jo' 'on;;cfntíi!te 
vlgeiiU; onde há -credito/'" (tentadoria: & de IU«-
Jho de O^óntiultir, totorp-H, Ue-j^rauja* . 

- A' vista -drf ínfonnttçaqlía .Conladoria. martdou so 
reflituir in)(>ortahbiU dê OjfcoQO reià, iiidèvidameU* 
te p;iga na CòlléttoM dfePáparj. atfenta a disposi-
ção do decreto n. 4:7il de ^ ^ Ai»ril de ÍQIW * 

POTr^RU 
The$ouro do Estadí do Rio grande dò Norte. 6 de 

jQlhp/dè 3; v f .. > . 
Olusî tôr do Thesoüro dó Eftado do Rifli Grande 

do Norte, attendífiUd a requiíiçüo que lhev fot- feito 
pelo AK proeArador 1 ítette -mtànà Tesouro 
em 0f&io détioje datadô etermmâ  aà $r. (tiesciUr 
reir0̂ »ueiKC0 Heroniik» de Meito, qUe entregue ̂ o 
ítttò: af. pròcurtdor fiscal, para -ò expediente tfWr-
•ficou seo cargo, a quantia de 50̂ 0tf reis em astam* 
pUhã de selloA ailhesivos, tio V*Ío«% »«e dusoiî .. reis 

J^eada mm.—Joaquim Guilherme de Sous4 Çaida^. 

í r Levanton-se a se$sAa 

Detnotistraç^o do^ «aldos exi^teaté® 
ttòVcoftW do TtiôíifM iro d o Estado^ 
e y lO de Julho de 1893. 1 

1 8 9 3 Parcial 
QÁrXA GERAI,; 

E>ii diahõirò . 
CAIXA DE LET-

/ T O A Q v • ^ • - -

x>Haar o» iaterôtte# do 
_ _ i kirrk desta Ks t^o . 

4 com Vé^biijnfó» pw-
tegidot. e pretsttda-Mt/íwer afli eáen. « ^ ^ p O i i f u W d f l ^ i ^ i a tobi^e o Sr. Ctt-

^ um cumulo o qu« íík ©età íaz^odo. 
E. Ho *ui*tttfo*.o, S. U. da respon-

iftbUidad» dé todos «ftaiu «seandaloft para o 
p^eoiUtúrp do diatriciu^ . 

jproh pudor \. 4 

o Bio de l a n e i r o , 
qnde^váí éjçercer P lugar d e 4» es -
cri|>tiirariò d-Alfendega, o nosso e ^ 
tini;sdi6 àèi igp, Godofrôdo Xavier He 
reira de Brito. 

Bda viagem. 
IA (VW^'*'^1^ 

ip 
410 cofre de «Bgpoailo dê te Ti^.U/c 
«M IN HH^IETN^I^ILÀ ÂIMOÍDÂSS&DO.RA ^NÂTK^ <40 

iro. 
ts «páss&do/a . sob 

du divida pubJica estadoai, do vaior de dü;: 
rpit fite* stlliude eaucionar »>fMos(a. 

ĵ ntod̂  irÍaiita A4mínisttutiva da Paaeflda peió ci-
4adio áotiobUj) Aprigî  de'Almeida, com reteüencia 
ao fOrnetiluî tó oe rçupa 'a presos de justiça, -nos 
termos M editM destê T̂ ê ourQ datado é£ ^ oe 4-
fpèto4a*utiMiuiO'^ .. •>• f: 

Â bãüttúKeo î reotreiues todavas pecas coútracta-
rente»' aõ cof̂ pronásso que;assî nara, pode ser .toe* 
fsrlilÛ F. poente -íiÂtção leyatitaiido-:̂  a ..càuçüo ai -
JvhUda.ie ejt|regrndo-se .aòpeticionarjà a supradita a-
jwlice/oos tèrióosydé seò pédidof, : í; ' 
i Coikb4uria. en» l de JUiilioV̂ e 

* • P. Spwrw dt krànjo 
• t^: yv 

Mftpdootse levantar a c?uçào.. 
: . tíè 9)ai!a.41adegtfeiia:jàé ViuVa ,ôe Jòâquim; 
Josi praça refuríuaiià do^tljietb èoípi 

ipedindò: o pagamento daim 
porlàiicia, quente --ttcou ̂ idéyer ftr,. 
r̂̂ A* tk>tAadoriaj>re4Qn sobre o asŝ ,̂pto a sa-
gulàte -L ; ' • 
-'N.iiÓû CMiiaslo -inspectór-i-Ao finado Joaquim Jo-

de titivmra, pmçat reíuriuad*ito*xÚneto corpo ue 
policia Uesfe. Estàdu, ücou o Ttieèouriw a dever a 
línporlatreí̂ dí?. (IU 4:H(>0)' quatro rni( ojte cento* rs.. 
iMipoitonô i ite seos veucuiieutas do ';:a': 34 da Jti-
j»bt?r próximo tindô. Qo pî ffenfe processo se?vê quu 
^ sudpHcante; Maria Magdalena de Oliveira era casara 
üacoio o Hitísmo, Oliveira.: fatlroido uestíf V«ipUal-ecu 
•̂VUo mpraditp mez. asmstin;10-IUe. r̂taiUo» o \y\-

retto que-aileg/w. tam vista da Moutrina contida na 
• crrvuUrt- w. ̂ o úe 6 de Settiiubro de 1887 dppticavel 

ao caso. . < * V1 • 
, l\nte, pois teriognr o |>aĝ Píento que req jer a 
IPtíetoiiariâ - ê rijl̂ raiiit̂ -ke «Ü despeia por conta: 
ita.yerbar-5*Apt»seiiláit«s ò Heftuínadtis» * do1 or 
í̂ nrèutü vigente, otulelia ̂ Miita.rXontadoria, am 
I de Jultio-de íajia : • ? ; V :' i. 

Total r 

fo lettras g:53?#000 
C \TXA DÈ DÈPÔSITO 

PORCAVÇÃO : , c 

Eai diaheiro 2:1 
Èi» apólices 3i:li 
«ní le iUras" 

CAI3ÇAS p E p i V É ^ 
SAS QtttOteNS : , 
Em dinüwro l í s è ô í ^ i 
Em íottra^ r 
ÇQat^\cormtedQ éeító ai:?6oi800 

• ^ /• •.*:• - .•• ^ r . ^ ^ r " 

SS Pagárrrentos feítos no dia íO: - • . 
FS instrução Nmica ' ' -

Congresso do Estado • 
" " " ' 4 • 

\ - . 450$Õ00 

, . te$ooo 

:2 

a 
3-
£ 
8 
9-

Goveruò ííofstodo 
Magistratura' M 

Kôrça Publica 
Hygiene e Caridade Ftíblica 
Kventuaes 

{ . . . i O Contador 
p. Süitneif de Ar anjo 

—A viíta do § 4* da Ordom* n. W de' 13' de Se-
(eruboo iiô lt?tí*>e*Oireul!ir Ministério tJa F-izen 
cíade 6 {te Sete nbro dtí IS87, maUdOtt-ss pagar a snp 

qu^utia de reriUcada em favor du 
t̂liiHimaria. i • 

Rodôplano Feruandes de Azevedo» herdeiro e 
tesUmenteiru finada.uiulber; Maria POsUiuma 
Torres *tef Mello, rec.lamanMo .4 pagamento tio' que 
eftttf' Tbüáoiuo :Ucon a; dever.& taesina tinada» rèla> 
trvamente aos vencimentos de professA&t «publica, 
qve éra, da Villa de Siuto Vnlonio de tíoianínba; a 
vvntar doi* de fevereiro a üe Abrii da . corrente 
anuo. ^ t • v- • . . s 
. -rA-Coutadocb prestou a seguinte intormaçào :— 

N. ÀíB.* C.idAd4o Inspector-rA e^rprcTessura 
Villa oe S. Antonio, D.;Maria: Pç t̂ünrua Torres de 
JMclid. Mlecida em I M * Abril*^ultiuiò. Ueon e^ 
te TftwottffrSi ^.quatíUade (Rs. 
fo e assenta é óJUtru mil seis centos e quarestr e 

â cor* 
Up 4a i Uel: IMifrciro à W 4e Ukblii ^tiinov cnfn«> 

n d u provadpúo preseitfejprocesw dl* liqnidaçilA. 
Haii{Ítado. ^lia-se õ sápplicaute: Vateça tio 

«aMl, coui a doutrina da circular n. -20 de 
ttde Scte;ubrj de poUe ler U>gar o la^ainen-
to que requer, sendo. . r-
i OrJrt»do . . . 113:900 

HiatiUcaç̂ O . . . 
Agua e as^to . . 6:\M' 

ThiHnû aria do Thesouro do Estado do Rio Çratkje 
do Nort|í; 11 úe Juitio de 1893. • i.i-, . 

O tbesoure i rn—fr«r tc ísco Heronciò ãe Mclto. 
Servindo de EsdrlVftô da - Receita * ^ e á p e ^ a — J o w 

fC^ue^Cü de HtíM Filho.. .* 

D'*A R p̂nblína do Còs\ri\> odî lo dé 10 «to 
cnrreiile.'eXU-actamòs u-eS^uiiitií telegriuiuna 
(juo UIH lui ftfid,ei6<;ado da Capitai FtíCôrai: 

líonlern houvp g^mie rmmin«i dopntados 
e sèuádniJ©̂  da inaínriu na $tJcrttt:W'i;i d«> inte-
rior, para tratar da definitiva oi'«aíilíjação do 
piutiilo repn l̂ oano brazifcnro sob a-bieo do 
presidiuiciafiaíno o fod»jfa;ft«i, 

Prcaid-u a àssetnhl̂ a ^ Dr. Saldaníia Mari-
nha. Giyeerin í>s p'ont,»s capitães do 
plano do roor̂ inísa^âî  Falira^. Ju isUdes Lo-
bo ; Pfrôirii Lyra>' Tanm iz D̂ -tíi ><j> Ainefioó 
n̂bo, Soverí» MafãuUãi ií Manno: Vicloritio. 
Foi nn :.oada uma .- j amissào .dompoata 

Dt 
V 

ro para, sobre a a has.rs ixpoíias, ítwjnyolver o 
pro^atnnia ^ aprf̂ euW un próxima rouniáu. 

Fie-̂ u também rô olvMo quií í>ã deputa«lo3 e 
sMnindornsda tnaion.i aatts v,n̂ rraineiHO 
da Kesaáo áo Con̂ .t.í-íirân <MB con-
venção para eaeolfior os v íi í.itos que devoto 
aer apr̂ soutados a prcsidencia ^ vice-presi-
itencia du UepublU-a. 

dn 

; CYNIGO ATTEN rADO 

A propo^ito do que, aob a apigraphe 
$npra< escrevemoa no nosso numero 
anterior,'ftoet ca do ixAurtiario da corda, 
Frarici^có Sálustfono dà Gostà,remet-

db, munícipio do Jtardim i>elo Dr. 
Manoel Angostç de M*?deiro9, depu-
tado e3tadoal, ao Dr. Manoel Diantas, 
substituto dó juiz seccional deste E$t 
tado, fez eale um manifesto aó publico 
no Diário do Natal, de 9 do corfenta. 

S. S / foi InfèlicUsinio nó seo mani-
/eíto—dé{è?a,—porq,iie faltou à V^r^a-
de sobre o faèto em queàtfta/-e foi dè 
uma inépcia lamentavel.—expAnda h 
pablicid^de factoa da hc^ara üomesti* 
ea de pèaibáa que lhe devepi ser mui-
to caras* 4 

A scè4tia inv£nt*dí*;por S, S. , da de-
cl<traç4q feit$ pejá ^ctíma no fundo áo 
soo quintal dè q ^ quo^ia à^serttar pra-
çH no .ALter^to-wivftâUyrf tM 

n i o s e coç^padeçô com a fuga 
da mesifta vicUma,poucfts horas defM>* 
ia,apt*oveitando-sA das travas da noile 
e do somnodo^s «MB.ÒS l ^ Ò ^ s cojidüelor 
rô4| e v i g i a i j açrçsmi^r^ cò-
mo; s e ^p.reseti4ouv ao d.igno, dr. c^éfe 
dè policia » pedi tido garantia, é.rr̂  fa vor 
de stra;libét%de ^ppr èe Yer ameaçà^ 
do dê ãs^t^r^^ praq^ ãó batalhàp 34, 
eòitfOt votuntar+o <i& èarda> dos drs, Me-
déiròs e Ãijtónoeli Dafttas. 

Esta historia ó tanto ri&ais i^verosir 
mil, quanto diz S. S. que o pai do vo-
luntário conveiõ na práça do tiího, r^ai-
or de ã l autios,—quando este e o ir-
mão acompanharam o filho e o so-
brinho na fuga-v 

Oatte.itavlo eontra Francisco Sa-
lu*tiâno dép-ae tâl qtrâ l coutamos* Ot 
dr. Dantas», recebehdò, 6a 'ta dó dr. 
Medeiros/e um offtcio d,p; delegado 
de policia do Jardjm'Rjar-a o drr Chefe 
de pol ic ia , - f icou com o dito ofticiò, 
declarando ao conductor do mesmo, 
Manoel Hypolito Dantas : — que^nio 
precisada mtregàl^a, parqm o caso nio ti-
nht gerência com o, pedida. | 

£,:>;'tàhtlo isto é exncto, que S ; S. só 
resòl.veo^se a entregal-o depois de lw 
bortado o recruta e postos em custodia 
os seos oonduetoras para responde-
rem perante a policia sobre o facto. 

No entretanto, esta mrcunastancia, 
muito i o industria, ocçujtQii o dr. Ma-
noel Dantas. t 

Diz Si- S.s que o dito delegado offi-
oiou, pedindo dr. chofe do policia 
para veriiicar praça em Francisco Sa-
luátiano no corpo de segurança, ou no ex~ 

forào g m m ^ m J ^ - f 
ífeirM eWfàit* rtínBmb UJnia*-

êàtipadaf púo-^w-: ° 
Ponha os pau'o* n >s ii. l % 

O que qu«àr S, S. t 
Que o governo redusa â 

âo titrcUQ o*qyi* c m ò;& fêm rhtüv, 
aggredirem á^utrem ? < • 

Tudoisto é banal, salvo «e a de, 
Manoel D^iWr ttfve -
pensamento **$erwdon te*£i|>oor tem » 

^ B t m f â i f f i ' áoyê^ê.tm^li^i- -

Liquidemos o u l t i m o l j f > o n t o . S . S . 
parece n&o accetlar a patermdadê d o s 
tetegrammai ^Niirtiijoaos p a s s a a o s 
para 0 Patic - ;> . 

M a s todoa c o n v e n c i d o s , 
pela S. S. ô 
correspoudéaíé flx^wi^^ui. 

N o e n t r é i a r t é í ^ f i t á m o s a p r o v a 
e m c o n t r a r i o , ótificíat p o r e m » a u m o a 
d e c l a r a ç ã o do S . t e m f e i t a 
j ü s a . n & o é e r à c c r é 4 i i a d ò . 

o Sr. GenewiKLsite C««tro réosbsa 
Coronel Vallad^o o a0guíatejfl?ff*pp^-

« Goueral CotàraandaiiW Drôlríclo. ̂ Recif^ 
Rio Grande do Suk s çiua S ^ s ^ a f W ^ r 
o aeguinie: Coronel l i s»» 
Kiiiu Gotnet*eta1o Írottivíira BagA, 
mtiiado Ser^iháda. fed^liataa iwampados 
território Oriental vwram^ 
e foram r e c o n h e c e r M ^ a n a Barreto, a t u o . 
ínterim, infantaria <1*28 tf tto U 
Ho RadruPauto, aguçousojworrp MwmaBar* 
teto, rep kUtudâ <xiirisrèiiido toara Bafado On-
sat^i. -d&ta s n ^ a t w M t í i í t t f c B ^ ^ ^ ^ 

>mraanda soa. 
C&rò̂ ft Artbar Os-

U ferido, ooiî imaudo çomma»da .aua 
Tudo mais fineolim torpe. Çòrtm«I Ária 
ear de per foi La saúde rouaHo colum« J^uiç i -
sóCia<3ãQ%Gruz VermelUá eà^ Sor^d^fedsra-
Hstus prolotfgaĉ m tnü. !? 
liga, hnpartaueis. t e l ^ M f t u o e u 
viott riaá fedetil i^ porque oa Ç ^ ^ ^ 
Íwa9teiBeai>idmented4anie 
—Coronel 

ds 
na-

>r. Prudente1 í!<» Mot-aes Quintino .B»»e»ytiva, { » . • 

IJUàidint) do Amaral o Nina ET inexaCtO,—t>Q dltO OfflüO SO S6 
falia em asseatar praça no exercito. 

A dfspeia deve ser eAcriptaroda contà da por 
coÍmíum^ d» «ln4ruc;àc rFaUida» $ 
a ito w^eittovaen^ onde fca c««t»a. reçaiiwi» 
4ü é Hticlow*» aus-cofre» 4a . Tbesosroa 
«uanlía a e f T ^ 4a.i«posto 
ix^ntfAara dosTctMuuMiitos üim tivew por oc. 
í oiíSJfdaSSalfíua da IiutrtlcçiO ruUllca. Cofttado. 
mu oio&alíathodelW. 4 1 

, . • O Contador, 
Pedro Soares ú$ Araújo 

A &AR*A 
Ante o desbarato JOÍ diiihoirca ptiblíenx V»-

ta.lo«4 para a abertura da baria do .porto drsta 
Caiiíta*,—uiiia da«- i«ái!»f tî itimas- aspirâ õw» 
da píárra norte-rio*áf,aai'<!Ií^i;' cèasarorfms 
«le cbmat aein iregoa ,̂ de protuiU*- cem to-
d is aa ouérgías 4o Ão«t£ putríotieiiio. * 

»0 «tue a»4 «̂ ta dando com a' vT&rba para «ase 
fim deatina.la è digno ds rnà» :a«?efaeetiaiira. 

O' l>r. Ci».ih • Um» l̂iroctor do aefV»v
ko 

eatá gastando.̂ a.̂ aubsidlaiido quartnl* e tan-
to* empregado*, cuja «níícS^^csasgftar 

por dUa piuta, ' -
S. qat* ètt «hk eandldaio A. próxima pIpi 

cfto federal d* Psratoyba, tronxe aua com* 
iiasSia *imt4 • etertorea Ratado 
afòra oa br6t«iidos do Ür; -Fettow, «uge* 
ntieiro do diatrioto. èM|rtem «littota de-éecrepi* 
to, mt para c*»ntentor ĉ rtoa í|f/*>t tem íilargado 
* funrcionaliamò da (jua Mjs jÂ sobe a 
a çnarcnía.f tanta* t _ 

1 PÁGINA MANCILVDA 

Raciocinemos ainda sobre o facto. 
O dr. Manoel Dantas confessa qne 

o recru/a ou volunínrio, como S. S. eu-* 
tenda melhpr, dtfhrou urnz menor d& \3 
artrto*, dè urna família diúinelinitn*, e 
que somos pat^nos dê scductQres que lan-
cão a vergonha e a .dor no d* uma fa-
tyitin respeitável. # \ 

' Devolvemos intacta, a S. S. a insi-
nuação insòiente. 

S e o s o o VQluf^ario dêfiorou mm mtnor 
de iãannoi deve.soffrer as penas do art. 
267 do codrppnal,' e nftò Bòaf impuns 
sendo-lhe verificado praça no exerci-
to, como quia.o dr. Manoel Dantas. 
* S. S ó, portanto, (Juem/xtírocma os^ 

tensivãmente os defloradores, que-
rendo pol-os a salvo da aaneçHo pô-
nal, com<? pretí>n<íeo fawr «Qn» o m o 
recruta. . , 

E' bom ser sensato, principalmente 
quando se abcu^a. 

i I L E G Í V E L • 

Èxli àhímòs âá irttóressanJte ehtató-

vc» do .teftvMf 
nosso estimado e rynipalhjçó Albtfqjwl^a».»-
ritnhftò. ' . . - j • . 

0 pobre M ..nosso' patriW Sn» «M»r*. «• -
°apo?rrimládo * «flVilial^ •fHtwmont^o ipt«-

Uflía víiáttide qu. t> M ? ^ ! ^ » 
põe á 4ispa«iíSo de laih» quantos pooem «on-
«òrfer- para o engpandeciineHlo desta patrir* 

Dco outro 4* indilforeugà besUàl dwt^ po»o qua 
nSo sente cora oa seus ó̂rpptw dè rocrito, quí 
•o nào interessa pnr « íte», qu«1»o»ea fllutniaar 
a eua igoni-aiitia p®lo f»ça radiante d<> nome 
doa séus filhoi mâls salientes, w^aüe è Inca-
paz de ata passo para a realtóaiçao dos.seas i-
deees • 

Ainda por butro o alRciatiaroo* o paj>eloríof as ai ciftariáa ile estada com o ^u maado de 
requiaiçdes. de ftaetorieaçfl s. pçdi ana da m* 
formações, de concordo» e de disoóttlos, dô 
mrece-mr qúe e do acho namtmtà* r Emqu mio tiae.o Mareçtol F)o:iino t»m pos-
to et» favòr de Albiiqu^njuiv Maranhão to«Jo o 
áeu prestigio e o favor; o pubUcn olba pn-
rr & inventor braítileiro com ajndiffrtreítóa do, 
animal de carroça; e as r̂ piraçOca ptíWKias 
i&Q diupeffaáiD áa demoma do pagino. 

Em quahner parte d» mundo ,]» estaria fona 
a «X|>eri*iteia do Bartkólomeu de Gasmáo* prom-
eto a cortar o com a aa lticiá e o ta-
lento do aea inventor. 

Na noi>aa terra, o deputado pelo Rio Grande 
do Norte roaudiga informações e ordena em 
torlas aa, speretariaa e eonacgúe no fim de quin-
ze dias cada despaefco de uue precisa. Fica 
horaa inteiras ô espera da penwirta roaceira de 
qujlquer amaii íeusf\ ofgulU*>SQ de aor aolicita-
uo por um homem de mérito. , 

E'nquanto que na França votam-ae raUlíOes 
de franco8 piia auxiliar a tentativa $em resul-
tado dos capitães R«nard e K r̂obte, emidauts 
que ailium «xeícito de operaíioa e escrerett-
tea tíum còfre Aemprejaberto ohedecem ao me-
nor aceno dos dois oíflciaeâ, :a«|«i dí»cute-se a 
raüo de ser» de sio pedido de oito aaeç«s de 
cal e a prí-Cere:icia de trawspopte para um car-
ro de madeira «a estrada de ferro. « 

A dirigibilidade das balões è uma cousa íio 
graiKitf, táo assombros», tra^oma iis graode 
revolução para a soquei* e para a bnmaaida-
de. traa um tal brilho ao nome brazilstr» qus 
a tústoria registrará como symbelo a recorda-
çàa do <]uáíítos coaenrrata para a realiseçao 
desse ideal. •• . 

Bslámais qn€ provada que a Earops inteira 
nàu conseguio mol»erd proUIemit que yai ter 
solução ao UrazU « ;Wt'ecia-u08 que deviauios 
ler um certo org iMu d;i nctósH iiaoioualidade. 

Aitida vo/apf»eHa:noa era suprema eii-
traneia para o M iif Ctial Floriauu Peixoto. 

5. B*e- |>ode e*HO uma ordem do seu tapis 
aaui íío.sfníer todas as «tildculdaieÂ com 
iucta o ooaao pitrieio ; 4" seu litilo de aotTri-
uietifô póde S. Exc. ooiieurrer ainda utna ve/, 
para a grandeza dçati terra s do seu aom*̂  ; 
e noa que temos por S, a venerarão 
uoa merecem os g<aQdes patriotas 
mss por S. Ktc. a «sosrafèo (|vie se pode ter 
pefts indivíduo que soa tfcwpoo a f^co^s bofŝ  
tada de 3 ds neveishro ; nirsque4e ft s 2t dei 
sé met pusemos em sertão *or or-
dem doeoroKist Florísao; a awaeâ deérajçio» 
a1 nosM vida, a tratfinilMMs Ap nm 
1 o faturo <*e n.7Sfoav Btho»; nih ^vs' te Vortt> 



« ' . - « 

%BbM«ll9« 8. 
rt èolieitar, m 

t l i e 
, MUCldtl 

o fiuaitfa o Maffehàt 
^dirèM d* t*aa supera. 

ierhaaaettte» arWtririemeüt-* eMéée toíiaos 
* ittiMtftlap bratóeir* 

dtrifivel poisa precisar, na eerteza de4ue 
gara o aev nome a este íovetfo que 

m* *ii*aee* <yue #a defeaer parte d* aoV 
aa gloria, nioetrif-a pbjaoca d» noaea mental!* 
4t*seprotarao Mande da «piant* «waoe «a* 

Ewk aua eett» coainp fre faameá*nla 
ae# ha de rir oeste brasileiris*vr« ******** <$ow 
a tadUTerença ç o eaçarnee que já vemò*flo* 
leétòs fee Mivitoè que si o ittàapeze* daeámpre-
lieadera» gr%odm d? jti *ento * a. d$diea$&e 
pèlaéàusft do prdgreftao do seu pait. 

Nmiia appellvroos em vl^ paru S. fixe. Ev 
perâ aos o resultado destt* auppiiea.. 

Bati* Hei9 
N, B. —Uma iiotitfía"puWíeada 11 a Pah da 

lio «tem diz qqe ò Stv Jhv Pereira Reis sob* 
araVeu dnt* routo* de para auxiliar a leu-
tttiratfeAlbuqo^oe^Maraulião. 

Com éert*'za nfte ò exácto. 0 t)iv Pereira Reis 
4 etpus de (odox oii sacrÍííéioá 'em favor da em-
pmaqoe o (to»*orio-gruodense tio norte con-
ta levar a cabo.mas 5. S. &abo tombem que 
u»0 se faz aubseripç&o papularpara auxiliar a 
empresa, que o Bartholomsa deGuimão perteji' 
c« ao n)iiiMjt$no da guerra* o qôo o governo 
nlo-porfe adtüUVir que um itártieulàr vi «um-
prir ais suas ubrígáções. 
' Sia o que faltava & òoae* indiffereuça de i-

diotas I • 
B. Ji. 

TBLBG»ttÀMMAS :-rRio#43de Jult.o d** ÍU, 
.Goveruador do Galado^Pràs* substituído 

notas Thesouro e 4»iHtete* fcmtioa einissào ba-
ae inetelie* ?<*i < prorogudu »tá di de pez*mi-
b r o . - FeUsbéth Ft eire. 

^&^rt>adore*^CouseqiumçJa cholera fo-
r*ui dftcUra<ia* ínfeecionados porto* Colônia 
Fraaceza São Luia Sfcttàgembra. Eiõbur^ 

s sàhidactrinta juniiodíi*eeU.irrçi\le -v ou re-
ceia, aárêet&idas Republica depoi* fazerem 

Íá»rehteifa L.tzareto llba Grrande.—Minislro 
f)iartori 

ABEÀTüKÀ DO CONGRESSO 
^ ESTADO 

!; Realiaott4#Hontemf eoraoestava annuuéiad* 
a ábéi'tiirjr'4i «Míguuda : seMfio v ordinaria da 
primeira lagi&latura d o Geugrêaao £siadoa l. 

A i hora da tarda, p^sentae irese aenhorea 
deputada, foi aii fti&irid r tH) recinto o i Ilustre 
Ooi^foawdò Eatado aaompau âdo da com-
miasfto este fim fara nomeada pMa 
Presideute do Coaigveaaà. ̂  îia «ra coihpotta 
4oa pra» «auto, ÇàpÍt%-Teoeti-
t© Lifbaâ e Alieis, tíãrroa. v j 
' O d i g n o l e o éfítto ar «aa meã-

aagem, «in que, èmbòra aaieMaroeute, da u-
ma uotíeia doa faclos-mais iniportantea aô or-
lidoa dtífanie a aua ádmiuifttraç&õ; Cauí aquei-

aleva^v de viataa e patriotismo que todos 
IbeYe^ojij^ <i áriteiue desejo 
4? que aiihtia o ccrpd 
íagislalivo, ^o>aêluio'Ulmiiò votos para que 

.feçtfudof em bçueSeÍo> fàrá o Estaco foasem 
oaleua trabalhoé* 
. A o aat̂ ve «aiemia, c í i b par e r -
rara Q ehafaida Policia» o Commaudantd e ofüei 
a e a b ^ t a l ü ã ^ ò ' Préífflcute do T îbuaal 
í>eseUibarg«idares, Júiies :de Ôireitof advoga-
do.*, medidos e mais pessoas" gradas da' nossa 
jtoeiedada. 

f)«u a guarda de Uoi)ra uma furçà do Corpo 
Militar de Segurança, toèaado por esàafoeca* 
síio a baoda de mualet â j òí. 

> popois da;alj|tiiis dia» dé estada ^63-: 
ta capitai «egaíô para á viiiá da S. 

Suei. de Pau doà Ferros, oitdó o resk 
ente e justamente ã^í*oôi*<lo com o 

prestigioso chefe repabücan^ò héaao 
rfiaíincto auíi^a,. eoraoel ioéé A itoaio 
de CaryaÍJjõr 

J)jsejàmbi-lhe proapera viagem. 

SUPESIOR TRIBUNAU DE 
JUSTIÇA • 

-Sffsâ* erdinariii eui-t? de Julho áe 1893 
PrVsideocia do Exm. Ü^cmbirgador Olvnv 

pio Vital. 17 

Sé cretario^ o b^<*bârel Falcão Fil.io. 
: •• Ai**.iifeid.'dia, jía*sala .úm «oafereiieias, pre-
«eoies o» E t n s . Desembargadores Oly01 pio 
Vital ef Cba^iÁ ^flhcí e o, Dr. $!eirs Sá, L i t 
de direito do' C^arí-mirim, com juris/hVoíSo 
plaoa, foi aberta a «easào, Faltaram os Extus. 
JUd8enil*argadores Jerunymi» tU Câmara, Per-
reira de \ te l le e José Climaeo, pop terem de 
ir tomar parte uo Congresso Legislativo do 
E l̂a/io. 
. Foi lida e ítpprovada «teta da sessão anterior 
depoia d*, uma. ob^ervaçiio. 

Passagens 
Bo vV/Déaembnt^ador Vítàl ao Dr. Meira ; 

'•/AppejLx.yio jpríjna- 2 
K. 29 Natal— Appel^sntes os Desembargado-

res Joaquim Ferreira Cbares Fiíli» e Josd Cii-
' ' «aco .do - t sp i rUo Appeilado, José Ja-

ruiiymo Salvador Mio iz , 
Apitelfacào cí9q\ : 

N. 13 Pupar/r-Ap4iellautesv Fraueisaò Man-
des da Siira, Josõ Joaquim d 1 Si Ira e suas ma-
Itieres—Appellado, Manoel Falicia.io da Sou-

tutor d.» orphào Bçnicio ftibéiro Daul^a. 
Í)<f»pacboi do Presidente do Tribunal ; 

No» fegoiatüs faitos : 
Recurso cr ime; 

N. Cdaguáretama^Recorrente, o juia da 
d ire to -Recorr idos , Lan4*?tiuo {teriofauo da 
Silva a ootroa—Ao Sr. D aembar^ador Cliarea 
Pitjio, em «uMHuiç&o ao üeietnhargador Pro-
curador Gara], que jurou aUjipai^io noa autos. 

. A i h n m ^ o c i f j s i : 
N. U Ifacjivi^AppdTlatiiaa, U l z Jpsé da Pa-

riaa a pi | t fos-Xpptl lsdo» r o i filhado Or. Fa 
. Ma 0»ira<r* a ou tios Hàndou paa* 

aar «a aaco9 ao juiz dW direito aam assaoto no 

i 

Paio PfocorMortiarat W tprtienlada daoui» 
cU e>atra a juYada D(raítp di ĉ iaâraa da Pau 
doa Rarroa t utu repr#i*ntt^ò M seoitdo da 
aar o meaioo w i dacl%í*da a»t«iio s ba^ da 
orda» poblica a ad alnlatM l̂o da Jnat>«|: > 

Ifadé w^a- hâ andu a tratar, ao/BèrradJla a 
aesaiò. ' * - • 

Oào at&dieoela: aama^l o Sr« Dlaambarga* 
dar Chatas Pilho. 

Sará biiz di primeira admàna o Díraemjbaif* 
gaddr̂  Pa> ir*i da f.̂ was. 

c o l u m w l i v r e 
. O BACHAREL MfilRA E SA' AO 

PUBLICO 
Majuê eêt peticnlum jnéiç*nti* 

. • quam tjm çui jadiaatut^ uitdé ani-
quiqtw prtfeitltnduHi êaè >fi4 *lig#thi 
ifijuêtt judieet aut piuiiÀt. 

Ja aa me havia dito que o meo nome tiu i.i 
5ido envolvido d-? mx^ modo meso» corrocto 
m aentaiiça do juiz seeinooal, o Sr. D>. Oli^ 
veira Santos, proferida uo prÕ90»o denomluá* 
do «Reel^maçAc Fhison*. 

Por mais e\traordiuario qua isso me ti' 
, vesae parecido, e ai.i ia iioje pareça, v^io 
, çontlrinaUo. agora o livro publicado pelo dit » 

Dr. uo uUu&V segundo'di2.J do' 
das uceusaçõea que tem soffrido pelo modo 
porque se üouve, oomo juií , uo referido pro* 
essso —sui iyeneFis* eomo atte próprio cimina; 
o qual foi todo afiuuliado com à «enteut;a por; 
Aceord^o umui/ne de U de dezembro ultimo 
do Supremo Tribunal Federal, 

tyiiia de espado e cosa vagar fiâq f.ikará' 
opportmõdada de ser analysada & retirida 
siíufcen^ do, jui/, a^cional. O meo ft n a^oia, 
jA que S. vencido^ ma^mo convencido, t*on-
fonué diz. vei6 para a impieuga, è uppor*lbe 
io£o, 9inè ira ei êtii4%Q, uma eoutr.tdlcta f ir-
mai, e dafouder 

-me da.-alaivo&ia. no .,oue se 
refere a mim% ijue preso; lambem a minha re* 
potaçlo oooijí o oi. patrimo;»Io iaestimav^h 

Lé ee na seuteuça do Sr. t>r. ShUoa : 
«Coiista dos auto<, qua ao dia 4 de w u o ulti-

mo uaufragou a baiea austríaca Phism na 
praia Jaeuman, deste Estado, o qtto, em co 1-
sequeueia deito sinistro, dieidíram o capitão 
e a tripolaçào, 00 iuiercsse <}o navio submer-
gido a carga, consignar uas mflos de Joüo 
Seeundino Pereira Paebaco & tuU.u do mesmo 
navio, para o aalrar, madtante a com pausado 
de 50*/i sobro os aa)//adoéi ficando este p^s-
aosftineute aomo capit&o dodito navio: doc. de 

«Caasta igonli^rnte á fl;. 13 qu# o, proteste, 
lavrado pelo eapit^o Guisappa. Franeovicbt e 
asaigoado por t̂ ata o mais "djus ofliciaes da 
t^polaoAu* foi escripto, como se vé^da dècla* 
•rãfíoí*'íé;Sgi- 9* p^r pesaoa^aatrao ui a 4 
íjordo oft no tftgar do wufragioi; |» sim «m 
« a s a d o D é . M.eiraa Sé» « a ^ d M e d o Caavá-
miriiDí e que, eo::forioe á déaifràçüo dó íl, 5 
d o pr^prio eapjtfo, XS\ o m^esino pruteaio rati*( 
ficado'tta juiao jiaquelle tar^oK 
• Vè-ío quo t into o primeiro eomo o aegundo 

eont f* relereoi»se a AL 18, doa autos a ao Unes 
mpj loeamaato em, que o Sr. ca^utüo Jt, f>a-
cheeo, meu sògro. Arma o seo diralto da eoo* 
traéto <le eousiguagjlo eo;n o aapitfta da barca . 
Ptào/i;-naufragada' o auno passado ua praia 
da lacamau. 

Dito documenlo, â pagiaa 87 do lioro do 
Sr. D a Santos, conelue nasiro ; ^Gm (Irmèza 
do qu.e o eapitÃo-Q, Fraucomiu—Jacu aaa, 3: 
da maio de 1832». . 

Sagaam 8Cé alem da assiguaturà J, S. 
Püc!ieco, aâ aa^igoatara? de quairo testemuy 
tilia$ entra a<« qu^as—.iòa? n.3élo*iaes^ 03 bon-
radosSra. Jos i I,riaè >da Costa Pijbairo, ne* 
.gociavite resideute em M u r i l o Niiuòel, La* 
zaro tlousínho, coubeeido agente do uma dás 
rnais íinporkaiHfl9 eas;»« eòmmerclae* deste Es-
tado/ambos presentes ao la^ar dí n^üf^a^io, 
oomo outras muitas pessoas/ 

B?se miF>sino documento, que, no rtizor do 
Sr. Dr. Santos, serva também d« proieséo fo 
e;ipi(3o da PhUotí, cireumstáoaia da qual pre-

. te. ideo tirar ar jumento para Invalidar o e^n-
traetc, foi, c/tafõrma afirma a sentença de & 
S . , e$Ci*iptot não pelo eupitüo da barea oau-
fra^ida, mas-por* pessoa «slríiolis. - n 4 o un 
ío^ar de naufrágio e sur. em mioba casa, ua 
cidade do Cear-Winiriui. 

fíis abi a cou?at — ei» abi a ulciôòjia, sem 
embargo de tor sido frMlmeute per.ilfcr*da pe-
lo jniz, e por elte ra«tstent"me.ite repelida uo 
seo lipro.— romo se a maledicencia. gtú ê a 
tAprw$ão dos .interesses feridos. procurasse no 
Santuário da Jusii;i o atento que lhe fatiava, 
—como si a mctUirt, por isso mesmo que o fi-
ra, pro-urassa viso de verdade aessa repetido 
do jllis. 

Ora, si Uina af>irma;1» da ŝ melhnutâ  or-
dem, é gravo pas rela os eom.nuns d i viía, 
não sô p̂ ra a uessaa a qjem sa*uirignf «o- t 
mo para quem a r<u. porque a própria honra a ! 
dignidade i npòem a o b r i g a , d e nüo fizel-a \ 
sem deipoiHtraí̂ o.-iu.HA r̂ave aínd:i se torna l 
qua ido pp.rte da um júi& em saotenga por elte 
proferida, em iafortaaçõas dadas çui noino da 
Juítî a, pnruu.\ antilíf, d^ve. iadfieíinavelfner»-
te para lai, busear-sf1. n5o em simples aliena-
ção da parte iuteraa^ada, «na> em pro/a le^al 
ooncludente, d»*eisiva e ioconcussi; — tnulo 
mais quanto, deŝ s ;if.irma(̂ > Ut o juiz. fun-
damento pira àunujar o auto a que aa re fere 
em prejuiso uio sò doe interesses, eoiiiò d« 
lepuUtjão «liiaia, aU auspeitada 
tanto m s i j quinto os. preeai i iu tas da. pessoa 
tncrepada repetlem da Lodo aa^al unta aftir* 
ftiâ ào. 

Lastimo que rt Sr. dr. qca.se queixa 
tanto da caUmuia e tauti fatia da tua reputâ  
9*0. livassa èsqueeidovoa sui caiaira df jaiz. 
que os oujroi, os aeos eolle^as-também tem 
raputa l̂o e a davam rolar com igual direito 
ao seo.' 

Ora, qnála prova da afflrmaç3ò inser ir aa 
s«ntauçá da S , S , f Provar incumba a uUem 
afltrma 1 PrúbíHio inç*inHt oMiranfi, 

Qual assa prova f 
S. S. mesmo o diz : 

E* a declarado do ax-aapit9o dü bsraa Phi*an% a qua vrm 4 pagina Ül if, 4 do a 

«aa^ta^ 
do tiaià* 

tí!úm+\ «A «s dttelareüi ^ dwàtl 
hé«èa tfu(H^ e q\is «ht&oM ante«vé «ta eaaà 
do Or* Maira â  S 4 no Cearà-mirim* a 
ra ráfiocaad $0 j/iao daqu l̂la aídadaj», 

P o i i d p a r t a o modo èorakr • psMnie fòra 
faili aamaiUattte dapla^ação ato fafaraaaia é 
iriuha eaaa, é manifaato qua uauhuna juU eoa-
adaiieiaiao a 4«spri»vai>Ído pô^tfrfas, aeblar a h i -
lad n**m +iUff*çâoá* parté lottfaaaada, prp 

n s 4 para dar aoiod cartel o ^ raéoravao am 
aua aeoienfl* cora rélaç&õ a atliii, qua aliaa f i lo 
• r a um daaeonhaçido da S . S . De faatu; Ver* 
bt% non êuffciunt et iàteíbganlur ateundum 
quaJitatem penohce, ad qàètn r+ftrshtur, 
—Factoã nfo se presumam, provlo se»—«tal 4 
ò euMrto dos inestres d» aeeurdo eom as leis 
Ti. da P r e l l a r - R e t r ó s do Oiv; pag. 

Sim, nimbufi. juiz, mê mo a*in m t̂lar a mio 
na"cousiiJ«;ieia« coih lai|t> que û o e*li*a*eft 
elieiode pieveu jft ít flóau d<i la 
dî iría eoift táatà fucUidéde o qua S S. re-
dî io a seut̂ lbiiUe rê p ito. coin o proponto 
deliberado, ao qun paroea. de eu volver nua nas 
taal.ia* da r.*d* jtira la eoulra mau sà^ro. 

Bastou, porá n, aquèlU dàt*lara do âr. 
Fraô ovieUt, deaaeÒHipau tada de qualquer ora-
va, para ama msift p̂ a (uUa nem exarno aar* 
v r de alicerce a tantos èonwteraníji coufu'-
soa contradítu-íoa ò nbjrà, tenUautes todos 
ao aiinullaoun^o dm iniiüaij djcumeuto <%m 
que o S>* Pacî eei Ĥ mavu o seo direita de 
eonti*aeto coui o deçlarãnte o mesmo G. Fra.i-
eirúeht V . 

••Èita .fir̂ oadupâ áo èaostàat .̂de' S. S ; o pla-
no inclinado em qu*-*e Ciiloeou eo arrastou 
de "Vtíí.v • • * ' .. "•; • ..' 

Pois que! é crivai que SVá. ^ue a cadanfco-
paeiito ^ por aunlqafn- «sit a'iuvòe&r os 
princípios- d» flireilti tiVeasè esqtiacido eatea 
que s4o dã muxiuia impórtea.*id l AUegaUa 
parti* non facit jut;—AÜegarc nibil, rt alie-
gafam no/i prt)baie. piriupUnt; ~*I§íetfrribÍt pro* 
batia qui dlcit. non qui nrqafí—Srmper neca-
sitas probandi invumbit ilU> qtív agit. e tau-

oatros qua iinpû níi&o ao ex-eapitão^ da 
PAwon tt devi>r prqcar sija afíl̂ m.içio e ao 
juizodev^r a Lida maior deaào aceilaíl-a sem 
a«aa pruva l?... 

E. eouz 1 nolaval! AUenda o leitor imparcial 
YA* vista Ja uma petição, (i jriiciál) do ítoes-

niò eapítáo da Phijon, 
(Wtiçíj ' da qual nâo 

podia o Sr. Dr. Santos, ccoto confessa, sitmr 
ao certo qual era a sua prel*nçiiat poli • dtfi 
eiencia e obscuridude do se* pedido* e t>i$to § ue 
kà trátaeã de estrangeiro tão digno da prote-
ção das Uts do pai* como q**aiqucr ntUiUucbl, 
lembrou-se S. S.—ju a- do seu òflfcio nobre 
a do sábio Mestra Paula Bipíisia. - uj- seu 
•ompeniti') oRftq *8flè.-*qué o jmg o.cÇírafr-
to dç propriq maçítiUnto {poder o f f f c i t t ) f ora 
jf^jcva^^^^rtffáárt/n^n/o d* parte* 
dar pftotíter a 'qw***qner acto$ e- dtliqènciai 
la/icíprtí̂  a escUrccer a sua consciência antes 
deJUUGAR ÀFLVÂl**, lembro a-te. dftil.para 
mandar, eomo ui indou» qtfs b dito caoitS-o ĉ m: 
pireoessa eni^V^ Ofi n de prestar os eŝ l̂ re-.-
àiméo.U*%qu.9 iuúou ueceasaríò .̂ e sâo ás taes! 
resposta^ ou deelará^QS a-js quesitos do tnes-
mò j uu (V. A: m do mm). 
. Pois ba ti m ih nã;» se lembrou, do seo no-
bre àffieio* nem dan palavns citadas do âbio 
Mestre, nant d^ tine «os nucioúâas '[ioveíl^u-
dá a pl.rase) s i j tio dî vos d^ protecçSo das 
Ieis> Como.o estrangeiro*, pV^ apurar a vor-
dade daqueila aBIrmativa—mera alle^agfto da 
pfcrt'*, que figura como Autor nt. Ul. processo 
iaiigtnpri* iutittílaiio ila reclamação, 

Nãos»! lembrou de exibir-lha. as provas^ 
rwm tâa poam $0 lembrou do seu» próprio 
niooijiirnfo p̂ ra pesq^izalas p>r si l! 

Iorque ? t. • 
Onde. nestt» estranho eoutrasts à* lógica.; a» 

imp-iveiaVidade do ?! 
——Verdade sã devo ar̂ rî uar — è regra de 
Direito (T; de Freitas-Regras pg. 46 ). 

Si S. S, nfto queria .ouvir-me—a mim, sobre 
o. ea?io, nem ao Sr. Pacheco, por |u* náo ou-
viu. ao m n̂õs as testeinuuiuis do aeto—os Srs. 
José Iriueo a Mí»usiuiiorf 

Porquê u5o órdeniu-outras dHî eneiJs. qo« 
nào prdcî i i^icar, para eertidí:ar-sa das alie 
g.içõea oa.declara^W d-» Sr. Francovicot f f 

iiâ toft* repito, a palavra, 
aegundn dii; do 

ex capitai da Phisoify.etn ficto oe semeliiautn 
ordeiíi, eontra o pri.sripio juridie > 

PprsoitoVU/n apMptio *n j adi tio n on c-s t h ar 
bendi.i,—0 qaa precisamente ao autendt* com 
relã/to h Parta; 

O leitor criterioso e imparcial que tire. to-
das a* co.i?eqj<eneias-de um seinelí>;inte modo 
de administrar justs .̂i. 

Fiĉ  evideute que aãsjm, do modo porque aa 
proffedc*. u í ^ ha r^píila^ST» que eneape. de sar 
abocanhada em sem*Uwne jai^; pjrquAnto : 

magístrat ue doil jamais r isn prjjugar 
d»us sa conseieucft san-í «voirenteudj les ex-
pliaatiotú des dî ux parties, pesé soî ueur>e« 
l í ifnl lep>ur e! le contro. sculmoyvn depor• 
tii une dèciaion èquitabhct dignede son. mi-
hUtê>*e.* Díl-o o doiito. Horfc*tií*ms da Sant*. 
Albaim, na sua apreciada IsOgrqne Judiciare-
Q i tudoo juii prupje se ji adiniuistpar jusii 
ça arvorando em arbitro de auas decisões o 
credite que lia ^ possa moreeora palavra do 
litigante, a o ea*o de parodiar eerto verso /Ia 
Hû n : 

«Salta pela jauclla a Justiçi. disse algitem». 
Nem ao i lia palavra, pois, nem affaiç6tía, 

neoi inte, a3»esr UMn odin^ uem mera» pre* 
aumpçôes, ntm ánk./r própria. . 

A proça, sô a prosa, *«mpri; a protat, qual-
quer q ua seja a pttaatia d * litigapt'/. «Lo ju$a 
uedmt sa foud̂ r ou? sur co qui lui est pnuvé 
eii justine, dw o tUaaire autor da Logiqae Ju-
diciaira. 

Ora. se n lo existia ,e*sa prooàír da flpregoa-
da daetara^io qua me fcria, a cararnMl^ é á 
aerreíf<M»o i u j o M a , ^ ^ ita 
pelaaeosta^ a^eneloa^» uu-na a tirar A que 
ella era Iwpreslavai perii,^^ãertir de fmndamsn* 
to a. aenteao^, qualquer< copatfieactaea è 
doapraractida. qpe ad de«e"aseunta? ài /ndc* 
quero doar ua pfva* 
. Atteada aípd* a laítor 

eOadeviria, perjpiata 8 . o^ capittn da 
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wxrMituêtH te u a 
/jMatti ffi9raJut^am#oie M-s 
*' lf>ira. e;-"Sá -tom -

a aabn aâ uõdCNltê Mf e/a 
uma vw, qua oNaijiNI» W* 

rá-íaírim para r*tt&àir » 
protftatô  o auí' S. & por lato eonsidefM^ul* 
Ia ou iavatI(fo» ajpteudaado que . podiifc tpr 
Ipitr eataaeto planta 0 jííso aa^bnaL do-
mo é aae f urn̂ tla mn ar«aniâato dest i ordem, 
vordad îre f ^ de artiãeio T Será lieUo e 
eireumsp<wto fj*a)refl 

A viaĝ m^do oápitio a esta eidadá pari rff-
liflpiro prolaato nb era motivo auftoieat* 
para^couheeer^oie? 

'Náo admira que o' Sr. Dr Santo* arruma«• 
taaae tão loaieamenle escu laudo-sa uo dito di 
eapitüo, deaila t̂ ia da sua autorli^la or^i i 
cbá.̂  fti ao ponto da áfHrinar gâ  íü^í o 
Sr. Ca^Uo./̂ ião Pactieeo uiora juntamente 
aommigo* 

Si iiU nunca absolutamente se deo ; SI S. 
S tQaia de u na ve/ tetü «*sta io minhi 
aa h sabe a teuh> proprta v. sem a > n-
muolilo o.iin outr̂ io ci*nL0,p)rqrtf o para 
daõ ao Supremo TWbnual Federal e n- nó n̂  
da Vttrdàdç e da Juiiiç* uma s3m,!Üi:tii?.e 
fjrmajio ft!... 

Concluo traimreveodo algin* tretàos do u n 
coMiiKniuicaihi que o próprio Sr, Fraaüovî u; 
piblic-íu iiò ttftio Grande do Kirie». u« l3i dí 
7 de a î.st* doau.10 passado : 

*Üãda <1 naufragio da ba<ea au3triaca «Pui 
aoti» dttqae era câ U&o e onjis tnrrorô as 
periî eias prescindo de narrar» contratei às 
chegaram terra (confnssa o Si* Fruocovicift; 
oom j «dpitao J.iftj Seoua tuio Pereira Paubâ  
co o SAÍvamento da bufea"-oaufragAda e <1j 
seu carregamento. -

*E&tipulamo>$ q\ie S, S. se euoarrs í̂ría do 
s.ilvar o navio o e*ir#u, como cóa$itfnntnr,io 
e teria por seo trabaluo 30"). dji qoe 'prõlú/U* 
a*; o leilão doa salvaiios. 

aO St. Capitlo Joüo Paobeco rnetteo I 
ob»t̂ , . - .. 

«Cuejaram »>s omprvgados ttíòaea e come-
^r^n.aA dili^tieias d.» ajlya-iunto da .carg-i 
e do uavio». 

Pioo aquilo poblioo imparia! que iòisie. 
Cear -̂miiim, tÔ  de juüio de l33â. 

F. de S. Meira e Sà. 

BSTRÀOA DE FERRO d o 
CEARA'*MIR1M , 

• # i v 
Os priMtirvt wsnttrfefràs motiàos do 

- ; pleito condmâo. 

.: rem visto o» leitores que-, perante as n»3Saa 
leíae FOAieâjMriíi, porarné a aab̂ cWrÀ de noa-
*aè Hgiêlaàites a er^ífía^irna^ peraô e o nr.) 
prio bjin aens^ n Vieoe nitráLüo-i 

d& att^o ordiu;iri,» 4ue mo>vé*ooa 4 
Coàipaniihiv^v^tal à.Hova-Cr'u&- ; 

A rôàlfdáde to^^apltl;ca.-'5eixî ;re' .Ter.ififei-
vél, é' a pVímòira a coiivéiî ar á juglè 
za de qoe o mundo nio róiâ a oiôtiiiiá á& â us 
dosejoa. do aua ce^uelrj c,da coaveóî ncia >ílê 
rodos. - • " 
s Ht seeulos.ji nós mô truv.i Miltúh a origem 

do^ iaate«, fa4en lo-Lusifei'. d^p iis l é qfueia 
m̂ rafcica do* hoinem, correr calere ao polo o 
desviar o eixo d i vertiçVl & aiíypti-
oa; atftrrorizdnd>nos eirtt õ pê o dás maldio&eS 
a. que íicarama^ aŝ im. r.onde nuaio^ e des-
lumbrand*,-nos com àdiviual freloz* de setra 
carmes epico^ !. Se neto um motiva le îtim^ 
iaHuoiicioa. aCOfiipaniMa Lv;leza, prbs^mos 
indagar se fõi"aocor^^o ou oaraet̂ r 
escraviaandtt a iiuelligeacia^q w foi e j la peiir 
Oi auxilio de sua* paix^i. ' 

Hiû úam ignor.i, neat̂  Eíta to,. qae a Coi»-
panbia bî Jeza, tevê  dorimrt cinco aíMu»?, o 
privilegio para, por Mieauybav. kvar ama»tri-
lliois ao Cüarŝ Màrim. 

O GMVftráo«fe£ lhe, postnrtormcnte à conees-
sào deito» os maiores favorès*. iridusivé ò de 
doas prorogaçõ**ij pra ĵ para asaiĝ atu â 
do respectivo Corttfact j; tudo com .o- f̂ h-de 
ve tsouafrfiir esse runil. qu;?, eiuão* Ãuppu-
nha-se vii-alHyiar o coatriboirite da 
consi&Htej dtiicits do troiw > priocipat. 

A falia d*/ar»cur*os. <s o dâ éi-édit--» 
da Co npanliia, em bondren, v _ 
tiram, apesar ilos reforços un pitrioti rio 
grandeiia^ , naquella prû a, levantar oa capi 

neceasarioŝ  caduca *4> o prkVilaiio e n 
1833. 
. Tros annoa d»4pois, resolveu o Qover.io, re-
conhecida a fr<iq í^a da Compa.i.lî  o ir-
raciooaliduda do idtnal,. mand ir fazor por.o -̂
trem uina estrada direita •:.: o -q;iá foi em b?.-

j nAiifio d « naWtaíit .s-dji vsíKís do (Je.iri-.M-. 
rim e Müxjrangaape qae ík û ao, tî îo m >-
d;>, desobr-iĝ doA do ou ua 4j ;n(is. coroa J) 
kiíom-etros de percurao ioutiU pois qíia em-ut 
extensão, imoorta^a a diflared^s doijs ea-
rninho». Foi o b̂ sta iie pari | a Extraia 
likglaaa. queaiodi r̂ eeiiteinante- foi vãudida 
p*r dei reis de mel* coado* a .um syndie t̂» de 
ricos };ideos, encetasse umi euopautiH perti-
nâ  e persevaraote eoi»tra.a nova e npresa qu*i 
Oí ^ iiiUíiu-se a asii.íõv^odj o, iúroio a -Coj 
rá-Mirim*.. 

Hn qjatr.raTtnoí. dfa« por-dia, caeaon 
E«tr<tda Itij efa^de oppor, UrailiOr balda da 
Outros, de todos os. recursos que .a fraque m 
e as pálx^ iospirío, uma seria de obsucu-
loa' k «Ceari-Mérinaí̂  

lleiuaríment'»»» proî s.o* e ab*ix.i-a»«î na-
dosforÃo dirigidas ao G ivèroo, Krt̂ >rt3ua-
me.ite; taa%, emn a irrfttute constineU de Ca 
brion o» dn aátafjio realejo carcomam*, ouvi-
rão t/ti ssmj>re# ao^ops ladeira» trautsar a 
írariaí r d«*. smos amores &ttics a. iuotT6-.Hiva 
Cair adi brasileira. 

Tem recorrido também, esaadiadri pelo polar 
publico 'a a opiuílo estadoaU 4 outros ediAjtia 
ÍMJ» - . / , 

E* aiaím que, a dyapaito de ter áe ftujeitadoi 
'tóda legisla^j^nrM-jHtst^rior adata Io v\\-
vilegio pelo Doeretu 71>M4e dtou j 
eapiardalHiitlvõ de.W estriida, teitvi lUilir 1 

, nia/istr«tiira f*d*r<fl,. dâ iaraâ loaM fé u U 
aĉ «> d*aqueHa mesma teglsleflo* 



im 

ÍV 

««MOW* ^tM 

<»«*» %««•; qû Ado» d.w5nifi« d» eouçídsu |Uí« previu." oeüt».«Mri>»..„„. 
g M ^ V r e ^ . p o r ^ m a i ó ^ f a S ^ 
' £' tía-fy a*»iin que. .«ais r.<jentemftriu: a u 

conçur^n îi»' «mg l̂ar nái malia« da Es. 
màáéitUjwra e»i*á,|«rde/éta>7ligòir:»e ? pfo? 
Uüiíâiiilg. regi* :ii><f<t >ii -7 . 

w ^ .>are^er9ó o« intende»(és 
faj^òsta Júnior, y<*trerçundo, A-
« W ^ 1 Garcia, <jr. Soares <Jo in> í» 
f im e José Domingijes, havendo nu 
mera legal, fui aderia a sessão. ' 

Dia 7 
Comparecerão os sr$. intendentes • . • .r • «lorriiiftv* «% l - 7T «« Y» ••• J»VHUVM 

vronarie/ > 1 • \ p. ieW? W W 0 Soares de Aroorim, Ângeloftosel i 6 
# ®aata P*ra 0 julgamento o presente depo!-
ménio <jua'Milão a tradiegttò e * uoaae 
proprio leateinunho. ' - * 

Bfcae rosário'escorregadio de faetor«a ex-
Ffeasivo»,.aTirio- tíiinseàuejeyitar 'á#consiruè-
<;.Ao da foeafú-Mirim» e d ŝiohr a nossa Vi.vef 
gadura de eavaflieiri.a, obriga os éuiaudidosa 
toinarem-iLV pelo ãrflhò ae*úmVs.íbj J t i d a d ê 
excessiva, d» 'e<nnDeteué<d dá ptiiBolibia men-
;UK |rreferirnos. todavia, capiulal-ó rio domínio 
da rf&ic*-; por Iraturs* de ii'.ii"c.aao que iâ o 
tnonotliefsiuo ealholico Chrjatiiára de peeca 
do irortüj. ' ' • • v* • • • 

PeniJíttn.nos^ pessoa jurirlu-a, chamada em 
braz lfnn^ jCompaiibia de Estrada de Fen-.i de 
N a » l a J^ova Cruz que a ' a e c W n o j de só 
ter de seo lado, na'questão ppfideiilr. n ftme-

eou>posta do cérebro que d i pelo nome de 
fiiveja. ' ' r ' .. • ? í " 

E 'o quea opinião publica o diz, produzindo AA n Aitlin (7 <\IIA .. i . . F 

r - «iiBftMî ttr uertnimor ffOiu 
, qualáuer dossé i s outros iiietihclos possonés e 

um elemeutp. mental, qiipj V re<-oiiÍié<U/»un!o 
fia itiKuíncieiieia para fazer o que outros realt-
são. 

yeja; porque re$o-I . . , » FC 9 PWI M»V • WVV" 

n.iece ( jne u1o poudé /azei"' ó íiue. perseveraa-
t^mentê/ tentamos.' Qü/aiia tráiispónUa o ' P o -
fenéy e ya ver como-paafeaiáoeiiíifeiicás, pejo* 

WiomVtros d0- entrada que j i temoâ''prêm-
i o s . os habitantes dos ta les o jfrard-Mi-
nin e Maxarábiíuap,-; corno prVlibaudo ò go-
ao-iJa via^So aperfeiçoada que, eui 'ihezes, l.ios 
offerecererjios. 1 . . ** . , *r 

Contestados todos os imaginarios molivos da 
acção que moye-iioa a EstràJa1 lngleza,Vpoi;í-
nns1 no Ua nuíni n..UiUA . . 

iuiieiito qup faz prova Contraproducente em 
( I n e o que re»ta f á z e r ? u „ . ' ? 

' fieprpiiiitoe tratíqüillos, câtmvs e íeiruros. 
aa ni^érturbabihdttdé 'do í ^ o "direikr è na 
impèí^wt^idade da !<èi, a drcísão dá inaí^ístra'-
t f cà^sderai^eato Espado; certos d«l que :e)ía 
cum^jrá aimiiresirieilte a sua missão o seo 
dey^V, t | o purva & tâo SmmAruladòs como' a 
Jiiimactifada alvura dos IcnçòeB que vestem as 
ribas'maritimíisb' o recosto dos morros aus-
traes d,esta ^apitai. r v; « -

9 de Carlos Magno de IOJ. 
Nata!, — — i 
^ 2 i de Junho de 18W. 

A ustrictwno / / . d* C>irmlho 
K N O K N H B I H O Civit,. " ' 

L A G R I M A S 
Venlm cnm o 'm£ii*^spirílu nbalido. proferir 

algumas palayiws enrrjfidaà ile dor '« süuda.ies 
sobre o touiujo ^la minha sempre lembrada 
imma Muna da C o n c e i t o do Espir ito ÍJaotl. 
. U. <Hie ilo meu berço de 'hbsçuridade, veob»» 
'•XAvxr um suspiro •,u,sa-idJidi.. dar' uma prova 
«Ite giatuiao é levar ;io eonheeiménto do toiiõs 

patrícios e amig..s dedicados, a sçrande 
yimiaode 'jne votava aquellé precioso cofre de 
inexlimaveí virjude.eu «me desejaya'le.r a elo-
qüência para cout extiGtmn «liser aouillo ouc 

r ' Aqui, ao rrsplrar d-»» auras Santas, no 'e-n-
plo- da Deus Vivo., h, log.tr para Z ^ s 
IFÍESLA MITURT^A. 

Eu ventió fa!iar-vo«, eu vos fallo em oon.e 
«lessé-Iribunal mim,,) que cada um de nós 
jrni em si u.esiiie, q algounis vf.Zes se oode 

; uutica houve abrolhos q' a tl/.ease r*5-
r< troccíler vni seu C;imioiiofiá sem 

iiisvHirar 
cuar ou 
alem, calma e sereua eom 0 8 e i | c 3 p i n t 0 
u»nte,ELA :.ao teve já a,MIS d e ^ f a ü é ^ è m . . ' e 
u t ) \u F c s a de; d,^a,rimo, i,a estrada da 
yula ; ao'»-.ontrano. ty p^sus (jrmes «. seguros 
Hieçou «i»>pr*- a íeinpo' flf( H„ra J 0 d í j 
r m jornada. A. esto fado; «olpe lei rivol, roín 
et-, tesa u3o rfsifiter.a, s«- nflb fosse a h-i»,braiifa 
cíu.üima dos obséquios uíTén-ridó^ por eila \ 
morte e hêm crind. pois cortou o ri j u»nâ e-
Xt,h;iiCia tio verdór dos : i m |„s , ^ B e r j f t s e i n 

ouvida um Un^oiro de grandezas' e ã.-í-òeã • 
timiá se deücubriTia.a sua^r.itidrza ^ 

Á sua jinagênr' tios será aeiudre uma Iam-
brandi líorilimia por t íUe\M podemos 'esoonter 
tim iiiinUhraqueila aquém MololrttvhutJ \ «ft. 
rem itao devemos desesperar tíeni v? vHHos 
paia, parque couio filho Drusdeveínoa snh-
uieltu-nos aos justos drcretfoa l>ivim»s 
1 Tèyclugai - 'a súa rnoi ie uo rJia f> dò Maio 

sa *••!« horas da t.rcb». ' •• • ' 
: Sitio ÁlcjgnY ,T) de Mnfo de I Í 9 3 -

TArotff}#*o'4('rM d* l'>gncridn Filho. 

fntendencía Municipal * » • - « ̂  - H • V . i ' »* V • r 

Sessões ordinários do mez de Julho 
Dia 5 

Comparecerão os srs. intendentes 
Barboza Júnior, Amorim Garcia, 

> • ' : *a * •' • 7 

José Domingges, havendo numero 
legal, foi aberta a sesslo. 

Dia 7 de Julho 
OfíicÍQaQ administrador d o mer-

cado publico. 
Chegando aoronhecimento desta 

Vice-prcsidenjcjii (juo hoje pelas no-
ve hüfas da r^anhá defa-ge no iner 
patjo publico sQb yo)?§a adi^injstr^. 
ção, urn conflicto en^re conc»|rren-
tes áquel/e estaj^elec/niento eilj que 1 

tomoií parfç o e^crjv.^o do ipe^mo 
i?iercado; resijlLindo ser ppr çste 
rpaltratado utn iparctia/jte fie peije 
<)e nonje Jo5o por alci/nha Joflo Aja 
gro, (|ctçtmino-yos (Jue com a nja-
?íiríja urgência e con) a precisa ini-
nirciosidáde informeis sobre o ,QC-
corrido aflnri (je providenciar de mo 
do à que nao se reprodusão facto^ 
semelhantes. ' 

Antonio -fosè I|arl)oza Júnior, vi-
pe-presidente da intendencia Muiji-
cjpàl (ía cidade do Natal, na forma 
da H & ' ' ' ; • ' 

f a z sa|?er que o poji^elho da in-
tendei?cia manjei pai cjo INíátal. deli-
berou e eu publico a seguinte : 

Resolução n. 6 . i * . t 
Art I • Fica desde já autorjsado o 
der executivo inqnipjgal a reqo-

yaf ó cpntractq (}a empi^cíza d'agi|a 
desta capital effeptuad» em |Ó t|e 
iiíajs de 1882, eleyando a cjqcòeota 
annos o proso e§tipi|ladq pg claú-
sula JÍ do mesmo contfapío p a!te-
rando outras, de r|íodó qqe, (Jes-
pensados os íayores solipi^nios, seja 
ò empresário obrigado a satisfazer 
outro?, (Je interesse rnur|icipal.' 

Art. 2: Reyogain-^e a^ (jisposi-
ções em pontrarjo. 

Secretaria mi|iiicipa| da cidade 
do Natal, 6 de julho de 1893.— 
íomu Jósê Barbosa Júnior. 
• ' • i f i 

Antoqjo JO^ÍÍ Ifarbo^A .(unjor, vi-
ce-pfesií |ente da intendencia i^uni-
cjRfd-da cidade dó Natal, na forma-
da lei & 

Faz saber que o conselho de in-
tendencia municipal do Natal," deli-
berou e eu publico a seguinte : 

Ueçolução n. 7 
Art. | • O serviço da linipesa pu-

blica d es {a cidade será feito de con-
coU] ÍI postura municipal 

ije 27 de dezembro de 1890. 
Art. 2' O jrrrpo${o « 'que ficao su 

jeilòs os proprietário? ox) inquilinq§ 
! • / . sobre o valor íoca^ivo meq 

sal de confqrrrjiíJaíle cpt|i o § 2' Árt. 
do orçamento municipaí. 
Art. 3' Q presiilênte dá intenden-

cia municipal detennjnará no rnajs 
brey^praso o charnatnento dos con-
cumuites p i fa ser o serviço contra* 
ctudo por quem maiores vantagens 
offurecur aos intere^es murucipaes. 

Art. V i\evogão se as disposições 
qm cootrarjo. 

S^crefarja munjcjpal da cidade 
do Natal, 7 de julho <|e 18í)3.— A n-
tônio José Barbosa Júnior. 

DESPACHOS DA CONSELHO 
Dia 5 de Julho 

^mTfínuio Aû uato Mar<|uaa Laraogtirn, 
pacnodo aforamaoto NE IIUI Usrretio A >ua'U-
rugoajraua -*Cn.oceda-se. 

Hiymuado Figueira dj Silva» raijuerendo 

I 

Carrtltiof 
r M u a r a u t a i ^ t e r r t i a f r ^ 
Qraoeo. CoactfAĥ aa/ • 

Mttttpat fMuarando afora* 
mruta davn torrt^á praoa doo^roado p^ 

,JPf*ofi«eo Rod^^a y/aaoa, raqúarvmlo II-
^açi jMira yéiiilef. uma Oaa da avia própria 
dada & Praça da Íl*t\o: a Autook) Farnaiî  
das Borgaa, pala luaiiUa da 6)M|3)lraÍa. Co-
mo raçmer. f . 7 . 
SQarrãe^liia FitffUèiraa Cavaicanta a Silva a 

iria Cariatiua das Doraa, ra(|uaran<io «fora-
airtodç um terreno & ruà Failppa Caiuar&o. 

Coaoeda*}«. 
\ Iftttpal de Carvalho a Silva, reuuaran-
ao ar̂ rtitoanto da çtivv tarrano nx oatraila Ao 
fliorcaço. Co;iceda-fa. ' ' 

^aeliarifs EwiU&ho <)e Figuarado. raquaran-
ao aforamcnto da um wrreno doa ftmdoa -da 
casa de l̂ naeio Praça, A rua F l̂iopa Cduiu-
r3o. Conceda-aa. 

João Joaquim d» Oliveira, raqueroado afo-
raniento da um terreno ua descida da Areia 

-Preta. 6o»<;e<l&-pe. 
Tenen te aoroiiel Jpsà Domiiijuaa de Olivei-

ra, ret |uereftdo efitusua^o da collecta de aua 
casa de faz^e fariaUa, vialo ber ex«iuâivaineá-
te para seu uao particular. CHUOO ' i v q w r . ' 

Napoleâio lÍApçridiâo Ê odroaa de Qoõat gro-
curidor de p, Catliariuà Lucas de Sena, ra-
Q^READO A REJTITÎ ^O DA IMPORTÂNCIA DE5? W3 
reií, m cqusequ.erfcia coílocjta /eijta çin íi* 
ma rasaf do 111̂ 019 F). CátUaríoa. tî  41190-
tii» dt> 309Q)Í) reíí» fjuaoio deyíà ser COUOCÍ̂ -
na nv. ale rets.' cqmo provou com do-
cuiiiiiatos/ Keatjtiia-sa. ' ' 

,Josè <̂ otliar'ii> 'Ç&rreoeiaoo, requerendo pa 
g iiiieo.tt* da 4U M1U4 de 23pOQ r̂ î ^ proVeoifú-
fe do cinco pás'dó eoquoiros do sua proprie-
dade. que ÎÍI:Í)O derrubados a rua $(io.to Ama-
ro 110 bairro da ribeira, atneaifáiidõ ao'* mora-
dore? reforid^ perigo de vida. pa^ue-so 

Dia 6 
João l?ires Birboza, requerendo aforamen-

to de um /<TytíOoá 'rua da Üoa Vista 110 ^air-
oudeiú t̂ ra uni rançhi. Ponçe-da tn . « t • - / 

iria Luçia da Çotieeî ào. requerendo afo-
ram Ĥto (íe ura terrena á rua do Moreego. 
Coocetia*so. f' ' ' 

H«uriqfie nodriç:ies de Brito, r^queendo a-
foramento 4® terreno aa estrada do Mor-
cego; Conceda-se. ' ' L ' ' 

Adeliua Marximin^ detrito, pôfliodo afora-
mento de uiii terreno, onde já leiií ura rancho, 
á rua Thon>e. Conceba-se. ' 

Quitaria ^aria d?Apreàéntaç3iof pedindo afo-
ramen̂ o de uta terreno» no lugar dmiomî adq 
barracão no bairro d^ ribeira. CQaceiiç pé. 

Çonçatyey Arrojo, oediqdo iic^uça 
para e îlicar utnas capas, em um terreno jÀ 
aforado a pqa Boa VUta tio bairro da ribeiral 
pomo requer. 

José Qooíjalves de Araújo, requerendo afo-
ratnento de um terrono uo monte do Moree-
Ço. Torno requer. 

Anjtoiiio (yomes de Lôíros. pedindo licença 
para concertar umas cercas pertencente* i 
cana de Nossa Çeuhora do Rosário. Indeferido 

Anua Francisca da Coste, pediõdo licença 
pâ a concertar aa çereas de seu uuiutal. Inde-
ferido. ' ' ' 

Veiiançio de Souza SantMago, requerendo 11-
' para concertar cercas de seu quintal 
Indeferido. * • 

José Gonçalves de Araújo, requerendo eVi-
rainaç.lo da gulleata de qqatro casas de sua 
propriedade no bairro da ribeira, por aa a-
cíKirein feciiadas, 110 2' semestre de jultfo a 
dezembro. Opportnnamente será attendido. 

Ĵ ào Severino Franco do Nascimento, re-
querendo pagamento da illuratuaçào pqblica, 
na impprlaãotV da2SlfJ0í rs. P<igue*se«-

Autircho Aprigio de Almeidâ  administra 
dor do mercado pubjico/ requerendo o paga-
mento d* quantia de 4l$jj20 reis, peloa êc i-
ços feitos no mesmo mercado. Peguc-se. 

Pia 7 
jíutooio Quixaba, requerendo licença 

para vender uma èasà coiii frciite de tyjolo á 
rua 25 de de-çem ç̂o óo bairro da ribeira, a Sra 
I). 1-sabei (jfoudiini pela quautia dc 800$0l)0 rs. 
Informe o ar. secretario. 

Dia 8 
O fiscal do r dístricto. pedindo pagamento 

da quantia de 4-M7J3 reis, da folha dos opera 
rios, empregados ua limpeza das ruas da cida-
de. Pague-se. 

O B i T U A R i o 
l)ia 4 de Julho 

Ànna, ingênua, idade 9 mezes^ 
enrõrfnidade deiitição, lugar do fai-
lecimento, não çon$ta do attestado. 

Josefa, ingenqa, idade 10 mezes, 
deste Estado, enfermidade nflo con* 
sta do al terado, Ingar do falleci-
monto, rua Cambojin. 

W» 6 
S«ba«tíana Maria dos Prazeres, 

soltei ra, idade 3S aoool , deste Esta-
4ovenfern)i(lt»(le, nao consta do at* 
testado, lugar do [a l l ec^ento , rua 
Çonçalves p ias 

Josò 1'inheiro da Caraara, solteif 
ro, idade 16 aqqos, deste Eslado, 
enfern^idade Tgljerculase pulmonar, 
lugar dò (a)jeciineiito, nSo c o q s ^ 
do attestqdò. 

Eiqilia Afaria de Vasconcellos, 
solteira, idade annos, deste Es-
tado; enfermidade, não consta do 
attestada, lugar dó fallecimento rqa 
21 d e / u l l ) o . 

Dia 9 
Afaria PeCroi)illa de Vasconcellos, 

engenha, idade 2 annos, deste Es-
tado, eoí'erii)ida(Je, n$o consta do 
alterado;, lugar do. faljecimento, ru^ 
Voluntai jas pajria. -

Qemo?trac3o da IJoceitr Q Despeza relativa 
ao iwz de JuntiQ ul̂ íioo do ejprcieio de 

BKCBITA QQMBABIA" fíamqd -
Mleuda do patciinooio 39S836 ~ 

' * ' » Mercado 
» • Maladoi o o re-

zt>s abatidas 20l$o00 
» f Cimiterio 

Diversos imposto* corres-
' pondeute a j l . simea-

Irê... ' 890S880 
Emolumentos 48$-500 
Impôs!t de 5 '(. sabre 

laudeiniq ' 83Í750 
Multa por iofj*a<'ç3q de 

Posturas e 

Suldo do mez anterior » • * • , 1, • » í • 

f} ESPERA 
Pessoa í da Secretaria 
Expediente v / ' 
pessoal do Moreiado 

« » Matadouro 
« » Ciiuitprío 

Iíinminsção Pabl^a 
LinipVça e arljoruaçlo 
Potjlicáçüo e imprèsçio 
Dê peẑ f eveotoaes 

4$ 000 1:728$5.)Q 

^ 3:7444420 

1:0298491 
848503 

2603770 
95$0OO 

m m i 
56^003 
1 5 5 $ 0 » 
83$ Í 0 ) 
248309 2:3698561 

Saldo que passa para m n 
de Jullio ' 

» < N 

Pagslriqrta Mvnicipal7d4 Junho de 1893. 
O Tuesoureiró — José Francisco de Albu-

quergue. 
O É á C i i v â o P a u t i n o de Carvalho Bote-

Mo. - , - -

EDITAES 
THESOURO DO .ESTADO 

A r f e m s U ç f t o d e s s l m a e s 

O Sr. (vjspeclor do Thesouro do 
Estado o)^n(|a fa?er pqblico, para 
conhecimento tje cjuerq interessar 
possa, que fica irçarcado o dia 15 do 
porrente às | 2 tjqras» para ter lo-
gar íj arrévqataç^Q de duuâ cavallos, 
utn castanho e otftro nlqzão, perten-
centes á fazenda esis doq|, 

O arrematante- n3o terá direito a 
desconto algum, visto que não se 
^rqta de arremataç&o de impostos 
a que se refere a lei n. 7 dê 12 de No 
vembro de 1891. 

E para constar, mandou-se pu-
blicar o presente pela imprensa. 

Slecretaria do Thesouro do Esta-
do do Rio Grande do Norte, 7 de 
Julho de 1893/ 

O Secretario da Junta. 
Miguel Raphael d,e Sfoura Soares. 

Faço publico para conhecimento 
de quem interessar possa, que já se 
achando, segqndo se depreheiide 

l\H<\ Afaria ^'Apreseqtaç^o, idade de qm telegramma expedido p e l o 
atino*, ileste jístado, enlerniida-1 Corfeiq da Par^hyba, de hontein 50 

de e e$la<|Q, não consta do attesta-
do? lugar do fallecimento Travessa 
d'ÁIcgria. 

Dia a 
Antonjo, ingênuo, idade 6 mezes^ 

de^te Estado, enfermidade, não COQ-
Ma do atte^tado, lugar do fulleui-
mente rua Felippe Camarão. 

João, ingênuo, id<ide 12 djas, 
de^te Estado, enfermidade Spasmo, 
lugar do fallecimento, não consta 
do attc^lado. 

Anqa Joaquiiia de Bôrja Pinheiro, 
solteira, idade 8 1 anno^1, deste Es-
tado, enfermidade cachexia' sinil, lu 

datado, feita a ligaçqo deste áquel-
le Estado por o^eiu de uma linha 
postal terrestre^ serão as respecti-
vas ítalas remettidas diariamente 
pelo trem da viq-ferrea, por 'esta 
administração áquella, i n x l o em 
transito as q u e se destinarem a 
Pernambuco, 

A correspondência ordinaria se-
rá recebida até ao meio dia. 

A' que se destinar ao registro a-
lò 12 

AdminUtraç4lodos Correios *lo Hio 
Grande do 5 de Julho do 93 . 

O Administrador, 
Ünkidio iuyatki Ce*ir 

| PÁGINA RIWCIUDA | 

* - - • -
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PARTE ÒFFICIAL 

KSCBIPTORJO E TYPOGRAPH1A 
t—Rua Senador José Bonifácio—f 

U o y e r n o d o 

O padrão onerosissiuro do empréstimo con-
trahldo determinava um geral desanimo e a 
todos parecia imjitò acima dos nossos actuaes 
yQcyrmh financeiro* o podermos saldar a-
quejbrcompro.misso* 

Eis os dados exactos. fornecidos pelo Tbe-
çuuro, a respeito do estado em queso achava 
a i*ossa divida ©xerna a 30 do Junino u|timo e 

Em 23 do Dezembro do 1871 o:nnrestou-nos 
o então Biuco do Brazil lW);0-)3$033 reis. e 
em 27 de Dezembro de 187á mais. 00:003$>00, 

1 rt 80 li-
mo uto a 

.. , . , .. brindo as-
sim o Capital dos doas emprestimos contrahi-
dos; "fi. ao fecharem-se as contas do !• semes-
tre deste anuo, ainda devamos 257:2?7$3>W 
reis. 

em 27 rte Dezembro de 187,1 mais G0:0ÍK 
desde entao.é por diversas ve/es, jl o T.-i 
po haviarecolhido ti>tue|lu estubeléclme 
jmpô tancia de 1 r6:Â77$30) reis,- cobrin<i 

.MENSAGEM 
Dirigida so EiAgtslfttlvo dq 

fti«^frAnde do Horie 
PELO 

B R . PEDRO 'VELIIQ DE A . MARANHÃO . 

Governador do Estado 
por ocpa?i9q 4e abrir-se a 2" Sessão 

ordinária da t* Legislatura 
EM 

l i d« Julho de IS9S| 
Senhores Reputados 

E* a primeira vez que, como cbefe do Podei 
pSx«cutivo, venho, perante vós—representan-
tes do povq— dt̂ pbrigar-me do preceito con-
stitucional qqe me ordena ídizer-vos, em men-
sagem, o Estado dos negocio» públicos no Rio 
Grande do tyorto. 

^ ^utes de presjiar-yos as devidas coutas de 
miuha g$st$o admjnisírativ*, árdua missão em 
que tentio procurado cumprir o meu dever, 
agiado 4«jülro da'orbita legal, éòsgratolo-me 
çomvosct» pela elevação do vistas e.pèio patri-

wttàino qi» presidiram á reyisão consiitucional 
e á fdtifrá das leis orgaliicas que, na au.érior 
sessão legislativa, elaborastes. * 

Nesses estatutos esl$u corapondiados todos 
os bons ç sãos princípios di*. democracia : a 
ndopçao (lo voto descoberto, as franquias mu-
mcipaeg iargam«?nlo estabelecidas, à reforma 
closystema Üscal pela er«ag&<» do corpo de Fa-
zenda, a garantia aps funccionarios públ icos, 
a lei de mQote-pio e oqtras medidas, são do-
cumentos seguros da qrientaçào republicana 
<lahoura4a As$emblèa, a quem ora me dirijo! 

E se nüo podemos ain4a assegurar que a nõs-
sa exiateucía social esteja perfeitamente bito-
lsdt pela qobre 4spiraçâQ de progresso e libsr 
dade que diclqu as nossas leis, pelo menos ò 
Certo que no exercício tyinnouico dos poderes 
puolicos teu sabido cada ura manter-se inde-
pendente e livre em sua respectiva esphera de 
acção, som romper o equilíbrio do cooiuncto.-
E' mister confessar p.ira'náo ser injusto qae 
este Eslado, pqr muitos apontado como inra-

, Ü»Z de vida 'autonomn, previsgo aliás insti.ic -̂
da pelos.preeodimtfis de nossa vida de pro-
vmciiu orgaalsou-se e prospera em condições 

.animadoras, E* mister coufessár- que o Rio 
Grande do Nortf, apesar do -depauperamento 
profjndoemque.se Me iava. ensaia novas fur-
nas ; seute-sa que uma rica seiva vivijicaiUe 
líie percoriM (odas as veias da produtividade* 
basta lemorar qû t -embora os seos eucar/^s 

Tlieso'jro demonstra um ŝ ldo 
ào2mmjOim reis no balanço d̂  .vcviia e 
despeza off«çiua-la do l- doJaúoiro de a 
31 Ue IVíai» de 139ÍÍ. 

Mna uã j devemos dormir sobre o lizoiiiidro 
estado d« nossas íii.au.̂ s, lioje d »rosccntes. 
amauliíS taive:? deslumbradas o difíiéels 

Nao esqueçamos a severa licção do passado-
a ameaça constante de uma sevea exige de 
UOÍ a mais oscrupulosa previdoncia 

A nossa população ajricoU, que constituo a 
grande m.:uona dos hahifc.ute* do Eâta-lo, vi-
ve n.udan u.n eter.m so^resalto p.eío terrível 
flagello.; jiittUo liaquasi. eondança uo semea-
dor que renova uma e muitas vezes as suas 
l-lantaçods e sempre em pmv. perdí\. Só a lie-
roíCA teimosia dessa-raça nortista, -trabalhada 
do longos infortúnios, mas s.énipre («rte, pode-
na resistira essa seria esmagadora de esfor-
ços perdidos, e Mcea5a,iUomeme renovados. 

Mas neiu Iodos resistem : muitos descsperào e expatriam-se. 
Km quanto outros Eslados tratam ilo or̂ ani-

sarns seos> serviços do tminijraçüò, constituo 
para nós um doloroso pesadelo, a eorreî j e-
mî ra.toria que u>s empobreça, roubando-nos 
parcos sem f;o)i militares federal « edtádoa s, 
ou para as iuJustrias extraitivas do extreme 
norte os no.<tsos brados validos 

E' uin problema serio' e grave esse êxodo 
Oos nossos patrício» : une vão-se d.e própria 
resolução, com a coragem do imprevisto, â-
niiar a sua vida e o sustento soos filhos; 
outros, porerç, «oduiidos. por foliais pre-
messas de espocuiadoros. E tüst^ seutido 
vos asseguro quo, nlo »oria uma limitado da 
Jilierdado e an̂ os um relevante* serviço que 
preslaneis ao Estado, Iribuiardea, com rigor, 
esses empreiteiros do no*sj> despqvoamento. 

Apresso-ma agora em filiar-vos em um fr-
eto de inaxnna importar.cia o resgate do. 
uosaa divida externa, 

Coolieaeí* perfeitamente a. historia dessa des-
astrosa operado <|ae( ha vinie o dous atuios, 
peta Sobro o» nossos yi';amentos. 

A vigonle loi orçamentaria fez uma consig-
nação de cincoenta contos para amortisaçâo e 
juros desse debito. 

De pouco, porem, ^os aproveitaria esse sa-crifício. 
Nessas condições; procurei entafeolar ura 

aecôrdo com o estabelecimento bmeario de 
que éramos devedores, Q aclual Banco da He-
publicando EJraziL oíferoceado-lae cento e ses-
souta eontos, .importancia doa primitivos eni-
Drostimos, per galdo e quitação da nosaa'divi-
da. ' 

Acceita a proposta, fiz passar para o Tbesou-
souro Nacional, por intenrçedic» da \lfandega, 
aquelu quantia e dei especial procuração ao 
Dr. AUnino Alvares Affonso, nosso digno re-
presentante i|0 CongressQ Federal, para ulti-
mar a negociação. 

Ha lei orçamentaria a quo já me referi con-
cedvsfes-me tambom automação para fazer 
operações de credito ati oitotseqtos contos, 
destinadas, alem de outros fins de utilidade 
publica, ao resgate da uosaai divida externa e 
das apólices de juro superior a 5 entretan-
to, mais acertado me parocei4 lançar mão dos 
saldos existentes no Thesouro, para isto, 
abri ô credito necessário, o que venho trazer 
Í*O VQ̂ SO conhecimento, solicUaî do a respe-
ctiva appròvaçào. • 

E1 possível que, antes de entrarem os mesesi 
de colheita djs nossos produĉ os -rle .exporta4 
ç̂ ii, os recursos do Tfyoaourò pejãTifi iusafílei* 
«ntes para oceorrer, com s pnqtualldade, as 
dê p̂ zas ordiuarias confiantes do oi çaraênto; 
uî s também é cerço que, pelo sincero' desejo 
que todos tiaham de ver o Estado JJiVre desso 
veüp ônus acabrunhador, . a operacíSo tem 
recebido applauso* atá d̂ áquelles que por 
ventura venham a soffrer atrasos no recebi-
mento dos seos honorários, 

Â altos funccionarios, como a humildes ser-, 
yidores da adinir.islraçí5o, tenho ouvido, e çom 
prazer VQUO transmitto. que antes pas-
sageiro sacrifício Jõ que a permaneneia da-
quella divida. 

Era, pois, inadiável conquista:', como con* 
quistauioa, a nossa' libprtagão tinanceira. 

Out ro assumpto que na presenle. sessão deve 
mereftisr-voA especial cuidado, evi tando emba-
raços á admi.iiiíitra^ío o consu l t ando M mes-
mo teuipa i n t e o s s e s do c o m m e r c t c , que 
sobro elle ha feito diversa** r ec l amações , e o 
actual vnpusto do es ta t í s t ica . Vár ios outros 
Binados cons igna ram e m seus - r e spec t ivos or-
çain.HUlos idên t ico t r i b u t o ; v^ndo-se . camg. 
nós, em d i f i c u l d a d e s para a eí loct ividado da 
cobrança , t r a t am de prucurar-Vio um succe-
danço . 

Km quanto , por accordo c< m o Minis tér io 
da Fazenda , tal cobrança so fazia na Alfan-4e-
ga, repart ição em quu fácil ora obter os dados 
uecesâar ios á fiscalização, èsau. v e r b a de re 
cr i ta po,dia se r coin r egu l a r i dade a r recadada ;-
liííje. porem, que esse a c c o r d o fui desfeito tor-
na-se quasi inipossivcl aos funcc íoua r ío s da 
Fazenda Estadual "eífectuarem a a r recadação . 

Conto, poiíj, (jne ao vosso «r i le r ie o. sabedo-
ria fácil será r e m e d i a r taes inconveuieules , 
votando um imposto snbs í i tu t ivo 'qne ,seni mai-
or ônus para o cont r ibu in te , t raga nina jus ta 
equivalência de rece i ta , 

Não ò um tr ibuto novo qno vos poço. Penso 
que a rede dos impostos duve s o / o qOanto 
possível sliiipliiieada ; o a prova desse meu 
viododever tendes na proposta.do orçamento 
que o anuo pa?sado voa apresentei, eliminan-
do uma infínidada do pequena verbas que 
passaram a fazer parte da receita djos municí-
pios. O que venho solicitar do. Corpo Legisla-
tivo, sob puna de consideiMVei desfalque nas 
nossas Retidas, ò qu,e decreteis, autwi iaando* 
lUea iiiMiediata eífectividade, um substitutivo 
dos do estatística commoreial. 

No 1* de Julho do anno findo demos os 
primeiros, pjissos na nossa vida autoiioma ; e. 
desde esse dia, assumimus iutoira a raspousa* 
bilidadode iis.iado fed raio. Todf»fs os servi-
ços que eram at̂ -aqueila data costeados pplos 
cofres da UiHào, conto a goveruadoria, a.ma-
gislratura, a policia admiuístraliva e a hy îe-
ue passaram a ser feitos a custa do TUesu..ro 
Estadual, de accordo com tis respectivas leis 
por vôs decretadâ * 

Tratei eutio por minha vez do preencher «s 
cargos, de nomeiçílo o. como mo cumpria, de-
aiguei o dia U de Setembro para a eleição 
de* governos muiieipaos o juues.de distijeto. 
ü ploito, regulado pela garrantidora lei de 15 
de Junho,çorreo livre e calmo em* todo o es-
tado, e liojo acham-sô no g uo do regimon 
otocíivo e co.tscquente poise do sua autonomia 

todos e s muaíc ip ios , com excap<;ào a p e n a s do 
de Touros , e r j a e ie içãe , t e n d o sido nu l l a , foi 
n o v a m e n t e mareada para 30 d ò c o r r e n t e . 

Cons ide rando que o pensamento da nossa 
legis lação t end ia a un i f i ca r as d iv i sões iilu* 
nicipal , judiciar ia e policial do tfstedo, «oos-
tUuindo cada c i r e u m s c r i p ç l o t e r r i t o r i a l ao 
m e s m o [empo um município , um dis t r iç to ju -
diciar io e uma delegacia ; e median te ròpre -
son taçâo das r e s p e c t i v a s f u t e n d e a c i a s , docu -
m e n t a d a de ce r t i dões re la t ivas ao n n m e r o de 
j u r ados , creei t | is tr icÍ03 nos munic íp ios de 
C u r r a e s Novttè, F l o r e s e P a t ü . 

Presentemente apenas dous dos trinta O se-
te municípios jeiD que se acha dividido o Ra-
tado-Taipii é Areia Hranca—deixaai 4e cous-
titi)ir 4ist;rictos judiciários, 

A lei n. 5 dé 24 de Maio, que estabeleceu a 
divisão do Estado em municípios e regulou as 
â tribuiçòos das respectivas iutendencias, devo 
sor, ein a l g u n s pontos, sinão reformada, mais 
claramente explicita em suas disposições. . 

Uma' das iocorteiras em que sé tèm encon-
trado qs governos loca es para a exècuç&o da 
referida lei coiL?iste no exercício da parte ex-
ecutiva dos ditoa governos. * 

Nâo"tiaven4o entro mis, como em outros 
Estados, umà entidade especialmente incumbi-
da do oxercicio de t*e* -fnncçõos, que pela ci-
tada lei deveqa competir ao presidente da In-
tendeucia. teui isso dadô logar à que mal in 
terpretado o Sentido da expressão parie exe* 
critica d'is faiUCQes murticipaes^s intèndeticias, 
nos reginíenltfs qû  confeccionaram, ora res-
tiiu^etu, ora e^eessivameuto ampliam o poder 
executivo dõ presidente. Ainda a proposito 
dos presidentes de intcndencia, convém ae-
centuar de uma maneira mais pesitiva e clara 
do que se deprehende do art. 14 da lei de 21 
do M\io si a_sua eleição è ou uão trienal. 

Devo chamar também a vossa allênçSo para 
o arbítrio que tem seguido as intendenciás 
na detQriirínaÇ'3? das epochas em que devem 
funccionar, rejuiudo-ae umas por quinzena, 
outras mensalrnenio o algumas ainda de Irez 
em trea m̂ zesfc 

Ora, o escrito dâ  leî  n. 5, embora diga no 
ãrt. âO que as iéíenãencias reunirse-âo em 
gestões ordinarius em períodos e dias dele) mi* 
nados nos respectivos regimentos, tinha talvess 
ein vista qnâ as sossôes, fossem inensaes, des-
de que em outros pontos se refere designada-
meute us sessões desae ou (raffuelle mez. 

Xorná-se igualmente necessário uma perfei-
ta discriminação de rendaŝ  COQI expressa de-
claração da matéria trihulavel pelo Estado e 
pelas municipías, Sem duvida por falta dessa 
discriminação,, algumas intendenciás se tom 
excedido na espUera «Ia sua acçào fiscal, obri-
gando o govQmaá. suspender cerlas posturas 
por contrarias ii Constituicào o ao orçamento. 

Taes actos, por tnini praticados ad referia* 
dmn do Congresso, em virtude attrihuiçau 
que me -cunfere o( u. 1 >do art. da nossa Conr 
sívtuiçào, aer y-as-.S.a presentes, nos termos do 
m-jsoio artigô  pACA qno sobre elles vos pro-
nuncieis. 

constantes as reclsmaoftes que tem re-
cebida o governo contra a insuftlcienc-ia da 
fot>;u publicfi, por parto das aucloridades poli-
ciao-? " j.udiciariaa, que vôeminnilas vezes 
na impossibilidade dc tornar cffcclivj&as suas 
ordena. 

QutrVjra, quando a tropa federal, ahm» do 
, certos serviços de guarnv;3o, hjĵ í o\clus".va-
mentrt f.dtos pela forca, publica do Estado, des-
tacava para o interior, em numoro dc cem pra-
ças e a.lè mais. nà'* seria ueccssario, um gran-
de Cô po d.e Policia. Hoje, porem, â innitn 
diftfcil afteaider com o efVoctivo do actual Cor-
po de Segurança a todas as exig^ucias da L.guartii<;;lo e policiamonto da Capital e outras 
localidades. 

lu.ulil appellar para a, creâ ão de guardas 
muuicipaés. O3 recursos orçnnentarios das 
Intand^ncias, com cxcepcào de dn.is ou trez, 

„ n:lo comporiam semHh;uMe despczn, apezar de 
lhes haver cedido o Estado uma parto d.e suas 
rendas. 

Accresse ainda qu,e n ã o d e bom aviso d̂ s-
centralizar o desaggrô ar aforai publica. Pn-

[ ra bem manter a ordein, garantir a vidx e a 
propriedade dos cidadãjos é repriniit os cri-' 
mes a forra estadual devo ler mn centro, de 
conluiando ;U{UÜ obedeçam tod.os os agentes 
locaea 

Julgo, pnis, da ma io r necess idade augmenla.r 
n nossa foiça a r m a d a o, sobretudo, m e l h o r a r -
lhea os vencimentos, euj;t ex igu idade absolu-. 
tauienle não dá p i r a os gas tos ind i spensáve i s 
com o ali iienV» o vestuário.. 

Os nossos soldados ganhamtrinta.e cinco mil 
, róis mensais,Snçluido o; farda monto; diante 
d.a aclual carestia de todos OA ûuoros do cou-
summo, c. evidente a insulücieneia dê sa 
quantia, se qujsermos tor :un corpo militar 
organisado em condiçõos do bem dcsrmpenliar 
os Uns a que se destina. 

X crca.çâo d< 1 gwirda rrpubhcana de qo^ 
t rata a loi 11, 3, de l ^ d e Maio, è j»or sua vrz 
dijfijcil de por e m prat ica, importando, , UÍMV 
disso, n 'um ace rosc ium de 50 *l. da despeza, 
por cada soMado. SHCÍU se.n duvida rnais 
couomico e exequjvel au.torisar.des pajra os 
casos de u rgênc ia um augmei i to , embora limi-
tado, do *.C>rpo iU$ 4ogurauça» v reservando* 
se a rc lcr ida g u a r d a emu o soo c a r a c t j r de 
milícia cívica para sdr util isada am euuirgançiai» 

As poblicaçSes serão feitas a 80 réis por 
linhâ  e annuncios por ajuste. • 

extraordinárias e quando a força regular não 
baste para a manutouçào da ordem. 

Pelo vosso esclarecido tino a lieçlo Ma ura 
anão de eiperiencia, couto será resolvido co-
mo mais couvtmha ao iuteresse publico, ass<! 
importante assumpto. 

Q natural receio e pouca conliauça que os 
nossos procedentes financeiros plenamente jus-
tifleain, determinaram sem duvida, a parei mo* 
nia da verba votada pelo Cougresso para obras 
publicas, menos de % -I. dá receita orçada. Bu-
trctanlo, essa iubrica .orçamentaria uão poda 
ser desattandida. 
. Si não podemos do presente omprehender 
grandes obras, ao menos é preciso conservar 
e melhorar os nossos edifícios públicos, pou-
quíssimos o ent lamentavel estado, e ir cons-
truindo aquellesque scjl"» de absoluta necessi-
dade, 

O melhor proprio do Ratado, o chamado 
Pa lace to da Assembtea, onde funccionaru, alem 
do Congresso, o Superior Tribunal de Justiça, 
o Tbesburo, a fntendencia Municipal e o Cor-
reio. carece de uai serviço geral de seguran-
ça e limpeza. 

Gedilicio do Atbeneo ó quasi uma ritiun,dB 
tâo deteriorado que se aciia, o, pela estreiteza 
de suas proporções, já não olferece as nesessa-
rias accommodagões para as aulas do curso 
secundqno, do accordo oora a rî aento reforma 
deste importante ramu da instrucfão publica. 

Não temos escolas, nâo temos prizoes, não te-
mos estradas, e.apenas umas cavas o terras 
quasi imprestáveis, que houvemos etn liqui-
dações desastrosas para os iuterosses do The-
souro. 

Em taes condições parece que è Umpo do 
i providouciardes uo sentido de dotar o Estado 
\ de alguns melhoramentos em relaç3ro a obras 

publicas, votaudo-so 03 necessários recursos» 
dentro das forças orçamentarias. 

Nenhuín assempto mereço mais cuidadosa 
attençào do que o ensino publico; o o zelo pa-
triolioo com que desde ̂ s trabalhos conalitu-
inles vos appbcastes ao estudo o reforma da 
inçtrucçào bem demonstra <3omo estáveis eon-
vencidos da desoVdetu e atraso cm quo eila se 
achava. . 

Infelizmente a respeitável oonsideração dos 
direitos adquiridos exigia quo o novo pessoal 
docente, fosso exclusivamente escolhido dentro 
os antigos professores quo, em quasi sua tota-
lidade, nenhuma preparação' possuíam, para a 
pr-atica de um prô rauinia em que se desejava 
in*3luirR embora' muito succíntamenlo. o conhe-
cimento das lida geraes que regem todas as 
ordens 4o phenoirenos* 

Longe estamos, pois, ainda de poder execu-
tar em todas as escolas publicas o regulamen-
to que reformou a üi&trucçào. 

No que respeita ao ensino secundário nào o 
menos lastiuiavei o noaao atrasa. 

Tenho procurado na medida de miuhas altri-
bulções dar-ao Atboneò uma organisação con-
vftiiíenle, mas varias circumstancias se IPIU op-
posto á execução das projeetadas.reformas. 

Ha um geral desanimo e desgosta em relação 
a oahC ramo do serviço publico, que pareço 
ter r-atudõ eutro*nò.s i\*i\m irremodiavel (lascou-' 
ceitu ; mas ua,o p̂ idi espe -.nigas de molhoraU 
o e para isso nào pouparei oilo:"ços.. 

Nao tem havido 110 Eslado perturbações gr:i 
vos na saluhridadtó publija. Na capital o esta-
do sanitário foi* c verdade, pouco lisoujoir^ 
n,ossea últimos tnexes. ü'ma grande parte da 
população foi acíommettida do intlucuza ; mas 
caros fôrani os casos falaes c o obituarli nao 
accusa accroseimo notável, comparada a esta-

i tiat.ca inortuaria deste com a aos annos an-
teriores. 

Por decreto n. 2-i itei, regulamento a Inspe-
: tor'ia de h ̂ giaup, mus ainda nào. se achan» or-1 gauisadoH. iodos os maítiplos serviços, qne 

competem a essa imporfanio Ropartiçao. 
li' sobre todo para onlri&tecer a pobreza da 

nosso pequeno Hospital do Caridade* 
vigent* orçanionto, no § D.do art. 2' re-

lativo. á despeza, acha-se consignada, sob à 
rubrica -Hygiene e rUridade Publica^, alom 
do outras, uma verba relativa n diaria de pre-
sos pobres. Essa diaria <V coui[wiUida i razão do 
240 reis pva cada dctdnío-

Nào (V preciso alojî ar-me em, demonstrações 
pura provar qua com esta quantia não è possí-
vel, prcsenlcmcute, prover as despezas de ali-
ineutaçlo de um Uomcnu 

Tendo-si> verificada, uma vaga na reprosen-
taçiio do Eslado, no «oio dn Congresso Federal, 
designei t; teve lugar, nu dia do Maio do 
anno passado, a «iĤ àn para preenclntnento 
dessa vaga. Anunllado par incompatWlida to « 
diploma do candidato eleito, foi novamente 
marcada e efVüctnada a eleição a de Abril 
do oorronle nutifi. Felismenjo, para houiM do 
povo Norte--Kio G/.indensfi. o. sy.stema das a-
bstenções, triste symptonw d t rrimninsa m* 
diir.!reu;;a o;i do intoijM desíIliMio sobre o 
exercício da soberania, nu ò pl-inta acclima-
vel áo nosso moin político, chrio de v:lalidailn 
c <*oitllança nas garainiaa e li herdada dos auí-
(ragios. 

OspltokM oleitoraê  uo Estada coaiumam 
veriü.̂ r-se sií.ii.porlnrb.içôos da ordem, ma* 
roíihidoâ H dosputililos. f Xíugein fngjí ú nobre resiKmsatMho ida do 
exeroicio do suas funerfe* políticas i e o «e*-
so *?ystema eUitorah voto -íencobui !o, a a* 
ma cxiiobcranta prova dessa alllrnutiva. 

é 
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( nenhum U tio» «fintij». . • ~ 
liSrfSíí8^ ' Í S f e S f a t o r Wâlmnote •léetlfpi « pifítóídmi com ardor noa cáml-

• MMM 

DUM da* rnaia importantes leis ou» noa RE-
g«m prMinn. entra outra», de SER POP VÒB 

, J-evialas : a lei eleitoral e a lei judiciaria. 
. A primeira è laeunoaa em Wos artliroi : e 
i d ^ E Í V 0 1 ? c r * * } ° n í embaraçoa ; m í priiioipalRiônte'»» 
P r ™ 0 iMlfíairmoto singular 

• ̂ i t , ' 3 . 1 " satiafaçSo no seio desta AssomM.'.* 
£ 2 ° " ' «f''1.8» *>9»B«>t«»cÍM ora "iiteria juridi-

' «L-M 1 "? co«v«ncer me «ia que a 
revisão fnifictfla ha de ser feita na^ eúndi-

jíírlito! °OníÜnn08 &0* b o n s Princípios, do 

Reiaa completa t.-anquüidade em todo o Eu-laUO. • . 4 ,.v , , . , « * 

\.'irt?tt#ft i l?i la vonlio de fuzer-vos 
. " * u V 0 9 8 ! \ ' ' l u t a d a cousi.loraçSa 

•as informações o nindidas consignadas nesta 
mensagem, riflo foasla, é certo, para por-vos 
r ™ ' r a n , e «'os negocio» administrativos do 
ton^r.0' d ? 8 ^'Atorios q.ie vos sér io p r * 
«entes, podarei» colher mais amplos esclareci-
mentos «obre todos os ramo» do serviço publi-

a l ° , n (1f que,sempre sotiailo, me haveis de 
«uertulrar durante os 'vossos trabalho» para 
'ministrar-vos, como é de mou dftver. todos-os 
ilatlos-e subsídios necessários'* confecção das 
leis, . 
r Senhores Deputado* 

Os destinos político» do llio Grande, que flr-
mastes numa lefeishiçào (,u0 vos faz honra, e 
•paç* cuja bXecu«Ío e, guarda vos tiypotheeo 
^ítnha dediducnfão e esfoiço, de vós esperam 
a-sitô felicidade. - . 
rtJ\Í n f ^«úJo e eondo fjne fecunda em bene-
íicios pftraT0 povo ha.de.ser a presente sessão 
=ao Corpo Li-gislalivoi. • 
• KUido th («v^rno do Kstado do Rio Grande 
do Norte, 14 de JuHjoido 1893. '' P ' 

Pedro YvUio ds Albuquerque Maranhão, 

S E M E P I G R A P H Ç 
desejo que s u r g i u o neutro—«Diário 

<4o Natal» quo-o temòs lido com a 
.maxtraa-aUeiição afitn de descobrir a 
s u a neutralidade. 

Ainda' não a encontramos, infeliz-
raiSíntê.v 

l ^ p o ^ t e ^ a t f a m é a m g & m ^ 
datados vistamos Ofusaraaltenstrcfcà 
tasotentçt os noaso* tertõe«, s&uue-
•ndo o>t«ttt proprieUrios e íaiendò 
parjçlUar as or*si<faas 
que influencias política* de bandidos 
attentam contra a vida de magiãtrfc-
d o s , - ^ qàe á nossa força de seguían-
ça ó inauffioiente para o policiamento 
do Esiado, principalmente porque ho-
jo u<vo coatamQs mâià, pela organisa-

tf0fli ^•ffioaoiwimo auxi-
lio da força federal, que sempre nos 
prestou mui relevantes serviços nestó 
ramo de serviço publico, concorrendo 
ás vezes com mais de cem praças. 
Côasta tudo isto, e o imparcial «Diá-
rio» diá : c • 

Oue con&fitae propriamente uma am -
raçãò justa, a pr imeira e a mais constante 
prçGccüphçâo dos habitante* desta capital ó 
nao augmento do corpo militar de se-
gurança í 

Puro embuste grosseiro do «Diário» 
Oâ habitantes' desftà capital não po-
dem aspirap q náo policiamento dò 
hstador a impunicladé do crime, 'o 
conwiodo do baiidiuo, o sobresálto dó 
proprietário rural, a falta de garantia 
de vida para pessoa alguma, quanto 
mais para os sbus concidadãos. Não, 
para hónfra nosaá digamos : os habi-
tantes desta capitai nâo queimem, não 
podem querer,semelhante dissolução, 
-i-quesó pode ser compatível c o m a 
imparcialidade do «Diário,» 

Admitttfmos, pórómf, por hypothese 
apenas,que^^os habitantes^da C a p i t a i ftão 
quc?rem augmento de força,—onde os 
djreitos das populações centráes, que 
lárgãhierite concorrem para 03 encar-
gos do Estado % 

Deitemos ponto final no dispafataijo 
conselho do «Diário» ao Governo do 
Estado, e passemos aoüpo-kios ^ue ellê 
offeréce ao mesmo como prova de seus 
búns desejos. ' ' ' . * 

iUuMr^s magistrados* 
af ttdaç^ aos 

Ctmmercíat Finanças 
PAUTA 

THESÒüm DO ESTADO DO R* O. 00 NOBTS 

Semana da 17 a 2i da Julho ds 1893 
MSÇOS OOEBGNTB8 DOS OBHBEOS SSJStTOS 

A, DWBIT08 OB BXPOATAÇLO 

Mepcâdtrits 
^guardeolo ou C4«ha$a tUro 

rama 

» 

. » 
» . 

i» ̂  

- • » •v' . » 
- » 
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• »s » 
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Cwito 
Milheiro 

Cento 
: n 

Mgodio em rama 
• » caroço 

Alfodio ÍMJQ OU reaidaoa 
ae fabrioA 

Assuâar turbinado Ia aortti 
* * aorte» 
» mascave bruto 
« ^ remate' u ' 

Borracha 
Caroços 'da algodão 
Banha de poreo 
Caro© socca 
Cafó 
Gera de Carnaúba 

« emvelas * 
Charutos 
Cigarros 
Cbifre» de 
UuUasdebò í 
Couros de boí seccoa ou 

saldados Kilogramma 
Couriuljoa r Cento 
Fumo em folbas Kilojframma 

» * rôto * ' • » 
Farinha de máMioca Litro 
Feijão mulatiubo » 

» de ou|ra qualidade • 
Goáma' de mandioca » 
Milho 
Mel 
Óleo de matpoaa 
Oaaoá 
Sal 
Sula 
Peilo vegetal 
Pennaa (Te ema 
Toucinho 
Vinho de cajá 
Queijo de maúteiga 

1389 
m t m 

t*M 
«109 
t m 

? 
9 

Kilogrómma 
Litro 

Um meio 
* Kílo 

• » • . 

' è 
Litro 
Kilò 

»0S0 
1069 
1500 
1019 
SOOI 

34003 
#70« 

u m 
ItM 

Os seu* artigos—laboremos—, passado 
è- ritintafohia 

rr-confroMemos (noa comparando, mal 
fiom a republica de Gíõmwel) e al-
^ana outros, e ató mesmo - hygiene 

' ?"b h c a- nada nos tem adiantado sobre 
o mparçialiémo do nosso confrade. 
. Lemos o é^itorial do seu n. H a-
pigraphádo—governa do éstádo—, e ré-
W^njó-nos , çonao vamos fazel-o, 
.aar-lhe conveixiente resposta. 
- Surgia-nos, porém, uma ihvenciyej 

Ihetici!' ^ a p C 3 a í ' >dò s e r d ô a Ôs-
.Qom quo encimaríamos a nossa res-

posta ? ; •; •••••' 
} O artigo ó íon<?o ; occupa tres com-
f W l ^ W j â n a á . ; mas, ó am compôs-
40 ^e flMlatPs, necedadeà e' beruardi-

contando com urnas descá-
;bidas insinuações ao tribofe... 
;•' Nilo no.$ . Couvindo, ' evitando mes 
mo, molestar o imparcial «Diário»» c!om 
vraa epigraphe que eioquontemente o 
e-ítBreotype, vauio^ dar-ilie breve 

. £>osta sw epigruphe, 

*• api-esent-ando-se ao 
• pupJico, iiara propi iò 'reclame,como vi-

Clímada m>í vontade visioelmente mani-
Jjesiada do governo cionlra si, atira-se 

.^sairn mesmo, em nome do bem pvMi'-. 
d o s nobres deveres d a s u a . ekóada 

missão aconselhar ao illustro Go-
vernador p^ra que iiào proponha ao 
W g r e s s o àugmento do Corptí Hilitár 
do sogurança, por constituir o não 
4ugrr\ento do . mesmo corpo p"opria-
thenk^m* aspiração justa,. <t primeird e a 
f ™ <»¥mte pr'eocmpV4o dos habitantes 
<Jp3ta onpiíat. 
/ Vamos ao caso. 
. Pop.do.de parto a clmrlatanico do 

• pretendo 'fazer figura "á 
^üsla da phíuitasiada má vontade do 
Governo para comsigo.-nâo adduzi,.-
do uma au allegaçao quô a-prove, 
quando deve e^tar convencido de áué 
a sua missão até hoje tem sido (iiuer-
i%r-no» com a s.ia neutralidade caricata 
0'!nè!)tas escavaçõgs pouco liygieni-
Qv» do suspirado passado monnrclíi-

t' -^«mos à aspiração fusUUlns h<i-
oíía/v m da capital ao nÃo augmento 
tto Corpo M.litar de Segurança- , in-
çümbtdo da policia do Estado. 

" Confessam o-n o s surpiohondidos 
com s$m.e|hante aspiração,—porque ó 
4 Driraeirà que" d'é!la ouvnnos 
utilar. 
\ Vamos por partes : 

EstA na consciência publica, consta 

PrimeircjA abertura da barra, inter-
pondo ô seo prestigio ofjkiál pedante ó Go-
verno da Unicio etp. óara a sua éf-
feciividade. ; ' :•'«• • , ^ ' 

Vamos dar cqnta ao cotlega sobre 
os tions desejos do GoVaíáo para' a. 
realisa^ãò deste gráade raelhbrah^en-
to» . -i ^ ' ' " '; ' 1 

O digno Governador deste Estado 
e iliustre chófe republicano;4 Exm dií 
í^edro Valho, quando deptjtadò fede-
ral,-conseguiu do Cohgrèsso a verba 
de 100:0003000 para o dito serviço, — 
assumindo o govçrno do Estado, tu-
do envidou em ordem a Üarrse princi-
pio ao3 respectivos trabalhos ; tendo 
áido notnoarfo o ertgeuhéiro Cunha Li-
nia pí̂ ra' executal-os, conseguiu do 
Governo dá União, a instancias do 
mesmo engenheirò,a nomeaòáo âè no-
mes propiios, indispensáveis, apre-
seutadoe por esto, para*] auxihires 
t8clinicosí;—conseguidas eslas1 nomea-
ções, chegou aqui o engenheiro che-
fe, acompanhado por uma chusma de 
clòso.ccupados, pensionistas da- verba 
destinada para abertura cfa barra, 
sem nada ter que fazer, declarando 
que erá preciso consumir a vtrha ai:è No-
vembro próxima'pat-a se 'ter direito á 
renovação da'mesma, para o que ao-
vinha pi incipiar logdsi cousírucçao de 
Um caes,—o Governador disse ao 0-
norme engenheiro hyirâulico que ia 
representar ao governo da União 
comia o esba!»)aniento da verba com 
pesoaíinactivo, attnbnído ao engen-
heiro do distireto, dr. Feitosá pelo Sr. 
Cunha Lima. 

Polo exposto evidencia-se, — que o 
Dr, Pedro Velho pleiteou ó'conseguia 
a vorba da • barra, — que, trabalhou 
para que se ordenasse a sua éxdcu-

j que alcançou a homèaçaò de 
dous auxiliàres teõhnicos^indispensáveis 
para o Sr. Cunha Lima mwer-se no 
desempenho da sua missão, — e que 
do áccordò com este reclamou ao Go-
verno da União contra o esbanjamen-
to da raferidaverba com pessoal iaa-
áioò impingido peío Di\ Feítoza, che-
l.e do distrieto, 

Está satisfeito o «Diário» ? 
Sepf tooes ià , decididamente a sua 

imparcialidade ò de pedi a.... 

Acham-se com assento no Superior 
Tribunal do Justiça, exercendo jü -
risdicçJlo plena, os nossos distinetos 
amigos, Drs. Vicente de Lemos e Fir-

Num. 3áâ, Anno I I , de um diário no* 
ticíosoj cprnmrcial»littêrario. 

Sob o titulo de Um governador monarchista 
encontrámos em um do* órgãos da imprensa 
de peiefii uma» duas coiumqaa que hoíe noa 
darão ass^npto jiara bstas linha*. 

O lllustrè confra le paraease dando logar 
em secçfto redaccTouaí aos dislatcsde ..eacrip* 
turarios de fòra (pois não é crivei que tenham 
cabido da penna da ^mpartilaes jornalistas do 
graude estado todas ifs inainuações, aleives 
e disparates que o escripturado coutem)"nes 
permittiu' endereçar-lhe a reposta que aélK 
nnta-a explicação eumrn irisshna do que adi 
mirasnos que republicanos ignorem. 

Em última aualyse, o., escriplurario que 
tíío minucioso se mostra ua "ida nossa, es. 
tadoaJ e intima, díz <4UQ O tionî àdo.gororna-
dor. decà', do estado' do Rb GranJe do 
t °ilú'e fo1 m o n a r ? h l s t a antes da Rê ubfica até 
Jul(ia dò 1889 e agora voltou a sei-o ; e que 
Üecíarou-se áéãim... gor que A Republica na 
ediçào de JO do mez passado transcreve tu* 
pjco.4 rofereptes ao èslado e extrahidos de URI 
manifesto monarchista firmado pel» dr. J. J. 
de Sà e Bencrides. 

Vamos descer a responder#as ingenuidades 
malcrôadas do... patrício começando por 
perguritár-lbe onde aprendeu (isto sem preten-
der que o collega seja estudante, por voî tu-
ra.#J que transcrever palavras de mouafíjbis-
tas importft rezar pela cartilha negra deiles ? 
Quem foi e qnom é^Que, ôe bok té, pode af* 
firmar que fulano ou sicrano tenha tal idéia 
por que- enunciou-a, citando deoutrem ? ' 

E' triste esta interpretação qué o escríptu-
rarro do jornal a que nõs vimos referindo 
uuiz dar à noticia dò num. 2 |1 d 'A fíepu-
olka. Triste e precipitada : pois DUO leu o fi-
uái da famosa loca1 ? 

E, se leu, entendeu ? 
Mais importante, de muito maior monta, 

entretanto ú o estylo e modo dizet de que uza 
o itlustrè articulistá attrihuihdo a aiictbria 'da 
notiqiá è tçanácripçãõ aoÜlüstré cítlaàao go-
vernador que A* quem dipctaínentç só refê  
re é a quem increpa ha linguagam chocar> 
reifa e futil dos jornalisadõ/es itoagíaosQâ 
e hahá ŝ.' . : * . • 

Sentimos isto ) Ter a gente o trabalho de 
encher de paUvrasr e ciònèeitos,' opinioea £ 
pareceres, respostas e noticias, de semana em 
seman̂  este jornáj republicano e íoãeçto ; ê -
tafarmb-qQS na pregação deáses themas gran-
diosos 4o rep^licanrènio, por e n i d e s e q -
nbecimento dé uns tantás tía^ui eo d^sr^ 
peito dos^utros; fazer um jornal, è fazel-o 
jõroa! partidário, órgão de um partido real-
mente repüblicano, pai-a depois oi atnigos; o: 
bom amigo,' e digníssimo chefe, receber à 
stfa corita apodos e injustiças, é... grave e e 
doloroso f : : * ' ' ' 

Qra, os rio-grandenses qae acampío no ge-
neroso e grande estado do ; Nohe conhecem, 
indiibitàvelmente os (res redâctores desté pe-
riodico, e hftu de accéitar que cada um dellôs 
é bem capaz de ver e mandar imprimir jfcm 
irechò de "puhlicaçSo estraqhá / 

E que por qualquer forma, íigeira ou con* 
vencî ainente qualquer, d,os qt̂ e, nest^ora 
redigem ^ li^tublim tenhâ 'sido monkrchista 
ou so inclme a tal desgraça não há1 «do Ama-
zonas ao Prata, do Rio Grande ào Rará» quem 
tenha a coragem de dizer ! 

Muito de desejar seria que là fora os cava-
lheiros norLê no-grandenses que nos dào. a 
honra de Jer-hos o fizessem de espirito dçs-
prevçni.do certos tle uma vez por to.laõ ' dessas 
axiouiatic&s verdades ; ê republicano de fina 
tçmpeia, republicano honroíameute dos gh»-
riosos comhatontes históricas o governador 
do Estado; â̂o republicanos, sinceroí, de lon-
gos tempos democratas puros o;» rio^grandeu-
ses rio norte (pio escrevem neste pêriodico, 
todos eIJes. 
• • , - . . k Estado do Rio Grande do Norte. Palacio do Go-

0.s dr.estos dos restaurad'n'etin.fws empreita- f vento, Natal. Wâe juíbo de 1893. N. 4íL Remet-
dos à patna paraense-nào os apanhamos. E napfl 0 a 

prusegui re inos : o s ' h o m e n s d ' 4 Republica aâo 
ik>scom|»òem,e Uão virão casaca.*. 

#240 
«540 
I1M 
1280 f ^ 
1909 
i m 
«tw 
iM 
«016 

2»<M 
a m um 

«000 
91060 
51000 

2:597*00$ 

Demonstração dos satejos existentes 
" ooícás 4q ThQ3Quro do jatado, 

em 30 de {ultio de ' ' - U . 5 s í ' ^ iS , 1 »• # 
1593 Pa/rcial Total 

CAIXA GERAL: 1 • 
Em'dinheiro 43,-0191839 

CAIXA DÊ LE?^ 
TRÁS: 

Süm lettrasi 
C A I X À D E D E P O S I T O 

P O R C A U Ç Ã O : 

Em dinheiro 2:82ãft533 
Em apólices 31:1003000 
Em lettras 2:Çâá$883 36:5468418, 

CAIXAS DE DIVER-
SAS ORIGENS : 
Em dinheiro 1:43'«!$334 
Em lettras 2:090*000 3:422$324 
Conta eorrente do sello 92:0568800 

177:642$377 
T̂ ê uraria do Ttíesonrorto Estado do Rio Grande 

do IVÔrtáí it de* Jullio da 1893. 
0 Thesoureiro—Francisco Hrroncio 4e Mello. 
0 Escrivão âa íieceila c Dcspeza—Thâophüo C. V» 

reihi Brandão, * 

i|t|iita Administrativa da Vaieada 
Estadbàft \ ' ' 

SESSÃO KXTRAOHDíNARtA DE t J DS JULHO M 18&Í 
< 1 • 

Ao rnfeiò dia. na sala do Sr. Inspector, presentes 
os memĥ s da Junta administrativa da Fazend;a, 
ahre-^a sessão.. . • 

Litla ê approyaía aacta d̂  antecedente. , 
EXPEDIENTF 

Oflieios ; 
DÍ) Exin. Governador do Estado : 

^ idclaroações das respectivas au- \ wio Dourado, dignqs juizes de Dirçi-

l i io , 
Dr. Pedro Velho—Governador. 
Neste momento, 2 horas dà tar^ 

de r recebi a quitação da nossa divi-
da. Viva o Uio Gcandc (Io Norte, 

AlminOf 
Rio, 19. 
Goveriiad.or.—Fejicitamos a Y e 

ao Rio Grande do Norte pela extinc-
ção da iíossja divida. Panibens l 

A u()usto 
At mino* 

Das comarcas de Apody e Macau, 
chegaram, 110 ultimo costeiro, os 
nossos prestirrçosòa correiigfonaríos 
e bons amigos, Drs. Felippe Guerra 
é'JoHo Gurgel, ípiè vem tomar parte 
n<f$ trabalhos do Congresso Estadoal. 

to-vos, para vossa sciencia e devidos tíns, a inclusa 
copia d > acto desta data, pelo ffrial abri um credito 
supp!etm;ntar á verh:t «Hy^eue-è Caridade Pubüca» 
da quantia dc 8.155^0/3 reis para oçeorrer.ao paga-
mento da despeza com medicamenlõs fornecidos ao 
Hospital de Caridade destâ capital, durante o exeret* 
cio de 1893. 'Saúde c fraternidade.—Pedro Velho 
dè Albuquerque Maranhão, A O cidadão inspector 
do Ttiesòuro do Estado. 

ACTO 
—Estado do Uio Grand& do Norte. Palacio do Go-
verno, Natal, >0 üe ju'bo de 1893. 

0 Governador do Estado, atlendendo ao que soli-
citou o.iuspebtor do Thesouro dò mesmo Estado em 
officiò n. 315 de de àbrít do corrente atino, e ten-
do eiri vista a demonstração anuexa ao mê moofn-
CJO, resolve, nos* termos dog 3- do art. lOda Lei n 
do de 25 de junho de lSÔ abrir um credito supple-
incntar k rubrica * «Hygiene e Caridade Publica» da 
quantia de 8,454$oi3 reis, para occorrer ae pagamen 
to das dcsi>czas com medicamentps fornecidos ao 
Hospital de Caridade desta capita), durante o exerci-' 
cio de 1803. Commnnique se.— Pedro telho de Al-
buquerque Maranhão,' Alberto Maranhão. 
—A' contadoria para os dgvidos' efteilos. 
—Do mesmo : 

Estado do Rio Grande do Norte. Palacio do Go-
verno, Natal, 10 de iulüo de 188:1. N. êtá. Ao Ma-
JCM* Com mandante do Corpo «ilitar de Segurança 
mandai eotrtfar á qpantU de duzentos mil ms, 
(200$0t0) J>araa compra de uma bandeira nacional, 
que seía* precisa ao n.esmo Corpo. Saúde e fraf«»r-
n^á^Pedra VcHto de Albuquerque MaranMÒ. 
Ao inspector do Tbesouro do Ê tadOv 
—Aj.riontadoria* 

go Secretario do Governador : 
Estado do Rto Grande do Norte. Secretaria do r,u 

verno. Natai, 7 de Julho de 1893. Da ordein tkrtio 
vernador do Ksudo eommunico vos, para os ^» 

fins, que, por acto desta iaU, foi ê onctí lo, 

i PÁGINA MANCHADA 1 



*» ieet i é» AHWfWolMé Qmá*** *a, 9 Pin̂ o de Abreu» Sande « fraternidade. Ad elSdSo Inspeetor doTtíeaauro do Kstado. O «ecretarte» AtbertoUaranhão. —A' Cooladorta. Do Ptajrilente do Saparior Tribunal de Justiça: «Kstadedo < Ele Grande do Norla» ftaperlor Trlbi-uai de Justiça, Natal. 19 d* Julho d* 1893. N. M. Ao iliustre cidadão inapaelor do Tbaaooto do Kstudo. Corornunico-vos, para a vossa sclaacia a dsvidoft Ans, qaa assumi bole o exercício da presidência deite Sa-farior TrÂ oaJ. em contaquencla da tal* jteistsdo o Sxm. DMnroargador Jeronymô Américo Raposo da Gamara, que foi tomar assento no Congresso Le-gislativo do Estado. Saúde e fraternidade.—Olym-
pio M. s. Vital: -
—À' Gontadoria. 
- Do Exm. Governador éo Estado : 

listado do Jiio Grande do tyqrte, PaiaÀlò do Gover-no, Nataf, 13 dé jülbo de 1893. Devendo ter togar àmMphft a uma boni <Ja tarde á abertura do Congres-so Legislativo. 40 Estado, convido-vos para, com os empregados da Hepàttiç&o a vosso cargo, asslstirdes Aquells ucto. Saúde e fraternidade.—Ptdro Velho 
d$ Albuquerque Maranhão. 

Ao cidadão iuspector do Thesouròdo Eatado. —Fizeram-se o» convites recommendadgs. . «Do Cgliector de Angicos; 
Col!ector»a de rqndas Estadoaes da villa de Angicos 4 de julho de 1893. Dando se alguma duvida na parte de que abaixo passo a expQr, peço-vos o devi-do esclarecimento 

na Jojlo Anlonip Seyemnç de Palharcs, negociante 
Fazenda PtcAorc, mtinièipio de Sant'Anua do 

Mattos, sncce<jç que, a dez annos vem, de oito em 
oito dias, vender fazenda* na feira no mercado pú-
blico áe$l& villa, «retira-se no mesmo dia, do qual 
tein pago sempre como mascate ambulante nesta 
collecíoria, 6 como a ihterídencia deste município 
Uuiia collectado ao mesm$ Palbares, como iuiposto 
dft lrtdnstria e prousssão, arredando assim de pngar 

dade.—-Ao iliustre Cidadão inspectpr do lhesouro 
deste Estado.—O Coilectòr—Francisúo João da Cos~ 
M Ferreira. a 

—O Sr' fnspector, ouvindo sobre o assuinplo a 
'Procuradoria Fiscal, respondeu áqueiie exaclor da 
frazeuda nas seguintes termos : 
. lúesouro do Estado do Bio Grande do üiefte. 
Natal, em 15 de Julho de 1893. 0 mspfcctor do The-

.-souro do Estado .do Rio Grande do Norte, cm r.-s-
posta .ao ofücio que lhe dirigiu o Sr. Collector do 
Rendas Estiidoaes da villa de Angicos em áatá de 4 
Uojcorrçnte, e de accordo com o parecer fiscal junto 

. porcòpiá, de 13 desto mesmo mez, declàra-lhe, para 
sua seiepeiqi e couveijjenté diracçfio. que, de confor-
midade coin o S do art. I- da Lei V 20 de 25 de 
junho de 1889,deverá cântiuuar na cobrança do im-
posto sobre mascates, independentemente de qual-

- quer outra taxa cobrada sob está Òu qualquer outro 
.UkUo peto orçamento da intendencia municipal, 
.çòm o qual fiada tèm que vèr os exactorés da Fa-
lsada Estadoal; cumprindo tão SQmente ao preju-
dicado ou prejudicados recorrerem por si aos pode-

IU 
prejuai 

tts aoinpetenfes, e não aòSr; Còllector exofficio. 
eomo Q fez, em questões alheiasá âua comprteucia. 

A lei tf a lei; e por hsò ao dito Sr. CoHector cum-
-Çf* í>bseryal a íielmente tendo em vista as instruções 
Contidas em círculaç deste Thesouro 11 8 de 15 de 
Juffio de Cumpra—Joaquim Guilherme !lde 
Smza Caldas, * * % -̂Üe Governador de Eslado [ 

ŝtado do Rio Grande do ftjrte. Palacio do Gover 
no, talai, 13 de Julho de 1833 N. 144. Commnnico-
. vos,/para os devidos effajto», que tendo terminado 
boje a licença, em cujo gosose achava o juiz de di* 
r«Ho da comarca de S. José de Mipibú, Bacharel Luiz 
Manoel Fernandes Sobrinho, deixou eli? de reaŝ n-

' rtilr ò respectivò exercício; por ter dc tomar parte 
«os-trabalhos do'Congresso Legislativo do Estado. 

* Saúde e Fraternidade.̂ lVdro Velho át Albuquer-
que Maranhão —Ao Cidadão Inspector do Ttie«ouro. 
—A' <̂ >ntadoria. 1 

-T-.DO M^SMO: 
Éstado do Hio Grande dò Norte--Palacio do Go-

vê nq, NataL la.de Julho de 1$93.. N. 413. 
Commuiiico-vos, para os devidos fins, qite o juiz 

de direito da comarca dó Apody. Bacharel João Gur-
gel de Oliveira passou no dia 1- do corrente o cx-
eréieio de séo cíirgó ao Juiz Districtat Miguet Fer-
reira Pinto, por ter de tomar parte na jjiulidade de 
Deputado, nos trabalhos do Congresso Legislativo 
do Estado. . * 
.Saúde e Fraternidade.— Pedro Velho de Albuquer-

qtté hlHranhão.—Áó cidadào Insppctur do Ttiesouro 
do Estado.--A' Contadoria. 

—Do mesmo : 
Estado do Rio Grnnrte do Norte. Palacio do Go-

yerne. Natal, 1:* dei Julho dç, N. Cammu-
-.Btóo-vos para os fins ̂ tivéniehtes, que o juiz de 

4beilo interiuo-da comarca do Apody nomeou o cî  
dadáo Manoel Anlonio de Oliveira CorioUino para 
exerceríinterinainente o cargo de Promotor Publico 
daquetla comarca durante o impedimento do effe-
livo. Bacharel Adolpho Augusto de S;i L̂ lão qne 
deixou na mesma data o respectivo exorcicio, por 
motivo de moléstia. 

Saúde e Frateruidáde. -Pedro Velho de Albuquer-
que MaranhãOs—Xo cidadão inspéctor do Thé.souro 
—A' Cont;idoriiL 

t-Uo Praiiurador Kíscal : 
lhesoüro do Estado do Ri0 Grande do Norte, 1-

dr Jutho de i&i:*. A<» iüu«tre cidadAn Major Joaquim 
Guilherme de Souza Caldas. M. D. Inspestor dest» 
lhesouro. Tendo recebido dos cofres deste"TWsouro 
a<iuanha de reis, sondo ejn tlala de 
8 de Outubro de l89le 300000; em áo de Abril de 
1892, para cornpr» de scllos das p. tiçdes c docutnen 
tos precisos as.execuçòns que ia movendo contra os 
devedores da fazehdn, dej3|ienji aqnelta importância 
conforme sc v.>di rel-jçâo aiíuexa; pe;o portanto, 
que vos digneis de mamhr exonerar irirt da respon-
sabilidade, carregando aos devedores constantes da 
mesma relação a supradita quantia. 

? t-̂ aíide e Fraternidade—O Procurador Fiscal, r.e-
estinoCnrlós IFanderiev-A' Contadoria, 13 dc Ju-

lho de —Joaquim Guilherme. 
Do Com mandante interino do Corpo de Srçn rança • 

(:'írP0 m a ' i V fle Segurança» em 
Natat, Iode Julho de IfiOU. 182; Cidadão, Tenho a honra de commnnicar-vos ]ue nesta da-
ta assumi interina mente o commando deste Corno 
e/n conseqüência âe me haver passatfao Hlrnstre ci-
dadão Major Francisco do Paula Moreira, coyunan-
dante elTeciivo. Appro.vcito a opporiufUdade para a-
PK?5cnter-vos os m\\s protestos de alta estima e su-
bída consideração. . - . , 
.&u\de e. fjalernidade— lo iliustre. Cidadão, Major 

• Joaquim Guilherme de Souza Caldas, M. D. insprclor 
do rhesouro E»tadnai. Manoel Lins Caldas Sobrinho, 
CapiUo commandanlü interino. 
- A' CunUdoria e accwsíiu-se a recepção. 

—Do Secretario do Governo .. «Estado do IHo Gratóle do Norte», Secretaria do Governo Natal, dp Jiilhade 18Sfei. 
i>3 ordem do Governador do Estado, caininunico-vos, para vosla scieilcia e devidos fins qne poî íudo desta data.foi exonerado.a pedido,o dr. Juveucio Odo-rico de Matto?, do cargo de medico ajudante ia i»̂ -

peetoriade hygicne publica do Estado. O Seeivtarib 
—Alberto Maranhão. —A' Contadoria. 

REQUERIMENTO.,: 
DÜ Vestreinnndo Arthemio Coelho, pedindo o pa-, gainenlo dos jüroit das apólices da divida éstadoal, de que possuidor, sob ns 1, 4. 5, a M e 10, to-das no valor de 3:9ü0$00 > rs. 
—A' visU da informação da Contadoria, mandou-

se pagar pelo «Qaixa do diversas origens» a Imiior-
tancia do 97$.90n rs. corrivspondontt» ao* juros ven-

eédoadft retativaoiaaia t o triMkka ÜialtH» a 
Dasambro do ir;î >'pasiâito, 

PQBTARIA9 
Tbesotro do Estado do fila Grande do morto, Ná* 

UL 13 da Julho de 1899. 
O luspeotor do ThesouRodo Estado do Bio Grande 

do Norte determina ao Sr. Tnosonrtlty fripclico 
Berenciode Mello, que entréttua por melo de guia, 
ao Sr. Coiiector de Rondas dô Município do í m u , as 
estarnpilhas de seilos de diversos valores na impor* 
tancia da duzanlós mil réis, lavando á sao credito 
no respectivo livro decoota corrente u re/erida im-
portaacla assim descriminada : 

900 de duzentos reis ioaooo 
50 de quatrocentos réis 20$06Q 
50 de oito centos róis 4Ufooo 
60 de um mil réis 60(000 
£õ de doas mil reis j&Q$000 

,375" • ^oojooo"* 
Joçquiu} Guilberm? 4$ Soma Cuida*. 

Thesouro do Estado do Rio Grande do Norte, em 7 
de julho de l8ed. 

O inspeetòr do Thesonro do Estado do Rio Grande 
do N^rte. tendo ern vista a deliberação da Junta Ad-
ministrativa da Fazenda Estadaat, tamada em séss&o 
tiermanente de 4 a Q de .\)aio ultimoe approvada pe-
lo Exm. Governador do Estado em cfílcio de 8 de 
masmo inez,-sób n. 38/, acceiiaudo o oíTerecimenlo 
feito pelo Cidadão J0A0 Pegado Coftez Filho, como 
procurador do Conselho de iqteridencia municipal 
da yilládè Arez, da quantia de duzentos e dois mil 
reis pelo preUiò estadoal incravado náqiiella villa; e 
achando-seja recolhida aos cofres deste mesmo The-
«ouroa mencionada quantia, autorisa ao Sr. Fròeu-
rador Fiscal Bachai-el Celestino Carlos Wanderley a 
a9signar. como representante da Fazenda Estadoal, a 
escrjpti)ra publica de venda do referido prediò, «jue 
deverá ser passada nos termos da Lei. 

Joaquim Guilherirfé de de Souza Caldas 

~ ARREMAT̂ ÇAO DE AM MA ES 
De conformidade com o edital publicado por este 

Th«áouro em 7 do cprrente, foi,aberta à Ijasta publi-
ca para a venda de dois cavallos, um castanho e ou-
tro aiasão, pertencentes a este mesmo Thesonro. se-
guudo a conimunicação ofílcUI do Ex n. Goverqador 
do ia de Abril ultimo, sob n. 369. 

Correram os pregões na forma da lei, c o lance 
UniihintA fiíi i'1 li a DnòAOn n/iía A IVo _ 

definUKa do Exm, Governador do Estado. 

Levantou-se a sessííQ, 
CliQgou anto hontem do Piauhy o iJlu$̂ re ca-

pitão Teneuin Cândido Ploriniio da Costa Bar-
retto, nomeado Qupitão do Porto e comman-
daiite da Gscola de Âpreudides "Marinheiros 
deste Estado. 

S, S. não é urn desconhecido da sociedede de 
^atal,já teudo aqui exercido, com muito zelo 
e probidade, as fuaacões que ora vam dosem* 
pedliar. 

Cumprimentamos o iliustre cavalheiro. 
III || !!•! II I 

« D I Á R I O D O N A T A L » » 

Este orgão (Jô publicidade manifes-
ta, em sua edição de ante-hoiUem, 
justas magoas pelo tratamento que lhe 
disoerisatu alguns periódicas do Cs* 
tadat. \ 

Certamente estamos incluídos nesse 
numero. 

Mas o Diário nâo tem razão. Ainda 
nao lhe faltámos com as regras da 
polidez, com ás normas do- çavalheU 
ri sino, 

Apenas ternos notado que o contem-r 
poraneo dizendo-se impxraial e neutro, 
esteja fazendo o mais frenetico par-
tidarismo. 

Accusa, por ex, o honrado dr. che-
fe dd, Policia por um supposto attén-
tado, o não teria uma palavra de con-
demnação para a perversidade assas-
sina quo teulau contra a existencia 
do digno juiz-do direito do Caia) ! 

Aprecia o Governo da União e do 
Estado e..Joul esl psrdu t; 

Faz a chronica dos trabalhos do 
Congresso Estadoal e, já se saljü)(a 
minoria na POS'TA... 

Ora, isto não ò nobre, porque não ó 
sincero. 

Enroje o Diário, a bandeira conj que 
se apresentou ao pubiuo, atrvor9^ o 
ptmdão rubro do partidarismo, e já não 
íios causará estranheza. 

Si o coilega se incominoda, porque 
o cham.ão -ciebastiauista,— vem de lâ 
a culpa. 

Até agora o Diário não tem feito ou-
tra coisa senão combater a Republicn. 

E deixemo-uos de panos quentes : O 
Diário ó mesma, arauto do sohastia-
niamo. 

Üepois de dous jnezea de auzer>-
CUJI, regressou de Angicos, onde se 
achava no gozo, dç licença, o nosso 
amigo capitão Gavião Pinto, distin-
cto officiai de cie iafantan.a. 

Saudações. 

Em soa sessíro de 20 do corrento^ 
o. Congresso Legislativo Estadoal ap-
provou o aclo. do iliustre cidadão 
Governador, em virtude do qual foi 
paga a divida publica externa, ao 
antigo Banco do Brazil^ hoje Banco 
da Hepublica do Brazil, louvando-o 
por lão importante aconèectniento. 

Apresentou a indicação o nosso 
honradf) amigo, Dr* Jeronymo da 
Gamara, Presirlenjte dp Congresso. 

—Qovaroador-Í^Ucito voa a ao tfliàdo 
proaparídade auaa floaooaa^axUoe«So raá W 
U^^divKl»^ —Jfrtourj), Govarnaddr. 

(Jovarnédor -̂ Sau4o*vos e agradado.— jlfl* 
nisérú Marinha. ' 

—Ao Govornador do BsUdo*̂  A vtata essoa 
ebolara fíaotw raaolvau Oovaruo reatiibalacor 
a eootar 10 corrente mex OMdldaa aaoitariaa 
determinadas urlao 20 rnaio rolacio porloa en-
tra Morlaixe Saint Mielial Bulharte-H. /Afe-
rtot\ 

15. 
Qrovarnador — Seleoto havar atdo abarto o 

congreaio dease Balado, agradeço a com muni* 
cação a ua me flze^tea e faço votos para quo 
a actual aeasão atja ba«tant3 fecunda «m re-
sultados heuefie ŝ ã prosperidade do povo 
norte rio grandensa. Saudo-fsa. — Beterril 
Foniènelle, Presidente 

Tiiereziníi, 15. 
PreaidaniO do Bio Grande do Norto— 

dego eomvnuuî aQuo que ma íisoatea abertura 
congresso legislativo esâ<) iSstado, que digna-
mente presidia Saudo-yus. f Qoriolano de 
Carvalho Q wer:>ador, 

•Bahia. 15. ' 
Governador.—.\gradeeido cammaüicaçào à-

bertura Congrego defise Estado o extínccáo 
dividi» externa, fttlicitn-voa « ao poro Rio 
Grande. — tíois Ĵ ima, Governador 

Quartel, 15. 
Sr, Governador Estado. — Felicito-vos p«ia 

abertura 2a socado Cuugr̂ sao legislativo desse 
"Estado.—J?. Galeão. 

ftio, 17. 
Goverimdor^ Parabéns Estado marcha re-

gular seos negocios e favoruvel situarão fi-
nanceira demonstrando vantagens fedrraçfto 
quando Republicameute pratieada. — João Fe-
iinpe. 

Bio. 17. 
Urgente. — Governador-rCruzidor «Republi-

ca» aprisionou as 7 horas noile Uoutam nu bar-
ra nortti Sauta CatUaruia o vapòr «Júpiter,» 
estatuto a bordo Waudenkolk e aeus compa-
nheiros rebeldes.-» Vi vê» a Republica.—Minis-
tro Interior. 

Delem, 1S. 
Governador-* Saíiio-vos.-sA' 23 festpja-ae 

solemnomento primo ir o aq.uiversario Constitui 
ção EstidoaL Reina complo>a calma em todo 
Estado Matiúos, 14 Julho 9J.— Eduardo Ribei-
ro, Governador, 

S- Lciz, 18. 
G-vèrnador Estado. — Congratulo-mo com 

vosco peta ab'rtnra do Congrca«o esse Estado 
4 felicito ao mesmo na voftsa pessoa pela ex-
tineçãi) divida extorna, Sando-vus. — Alfredo 
Martins, Viae governador. 

S. Paulo, 13. 
GovíTî adar do Estado do ffio Grande do 

Norte.—Aceeite sinceras felieitações.—Berrar* 
dino de Campos, Preáidenté de S. Paulo, 

Rio, 19. 
Dr Pedro Velho Governador,—Accnso vos-

so • fdegramma sobre abertura solemno ses-
SSQ Congresso e felícilo-vos pela prosperidade 
em que o mesmo Congresso encontrou o Es-
tado que dignamente gre îdis. Siaudo-vos.— 
A. F. Pàiãa Souza. 

u Í A P P Í L L O 
O Sr. Dr. Cunha Lima, atè agora. n4o des-

meniio, como liie cumpria, a pérfida insinua-
do do «Uio Grando do Norte», quando eni sco 
pauultin.o numero, declarou que S. S. ropelli-
ra pedidos e imposições do Exm. Gaveruador 
do E«tado.-

O sileucio do Sr. Cuuha Lima parece confir-
mar a miserável aloivosia. 

Por i-oiáa muito uiais siwpjes S. jú reeor-
roo â imprensa. 

Pois b*m; apuellamos. para t honra pessoal 
do Sr. Cuuha uima, como cavalheiro e como 
funceionarin publico, para que djacl̂ rõ ao o 
or^o pp;posicioilista exprimiu ou, uão a verda-
de. 

Cumpriiítentarnos o nosso honra-
do amigo, Dfcr. Sá jeitão, digno Pro-
motor Publico da comarca de Apo-
dy, S. S. acha-se n%esta capital, no 
g<ko de licença, de viagem para a 
vi&inho Estado da Parahyba. 

B1BLIOTHECA PUBLICA 
Donativos eacehidos depois du ultima 

blioiiçãn : 
,0a üibliolho-a N;Kiionnl da Capital Fcdoral — 

47 volumes : 
' Do capitão Jyíío Podrosa (b Andrade iò 

volumes — ; 
Do Dr. Manoel dp Carvalho, e Souú. — 30 

volumes : 
DÍ) cidadão Prancchno Rodrignos de Mou-

ra 90 volumes. 
Do Dr Angulo Lyra. mais ({.volumes ; 
Do I>r, Ri-az do Andrade Ale Ho, i » . 
Polo Instituto Arohiologict» o tioo^rapliico de 

Pern.ambuco 11 volumes de sua «llovista». 
Pelo Instituto Histonco e Geographî o Bra-

sileiro o ultimo numera de sua «Reviste Tri* 
mensaU. 

O5 poriudicos, cujos nomjssjt;i foranx publi-
cados. ioem, coulinuiido a enviar suas odiçfMs. 

Ó Dr. Xascimonto Castre* continua a contrN 
buir mensalmente com i\ qunla de (i$!)(M) 
respon^ltínie a 3./' de seus ordonados. 

A cUrectoria da Inatrucçfto, com parte da 
quantia pr veiiHUite de donat ivo para acqüi> 
siçãoíks livros, oom|>rou ao ciflfuiào Fortumito 
Aranhí, livreiro d%est-i cidade, tá; vulumos 
na importância do J02$000, cuja factnra a-
clia*ae i^aquella. r^part\çfio. 

Desejando organisar dctiniliv^amonlo a Bihlio 
tlieca Publica para qiio.poá&t ser abnrta à fre-
qüência do povo, a 'Direciona da Ljislri^ao 
ainda uma vez, appella para o patriotismo do 
tudos os liaÍHlanles do Esjsdo, maxinie d-'a-
quelies a quem se tém dirigido, pedindò-lhe o 
8çu auxiiio rara a realisaçào <te um empre-
hendimeuto qiít1 ronjto abanaria 09 seoljiq^ii-

À* • MÉtf̂ AftflãáMtViâ -AMMff k t ttaliaiaafaà^'.«ÊÂ* 
ük*D««,«t t o m . 1 0 M D M W I t u ouUurpwr» 
>> detid* k i»ic<uir« íaJivUtiâf. 

^ o l h b o b a ç a O 

JURISPRUDÊNCIA 
• * ' 

j U I Z O F E D E R A L 
QUBSTÀO-PH1SON 

( 4 I m l i a r t te 4F. I M I M ) 
De Mas as tyranniêsí amai s o-

dioe* è a que se exerce debaixo 
da mascara da lei $ tom as ur-
mas da justiça* 
AK. Esouiaos-R̂ ost Jud. da Inglaterra. 

I V 
Rstaramo» dispostos a deixar passar ara sir. 

iencio a espalhafatosa brochura, tia muito an-
nuuciada o somente ha pouco dada á luz pdo 
dr. Oliveira Santos 11a lugeoua prat̂ n jlo de 
enriquecer a bibliotkeca das noswe lettras. 

Nem Q«B demoveriam dessa proposito as 
bombas encoráiaaticas com que 09 amigo* o 
partidarios do petulaute juiz socsionsi aeolUa-
ram o raisero produeto. 

Nada temo» |.ie ver com as bagas do lu-
ceijHO quç iucooscieute ou hy^ccritanianle só 
queimam em derredor dos falsos idoloa. Nem 
por isso sa agiganta o pigmeu, nem por isso 
o fogo celeste vem aquecer a iUuminar-llia a 
pallida ligura. * 

13 iiáo foi por mero luxo de liâ ua$ena a 
sim muito de industria quo empregámos a-
quelles dous advérbios. A lurba dos ensomias.* 
tu* do livriniio do dr. Santos' se divide em dvî  
classes : incompetentes uns, hypocritas os ou-
tros. Sim ; ou è a i/ico.npetoaeia que vem 
extasiar-se diante daquelle accumulo ae errob 
e despropósitos, ou, o que é peior, a 
liypocrisiu; por quando ba enlre os tliurifera-
rios uão pouco3(jue, logo no inicio' da quas* 
tão» riram-se a valer, r<«m-£e ainda e I1S0 do 
rir sempre da taaiimavol lisura que Ui o dr. 
Porphirio, ampunhaudo a vara dejuî  ou toa* 
neiando a pauua do escriptor. 

Nada disto, porem, nos demoveria do aos*» 
proposito, que guardariam** inalterado» ai nSo 
fossem os tiesqforos que a petulancia do dr. 
Porphirio e a baixeza dos SCOK amigoa a cor* 
relegionaríos esiao abi a jo^ar diariamente 
contra todos os que não lèein pala cartilha, 
velha o estradada, do impeterriêo jula secoio-
nal. 

Que Ihft exalgassjsm os méritos, qua aliés 
desconheçamos, e rtíassem-ri'© radicar na eoii-
vlĉ áo.em que ella iiî uuamftqla panaaneaa,d* 
ser o seo hvriubo formidável clava cam quo 
esmagou todos 05 adoersarips* desde o ultiruo 
rábula do Kstado até a primeiro ministra do 
Supremo Tribunal Feder*!, era um «regalo» 
que podiam desfruetãr 4 Vontade. 

Mas, papsar alènl 6,'no meio da orna si rai-
vada do Insultos» expudir «patente tfalgao-
raacias aos quo coutiuuam insubmissos à pro-
t̂ rvia dojuií iacompetòn̂ e. e nullo, tanham 
paci«'acia : afio ha de ser assim qua se vai 
ésereyor o eapitnto tíçssa historia. 

Já dizia 6 graudé épico portn^uaz : 
ívNTão soíFre muito n gente generosa. 

îidar-lhe os cies os doutos amostrando.» 
- r 

A brochura do dr. Santos ô um desses tra-
balho a que em qualquer de suas partas dei-
xam assignalado o tesèimõniam paupêrtaiis do 
aulor. Não precisa folíieal-a toda para lançar* 
lhe a respectiva nota * nào presta. Uma pa-
gina, uma flòv ou seja do «A proposito» ou do 
corpo tio l.ivrintio fausta ao leitor manos exi-
gente para' ajuizar do merecimento do todo. 

N ô uos daremos, pois, ao - trabalho de a-
orôciar pega. por- p«ca, pagina por uagina, a 
òbriojia inteira» líeir> âo p̂ uco uns cagare-
mos em demonstrar a sorie rioorros a despro-
p>o*ito34 grosseiros o iamerdoaveis, que o- dr. 
Oliveira commelteu. Falta-nos tampo e pa-
chorra*, para o primeiro mister; e, quanto ao 
se^uodo, 901 ia aU demasiada petalsncta, sò 
comparável a do ioexperto. juiz, si taniasaa-
mos addiciouar -q̂ ilr̂ Uur el.eiuaiito do prova 
ao lu<ninoso Accordio. da Supremo, Tribunal 
Federal. 

Náô è mujto mais simples & modesto o nos-
so intuito. Apenas (>retnndeiuoa desenvolver 
aqui, mesmo om ligeiros tragos, as not&s- que 
deiiúmos iu marcam da, paupérrima brochura. 

O publico íllustrado lorá, e.itào, o eiis^jp 
da ver si hn qualquer dose do injustiça 110 
juízo qu'i ha mudo formaram, os competentes 
ilí capacidade do dr. Santos no» desempenho 
do sua judicutura.. 

De su;i judioatara, dízsinos nós^ porque, si 
fosíem.os aprá^ial-o no caracter advogado, 
desde a precatória qué JS. S. requereu e f f l z 
seguir'para o Ilia de Janeiro citando um hc~ 
rèo confinan(t para vir conciliasse e/u termo 
do interior deste Estado ( f ) até o caso da uit* 
dírncia criminal cm que d d**. Saaloe compu* 
recea munido de procuração para, em nome do. 
aiUor, dar qwixfLSetn ter solicitado piêoia Li-
cença, audiência de que foi enxotado pelo intel-
lifjQnlepatrono cx-adccrso* não ueabariamps 
nitncaifnfnittw e$t nur>tertis error um adcacati. 

Sabemos que a alcatfjia.dos incensadorcs do, 
dv, S-mtos vai cobrir-.nos.de apodos, 
nos de invejosos a do oattos. apilKBtos mal 

Oosde já. daremos, como. inexistente «fualqu.fr 
Contostaov> que nüo seja saria. e concebida rnv 
liu.;uâ oui dî na. venha do dr. Oliveira ou. 
da patrulha cio* gtrrulos idolatras. 

O que niío estamos di»|>oAtos a eouwntir è 
íüití, a cusíla da reputado dos dignos juî â  
w advogados estadoje*, |i;iri uào falir— atlpro* 
ina audaeia /—d;i reputado dos ministros do 
Suptvmo Trilmiial Federal, o dr. CMivaira./rtr 
ça figura, parecendo o (ynt, ndú ^ 

Não ; sua patulancia obriga-»»»* a despir-lho# em plena praç»* a purpura qenial oco que pre-
teuilani eitvolval o a incoin t̂iíiUíia djts iu>« o. 
a. itypoacisia do outros.. 

Entrámos nu mataria. 
Começemos pelt principio.. 
Autesde travarmos eonheciroento* com-; a 

brochara, d^moreniw-no^ no «A propo*ito»« 
quo j» pr*aeda,ums e s t e i e da «aiita-asln» quo 
o dr. PJrffiuria ofl^rWa ao Uiior, cnuv qae^ 

- . 
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bem A MO' pez«r* Mprrtotado A celebre quês-

' O eeeo è g n v e . Arrasado á qutlquer que»-
t id dixer uaiçftowóte do interessado 
<}ue /Jity a ; eoàee» pèréto* do jui* rfue^ em 
uoinô da lei. faz o aeo offtele* Si é oi ieslodo 
fuizé <oin#r4o&iítftoierttó d4« questões que 
Ibaaâo aujritaa/deél^ndo-a». beái vô o*dr. 
'Por^ir iò qiis* nlo tem o direito de queixar-
í> pftr ter feito justamente aquillo para que 
foi inventddo. • / 

' Será que' 0 d r - Popphlrfo intervieese no 
pleito, Jutondo o saeriíicio de qualquel* aóui* 
itija de üffectos ou páreella de interesses f Não 
Ò c f e m o l ; porque, netee e*so. lira S. S: 'o-
brigado a dar-se de sitépeiLó, -Entretanto, 40-

: mente nessa-hypothesè» qüe atfò podemos ád-
mílrtr por ser »tè imttíoral, seria permittido o 
seu dizèi-t em <!júe devia reconhecer, pelo ma* 
"iVoa, uma ímpropriodádè qu*s não se eorapa-
•de^o Çom a alia cultura de que presumo acuar-
se de pofsé o dr- Porphírio. 

A esse dislate vem jantar-ea um outro.egual-
mente prec iso . 
: Com aquelle «aplomb, doetoral e pedanlea* 

(2) que todos lhe reconhecem, os 'próprios 
iiâeluslye; diz o dr. £orpbirui : «$<f''er-

f̂ iVàfé agbra ninguém cWopJ/róu le&tyl <e]u* 
riUieamcnte o mão erro^Ho proprio Sup. Tri-
bunal nâó se fez a luz sobre a questão quedai 

julgada sem o estude, sem u reflexão que (o* 
ra para dceejar, . . e o s f undamen tos de minha 
dvcisão ficaram iheoiurr.es, a despeito da una-
rtmiitlade que annuüou u processos 
• 'JSaõlia nada ibais preleneiuso, mas tombem 
mais Mvolo. Ahi, porem; nesses períodos que 
ileixaóios (raníicriplos, se acha traçado. eDm 
'ftarinosà Çdèljdaie, o retrato do dr. Proplii-
f\Q. E! * 'mais'aulae.iosa preteiíciosidaíe, ad-
difeiotigda-da*mais completa énuUicfoV Aquel-
Te sòlièrauo desdeíu 90tu que elle se rrfere ao 

J» 
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hidioíícti o' laoQ pomico p'or̂ ueáto lüimifésta o 
íüexçerlo juiz' kôçciòníiI. '0-«ledo eugtfno d.'al-
tnat» em queelíe permanece, de n$o teV hãtft-
do •quoíR, até agora, demouslrasso legàl e ja-
riilieaincnte o seo éfrro. rayola o lastiuiavel d-
trasb do Júî queigqtíî a urba dàs coisas mais 
có*mestiih%8 Í10 'domínio da scieuda jurídica. 
sob(ío rpòato de vista da pratica ; a Joi das 
íustànéias, 

O finado Mar̂ uez de_ ã; Vicente, annojaudo 
o $ tvdo. art. lbOda Constituirão 4o extinéto 
Imperie. escreveu ; «Si os Juizes julgassem 
em um sò grâo, si todas as questões Tossem 
decididas peremptoriamente cm suá alçada, 
•si tiOuvoséia uma só instancia» não haveria 
meio de còrre^i" o 'abuso ou erro""que elles 
commètiesémiíi 

Quizeramos que o dr, Porphirio nós viesse 
dizer quem, consoirute a orgaiiisaçüo da justi-
ça- federal, é competente, a nSj> ser o S>üpre-
mo Tribunal, para demonstrar legai e juridi-
camente o erro das dfcisdes juízos secciònaés. 

Basta'dbfiAlr, pov éi.f o recurso de appella-
çSo, Q foi D ceíeqràdò cfeso da «Piiiaon,» pára 
evidenciar còmo é fáíüo dvt fuudàménto o seu-
tiv do' d̂ . Santos. A lègitimá {iroVóeâ õ̂, diz 
ftàmtílivo, Prat. 'do^roc! Tit. 11 § V, feita dó 
jnrz inferior pata o superior afim de reparara 
graoame, é o. que se chama—appeilação. 

Para reparar 0 gravame, vio "bem o dr. Por-
phirio ? 
; Dir-ae-ha : poda acontecer que julgamentos 
bem proferidos sejam reformados uoutraa jus-
tiça, t 
í Shüê è possível, m*s muito pouco provável. 
E quando arfsim succèda, o jaiz :quc conhece o 
—resjudieqtu joro oeritate haOotur—ni5o tem 
o direito dô à'5oiindr de 'erroueá a dfcisSo1!!-
recuraiVa que rejorinòu a. que f>i pòr olle 
proferida. Si oa tribnnaes üe 2a iiíatcmcta são 
<ompetei'ites para reparar o graoamé e ccvri* 
gir os' erros dos juizes de 1* iaktiKieia; 
dísuii aconteceu na questão—PfUsoii. e si a 
decisão'do'Sup. Tribunal pasáuu em julgado, 
tfrtmd dizer o dr. Porpíiirío que o soo erro não 

ntò a"çora d'emóns.trádo 
í- ^ds' itftp foi somente o Sup. Tribunal Fede* 
ral íqhem jú fez'essa denionsUacào; A' parto a 
opinião de ̂ aâ i tãdos 03 juî éa 'o advogados da 
«ístado e diversos de fiKa do estado,ieiüâs pa-
ra oppor á pretenção do dr. Prophirío o pare-
eer irroeusavel. do dr. Mauoel do Nascimento 
Machado Portella. . 
• Bem poUGQs -fio conhecem o nome deste 

honrado-môstre de direito. Na cadeira de len-
te que exercdu nb Faculdade do "Recife, na 
banca de advogado, na tribuna do parlamento,1 

êt palavra 0̂ laureado proft-ésor foi1 sempre 
rtrtiebid^ com todas as sî uilkativas niustras 
Uo maior acatanleuiu. - 1 

Pois bem ; o dr. - Machado Port̂ tla, apreci-' 
antíp a queslão—Phison. externou nstes elo-
qüentes ;e incisivos conceitos : AU\<le amon-
txmdà 1 te fiithas, n que ávu o nnn.e de prõrcs* 
Abi'o*jftte citação do üp[wlantet sem í«f-
i-uir tle qUnlqn^r modo alguma acruo. mia 

forma Jossê guardada... Sessa monstruosa 
afrntença não se tubo o que mais tid/nirar—' 
—st acoutrwlieção nu que estão os seox con-
stderunxto*;- &i a fatia da eomprehcnsdo dos 

fitados pelas leis qne cita, si a poq-
écrqaçao das regrai do direito ! Tudo uella 

frWfl tafi anômalo e vSirncttqahle... Não 
veria muito que ao concluir o appoUante pe-
t1i$$et Vomo pede. que. uns cnMas «cja con-
deianado'0 jAU ri quo, se ú aue não ha outra 
pena a impor-lhe. < 

O dr. Pornhirio naturalmente pretenderá 
oppor exeopcfio de incompclencia ao• iUuatr.ido r-tifeasor por ter sido advogado na quen(.<l u 

lem de qt̂ e ò dr. Port̂ ila nío foi advogado 
d5i questão,' e sim apenas do iucideuto, 
beus'«eorfus, acéro.aee que \uX\ advogado, «li» 
Caraxiter, cousciemfia e ôbrctodo da ii>o(íer;\-
<ff»o<lo illusirw mestre.moderaçào de que deu os 
jntfia iueqoivocos tostemuuhos alô nas ^̂ ita* 
àúé l u t a s parfidariaa em que por mais 
rfo umi vez ê achúu eimWvido, 'liflò «o ê prr-
pî miria aíqtieHe tom 4e indî nnoâo, si níüo 
eaiiveaaé contenòî a M monstruosidade do 

ÍròeéssO. eása a horma do profocfcr dos 
dfCtjados honestê  e eon^eieuciosos, que de 

lanHam flüerianíettte eompromeifr 
(
ma miitoa. 

ré. poia, bastante o juizo do ill^iatre 
foaeor-4* dirette e no^avej advogado 71 

Quem sabe fi P^areee uue o flr. Santos eó 

S coaiteaceria do.erre, malfadada qúès* 
0 fbsie aubmeitida %o iareeer de um Con* 

reaao de aabios juristàá^da Allemsnha e da 
f Itália, .oe dous paizea, oode a aelencia do di-
; feito, segundo oa eompeténtea* tem feito oa 

maiores avanços. 
Mnérao assim'ó* bem dubitavel que o df . 

Po^phirio se subtileUesae.., 
Acima de dr* Porpbirio só o autor daa «No* 

tas do dia» que à elle mesmo» ' : >' • V • ' "f ."-ir 
Ao concluir o impagavel *A proposito» o dr. 

Sanlos se exprinle 'assim ; * Desta unanimi-
dade (óa do Sup, Tnlh $eà )de que resultou a 
impunidade de mais dm delitot n pcrdq total 
de direitos legiéimos, o sacrifício, em sunimá* 
de todos os bons pfincipioz tmmat^riu juridi* 
C0'iegal,»* Misericórdia Jl ^ 

presentante dà magistraturq, digno e couscj-
se-encioso. Estava tudo perdido. A iniqüidade 

ria lei. ' * 
O publico que ava!ie o gráo de petulaucia 

oom que o di'. Saltos investe, inconsciente ó 
criminòsamente, contra próvectos juizes, au 
reoĵ dos do justo reuome de iltustraçio e ho-
nostídade. ' 

Entremos no assumpto da brochura. 
(Coulinüo) 

Um jurista. 

f\) Este caso da preeatonaè insí̂ ne de dèsproíio-
sito. O dr. Santos ti<s'urava, como advogado, num 
(iroceás*) de deiuarcaçào. Era íjertk) confiuante o fi-
nado dr. Amaro Bezerra que, cotno se sabe, residia 
líá èxtincta Corto. Verificada a necessidade de sua ci-
tação, o'dr. Porpíiirto protódeo Corno fica dito nó lex-
toJDias depois» quàiído â'precatória ja ia'«longe pôr 
esse azul Í)OS 'vastos mares, soIidAo íneiancoíi-
cadas águas.» soube o í|r. Sanlos, de n/n "collsga a 
quem cointnúntcara o lucideiite, que 'a'•diligencia 
eslava errada, porque o meio coqciiíatorio só po-
üia ser intentado nodistricto da residencía do citan-
do ou uo' tügar ònde etJa {oèse encontrado. í 'Possúideado maior pasmo, peiguntono simníorio 
advogadb ; mas qual a ordenação que trata da es-
'A ordennç-ào! replicou o intcllî eute moço. Não, 

dr, a ordenação não se oecupa disto. £' a «Disposi* 
çào Provisória.» 1' ' ' ' 

Eis ahiVo que um rabula ou escrivão, qualquer 
escrivão ou qualquer rabitla, rtâo desconhecia, «ra 
um segredo ckinez para o dr. Santos J 

Que-l̂ eíla síthèiiòrrencia 
\inda'hòje náò poijeíijós conter o riso quando ou-

vimos referir èsse extraordinário stjceesso. 
£ é um bobodeŝ e ênero quede vez em quando 

a todo o propósito, incha as bochechas e fala com 
dssdern dos que s o mettem a ira lar de questões que 
não entendem. 

Ora, bolas. 
(2) Q leitor reparo bem .* até aqui não nos sahiu 

uma eipressüot, uma só, que possa metindrar o dr. 
Santos' «ia quaUdndede homem oii cidadão. Temol-
o encarado unicamente sob O aspecto judicial. 

Q hòmém, no dr. Pprphirio, pode ser dotado d» 
todas as virtudes, como o cidadào pode ser capaz 
dos maiores rasges de civismo. O juia, e t5o somen: 

te o juií. é o qüc constitue obĵ cto do nosso entra-
nimento, 

Alem das Fronteiras 

A BARRA 
Na cnpUnl rio visinho Vstado da Pwrahyba 

fa?*se à̂ ora grande escarceu a proposito ua 
geral é explicável repilísi que nosta cidade, 
éciioando pelo Rio Grande 'do Norte inteiro, 
acliou a Hnpurtaçab r.ôtôiitósa das dúzias de 
auxiliarei do serviço famozo da abertura da 
barra. ' 

Temos agora sob 03 olhos o numero (i de um 
pequeno peViodico parauybano, () Artista, qliíi 
edictoriulmentí1. taz tentativas, fetizmeiite in-
uòcuas, tio sentido" dé armar a,., piedade la fo-
ra em favor dos iltust^es moço* 1 «contra 08 
qüaes, diz o eotstempnrauco, tem sitio nesta 
miietissima Natal! aheria uma íçherríj apoia-
ua" e4 insu.lada pela iliusitrada imprensa áLi 
terra.» E vni adiante : r̂jue são acres os jor-
úaes do Rio Grandes do Norto c— t)i'llo acha-
do !—que Ofí pVi!aitybauus süo lào braii eiros 
como nós outros, ,w'* 

Obrigados p<*lo ensinamento, qurf, alio, 
baratissimo nos veio. Queirào agora saber os 
visínhos que não foram acres; nem nada; fi-
carão apenas do mesmo sabor que e;am; a-
shargosimento 'despéiíados. ' 

A iiiíjiie pedacinho—de tiào poderom mais os 
Chiprcgados [?] da barra irausita»- à ííoiio pe-
Ifls ruas còm medo de ilcsicatos— ò pulha e, 
de pulha, irrespondível. 

Podem jlanarix vontado, ine aaui ha poli-
cia. 

alem todoa o« auxUíarea oeeeeaarl^a ao eervi» 
90 IncluaJve um fOjrieiro U» 

Qa dela pentoa de ádlttlfaelo U o do eevtecn* 
poraoeoj a que vierào é que não sabemòê... 

Dar-ae-ha o coração norte río»grsnden-
ae tèihá tido d'eaHi vez uniaona pjMpítaçao f 

Nativlatis oe &lagoanoa-eeareneea do valle o* 
bei tAeo t NativUtaa oe que eequeeerao tudo qüe 
dê em ao «atado honrado* ai bem que pobre, 
oude armario a tenda do trabalho l Nativia-
tas oe phllautropos cartilheiros de umeoamo* 
pólitismo iuteresseiro e ganhador^até hoje i 
• • • • » • • • » • • • • • • • • • * i » i 

«Á exelasfto do nossos patrièlos è (tem toda 
razão agora hiusupportavel porque ò acintosa». 
—Mas que dizem oa lliuíetree, e generosos* 
propulsores do progresso potyguar d si odiada 
tlieoria que aè oonsubslaueia na formula ; «O 
Bio Grande do Norte édoe rio-grandens^s» T 

Política a paetê, quem nos govçrup, dlrije 
e guia ? qiiem noa fez leis e eôstumes, insli-
.tuijoea e normas? 

^'quem íioa dirige, ou,, melhor, qaem noa 
deve dirigir ? 

Ò poder èo podçr... e ò certe que o estado 
possa arcar /contra imposições de alem parti*-
daa f - ' • ' ' ' / r ' " 

Como ê que o Bio Graud? do Norte ha dç 
demonstrar ^os potíprea da União que iato aqui 
foi e ó uma rei natlius ? 

Corcordarlo os «jornalistas» do Cear^-inirim 
em qqe—nem P^roambueo abre 9'^arra de Na-
tal liem o Bio Grande do Norte tem' que fazer 
diaote da invazão pândega de chama-ntarés f.i. 
...A menos que não digito ser de tudo iate 
culpado o goveruo estádoal, o que ò sempre 
um geito ds fazer opposição ! f , ; 1 

Um bairrista republicanot 

Engenho*** l de Julho de l8tfj. 

GREVE DOS rYPOGRAPHOS DO -«DIÁRIO 
DONAfAU 

O telegramma expedido peto «Caixeiro» ao 
«Diário de Pernambtico» e a expressão da 
verdade. : ne;n tat noticia dariamos seuão es-
tivessemos perfeitamente informados e at<J 
dòcumet^adòs sobre o easq 

Os lypogrdphòs do «Diário» re t i raram-se , 
com elfaito, das respectivas officinàs, e fise-
riio-no con) altivez e brio louváveis, em cou-
sequencia de lhes ser exigida e recusarem u* 
tiia declaração contrar ia ao nòoso telegramma. 

Quanto à paz dô Varsòyia que reina no cs-
críptorio da gerencia e redacçao» o que disse-
tnos foi urn consta, (|ue ainda se aao desfez 
nenj se desfará/ pel^ simples cataplasma á̂ t 
Iqcal lioje pubficada peip colleg^. * ' 

No próximo' numero dc nosso periodieo IW 
(juidarémós este kssumpto, e então verá o pu^ 
blico quem djsse a veráade. 

Natal, 21 de 3ulbo de 1893. 
. > 

fledacção d'« ft Caixeiro» 

CQ1ÜMN4 LIVRE 
U M A V E Z P O R O U T R A . . , 

«0 inslinctivo e atavioo jornal» quo faz as 
delicias do publico doslc Ceara-mirim ( ^qucíüi 
fui ha doutorada em íuateriás esíyiisticas, o 
saccuarimií, de p.itaco,. vem inuito cheia de 
apreciações ao seu numero dc 21 da mòz pas-
sad.i. » 

Os inedieos bnciiandados t|ue redigem o «oU 
lê a sito concordes em agir no sumido de fa-
zer a folíia üua ; talvez auctnr destas liuhaa 
fica agora um verdadeiro róelame ao produetô 

imprc-.ua'dü traVèÃsa Nunes Maciiado, n. á,' 
(•'liamando a atíeu í̂o àos honr.idôs e operusos 
agricultores visinho'-» para o uumero 78. 

listá' d'** Ijr-sc o jornal I 
Na «b;irrií». que »ii*? íija em terceiro loiar 

na Ordem e disposî V.» de mai.eriii$,o jornal iliz 
no final Jdé cantas, o -iü*5 tanto aqui como no 
Hio Grand.! do Norte inteiro, sem a mínima 
discrepância os filhos do es piora do estado di-
zem : qué iiõs somos um catnpp de' plantação 
para os outros. O que eacandali/íí <* cõmtein-
p>raneo Resumo-se \u\ áĉ oínte trecho que 
trauscrevemos pela* mesmas palavras ún 
que o lemos ; 

«O chefe daquella commissSo importou d̂  > 
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FELICITAÇÕES 
A* XMA. SHA. 

D. Maria Olinda de Bvltto Sarros, pe-lo seo feliz ^aniversário nátalicio hontem, e !f-, • 1 

' A O I L T U S T R K DEJTOÇRATA-

Üenexio Xavier Pereira de Brito, pe-
lo mesmo justo motivo, hoje— 

NA TAL 22-7-93. 
P A R E N T E S E A M I G O S 

PARABÉNS 
Ao Cariss.-. fr.-. G E N E Z I O B I U T T O 

> 

A«'# C. L.*, P,*, 
representada pelas princtpaes Inxès, felicita.» pelo seu feliz annlversa-rio natallclo—»hoje 

iMí/iíoei Januario 
Jijífão Bento Ncstor flritto 

Loureneo Gkydhcrt Joaquim. Valdivino ' 

de au* sempre Umbrá4s Afhft e irm4 
Suzâiia Bliza de Almeida Pinto; e 
deedejA a todoa agradeoein o sen 
oompareoiraentoa eeee aeto de reli? 
giao e caridade. 

rtoque 
O gaiato rabiscador da chronica 

da semana do «Diário» neutro para 
desfazer do Corpo de Segurança dis-
se que aguarda de honra que este 
deu para a abertura do Congresso 
mais parecia uma coberta de reta-
lhos do que uma guarda de honra, 
pois .que 09 músicos ião vestidos de 
umacór, os soldados de outra e a 
bandeira era de* outra. Qwiz mos-
tra r-segaiato e apresentou-se as-
no : se hâodiga onde já vio em uma 
guarda de honra os músicos forma-
rem com casaco preto como os das 
praças ou estas de cinsentu como 
os tnuiicos ou músicos e praças de 
verde e arçinrello corno a bandeira 
ou bandeira preta ? 

Que bobo ! 
O mor* 

Suxana El iza de Almeida Pinta 
V ANNIVEfiSARIO 

O capitão Miguel Augusto Seabra de 
Mollo (ausoatís) D. Atmá Leonor Sea-
bra de Mello e seus fiílios cotividão 
a todos os seus parente es amigos 
para assistir á missa que mandão rç-
gar na'Igreja rnatris desta Jcapital no 
dia tío còrreuto ás 7 horas da ma-
nha, l - a aniversário do passamento 

I f l te f ldenciá Munic ipa l 

DESPACHOS 
Dia 11 de Julho 

« 

Ma th ias Barboza de Sá Bezerra, 
requerendo licença para venJer a 
D. Maria Augusta da Conceição, 
duas casas <Je telha e taipa, á rua «2 
de Julho» desta cidade, pela quan-
tia de 250$000 reis.—Como requer. 

Dia 15 
Francisco Muniz Pacheco, reque-

rendo licença para yèáder a Anto-
nio jQsé Qt^ixa^av uipa casa de te 

e tijoío^á traye^a da rua «J3 de 
maio» nQ ^qirrQ (|a ribeira, pela 
quantia <je 400$0Q0 reÍ9? - i n f o r m a 
o secretario, 

Adolphò ' {«'ag^ndef (|e Vascon-
ceiíos, requerentjo licença para le-
vantar a frente de sua casa, ijè tyjo-
lo, á rua «2J de n^arço^.-HÇomo 
requer, obseryada a bitola eaf vigor 

l í i a l ? 
0 fiscal do | • districtQ, pedindo 

pagamento da folha do$ operários 
eqipregados na limpeza dqs ruasi 
desta cidade. —Como reejuer 

Alexandre (J. Duncarj, requerear 
do licença para montar um estaber 
lecidlento para preparar bebidas ga« 
sozas e fermentadas, na ca3a onde 
reside Felippe Leiahardt.—Como re 
íjuer, observadas as posturas munjr 
çipaès. , 

francisco Theophilq Bezerra d* 
Trindade, requerendo aforatflento 
de um terreno à rua «S. Thome/> «P 
bairro da ribeira.—Informe o fiscal 
do 2* districto, ouvindo o sr. comr 
missario de edificação. 

Dia 18 
Braí Felizola, requerendo licença 

para fazer o mqro de sua casa á tra[ 
vessa «Visconde de Inhomerim.—P. 
partaria^ concedendo-se a licença 
requerida, 

OBITUARIO 

Dia 11 de Julho 
ro, ingênuo, idade 2 annos, 

deste'Espado, enfermidade não con-
sta do attestado^ lugar do falieci«. 
mento, rua do «Cainboim.» 

Dia 13 
* 

Miguel, ingênuo, idade 8 dia?, 
deste Estado, enfermidade Spasmo, 
lugar do falleciinénto, não consta do 
attestado. 

Francisco, ingênuo, idade 2 an-
nos, deste Estado, enfermidade, hão 
consta do attestado, lugar do íajle-
cimento, rua «2 de julho.» . 

Dia 14 
Anna Maria da Conceição, viuva 

idade 40 annos, deste Estado, en-
fermidade, e lu»ar do fallecimento, 
não consta do attestado. 

Dia 15 
* 9 

João Bazilio Trajano, casado, i -
dade, 30 annos^ deste Rsíadu, eu-
íermidade e lugar do fallecimento, 
não constão do attestado. 

Dia 15 
Exther, ingênua, idade, tí mezes, 

deste Estado, enfermidade dentição, 
lugar do faileciinento, rua «Senador 
Josò Bonifácio.» 

Dia 16 
Justina, ingênua, idade, 18 me-

zes, desta Estado, enfermidade, não 
consta do attestado, lugar do falle-
cimento rua «Gonçalves Dias.» 

T y p . d M liejmblicn 
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T I R A G E M 1203 E X E M P L A R E S 

a? SeccÇç-N. 12—Çírcular-D. G. 3U8-Rio 
jto Janeiro, Ministério das Relações Exteriores 

relações com qs 
t range ir os, áe conformidade com o artigo 48* 
§ 14 da Constituição Federal, declaro-voa para 
evitar duvidas, à vista de algumas consultas 
quQ -temsido feitas a este ministério, que só 
podeis permittir que funccionem tjes$e Estado 
os ageniés bensuhre? estrangeiros que tive-
rem obtido exequatur do Governo da União, 
oj que sejâo por ei Io reconhecidos provisori-
amente a pedido das respectivas Legâ ões» de-
pois que voa íôr isto comuiunicadó por esta 
repartição. 

Vou dar conhecimento desta declaração ao 
Corpo Diplomático Estrangeiro atim de quê 
não se reproduzão osfactoa^de passarem a-
quíjües agentes a gestão dos consulados ou vi-
ce-consulados, sem previa approvaçffo do Go-
verno Federal, a quaesouér- indivíduos, alguns 
dos quaes, sendo brasileiros, carecem atada 
do licença pára aceital-a. 

Aproveito a opporlunidade para rogar-vos 
qi"vtne informeis ifbmedlatamente de qualquer 
alteração qqè vos constar relativamente ao 
corpo consular estrangeiro que se der nesse 
Estqdç, considerando sem rífeito a circular n. 
? de t§ 4e novembro da IZIG.—Felisbellò Frci 
re.̂ Aá Sr. Çoyernádor do Estado do Rio G* 
fio Norte, 

Governo do IstadQ 
s 

DECRETO N 26 DE 14 DE JULHO PE S(3, 
O Governador do Estado, uaaudo da attri-

buição que lhe confere e n. 9 do art, 35 dà 
Constituição Estadoal, e de accofide com 
Procuradoria do Estado : 

Considerando que o senteneiaclo José Pedro 
de Castro acha-se cm prisão ha mais de 
annos tendo assim cumprido quasi toda a pena 
a que foi condem nado pelo jury do Ceira-mi-
rim ; 

Considerando que o seu procedimento tem 
srdo sempre regular durante todo esse lonso 
período,em q' tem expiado o eriaie quo deter-
minou essa condemnação ; e -

Em coramemoraçílo do glorioso acontecimen-
to relembrado pelo dî  de hoje ; 

Decreta : 
AÇÍ- Único, E- perdoado ao sentenciado Jo-

sé Pedro de Castro o resto da pena a que foi 
condem nado pelo jury do Cearà-mirim desta 
kstado. 

Palacio do Governo, \ í de julho de 1893. 5« 
da Republica. 

Pedro Velho de Albuquerque Maranhão. 
Alb.erto Maran/uio. 

zelo pelo serviço publico, que em vós terá a 
quella i Ilustre cooperarão Uma direção £xem* 
pJaripeute bonerta o intélligente. 

EXPEDIENTE DQ DIA 

Offjcios: 
Ao fnspétor do Thesouro — Cormiunicando 

que o Dlrector Gorai da Instrucçáo Publica, 
Bacharel Antonío José de Mello e Souza, pns-
>ou, no dia 13 do corrente, o exercido 4o car-
go, ao lente mais antigo d<j yliiieup ,̂ João 
Tiburcio da Cunha Pinheiro Júnior, por ter! 
de tomar parte, na qualidade da Deputado» nos 
Jtabaihus dò Congress» Legislativo. 

Ao mesmo— Coiumunicàndo qus o J J Í Z de 
Direito du comarca de Caogugvetama, Bacha-
rel Vicènjte Simões Pereira de Lemos, assu-
mio, ao dia 13 do corrente, a jurisdicção pie 
na de uma das vagas àeixadôs no Superior 
Tribunal de Justiça do Estado pelos Desem-
bargadores Jeronymo Américo Raposo da Ca-
mara, Joaquim Cavalcante Ferreira de 1V|allo « 
Jpáò Climaco do Espirito Santo, os quaes pas-
saram $ tonra? parto, como deputados, nos 
trabalhos do*Coiigresso Legislativo. 

Ao mesmo—Mandando pagâr ao negociante, 
Fortqnalò Aranha, a quantia de 6JS700 reis, 
proveniente de artigos de expediente que for-
nèaeo á Secretaria do Goveruo, durante o 
de juuko ultimo. 

^ EXPEDIENTE DO DIA i 7 

EXPEDIENTE DO DIA DE JULHO DE M3 
Officios : 

Ao Inspector do thesouro-Coir.munieando. 
•jiue o Juiz de Direito da c»marca do Apody, 

Officios ; 
Ao inspector do thesouro do Estado—Com* 

munieahdo que,no dia 15 do corrente, o capm. 
do Corpo Militar de -Segurança Manoel Lins 
Caldas Sô riuhQ aagumio o commando do 
Corpo eoí conseqüência de ter o respectivo 
Commandante IV̂ ajor Francisco de Paula Mo* 
reira tomado parte, na qqaiidade de deputado, 
no$ trabalhos do Congrego Legislativo. 

.̂o mesrao—Comiüuaieando que o Juiz de Di-
reito da comarca de Gurimatau, Bacharel 
Firmo Autonio pourado da Silva; passou, no 
dia 15 do corrente, o exercício de seo cargc», 
ao 1' Juiz pistrictal, Abdias Emeliano Pereir 
pa dQ Lngò, por̂ ter no mesino dia assumido 
a jnnsdicçâo plena no S,upecior Tribuual de 
Jfqstiga. 

Aò oiesmor-Approvandò a deliberação 
Junta da Fazenda, a-,ceitando, como mais 
vautajoso, o offerecimeato da quantia de 8)$ 
pela venda, em hasta publica, d<i dois caval-
los pertencentes a Fazenda Esfcadoal. 

Ao mesmo—Maudando entregar ao Alferes 
Quartel-mestre do Corpo Militar do Seguran-
ca a quantia de 95$M) importaucia porquanto 
o cummandaute ü ĉjuelle corpo comprou' do-
seiiove peças de muzica para a resoectivu 
banda. 

Ao mcísmo —Mandando pagar ao negociante 
Fortui-iato Aranha a quantia de 45SW0 prove-
niente de objectos de exqedienle que forurcou, 
duranto o. mex de Junho uliimo, *ao Superior 
Tribunal do Justiça* 

Ao iiiftsníf/—Conimiinî audo nue o Jdiz de 
Direito da comarca do N ita!/* B.icUaM Lî iz 
Antônio Ferreira Souto, deixou., i\(> 14 
corrente, o exercici'» de seo ê rgo, por ter to-
mado p.irt<\ aa- qualidade de D.-putudo, nos 
trab.al.t03 do Congresso Legislativo 

Ao Presidente do Superior Tribunal de 
Justiç.i,- Aüutorisaoíioo n mandar fazer duis 
armarios para a guarda de autos e mais pa-
neis da Secretaria o cartório é>y Superior 
Tribunal, enviando, a respectiva conta, afim de 
soç çífectuado o seu pagamento, 

EXPEDIENTE DO DIA 18, 
Officios ; 

Ao Iiisport jp do Thesouro — Mandando pa-
gar ap cidadão Joio Simào da Siíva a quantia 

, eorrfíspoudente aos alugueis drt uma casa de 
j sua propriedade que, na' povoação de Jericó, 

• olai iviiízaei HflrPfl.p.J ! do Cruz-, sorvi.) da qaarW 
por ler de tomar parte na «u- lidada a* a 80 ^-'s

f
taca.meiltl> allestacionudo, a coutar do 

tado, nos trabalhos do Congresso Le Sativõ' í]° rle 18íM) a 31 ^ 
Ao mesmo—Commuuicando que o°Juiz dó 

Direito Interino da comarca do Apody, nomei-
ou no dia 1- do corrente, o cidadão Manoel 
Antônio de Oliveira Corjotaco, para e^reer 
interinamente o c;ir;ío do Promotor Publico 
d aquella comarca, durada o Impedimento do 
efreotivo,Baíi.i;nrel Adolpho Augusto de Sá UU 

^ ée'lKQ^ í3a Siüa dàtá, o respectivo •xeicieio, por motivo de moleâtiá. r 

^o mesmo—Comintvuicando que tendo ter-
minado hoje a licença/ em cuj.o g0so se acha-
a* £v*\z.d%P*r*xto da comarca de S. J(>sà ü^Bacl iare l L u i z M a n o e l Feraandos 
bolinho, deixou elle de reassumir o rospe-
S l Z í P 0 M e P d0 t o m a r Parte »09 

a a do Congresso. L-íisIalivo do Estada. 
.rÍM2n-aTrCott1fid,lllJÓ"Pilpa- com os em* 

^Ihhtivo do Esfado-

da Aifande3a - Pedindo para 
h V S K J R S 9 c í o t < 1 r i o d» intcudoiicia MuJicipaí desta capit,!. Joaquim Severiao da 
l ^ â X ^ proveniente da dos 
B A S ^ fS?-*^'9 4 0 d0 uin Deputa ío ao ^ ^ Maio 

v ir.b a r |a d ü r OIymP*o Manoel doa 
"í'r^16"4? de Miumidri a 

•Jf £ f buperior Tribunal de Justiça, 
eoofladdmôute espero do vossa illusiraçío e 

de Janeiro de 1890 a 31 de Dezembro de 
1892» a razão de 5̂ 000 mensaes. 

Ao.mes:no— Commuuicjudo que iiontom o 
Promotor Publico da comarca do Apodv, 
Bacharel Adolpho Augusto de Leitlo, eü-
Irou no goso <fe três mws do licença que liin 
conccdi com o ordenado a quo tiver direito,pa-
i:a tratar de sua saúde, onde lhe convier.' 

Ao mesmo —Conimunicanio quo o Juiz de 
Direito,da cojnarca do Ceará-mit:im, Bacha-
rel Francisco de Sitllos Meira e Sá, assumiu, 
tio dia 12 do corrente, a jurisdição plena, no 
Ŝ uperior Tribunal de Justiça. 

Ao mesmo —Mandando entregar, por.a4Jno-
tan; mto, ao artista Josi l̂ odriguos Vianua, a 
quantia de 35)$U0ü para occot rer as dosnez;»s 
com oS<?rvico de que se adia encarregado no 
PaUcete, onde funcciona o Con r̂eesò EsU-
doa L 

Ao mesmo—Communicando que ò Director 
Geral dai Instructĵ o Publica, concedeu, nosta 
data, res mezes DTÍ licenç 1 C O J D ordeuado, a 
professora pubhea da cidade de Macáo, D. Ja-
nuaria Clementina de Moraes. Gomes, para 
tratar dú sua saudetonde llie convier. 

EXPEDIENTE DO DIA 19, 

Officios : 
Ao Inspector do Thesouro—Aucior.isando a 

Contractar íum o cidadão Joaquim Deodat" 
Martin» as seguintes peças de fardamento : 

Blusas cinzentas, botinas e mcias-boias, ly* 
ras( blu/as de oanuoi bandas, calç;is do pau-

DO, divisas gravatas e mri'^, caixas para mú-
sicos, blusas de brim pardo e calças de brim 
branco; e ábrir nova concorrência para 
seguintes: 

BQ.iets rninerva, bou#is eavagnac, calça de 
panno fino. easseo preto com peito v^unelljo, 
poluioas. blusas e calças de brim branco de 
|iuho*para a musica, acceitaudo-ao só -ue 
propostas eompletas e rnediantê amostràá. 

Ao mesjno—Coininadicaado quo hontem, às 
2 horas da' Urde, recebeo o i lustre Deputado 
Dr. Almino Alvares Affonso," por pro-
curaçjp espccial autorisej para a Ii.jyi.liçfio 
do debito a q̂ e ê Uva obrigado o Estado om 
o Banco da Republica do Brazif, a quílaçin do 
referido debilo, mediante a ímportaucii do 
tofjlOWSQOO que desse Tiiesouro foi retirada 
para aquella opt̂ ação, 

[zuiil eoinmuqicação fez-se ao/P^osidente do 
Congresso Lelislatlvo do justado'. 

Ao mesmo—Remettendo, para ns devidos 
fins, as contas da estrada de ferro Natal a No-
va-Crnx, correspondentes dj uiez de Junho ul-
timo. 

Ao mesf«« —NJandando pagar ao artista An-
tonío dos Santos Silveira, a quantia de 25ÍÒ03 
importancia do concerto que fez enj uma das 
sa(as do Hospital 4e Caridade e retelhainento 
do mesmo. 

Ao mesmo—Mandando pingar ao administra-
4or da Typ. d'A Republica, — AqLonio Árge-
miro de Moura, 3 quantia de 30DS033, prove-
niente da impressão de exemplares do Re-
latório da Secretaria do Governo. 

Ao mesmo—Man laudo pagar ao porteiro da 
Secretaria do Governo, Autonio Elias Alvares 
França, a auautia de 24$00!) proveniente de u-
ran carteira Hocnaopathica, que comprou ao 
uegoeiante Manoel Joaquim aa Coŝ a Piahei-

Ci ro. p̂ ra o Hospital de C r̂idqde. 

ACTOS OFFICIAES 

Dia 13 4e Julho 
Por portaria desta data foi nomeada D. Plii-

lomena Sensata Torres Palhano,, para roger a 
cadeira de instrucção primaria do sexo femi-
nino dp vilta de-Sauto Autonio, que" se achava 
vaga, visto ter sido approvudü ao concurso 
procedido ultimamente no Atheneu Rio Gran-
diíüse. 
—Por portaria da íne>ma data, foi suspenso, 
no* termos do u. \'.j dó art. 35 da Coustitui<;âo 
Ealadoal, o § do art. 2* da resolução u. 8-, 
votada eiii l(i de janeiro do corrente anuo, pe-
la iiiteudeucia municipal de Luiz Gomes, por 
éxorbitanria das atlribuições que são couferi-
das as i iteu-.íencias paio art. 33 da Kii u. 5 de 
21 de maio de 1533, em relação a saneção pe-
ual de suas posturas. 

Por acto de 15 do corrente, foi exonerado 
3 pedido, o Dr. Juvenciu Odorico dc Mattos, 
do cargo de laedico ajudante da iuspectoria 
de hygieue publica do Estado. 

Por acto i!i» 17 do corrente f<;i tornado sem 
eífüito o a<!to de tO do corrente, que nomeou 
o cidadão Alexandre da Sil,va Cabra*, para r-é-
ger ioteriuameutti a ph iniiucia du ú ŝpiÍMÍ de 
caridade desta capital, por uâo ter, no praso 
marcado, solicitado, o sespectivu titulo ; o no-
meado para snbstituit-o. o pratico paarmaceJ-
tico J»)93 lideionso Pereira liamos, dcaudo-lhe 
marcado o pr.iso »le 15 dias, a coutar de hoje, 
para solicitar o competente titulo e us.suum* o 
respectivo exfrcicio. 

Dâa 
0 Gevernadcr dr Estado, eonsidenndo que 

a apresentação ultimamente feita ito C-m r̂esso 
fjOgUlativo. d̂  um prnjecto de Lei s tbre a e-
IriçAo do intendentes <i j-íi-irs distrir.taos do. mu' 
nicijõo de Touros iiop̂ rfa chamar a si o. aw-a-
mo Courr-Hso decidir aulvre a ma ietra de off̂ -
cluar-̂ c íi referida eleição, qu.e ae a«:h;; mar-
cada j' »ra o dia 39 do corf-eute, resolva •?» 
alè <|ue o Poder Legislativo se pronu,n.cu-
a matéria. 

EXPEDIENTE U SECRE TVUÍA BE POLICIA 
Cln íitura dc Policia do K-ítado.do, liio Gran-

de do i\ >r»e( Natal, om 7 de j}Uillo de N. 
3jW.--illuslre cidadão. PaJticipi» vus. QM̂  :ÍOU-
leui, Cui recolhi do â cadeia da capital, de or-
dem <ío Delegado de policiado l*districto dea 
ta cidade, por distúrbios, o indfviduo de nome 
Cassimiro Alfredo dos Ánjoi De mmha or-
dem ffirani lu*ut̂ :n,'postos em Uherdadô  dep >is, 
de serem interrogodos, os iudivhUioade nomes 
Tortuliano dos Santos. Maríinho de Atedeiros 
Ramos e Mnnoe1 ll̂ vpolito, aobro os quaes vos 
triiteiem otíicio de honlem datado, sol>t n. 

O delegado do polieia do 1* districto desta 
cidade, a quem ordenei as deligericias soú*o 
serneihanle farln, coucluindo-as líonlcm, me 
diriiíio o otíicio al»aiVo transcripto. 

• Delegacia de poíicia do V districto da ca-
pitai. Natal, 0 de julho de 18U3. lllustre ci-
dadão. Em observância na vòssas ordens con-
tidas em oíficki ee hontom daUilo, sob 11. IGHi 
nz immediatamente ptir em custodia, a-
ti;n de serem ínterrngadns sirbre o fact«» alln-
dido no Vt/Sáo Citado ofdcin, os indivíduos de 
r.omea Tertuliano d'ô  Santos, Haríiolio de M"-
DEUOÍ Uamns e L̂ moel Hypolito. I>ts ÍIKIU-
sos autos de perguntas proccdidps por esta de-
legacia de policia, que tenho a honra de sub-
tuoitcr Ú VOSÍU illustraila coiu»ider̂ -i9io, v ŝdi-

ESCBimiUO E TYP0GRAPH1A 
f—Rua Senador José BoDtfiieio*-t 

Ai publicações serio feitas a 80 réis por 
iiuha, e annunclos por ajuste* 

xnAreU de ver; o arbítrio e a prepotência 
de ijt'n doputado esfadoai e a Tontinuagào de 
um aclo altamente criminoso e ant-e eoueiitu-
«ionaLpraticudo por uma autoridade da policia 
admiuislrativa,iin logar denominado Malbaiad*A 
rm do município do Jardim» no 1' do corrente 
mez conforme passu a relatar-vos.Achava-se 110 
dia do corrente 0 cidadão Francisco Silus-
liano da Co«ta( agricultor e morador ao lugar 
«Mathaia d^reía* do município do Jardim» 
írabal̂ audo em seu roçado, quando viu um 
grupo de pessoas c iadas oercar a casa de seu 
pai Francisco Jo t̂ a Conta,que tica a vista do 
dito rot »do. Aqo-li4 cidadio, coino nada re-
ceasse por nãf sot criminoso,para Ia se dirigi» 
110 intuito do saber que novidade havia, e ali 
chegando foi logo preso e amarrado pelos iii-
dividuos de nomes Tertuliano dos Santos, Mar-
íinho de Medeiros Kamos e Ma»nel Hypolito. 
os (|uaeá erão capitaneados pelo dr. Manoel 
Àijgusto de Hedeiros e o respectivo delegado 
de policia Aleiaudro Manoel de Medeiros Fi-
lho, segundo consta dos mesmos autos de per-
giintas, a que a respeito procedi. Os maudata-
rios de Mo eyntco attentado, depois de effec-
tnaila a prfsaodu paciente, o escoltarão amar-
rado até a cadt-ia do Jardim, onde foi reco-
lhido, tendo antes o dr. Mauoel Aifjusto de Me 
deiros, armado de um revolver,dado-lhe com 
este pelo rosto, dizendo : cabra toma abenção a -
este homem (referind j^e ao delegado/ainda tü 
boje serias despedaçado.* Mão satisfeitos ainda 
o dr. Medeiros e o delegado de policia Alexuu 
dre Manoel de Medeiros Filho, com a arbitra-
riedade que praticarão, Qaerào no dia seguinte» 
2 do corrente, retirar da prisão o referido 
Francisco Salustiano da Co$la e o re;»fittoràj 
escoltado para esta capitei, como recrutado» 
pelos mesmos indivíduos Tertuliau^ dos San-
tos, Martinho de Medeiros Kamos Q Manoel Hjr-
polito, afim de acr apresentada a pobre vicu-
ma-aodr. Manoel Dantas, juiz substituto secci-
onal, nesta capital, paraqusm um dos condu-
ctafea do preso trazia uma çarta do dr# Mano-
el Augusto de Medeiros. 

Chegados ĥ ntein nesta cidade, por volta do 
uma htti'9 3a tarde, osescoüadoros deFraucis-
co Salustiatio da Cosia, dirigirão se com esto 
á casa de residencia do dr. Doutas a quem, se-
gundo lhes recowmendou o dr. Medeiros» apre-
sentarão o pobre recruta, como imputado em 
crime de defloramento na pessoa de uma sü< 
uhora da família distineta. 

0 dr. Manoel-Dantas,depois de informado do 
fuclO; mandou o preso, ainda escoltado, a pre-
setiça do aIfores do 34 ButitUlo dUufantana, 
Francisco Barros. no sentido de verificar-lho 
praça, não se effectuando isso logo porque o 
pai a o tio de Francisco Salustiano da Cosia, 
que o acompanharão atá esta capilal, respon-
sibínsarão-se por sua entrega hoje ás 7 horas 
da manhã, o que folumeute nào succedeo,por-
que Manoel Pequeno, tio do preso,íippròveUau-
ila-sedo somno <1OÍ couductores de sou sobri-
iiho.fugio com este,no intuito do solicitar de vòs, 
tionlem em Palacto, providencias em favor du 
libeídade do seu sobrinho, quo por yòs forío 
immediataimMite dadus. Dando-vos couta des-

Mas diligencias, pego-vos que me desculpeis 
suíno correspondi á vossa expectativa. Sauila 
e fraternidade. Ao illi-átro oidadào dr. José 
de Horues âiodes Alcoforado, NI. D. chefe do 
policia dest'1 Estado. O delegado de pul cia, 
Manoel Lins c M a s Soònnho. 

Devo dizer-vos qreu offtcio ju:ifo( par copiã. 
que em data de 2 do corrente tnes» me dirigio 
o delegado d-j policia do muuioipio do Jardim, 
cidadão Alo.\au4re ^ de Medeiros Filho, 
no qual mo apresentava Fv̂ nciaco Salustiano 
da Costa como recrutada a>inente me foi eu-
treuun 110 dia ©deste mez, p<ílo Major Francis-
co de Paula Moreira, que o rcCebara dc dr. 
Mauorl Untites, a quem o supposto ivcruta foi 
apresentado. Neslã duta dcmiui.a bem do ser 
viro publico, orcfe:it!o dolegailo, e mandei ox-
tráhir copias «Ias diligencias procedidas a tal 
respeito, aíisvi do serem reineMidas a autori-
dade Kidioiana d-> muukeipio do Acary, para os 
í tfeilos tpiars. Saúde « fraternidade. Ao il-
tustre eidadâo ür. Podro V̂ lho de Albuquerque 
M̂ araujiãn, \l. 'X Governador do listado. O 
ch.ofe de policia, José de itoraes Guedci Aicofü-
rado. 

Delê iicia de poli>*,ia do- termo da cidade do 
Jardim, 2 de julho de 189 ;. Cida lào.-Tendo 
o indivíduo de nome Fran,cusc<rSalustiano da 
Cost,i,o'-nesta data vos romeno prisioneiro, per-
petrado o crime de detidauiout) om a.ma moça 
Ue qujnzc annos de ida io de u n.i <)<u famílias 
importantes d-̂ stu tornvo,. e nào podando í»er o 
sei delicio reparada pel>cas;<aií:/Ho; pyr ser o 
refr ridn prisioneiro de qualidade inferior a fa-
nilia alludtda, tomei a d.dlbmMçlo de »ol-n re-
meltrr, no sentido do sei: t-llo iucluido uo Cur-
'pn d.o e\tírCÍU». 

Certo da necessidade «up tem presentemento 
a nossa patría d*» soid.ados para a:sua defesa, e 
e cconti ando ua. possua ifo.prMoiifiroas melho-
res condiçõe* para um seu.dtffenSí»r, cotiflo quo 
o aprov.eilaieis pura esse rt.m. Ale,n disso á 
sxî  inclusão 110 corpo, do exercito trass a pai 
eu U'aui|uilidade uo seio da?, ia mi lias noste 
termo. Saudo e fra^roidade. Ao illustre ci-
dadjio dr. Jí»sd do Mjh-acs (î iedes Alaofiirado, 
M D. chefe d|i jvlicia do Kstadn do KioGran* 
de<lo Ná)i*l«. O delegado <lb p >líría, Alê .íu-
dro Mpnorl de Medeiros Filho.- Conforme— 
Pelo secrctario, o amanuense, A me ria) Xavier, 
pereira de, Orilo. 

1 PÁGINA MAílCILVDA l 
I 
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Continuamos hoje a serie de consi-
derações que encetamos no nosso nu-
mero anterior, referentes ao %mparc%a-
íismo do « D i á r i o » neutro, e especial-
mente ao do seo jaditoriM—Gowrno 
Kslaàot •' ' . . 

. Provamos que aos esforços únicos 
do Exm. Dr. Pedro VeUiu foi marcada 
no orçamento geral a verba de...,. 
40Q;000«Ó00 para a abertura da barra 
do.JSatal, e ordenada a execução des-
te futuro meíhorauento. 

§ o b r e es te . pon t o , p o r t a n t o , ç s i a-

m o s c o n v e n c i d o s do q u e o c o i l s g a , a-

p e z a r d e s u a i n t r a n s i g e n t e e i m p e t e r -

ritá neutralidade, h a de aceitar cpnven-

c i d a m ó t i t e fe i ta a prova d o s bons desejos 
d o d i g n o G o v e r n a d o r d o E s t a d o , q u e 

t a o p a t r i o t i c a m e n t e t e m d i r i g i d o o s 

d e s t i n o s financeiros e d e m o c r á t i c o s 

d a n o s à a e s t r e m e c i d a t e r r a . 

Sat isfei to o p t ime i ro item ou pomo. 
a f c r i do pe l o «D i á r i o » p a r a prova dos 
bons desejos do Ç o v e r n o Es tadoa l , p e -

s e m o s á q — 

Segundo : construcção de uma ponte 
"lo lunar mais estreito di rio Potenijy. ; 

A utilidade deste melhoramento im-
-üe - s e a qualquer espinto ; e a app;-
râção á sua consti-uccâo data do alr 
Ü e i a m e n t o ' p r i m i t i v o da nossa capital. 

S ó po r este m o t i v o n ã o b a t e m o s pal-

m a s à i dé i a d o c o l l e g a , — e l l a ex i s t e 

f a t a l m e n t e n o a n i m o de q u a l q u e r in-

d i v í d u o q u e chega 1 ' à m a r g e m d e u m 

T o d o s n ò a , n o e n t r e t a n t o . f i c a r í a m o s 

m ia í t ò s a t i s f e i t o s , se o « D i a n o » nos 

l e m b r a s s e o m e i o de t o r n a r e f l eo t i va 

a p o n t e lembrada,-que, a p e z a r d e ser 

n o p o n t o m a i 3 e s t r e i t o d o Potengi},gas-

t a r à s e m d u v i d a m i l h a i e s d e con t o svde 

r e i s , — d e q u e o E s t a d o n ã o p o d e dis-

p o r 

r i s , c o n c e d i d o s n o g o v e r n o a o S r . M U 

g a e l d* C a s t r o , c o m o d i ? o «Diar io j» 

setf n. 16. 
* ãribqf» no caso. • 

*n nosso confrade andou mal. appel-
Ú U o , na espeoie, para o governo do 

E*EÍ«aá concessões e privilégios forâo nul 
lificado* pela junta governativa,-cu-
los actos, forao todol approvados pe-
o actual Congresso Estadoal. 
' O «Diário âeve saber que o poder 

Mo 

executivo sò faz e o n o e M & M i nos huu 
4,™ «ào traçados pelo | 

legislativo,-e que o goveirnp f esta 
do nenhuma autorização tem iw«e 

* e n Se d °tom algum e m p r e h e n d i m e n t o 
l o u v á v e l , recorra ao Congresso. que 
s 0 acha reunido,-e nao faça msim 
açQes Unparciaes ao governo do 
do,-*que-só oode agir dentre nos.Uim 
tes traçados-paio poder l eg i s lado . 

Quanto a phanlasia caprichos* di&r O 
governador acompanhado por ordenaaças 
respondemos - que co mecemos u.n 
Narciso nullo, que vivo a ^ 
indignada contra toda a htwwn.u 
por não ter sido ainda aoolamado, jo 
menos, rei de congo em carnavalesco 
maracatâ. 0 que julga os mai^ poi s -

' A imparcialidade e n m t M u h ' 
a-MQ» são vasadas iíms moldes raoln-
ticos desseLam-euais de f " ' ™ ™ - . . ^ 

Lame :tamos os desvios do colloga, 
e rimo-nos das bobices do lettrado. 

0 ThMOorelro—Frattrftfo B t r o i ^ á a j t e l l o . 
O KwH?*" dt HeoetU « ü e s p e a - V u o p h i t o C. 

retra Brandão. * ? 

l u l a U a i a U t n » » f M * » ' » 

8t»9l9 ORDIMA.RI*. D8 W Úl D« 18»3 

, A'í onze bor»« do dia. n a Mia do Sr Inspeotor, 

reunidos os membros da Juuta Administrativa da Fa-

a U A acU da ^ s i o a n l ^ , 
é ellaapprevadíi, passando o secretorlo da Junto, 
Mifael Rapbael de Moura Soares, a dar oonto 4P »•-

' expediente. 
OfficioB :— 
Dó Governador * ÍIA Onvar-
Estaito ilo Kio (irande Jo Norte. PalaC'« do ^ v e r 

m . Nata). 19 de ^Ihode 1893. No. Wl. -renho a sa 
lis t ã o de communicar-vos que bontóin, às 2 Ooras 
4a tarde, recebeu o illustre deputado Dr Aimino^l 
vares Alíonso. a quem por 
auotorisei para a liquidação do debito, 11 que 
obrigado o Estiulo COIB o Banco <LA RenuWica ao u a_ 

dc Julho' dc 1893. , .-(...-nr a rece-N.- 307. Cumpro o grato dever di aocoMi a rect 
-"ÀO <lo vosso ofíicio de IIOJÜ datado, soit n. 

bio a tarefa de andar d» porta om por-
i " í t ^ a n d o . P ^ J ^ ; ^ ^ 1 ^ : 

preteridesse *ran-
^ g u m a s r u -

i s da cidade, oomo que, e m w i « W J . 
balhos hydraul.cos. se tratasse üe m 
«elar terrenos e fazer oaioaaas, 
r i u m ^ b a l h o a ™ » , ^ ' ^ * 

preoooupaç&o 4e tentar-se o 
vamento do porto 1 

Uma tristeza e uma vergonha.., . 
E a verba se vaiescoando oom um 

pessoal nameroso, inactivo muMl... 
P E o Sr. Cunha I^ima q«« 
tentado nao 
do e igenhe ro do diatr oto, Or, was-
cimento Feitosa, que quena 
pi unir grandes l e v a s , de proíegtdos de 
influencias políticas de P ^ m b u c o 
nào sò sujeitou-se,oomo tem aqui aug^ 
mentado cQ-nsider*veloyeitfe o nume, 
ro de panuionistas da verua... 

E ' q u e S . S . , a r r e p e n d i d o d o s p r o -
t e s t o s T i e ( i z e r a , d e c l a r a hoje q u e ô 
Drec i s o gastai, seja oowfòr, esse dt-

m que vos de cominujucar-me q«e bon-
té ir,, ás duas noras da tarde, na UpitalPe eral o 

1 listro doputatlo, Dr. AUnino Al vare ^ 
i,lamente autorisado por vós, r ^ b e u quiita a<MM 

lividá deste Estado conlrablda com o Banco. Ud «e 

n h e i r o 

• U m ^ t r i s t e za e u m a v e r g o n h a ^ , 
E a i m p r e n s a o p o s i c i o n i s t a d o E ^ 

de 
ÜS vossas or 

sob n.-I60:ot»>:00o reis qun. cm obscrvancía . 
deas, contidas .'líi oillcio de 3 do corrente, sob n 
m foi retirada deste, TUesouro 
oneracâo. Mandando n01e n,.>Hrao ícoliar a reapeoti 

t a d o que,' e quocidas as dissensOej 
pardi ciar ias, W i a afinado n'um só 

D e y o l t a d e u m p a s s e i o a o i n t e -

r i o r d o E s t a d o , a c h a - s e n a c a p i t a l o 

n o s s o b o m a m i g o e c o r r e l i g i o n á r i o , 

J o ã o H e n r i q u e d ' O U v e i r a , h o n r a d o 

i n t e n d e n t e m u n i c i p a l . 

Nossos cumprimentos. 

C o m m e r c i o e 

bons cidadãos, que sn empenlito P0^rPr^fa
e

r
s

a„ ( ,e hum estar de sua v da e c o i i o m i a , por esse graniie 
cputecimehto financeiro, ^ . í ^ ^ ^ r o V f t n "-

camen te,salvando este Estado de um f-tol« 
o l e v a r i a , cer tamente , ao mais repugame u " 

'Ginásio'nara^oadflinoár' o procedi-

p e r i d a d e d o Estado, ftn g 
tenha miadig(íio empregos ao S i , 

h a u m 

Mercador ias 

.euardvntu ou cachaça 

Oa antes :-^quem sabe se o orgaQ 
i m p e r m ' e a v é l m e n t e , i v e H í r o n ã o d e s c o -

b t i o o m e i o d e f a ze r p o n t Q - s e m di-

n h e i r o ? - . 

S e c o n s e g u i o , e s t e j a c e r i o , c o n t a r á 

c o m a g r a t i d ã o e t e r n a dos p q v o s ri-

b e i r i n h o s . 

No caso "contrario, porem, seria 
muito louvável que o collega fizesse 
propaganda afim de ser orgttnisada 
uma conipanhia, que a construísse, 
ou üonda-barcos, que a suhàUtmriao 
perfeitamente. 
• Nao principiamos a fazel-o desde j< , 
—porque nt\o queremos roubar ao col-
loga as glorias de iniciador da idéia— 
ponte. . 
' Querer, no entretanto, o «Diário» a-
feriivos bot\s desejos do governo pela 
construcção de uma ponte no 10 l-o-
Ungif, sem dinheiro, - è puramente li-
ma pidhice, produeto muito natural da 
s u a impiirciulidaâe. . . . 

•Incoriieslayelmente, a idó.a de. pon e j i)„;ias do Uôi' 
nmííó sy.mpaünca.e cativante mes- lionroa de doi s 

mo, para"os espíritos pr«ticos,—e pa,-
rece-uos (pie ella, tem prejudicado ra-
dicalmente a iv.Litralid iàe do collega. 

Acoentuada a impossibilidade do se-
gun lo ponla p a r a a prova dos bons dese-
jòs do governo,raciocinemos sobre o — 

PAUTA 
THESOtJRQ DO ESTADO DO R . Gr. DO NORTE 

como assim tive occaaiao u« '"«""f"--^- ~ e í a l 5 de 
torio, que tive a honra de apraenlar \oç era 
Junho ultimo ; essa liquidação, repito, vai penarar 
na t e m o r i a de todos como, «ma î  E f » 

Inspector— 

Joaquim Guilherme de Souza Caldas. 

Contador ia, nuctoriso-vos, a conr^cbu ewn o c da 
Semana de 21 a h de Jního (te 18*3 

PREÇOS. OQBRESTBS DOS OBSBBOS SUJEITOS 
V X DIREITOS UE EXPORTAÇÃO 

Unidades 
Litro 

Maoiiâo en\ vanví Kvlogvaiüiua [n 
i, » caroço 

Mgotíao sujo 'ou resiíhios 
th? fabrica 

.̂ ssvioafc' turbinado V. mvW-
» >» 2® aortií» 

» ma>c:iVQ bruto 
(< remata 

[Wrncjia 
Carogos He algotlãp 
iíaiília fie pu?cO 
Carne seccu 
Cnfà 
Cera de CarnniWJA 
" « emyelas 
Charutos 
Ci^n-roa 
Chííros de boi 

» 
» 

J> 
1» 
& 

* 
» 
» 

MühHVo 
Ccuto » 

Terceiro I A effectioidade de algumas 
concessões necessarias. sobre abaste-
cimento d íigna, iluminação efcc ek. 
1 Óou\o o. collega devo sabor, estos 
vamos dc serviço auhào-se, peto nos-
so íegiiúeu de autonomia muaicipal, 
a cargo dos rc^Deotivos governos, 
t^embramo-àos ató' quosobreo ultimo 

seccQ» o11 
Couros 

sal^atios 
COM RI'»HAS 
Putno em falhos 

o » rolo 
Fariiilia de mandiaca 
PoÍj;V» HUlluíUitlt» 

w liíd on\V'\ nualid l̂ô 
üomina Ue mandioca 
\iillio 
Mel 

Ossos 
Sal 

PeUo vencia! 
Peiiims «io <;uia 
Toiici 
Vinho ile caju 
OIUMJO dc manteiga 

KilOíiranima 
Üenlo 

KUOSÇRAFFFINA » 
Litro 

Valofes 
8:340 
ftãiO 
#A50 
8280 

8203 
#1-20 
fttoo 
«800 
3016 

29030 
8700 

1S20) 
8(»G»0 

53»'00 
r»«030. 
1S-B0 

ljíooo 
mo 

180Í0D0 
iSMI 

1SÍJ00 

Í2J0 $m B-200 

Gonladovia, S n T e s " peças de 
tlao/oaquim Deodato, Mart ns as seguiu^ i v 
faivi^mprilo • Blusas cinzentas, botinas, iyra».. 11» 

s s s g ^ f e h 
v a Bonets e a v a g i M O . K S m b l u s a s e calças 

s ^ ^ j n ^ ^ í S a s f s S : 
tóffl raspas^. 
querque mrmihao^o cidadão ína.pewvi 
souro do Estado. 

prensa editaes. .Çonv1^»"?^^TDVc3t»nio vindouro 
reiiifttição no dia 91 úe f 
Kubreas p e ç a s »lc favdfimcnto, a. <jut ^ 
segunda i ^ e do supracitado officto. 

—Do mostno : . Palácio do Co-
nstado do Hio Crandedo rsorte ™ ° R

a
e ° c o i n . 

^ e í a Z a Q l a d o o o ^ n Q ^ a a o 
tom oomta os que, nobnes e M m j ®e 
cham confortzvelmmtc pqtlooadoa nq 
escríptorio do Sr. Engenheiro1 

Umft tristeza e mn^ vergonna... 
* 

CONFL.ICTQ DE 
Por tolegramma que nos foi O b ^ 

auTosameute mostrado da cap.talte-
sabemos que o Supremo Tribu^ 

naí Federal dócídiQ â favor do Supe-
rTir Trfbunal de Jàstiça" do EsUdo o 
conflicto da javisdicçacJ 
In P*m Procurado.- Geral sobre o ca 
Lc da ordem de habeawrpus, expedi-
Ã Dôto iaizo saccional ao capitão Na-
polfâo DÍogenas Pae . B o t a o — a -
ciado em cr me commuiii e sujeito ^ 
competência da Í^UQa local. 

E ' u - t i a d e c i s ã o q u e n a s c a u s a 
du-

p l o c o n t e n t a m e n t o : V i s t o c o m o c o i f l r , 

£ a o s m e r e c i d o s c r é d i t o s d o s h o n r a -

Z s 3 d e s e m b a r g a d o r e s e ^ a d o a e s ,e 

« f t n f c i o u a o s p r i n c í p i o s q u e , « ° o r e <* 

s u n i p t b , e x p l a n á m o s n e s t a s co l u r n-a s 
nas 

C Ç n . o c o n . o s d i . ^ o e m e » , 

KILVÍUROIÍIMA 
Lilro 

13m meio 
iulu 

B 
a 

IiitVO 
K;1Ü. 

«503 
8010 

3ÍUO0 
tiTOO 

4ÍÜ03 
S8)0 
8500 
#000 

* i a t a n d e a c i a pub l ic .ou ed i t aea . pon- 1 P a a l d o 9 e r i s t o a t e s 
d o - ó o m c o n o u r r e i i c i a . ü e m o a f i t u ^ . í o » . 
: P r e l é ^ l e r o «D i á r i o » q m o g o v e r n a n o s cofre-* d o T . i q . o i u ^o a o 

d o R á t a i í o i n v a d a ati ,r ib; j içõ.es i n un i-

c
: i p a e s — a â o . ó e.d i f icaate, e n e m ò l m -

noano e x i g i r , para, proou d o s sms bms-
à w j o s , s e m e i l i a t i l e a t t e n t a d o , a p o i a r 

de . pod» í r e s t o a p r o v e i t a r a a l g u i u <lig-

i w c a t i o i i n q n t e . . , 

' O ' «D i á r i o , » nSo, ( i o demos n e g a r , o. 

m u i t o imparcial.... p r i n o i p a l m e t i t o n a 

Vátrhlim effeclioidade dc certns comemos... 
pore-n, tenha paciência o neu-

• s o m o s l e g a l i s t a s tro: 

Total 

•[<à;{V.)Um 

&5".->7»OCO 

S - t o m a ' g a m a idô,a l u m i n o s a m s n -

te iUiintéfe***da s o b r e i l l u m m a ç a o pti-

o u i r r i g a n t e m e n t e h u m a n U a n u n 

^ r a t a s o b r e a b a s t e c i m e t u o d a g u a -
b â i a á p o r t a d u g o v o r a o ^ u m c i p a l . 

A D i l a v r a eiTectundade, cm . p r e . g a i a 

i r e c h o a e i m a t r a n s c n p t o , 
! ! ar rZo neutro t r a i a de concts-

% ^ r e - s o ^ privile^ 
f ^ ; ^ som cláusula de (nms/eren.-

FESTV MÜZICAL 
O c k i b «Carios Gomes» f e s t e j a , 

hoie o seu primeiro anniversano 
de installação, Com uma soiren mu-
z i c a l e d a n ç a n t e . 

^ X h a r r a 

TTav t r i s t e z a e u m a v è r g o n l i a . . . 
V ? i " s e e s c o a t ido a v e r b a , d o s t m a d a 

Rn m e l h o r a m e n t o d o p o r t o , e a c a b e -
í í J o ' - e g r o a í l r o n t a n d o , m a t s d o q a e 
l l m a p i l l f o d a s v a g a s , à i n é r c i a d o 

D r . C u n h a V u n a ! 
U m a t r i s t e z a e u m a v e r g o n h a . . . 
A S agora, e l a r g o , d i a a j a s a o pa^ 

s a d o t n e m ú m f a c * o , u m ao , q u o d e -
m o S ü - e corMr.se d e s s e i m p o r t a n t e 
s e r d e q u e d e p e n d a m p n a c p a l -
m e u t d o s d e s t i n o s d o B ^ t a J j . 

A l e m d o e s o a r n e o d a ron^nnsM re 
J à S v a q u e o D - . C u n h a L i m y e , 
c o n t r a a l e i , p e r c o r r e r a s u a s d a e i 
. in f l e l o g o n o s p r i m e i r o s d i a s d e SUA 
C h ê " a ?a: a l ò m de u m e m p r e g a d o q a e 

2 : 0 0 0 S 0 0 a 3 : 4 2 2 ^ 2 4 ^ d o u p o s t a r n o H o s p i t a l u o C a n d a -
d e p a r a tomar nota d a « U a o b H ^ w l o H 
m i s e r o s e n f e r m o s , a l h o n d e d : i o - » o 
d o n s o u t r e z o h i t o s p o r s e m a n a a U m 
d e una o u t r o e m p r e g a d o , a q u e m i n c u m 

l i o s do Supofior 

qumU -ía»! a• na G o %ni.ado/ . 

^ ^ E . n ^ D f Pcdro Veího jà tem P ^ t o 

y t ^ T A n m t , á Ucanía, por 

ora aia-
Pelo 

tia nlo viu tondo yacioacia, 

O . b a ^ h o u Ô m s u d e 
GUSMÃO» 

e m 2? do J a l h o do 1893. 

1893 Parcial 
C A I X A G E R A L : 

K m d i n h e i r o 

C A I X A D li LliT-
T R A S : 

E i i i l e t t r a s 

C M X A D Ü D K P O S V T O 

P O R C A U Ç A O : 

l i m d i n h e i r o 2 : 1 2 3 ^ 3 3 

F m ao.->licos 31:1008000 

E m l e t t r a s 3Q:H6S41G 

C A I X A S Ü K D I V E R -

S A S O R l ü L i N S : 

E m d i n h e i r o 1 :42*8324 

E m l e t i r a s 2:0008000 o ) 

C o n t a e o r r o n t e d o se l l o 9 i :4Ua880l) 

784:1758312 
Thcsitiiríiria üo TliMourodo Estado do Kio Ur.mde 

du Jí̂ rlii, ws de julho de 

D\<d Tompo»» da capital federal: 
n 0 uct »s •ndpinoB nòa cheios. 
Contaíii-iios po, nhi ^ t d o 

^ S ^ S S ^ a c ^ c o m e ^ his-
toria fia dh-igibUidaae aos h ^ o ^ a 

O nosso auv.g;» Augusto severo V 
, l U 9 o governo lhe «nan,d. «d i j í«JJ> , o n a ; 
umas do^as do t J ^ ^ ® 1 ^ " 3 i , 4 ^ ^ d c H-

Bartliolomeu de Uitmao. ( u do Sr. 
Todos o , u v f o ' - veut í do nosso 

Nv^è ois,'de acreditar 4.ie o governo man-
f a i r oV o» Orados aovo y oces-

15 irrouia 
MlUi 
diaen: " — T ; V ; . c.: Barrouift 

dia ivinnlurio. 
Nao ^ 

bailo ^ ' d ^ r ^ õ u i . ^ f o 
o ae» tralialho sjbre dirigibi l idade-ao 

deuu.s para isso. í J t ia 

distril uido. pontuo a wso se oppu*e" » 

dc forma «!*an»a«v«aa«f l , ) ,c íaai 

PÁGINA MAJNCILUDA 
)l 

( i l e g í v e l 
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ear * iavouf&o do nosse querido Augusto Se-
vero. 

Péta, i n v e n t a d» nosta Imprensa, esta no-
ticia que andou correndo com foros de verdade. 

Yâtnos esperar a experiência do Bartkolomu 
dê Gusmão, e havemos do verificar que o Sr . 
Bar roum errou no seu livro, e no seu ralçulo* 

E' verdade que nos dizem também j i haver 
S. S. pedido um lugar na barea do Barthotomêu 
para o dia daexperiencia, o que prova a cora-
gera de quem assim se vai sujeitar ao i s í e W o 
wltittfari*. 

Ahi aue se o nosso ínsth>cto desse para au-
xiliar as tentativas de brasileiros, como dá pa-
ra as desacreditar, nòs seriamos ò povo mais 
adiantado da Ameríea ! 
, Esperemos. 

Continuam a toda pressa os preparativos pa-
ra a experieucia do aerostato dirigivol «Barlho 
lomeu de dusmão.» 

Parece que desta vez as scoretarias eslfto 
dispostas a auxiliar o inventor» apressando o 
expediente. 

Deus queira que assim seja.para que nao ve-
jamos subir o «Bartholomeu* junto com algum | 
outro descoberto em uma semana MO quarto do ! 

Augusto Severo com as informações nadas por 
eile. e baseado em livro errado e falso da pri-
meira á u 11 una pagina. 

Esteve., a passeio, nesta capital o nosso 

honrado amigo, Dr. ü iynlho Meira, velho 

republicano c abastado senhor dc eugcuho do 

vaile do Cearà-mirím. 

BÍBLIOTÍJEC* PUBLICA 

O «Diár io do Natal* de hoje publicou uma 

eartiuha anoiiyma que lhe foi dir igida e na 

íjUíil ha referencias à Bibliotheoa Publ ica do 

festudo. 

Apczar de anonymn, pensei que me cutu* 

pr ia dirigir uo puulicn algumas observações 

sobre ella pela impossibilidade manifesta em 

que me via de responder ao seo au to r . 

Desde que tomei posse do cargo de Di* 

r e c t o r d a iustrucção dVste. Estado em 2 de A -
« O s l o d o anuo passado, tenho-me sempre es* 

forçado em bem cumprir os meus devores; 

m a s a o me^mo tempo, a maior somma dos 

meus f r a c o s esforços liKa convergir cm um 

p o n t o — a reorganisação da Bibliothcca Esta-

doal. 
pir igi-me, então, a muitos dos habitai)* 

tes d*este Estado, sem distincçâo de .espécie 

a lguma , pedindo-lhes o seu aux i l io para a* 

quelle fim : i* por não poder reorganisar a 

éibl iotheca com os parccs recursos que para 

isso concedeu o Congresso em sua sessão 

passada;,?*, e principalmente, porque muito 

desejava que uma instituição d'á<|iiella i a > 

i>ertancia fosse, ao menos em parte, devida à 

jn ic ia i tva particular de rçcos patrícios. 

Nào se tizerão esperar as manifestações do 

patriotismo dos habitantes do Estado: muitos 

d*aquellFS aquém me dir igi , na qualidade de 

Director da instrucçiui, jà concorreram com o 

seo ctúi (ingente para Uo elevado fim, bem 

como outros muitos, co-esladanos ou nao, 

residentes em diversos Estados. 

Assim, graças a esses distmetos compa-

triotas 3 quem, mais uma vez, aproveito o 

ensejo para lopvar» a Dibliotheca do lotado 

que compunha-se do cerca dc iCO volumes — 

p c k maior parte do obras incompletas ou de* 

terioradas —• quando assumi o exercício d'a-

quel|e cargo, possuo hoje perto de 60Q volu-

m e s encadernados (e nào 300 como disse o 

missivista do iDiár io») alem de crescido nu» 

mero d e brochuras e folhetos, mniU»s de roal 

v a l o r e todos provenientes òe d.inativos, par* 

ticulares, excepçSo feita de 47 brochuras en-

f i adas pela Dibliotheca Nacional do IVo de 

Japc i ro e algumas mais provenientes do di-

verdas repartições publicas d'este e do ou-

tros Estados. 

Alem d'iôto, diversos compatriotas envia-

ram donativos em dinheiro, oomn alguns a-

ibda continuãc a enviar mensalmente. do .jue 

tudo tenho mais ou menos regularmente dado 

conta u*<A Hepablioa*. 

Com 

uma parte d 'uqucl les donativos e a*, 
i j jda e m fins do arínc* p a s s a d o , a d q u e r i , por 
intermedio do Bibliothecario José Uicardo 
Lustoza da Caga ra , d i v e r s o s v o l u m e s no va-
lor de 45$00Q ? ~o que em tempo noticiei u les-
te nerjodíco. 

Posteriormente, uo principio do mez actu-

a i , comprei pessoalmente, ao livreiro d'esta 

cidade cidadão í o r t una t » Hutino Aranha, di-

versos volumes encadernados na importaucia 

de 4021000, do que tambein dei, ha pouc/3 
dias, noticia n'«A P^publica»; o a inda ' lenho 

em meu poder, provenientes de donativos, 

80$000. 

Quanto à verba de 400$000, consignada no 

orçum^nto.c a qne também refere-se o amigo 

d»> «Diário», oslA no Thesouro e, até h-qe. a-

penns no principio (Je^te mez e autorisado 

pelo Dr. Governador- do Estado, fiz acquiíi-

Çiio i.l,6 livros ua importância de 70$090, ua 

casa do livrcnv, citado p o r c o n u dVlla. 

St a Bioliotheca ti-üo e s ü j i uda franqueada 

ao publico, c porque ha muito tampo esta do-

ente o respectivo liibliothecario quo, ainda ha 

poucos dias, regressou lo interior do Estado, 

onde Í»C achava em procura dc melhoras para 

a sua saúde gravemente abalada. 

12' também porque, no actual edifício do 

Atheneu, onde a B.bliotheea apenas oecupa 

nma sala, nào ha a.ccommodaçõcs para o seu 

Jiiuccionamenlo regular, nâo ha siquer nma 

c a d e i r a p a r a um leitor que por ventura com-

p a r e c e s s e ~ e nem o orçamento consignou 

v e r b a para compra de moveis para a Biblio-
tneca que nàopossue mais do que uma estan-
t e , u m a mesa grande e 4 o u t ou trex f u n i s 
cabidef sem tornos. 

Fioalmeutei è porq tó nfto YÇJQ çjrifMe va«h 

tagem' para o publico em une este» abertp u-

ma pobre blbüothrca de 6 0 0 w l u u y s , ende 

pode mnito bem aucceder que, comparecendo 

1 0 ou 2 0 leitorca, nenhum eocontre a obra 

que precise consultar. 

Ainda espero os auxílios de muito* cida* 

dflos distiuctos, aquém os nedi e aud a inda 

nSo in'os derSo; eipero também do Congresso 

do Estado uma verba mais para acquisiçao 

de livros e mobília para a Bibliotheca. 

Dito isto, e, quanto à observação do amigo 

do epiario» sobre o facto de receber o BibliiA 

thecario o& seos vencimentos, tenho a notar 

que osso f jnccinnario foi nomeado para tra* 

b i l ha r ; antes de adoecer trabalhou, e agora 

que entrou de novo no exercicio tem traba* 

lhado, embora ainda esteja doenle 

Julgo bastante isto coim) respostaà insinua* 

çào que por ventura haja sido fóita â direc* 

ç&o da Instrução publica pelo cavalheiro au* 

tor da carta a que me refiro, o qual , aliás, 

tão pouca imporiancia deu ao seu assumpto, 
que nao se dignou subscrever c que disse. 

Quanto à minha humilde individual idade o 

ao desempenho que me esforço por dar ao 

cargo que immerer idamente oecupei atè dei-

xal-o para tomar parte nos trabalhos do Con-

gresso,como o ultimo de S P I I S meinbroe* hoje, 

como sempre,estou promplo para prestar _io-

dos 03 esclarecimentos que me s^jfio pedidos 

sobre qualquer dos ramos de serviços referen-

tes á Instrueção Publica e por quem quer que 

seja. 

Natal» 23 - Julho—1893. 

AUTONIO DE SOUZA. -

Satisfazendo o pedido de um nosso i l l m t n 

amigo , transcrevemos huh-is que se se-

guem e foram publ icadas uo tPaiz», da Ca-

pital Federal : 

M I L I T A R I S M O ^ ^ 

Ein carta que nos foi endereçada, o Sr. Capitão do 
mar e guerra Theotonio de Carvalho, cotnmanriaiile 
do couraçado «Javary», expressa da seguinte íorír»a 
a sua maneira de ver na questão dos militares de-
verem ou nao tomar parte na política do Drazil. 

D iz esse ofiicial : 
«Amigo Sr. Jovino Ayres M o posso consentir 

que .se dô a deliberação do club militar, convidando 
os nossos camaradas a se absterem de tomar parle 
n*s lutas d- politica; os mesir.os iutuitos e a mesma 
signiiicaçílo oa proposta apresentada pelo Sr. gene-
ral 5o!on na camara dos deputados, prohibindo aos 
militares a acceitaçao de cargos políticos, quer de e-
leição popular quer de nomeação. 

Da simplesexhortaçao de camarada a camarada, 
para que livremente, e em nin momento dado, at.-
tentas - clrcuiiistaiiciás especiaes, sc abstenham de 
lutas pòliticas, ft prohibiçüo por lei á privação 
de um direito dos mais pregados pelos povos livres, 
a distancia é enorme. 

Contra o projecto do Sr. gei:eral Solon venho res-
peitosamente lavrar o meu protesto, como oíflcial 
de marinha e como cidadão. 

Como militar nào tenho tido a felicidade de com-
pletar a carreira em 3 annos de paz, passando dos 
gatões de major aos bordados de general, como a-
eonteceu ao-illnstreautor do projecto: podendo ago-
ra barateara patentenue tantos annos de serviços e 
de sacrifícios custou*com o nobre desinteresse do 
rato que se retirou da sociedade, nu fabuta do 
grande Lafontaine. 

Demai< nenhum interesse publico aconselha a me-
dida alvitradu peloilluslre general, a quem muito 
respeito e considero, m a s q u e me permiUirá faltar-
lhe com a rude e desataviada franqueza do marin-
heiro, acostumado a sempre dizer o que sente. 

Pelo contrario, ò. al tamente inconveniente privar a 
adinnistraçào publica e o congresso das aptidôss es-
peciaes oos militares nos r amos de serviço que en-
tendem com os negocios da gqcrra e mar inha , atem 
de quíj a tnedidn tio s r . general Solon parece atirar, 
s e é que níio atira, para os militares a responsabil i-
dade de todo* os desatinos praticados nestes três u l -
t imos annos da Republica por paisanos e por alguns 
militares políticos. 

Se o projecto de S. Exc. o Sr. general Solon, e um 
<*inea cnti>:i»f 5. E \ c . que hati^somente no s?o peito 
n não queira l-mçàr sobre toda a classe militar, in 
c lus ivea da marinha, o la lwodc incapacidadc politi-
ea, e administrat iva. • 

Como cidadílo, nào posso lamhein ficar si lencioso 
diant_- desse projecto de lei que priva dos direi-
tos que a conslltiiiçiío me garantiu e q u o : nAo se rc-» 
gatca em nenliuin paiz civilisado—o de tomar parta 
na dirncçfio dos n<»gocios d > [u \z em que nasci e ao 
qual tenho dedicado uma vida inteira dc serviços e 
de bom pesados saerilicios—Sou seu amigo e catna-
ríh\,\—T h eo to nin Coelho C. tíc Carvalho. 

Rio. 23 de j u n h o de 1S0;1.» 

• M12NDACI UIV{ 
E r a o t i l u l o q n ç i n a ; s s e a d a p t a v a a o <«HJ-

t n a u i t a s » d o Diário do Natal d e q u i n t a - f e i r a . 

Meiidaciuin — p o r q u e t u d o a l l i c < ; r r e p a r e l l i a s 
c o m a m a i s p e t u l a n t e - i u ^ x a c t i d f i o ^ 

l l i s t a c o u ^ i d o r a r n o erro topographico e m 
q n e i n c i d e o Diário a í l i r m a n d ' ; que a cadeia 
fica quasi frente a frente com o palacio do go~ 
eerno, 

O r a , o p a l á c i o e a c a d e i a ficam u m e s m a 
m a r g e m d o r i o Potengy, o l h a n d o p a r a l e s t e o 
d i s t a n t e s u m d o o u t r o p a r a m a i s d o 7;X» m e -
t i M a , q u a s i u m k i l o m e t r o . E ficam quasi frente 
a frente, diz o Oiaria1 

A c a d o i a ô infecta, immunáa, o? . p r e s o s m i o 
t o m água e t i a u s i t a v n a s r u a s d a c i d a d e d e cal-
cetí% ao pè e gargalneiru « o pescoçot c o n t i n u a o 
orgão imparem* 

I L n t r e t a u t o , s a b e m t o d o s q n e a i n d a h a p o u c o 
t e m p o o h o n r a d o D r . C h e i o d e P o l i c i a f e z 
s u b s t i t u i r o r e b o c o i n t e r n o d a c a d e i a , m a n d o u 
l i m p a r o t e c t c , c a i a r t o d o o e d i f í c i o , e n c a n a r 
ãgua> e s t a h e l c c c i t d o u m o x c e l l e u t e banheiro-
e t c . O e d i i i c i o t e m . p j i s , p e l o m e u o s a s c o n -
d i ç õ e s d e a c e i o . 

F o i t a m b é m o h o n r a d o c h e f e d e S e g u r a n ç a 
P u b l i c a q u e m , h a m a i s d o u . n a n u o , p r o h i b i o 
q u e o® p r e s o s s a h i s s e m a r u a acorrentados. 

E o Divio d i z q u e c o n t i n u a o m e s m o e s | e c -
t a c u l o qu$ sô nllejvô — d o p r e s o s d e c a l c e t a c 
g a r g a l h e i r a . ! . „,„ 

E ' m u i t o a m o r â v e r d a d e 
U i n n o s s o i n f o r m a n t e d i z - n o s q u e , d e s d e q u e 

s e f a l o u n a c r e a ç S o d o Diarto, o s r o d a c t o r e s , 
q u e a i n d a n l o ^ | U i z e r a m nomear-se, c o m e ç a r a m 
a e s c r e v e r a r t i g o s s o b r e v á r i o s a s s u m p t o s . O 
Hurnanita* d e v e l e r s i d o u m d e l i e s s . S ó a s s i m 
s e e x p l i c a q u e ^ Diário improvise u o j o o q u e s<S 
p o d i a t e r lugar era annos a n t e r i o r e s , «mosmo 

f e i t a s a s d e v i d a s l e ^ i n c ^ o t i s , 
I m ^ a . ^ v e l o D i á r i o !. 

COLLABORiÇAO 
JURISPRUDÊNCIA. 

JUÍZO FEDERAL 
OUESTÂO-PHISON 

(A hfthm** ém S M U N ) 

I I 
Uma observado, ou malhar, um tonulho 

antes de entrar no a*sumpto. Consta-nos que 
a edi$Jo da*brochura do dr. Propiilrio está a 
esgotar-se. nlo obatinte s enornkissima tira-
gvm. B9 que 0 autor a tem derramado, com 
profusío, por todas as cidades e al l*ia<>, por 
todo» os montei evaltes. desde o Ata.,* ,nas 
ao Prata* do Rio Grande ao Pa»d. Ni ) tar-
dará, pois* uma nova ediçà*. 

Healisando-se o caso, touia:n:ta a llber-iade 
de aconselhar ao dr. S intc -s qae f.iincluir* 
eorrigenda ao que s% lè as pâ s. 40 e 47. 

N a p r i m e i r a , ' l i n h a t 5 . S . S . e s c r c v e u « d « c < -
hâo p r o m p M . decÍAÍv>a o e f p l i r a s e e v i -

doutemente p l e o n a s t i e a ; u a s e g u n d a : lin:iar» 47 
o ã i , e s c r r V e O a i n d a : q u e s t ã o qu? j u l ^ ^ - i 
a c e r t a d o a t f e « t a l - « a o S - i p r e n i o T r i b u n a l ® . 
t e s e g u n d o c o m p l e m e n t o , UUÍÍ v a i g r y p U u I o , 
s e n d o d a m e s m a n M n r e z j p r i m e i r o , a q u e 
t a m b é m p u x a m o s g r y p h o » è d e m a i s , è u m e r 
r o d o a y u t a x e . 

N ^ o l e m o s a p " e t e n ç i l o d e d a r l i c ç õ e s a o 
d r . S a n t o s ; è a p e : u i s u m c o n c e l h o q u e , e m b o -
r a n â o n o s t e n h a p e d i d o , n e m p o r i s s o , e s p e -
r a m o s , s e r á r e s u s a d o . 

L e v e m o s a g o r a a o c a d i n h o o ouro franote d a 
b r o c h u r a d o d r . P o r > * h i r i o . 

O l e i t o r n â o e x i g i r á q u e a p r e c i e m o s t o d a s 
a s p e ç a s , t o d a s a l i n h a s d e q ; . e s e G c a n p d e a 
o b r i n i i a . Nem isso e s t á u o p r o g r a m m a q u e n o s 
t r n ç A m o s e q u e stó l i m i t a a o d e s e a v o l v i m a n t o 
d e n o t a s , conforme a s i m p r e s s õ e s d a l e i t u r a . 

A c e l e b r e « Q w e s b í o - P U i s e n » n u n c a f o i u m a 
questão n o s e n t i d o j u r í d i c o o u s e g M d o a s l e i s 
p r o c e s s u a e s . A i n d a n ü o a e n o s h a v i a d e p a r a -
d o n u a l i d e s f o r e n s e s m a i s e x t r a v a g a n t e p r o -
d u e t o . E s o b e d e p o n t o o « o s s o p n s m b , q u a n d o 
c o n s i d e r a m o s q u i t u d o a q i ú l l o s c f o z a q u i , n a 
c a p i t a l , s o b a s v i s t a s e i n s p i r a ç ã o d e u m j u i v 
d i t o illuslriido e q u e , s e m d u v i d a , r e c o r r e u a 
n ã o p e q u e n o n u m e r o d e bons a u x i l i a r e s , p á -
t r i o s e e s t r a n g e i r o s . 

T ^ d o o tiliglo c o m e ç a p e l o q u e , e m p r a t i c a , 

s e c h a m a - p é t i g á o i . i i e i a l . K p e ! i $ à o , p o r q u e 

i n i c i o u a questão « P i i i s o n » , " ã o m e r e c e e s s a 

d e n o m i n a ç ã o . 
N o s t e r m o s , e m q u e s e a c h a , a p e s a r d o cia-

rissirnos, n à o p o d i u s e r r e c e b i d a c o m o p r o -
p o s i t u r a d e a o ç ü o , q u a l q u e r q u e f o s s e a n a t u -
r e z a d e s t a , c i v i l o u c o m m e r e i a U o u m e s m o 
t r a t a u d o - s r t d e p r o è e s s o s i m p l e s m e n t e a d m i -
n i s t r a t i v o . N à o p o d i a s e r r e c e b i d a : 1 ' p o r q u e 
n e n h u m a a c o à o a l l i ô p r o p o s t a . A p e t i ç ã o i n i -
c i a l d e v e c o n t e r o n o m e d o a u t o r , a d e s i g n a -
ç ã o d o o h j e c t o d a d e m a n d a , q u e v a i proper, o 
o p e d i d o d a c i t a ç ã o d o r à o p a r a r e s p o n d e r , r e -
q u i s i t o s q u e n á o r e v e s t e m a p e t i ç ã o s u j e i t a . 
8 « p o r q u o a m e s m a p e t i ç ã o s o a c h a a s s i g o a d a 
p o r , p e s s o a q u e u ã o t e m e o m ç e l e n c i a p a r a r e -
q u n r e r e m juizo. As próprias p a r t e á PÓ e m c a -
s o s mnito"ôspeciaos podem f - i z e l - o , a c o m p a -
n h a n d o a s q u f t s l õ e s p r o p o s t a s , i s t o m e s m o 
p r o c e d e n d o o i m p l e m e n t o d e ' corlas f o r m a l i -
d a d e s . M a s n e m o c a s o è r a e s p e c i a l n e m , 
q u a n d o o - f i r a . o juiz fez o b s e r v a r a r e s p e i t o 
O p r c c c i t o d a l e i . 

V ê - 3 2 , p o i s , q u e p o r a h i j i o d r . Porphirio 

a n d o u , e r r a d o . 

D i s s e m o s q u e e r a m ctaros o s t e r m o s d a p e -
t i ç ã o e c h a m á m o s p a r a o p o n t o a a t t e a ç & o d o 
l e i t o r , p o r q u e o d r . S a n t o s c o n f e s s a q u e u a o 
a e n t e n d e u ! N i n g u é m h ^ , q u e s a i b a l e r , q u o 
n ü o a p a n h e l o i r o , a o p r i m e i r o l a n c e d e v i s t a , 
t o d o o p e n s a m e n t o d o c a p i t ã o d a Phison. A 
p e t i ç ã o c o m p õ o - s e d e d u a s p a r t e s : n a p r i m e i -
r a o a s s i - r n a t a r i o r e c l a m a c o n t r a 0 l - i s p e c t o r 
d * À l f a n d e g a p o r d e m o r a r o d e s p a c h o d e u m 
s e o r e q u e r i m e n t o ; n a s e g u i r i a s o l i c i t a p r o v i -
d e n c i a s u o s e n t i d o d e s u s t a r - s e q u d q u e r a c t o 
r e l a t i v o a o e m b o l s o , p e l a c o a s i g u a t a r i o . d e 
q u a n t i a s q n e o r a m e n t r e g u e s p o r i n t e r m é d i o 
n ' A l f a n d e g : i . ( V i d e b r o c h u r a pajÇ- 7 3 t u fine.) 
15'o qu-, se coutem na p«lição, que êò nâo 

podia ser eutondida pelo dr. Pcp iirto que. a 
or,»oosito. escrevo : Apresei\t̂  ;n > recla-p i 

inação, e nào podendo eo saber a<> . - í^ quil 
t-ra a prelenção do ree!a a<{íite, s.íî ion-
c-ia e 'obscuridade do seu pedido, fair." tnUeâ 
por pensou quo mio tinha conkaciiarntn de firf-
cocarin nem o habiU de requerer em jnizo etc,» 

«Nâo sabia ao ce.Ho qual era a pretauçao do 
reclamante.» divr o dr. Popjihirio ; entretanto, 
o S. S. mesmo quem, nas linhas qne oreee-
dem b pieüas, declara que «apresenton-s» o 
capita.. d:i Uaiv.i Phmn aclamando i>or e 
si i qnaíidad-? de ropreseutanto dn leg.ú = oos in-
teiressados auzentes, não sô contra a falta de 
despacho de nm requerimento dette capUão. 
cubfíicttid*} a decixâ" (h Inspector d'Alfandega 
como contra o pagamento ejffectnado*. 

Foi jurvtamoiiti! esŝ  o objeclo da peticlo 
que o c-ipitão da Phison levou ao counecimen-
to do dr. Santos. 

Gomo, pois, dizer S. S. que não 3'tbta ao 
certo qual e.a a pretoUQÍV> do reelanvmtô ?! 
Não se cumprehei\de ! 

Admitta-se, porém, que houvesse qualquer 
ohscuridade nos termos da pvtiçâo. Era licito 
ao dr. P o r p h i r i o proferir o despacho que se lo 
a 71 da brochura, c o m p e l i i n u o a su-* preseii 
ça o capitão da barca e aubmetleudo-o a longo 
questionário para compleiar-lne o pensamento? 

Não tendo sido a petição escripta por quem 
tivera conhecimento de adcoçacia e ú habito 
dc requerer em juiso, podia o dr Santos, 4io 
caráter de juiz, corrigir esse defeito e. cor-
corr:gi.ido-o, não assumiria por ventura o pa-

Üídêi inflt*dé4*ê (t) unxa MÍmpU* reclMrnm-
f»o dê natureâê êtmmfiria* t« fiff *** "P* 
admissioct cêMumir+o i*J*il(/t**d*f***t* # 
9q(ót do tê/npr* da eama> ,v , . -
- E sò testemunhas dtposergm pera mala de 
elacoenta ! * . . i j 

Oiiro dr. Santos que, praeedend* 4e mete 
porque flaa dito. exercitou* ewo devia* e w - ' 
dêr o/JIciat do juu. èa que fala Pula Ba-
ptista no § 73 do seo exeellente eompendie 
de Thioria e Pratica do Proeeseo, onde st lé 
que o «juiz tem o direito de preprlo movímeu* 
to (poder official) para, independente de re-
querimento da parte, mandar proceder a 
qiiaesquer ajtos e diliiíencla^ tendentes a <1-
tfprec0r a su'i eontciencia antes dê julgar a -

Meu Deus t O dr. Santos assim como tem e 
dom especial dê embrulhar ai quettões, tema 
infelicidade de uAo entender ò que lê. 

E' certo que o ilU«tre mestre escreveu as 
palavras sob OMU egiie pretenlo eolloear-.ee 
o douto jui? st*ea&oit»L Mas o dr. Porpíiirio, 
nào entendendo o qu> se acha fticrlpto, dedu-
zio do pensamento do sable professor o que 
nelle absolutamente sc nfio contem. 

O texto eíude conf̂ refl. realmente, ao jíiia 
aquelle movimento propiio, pod̂ r oficial, btam 
entendido, ante* de julgar afinal. SuppSe-se_ 

'o processo ja prapárndo, apenas dependente 
do jil^vüento. E taiita assim. e tanto assita 
somente se pode entèmier-qufí o illuptre mes-
tre, «xprimíndo-se daquelfe inodo, eita em a 
polo da doutrina o art, 9* da Disp. Prov. eo 
art. 230 do Dec. de 25 do Novembro, os quaes 
disuÕem —o primeiro que «os juizes 
poderá'' mandar reperguntar as testò̂ nunlias 
em sua presença, 9 procedera outra q' 
diligencia qae entenderem neeessaria 
garilo afinal,* o segundo, que se acha 
titulo «Da sentença definitiva,» dispõe 
examinando os autos, o juist entender 
saria para julgar afinal alguma diligencias 
iutla que lhe liào tenha sido requerida nas al ^ 
ieg.iç5'*s linaes. & podará ordenar, marcando 
para iŝ o o prazo conveniente».-

Eis ahi : nem a 6piui*o do Paula Baptisfca 
nem os textos, claros e expressos, da lei.rjf-
fragam ó seulirdo dr. Parphirio ; ao eonlra-
rio o iníirínam do maneira lueontraslavel. 

Errou, portanto, o dr. Santos quando, lojo 
no imeio, na pronositura-da ac.efto. si d̂  ac-
çáo merece 0 nome o «embrullM forensej, 
se appelüda «Q íostffo Phison,» usou uni 
i»»durque alei SJ lhe confere acuando-se o 
processo preparado. Da modo que, ni espé-
cie, o dr. Porphirio fez de parte e de juiz; por 
quanto foi el le, pod s-sc diz-l-o, quem iniciou 
a celebre questão e quem atinai jul̂ ou â. 

Sagrada sabedoria ! f 
E* bem possível que o dr. Santpé allegiie 

que. tratando-se de simples reelamaçào de ca-
raeteradministrativo, era-lhe pofmittido uzar 
daquelle poder, no começo, no/meio eu no 
IIID da questão. 

Confessamos : neste particular, isto é, Para 

sabermos de que ordem e natureza ô a «Ques* 
tão Phison,»» nós estamos como o dr. Porphí-
rio: lemoa e nâo entendemoa. Nem proces-
so civil, nem commercial, nem administrativo, 
nem ordinário, uom sunimarto, nom, sumraa-
riasimo. . 

Lembra-nos aquelta anedocta que tomas 
Barrelto refere do güato senhor de engenho 
com o seo velho compadre. Por mais que o 
dr. Si itod mastigue* nâo será capaz de uidi-
car o lujar onde, no quadro das acções, ngu-
i*a a Phison. . , _ „ 

S S. S. mesmo é o causador desía confusão; . 
por quanto ora dá a entender que a q-iestfco è 
civil; ora quo é de naturez i criminal, ora que 
ô meramente administrativa. 

Na brochura á pag. linha 7-dlz 0 dr. 
Santos ; «mandei que o dr. Procurador sec-
cional i equeresse as diligencias que jul^assí 
conveniente a bem do fisco ;è pag. 33. linha 
20. S., S, reforiudo-ŝ  á questão, a considera 
como liêiqio resultante da offcnsas a direitos 
paramente individuacs; á pag. 50, linha 4, a-
iudaodr. Santos começa: «dosd« que oaustia 
denuncia de faatos delictuosos etc», à pâ . 95 
diz tioalmeute o insomparavel juiz seccional 
«Considerei, por ÍSÍO, a reclamação Phtŝ n 
a'ites u m a acçfio de origem administrativa, 
to la de caracter'especial, qu** posteriormente 
a*.<umindo feição litígios a e c.* 
- Esta aeçã > de orî om administrativa lomin-
do depois feiçAo litigiosa è um achado I 

Beatas doctor f 
O dr. Porptiirii) mesmo confessa que eonsuw 

toa todos os praxistas. abriu tolo» os livros, 
m&uuseou Lodoá os formulários e—diabj ! em 
parte ilgo:tia dep.n-ou COJI a vspecio da recta 
maijâo Phison ! "(2) 

E* o que se dá comuosco, fazeudCi-nos lem-
brar o verso do poeta : 

u l u t e r p e l l o a s e s t r e l l a s q u e c h o r a m , 
K a?í e s t r e i U s n à o q u e r e m d i z e r ; 
F a l l o a o s v o . i l o s e o s v e n t o s r e s p o n d e m ; 

. T a m b é m n ò s p r o c u r a m o s s a b e r . . . » 

No sentir do dr. Porpliirio. i-sso do questões 
ó uma ospeciíi de Proteu í|iie muda.de forma 
ao lev* toque da cirirt/èU magica do juiz, 

Admitíamos, porem, para sermos agradarei 
ao dr. Santos, que a queslào soja", realmeiile 
como ello annnl declara, um proflorso dc 
dem administrativa. 

N o s p r o c e s s o s d . « s a n a t u r e z a , q u e t e m t - m -
b a m a s s u a s f o r m u l a s , é l i c i t o a o j u i z nieitér 
os pés pela>i nulos, q u e r e m o s d i z e r , p r o c o i l o r , 
c o m o p r o c e d e u , o d r . P o r p h i r i o t u . 

Q u e l e i o a u t o r i s a ? o poder official do j u i z r 

''i y 

pe! dd assessor da parte ? 
N 3 o h a q u e m t e n h a l i g e i r a n o ^ a o d e 

j u r í d i c a s e p r o c e s s u a e s ^ n e p o s s a n u t r i r 
q u e r d u v i d a , a r e s p e i t o . O u a p e t i ç & o < 

l o i t r a s 

q u a l -

q u e r o u v i i i í v a r e s p e i t o , ü u a p e t i ç ã o e s l a v a 

e m t e r m o s . o u n â o : n o p r i i n n : r o c a s o — t w m a r 

d e l i a c o n h e c i m e n t o c d e i x a r o p r o c e s s o s e g u i r 

o s e o c u r s o n a t u r . i l e r a o o f f k i o d o j .u i z ; n a 

s e c u n d a h v p o t i j e s o — a o d r . P o r p h i r i o s ò * e r a 

l i c i t o — i n d ê f ^ r i i v 

S . S . p o r ó m , n à o e n t e n d e u a s s i m . A p o s n r 
d c e v i d e n t e a p r e l e n c ü o d o r » 3 c l a m a a l e . o d r . 
S a n t o s j u l g o u a o b s c u r a e , ex-offlcio% o r d o n o n 
u m s e m n u m e r o d e d i l i g e n c i a s q u e . p o r t o n e i * 
d a d o , *.i1o f o r a m a i n d a m a i s n u m e r o s a s , p o r -
qu«>, d i ^ o d r . P o r p h i r i o a fl. não queria 
sobrar arruar de formalid<tdn$ desnecessa* 
: ms de termo* e exames morosos, de ntiUi-

(l) Que quer dizer isto ? O juiz sabre-carregan-
do o leito de nullidades infnnd t(Uts>.: m 

Odr. Santos díscohrio na IVitóo». coisas nuiitissi-
jno curioias, í u verdade ! , , 

(>, Pudera ! A «Nilson.» aqimito damnada, é no-
víssima e única. NAo podia encontrni-a no qUcVlro 
das acçíW5s oonhecidns. Ha, porem, utn meio 
corrigir esse defeito da te3islaç;io. Duein qao «jr. 
Santos elaborou um projeelo de refornia da ju»tiga 
federal substitutivo do que pende de npprovaçao do 

J t 'pois°bcin; nnsse proiecto S. S. podia estabelecer 
um arty;4 conr;etHdo nestes termos ; 

Art. As acçt*íi5» dividem-se cm 
Ordinárias 
8»Vn>fHnrla5 
SuininarissimAS e 
Phison . . * _ 

§ Único. N:is a^çítes da ult ima (eftpecie servira de 
fonnuhr io o processo que. sol> ai|Ut*Ila denomin*-
çAo, foi intentado peiodr. Porphirio * julgado \rt\o 
dr. Santos no juízo federal do Rio Uraü ledo aorte. 
n.o anuo da graça de IM*. v da RepnHIica. 

P A G I N A MUNGILIDA 
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PérdSbi J* dsmotoMm^* 
.. nío pod^ iovo^t o.Xja fttbér 

rfe7nora4o o despacho de um requtrimênto, 
í nitígueui illfá que taéia i«fco motivo b»sUo-
í#>ar« füt>4àraentar * píopotiura de uma 

í-níífl, de ura* ^aità» cm qui ha o«i u t o 
lido certo* mis que foi impugnado 

& processo •<t;ienc4rra<1fte bobe á èóuslusâo 
Mo julgador. nao wiendo antes de ledo 
:Í6 róauta ò de sua alçada, faz, em virtude 
tia^uelté poder, baixar os autos para' que $e 
proceda a avaliação, independente Jdo 'reque-
rimento das partes.Como esse,poderíamos c iW 
ÕNLROÍ EXOMPÍN* PFTRFTMTWNÇTUFT ANÁLOGOS*. Á 
vistoria dum -dellea. Náo qurfreiúòtf porem, 
oióngaMios desmasiado. f r ' 

O a h Porphirio teulia paciência. A sua ques-
tão pode W tudo, mou^a/um ¥proce«aode o* 
rigem 'administraticá qUeposteriormente to* 
toou ftiÇâo íitigiosu. Si o processo era tàl. ura 
proceâsp do*:natureza' admínisirútiva$ S S. 
deveria s impIfcamentod^acÀar e não profe-
ri»̂  loúga sentença*, si o^processo era tal, pro-
cesso de natureza, dtctm%nistrativaf S. S. sò 
podia admittiv recursò e uütíca appetiaçâo. 

Cremos qua o dr. Porpliirio nao ignora que 
a ajjpellaçào é incurso, mas o recurso nào é 
appellacâo. 

K* ura gosto ver odp. Porphirio, na estulta 
pretensão de combater um <k>ls fundamentos 
do Accordnm do Superior Tribunal Federal, 
na parle cm que diz que sò em acçâo regular 
0 própria se podia discutir 38 questões relati-
vas á validade do contrncto e no protesto e 
ao modo norque. foi calculada a pcrcQí^ta^Mu 
e-jnlractada, invocarem seu faveiSpárá justiíi-
c a r o procedimento Incorreelo/ abusivo, i!la-
gal e mtimioso que teve; o art. da Cons-
tituição das Leis das^Alfandr/gav " 

Cora effeíto ! A disposição, a que se soecor-
re o dr. Santos, "não íhe dá absolutamente 1a-
z&o. Eslabeleceudo apenas a competencia ex~ 
elusica da autoridade judicial para "resolver, 
onde n&o 'houver agenle consular, as duvidas 
6 questões sobre a entrega das rnereadorias 
ou do aeo produeto, n3o autorisa o juiz a pro-
coder ex-officiot de plano, sem figura nem 
forma de jãUó, caso único em que' a citaçSa 
viria ã propósito, justificando a condusta do 
dr. Porphirio. J 

; Quizeramoa que S. S, nos indicasse um pro-
Cõ&*e, urn só, de natureza conteuoiosa ou 
simplesmente administrativa, etn- que se n3U> 
deva observar este oa aquelle complexa do 
lermos e formulas, essenciaes á ordem o re-
gularidade do processo, á garantia do direito 
e k ftppliçação da lei* 

Aletn 'úo Monstro que se denomina «Ques-
t&o-Phison», S. nào ó capaz de indicar-nos 
outro.; i í 

Tenha paciência o d r . Porphirio. 
S. S. pode ir á immortalidade; mas ha de 

deixar pi imeiro muito sangue nos espinhos que 
Hie creou essa malfadada questão, 
í Duia bem c poeta : 

«Por espinhos se vai da Gloria ao^lemplo». 
111 -í 

Ha no l ivro do dr* Santos coisas impagaveis. 
- H í o ô aórqentç o ferro' de. doutrina quu aqui 
a0 assdgna.a, Q desconhecimento das leis do 
procrifeoaue ali s© evidencia. E' a desordem, 
a confusão, a incoheroncia e alòo despropo&i-
to. ; i • í ' ; 
, O leitor ajuize : O Supremo Tribunal Fe-
deral» uo segundo considerando do Accordam, 
(Jeclarou que o processo nãú tinha forma nem, 
fiylira de juiza* peh; que annvllaea todo o 
processo*, «sem tomar conhecimento das ques-
tões sehre que decidio o juiz a quot quer 
quanto á validade do protesto © do ca«tr ído , 
quer quanto ao modo porque foi calculada a 
porcentagem coiunctada,»' 

Não está aíii claramente expressa a cansa 
jurídica e frçal,porque o Superior Tribunal 
deixou de apreciar e resolver as questõra re-
feridas ? 

Pois bem; o dr. Porphirio. analisando o 
Aco, escreveu ã pag; Uü, nota 20 : «Procuro, 
mas não posso descobrir a causa jurídica e U-
aal. ppt que. deixou *) venerando Acç. annul-
laíprio tia sentença appvlladcu de tomar cotihc-
cimentó das.questões que precisamente consti-
tuíam objecto da :dita'reclamação.» 
/ Ou 1 Simplicio 1 

Dr; a (íaws.a jui.vlica e legal è nquell.i mesma 
a falta de forma e figura de jnho* Desde que 
portal motivo fe auuulla uma questão. n3o se 

eulicitando provIdencUtf. 81 o dr. Si atoa era, 
com eflteito, sií^eriòr legitimo do Inspeetor, 
cabia-tlie tSo 10mente, Informado do easo, pro-
vidéhemr; si nâo o ^ra, como n&o é, deveria 
deixal-o atn paz. ftiaate da exdruxül* sen* 
teif ^ , porque, s e g u i d o as eõQclusoet des-
ta. é juiz seccional ordenara ao, inspeetor 
rt,Je MMtin>as*ft ao oonsi^natario para, sob as 
penas da lei, recolher aos cofres eto.» ' 

«Ordenara ao juspector que intimasse» eie. 
Lotfto o InspeeÉov era meio> instrumenturnw 

para executar as determinadas do JUÍZO ; lo-
co o i n s p e t o r nAo*fot"aem po4ia ser rào ;^-.o- j 
So 0 juiz o considerava Seu $ubordtnaao\ Mi ; 
|ogovsí assim fosse, queiemos e ^ r i m i r , sendo , 
o luspoctor d'Alfandega funçcionanó subalter-
no do juiz seccional è nüt)' querendo, nesse 
caracter, dar execução áü ordens de seu legi-
timo superior, cabia a este impor-lhe suspen-
são e processado por crime de desobediencur 
nunca / porém, consideral-o IM 
dò processo reclamação. 

' Rào o Inspnctnr i4Alfandega ! 

•âo no denomina 

Ma« onde" iásevio num processo, de qual-
nuer natuivza, õ juiz traásmittir ordens ao 
vôo para.executal-âs em retàçáo a terceiro TI 

0 râo ó absolvido ou condemnado No pri-
meiro caao, cabc-lhe haver as custas do àuUrr; 
no segundo, cumpre exectWir contra ede a 
sentença do que f.»i vencido. Ordenar-lhe, po-
rem. que intime a Pedro ou Paulo para fazer 
ou deíxar de fazer isto 04 aquilio, 0 
saberia si, nã-» existisse a Çlnson. 
^ Beatus doctor !- ^ «,,-fnfinQ Si o inspeclor fez pagamento de quantias 
Indébitas ou excnsBÍva» e si foi contra e| e. a-
pivsentadaa reelámaçà^ motivo pelo qual c 
juiz o considerou rdo, o que a razao aconse-
lhava e a lógica exigia è que esse funeemua-
rio fosse condemn«Ao & fazer a restituição do 
indébito, nuiícáv poròm, ao simples pagamento 
da$ custas, d) E porque não o condemnou o tllustraao 
iuiz seccioual 4 „ 3 Coufesae o dr. Porpliirio t S. S. vio-se o-
trapalhada. Corno coademoar o laapectar 
ifAlfatidega, f o r mais irregular 4«e tenha s -
do 0*9^0 proeediineiuo. si alio o tivera aM-
tonsado pelo juiz ?! Ma», então, não Pe expli-
ca também que S. S. o condamnasse nas 
custas 
• Que o Inspeclor d?Alf«ndega não podia ser 
considerada fêo, prova-o ainda a segunda pe-
tirtão do capitão da barca, o qual apenaŝ  rô  
querBu que o «j1*»2 seccional providenciasse 
para que, pela Inspeciona dfAlfandegat se m-

. tinnisse quanto antes ao capit3o#Pacbeco etc» 
[Vide pag. 75) 
^ Ora, si a própria parte nenhuma provi* 
deiítia solicita contra o Inspeetor, como, por-
que processo de estranha bgica, pode o juiz 
seccional distribuir a esse funecionario o pa-
pel dc réo f\:

 t 
5 O dr; Santos n3o é capaz dê exphçar seme-
lhante anomalia. . ' 

Uissemos qxie no chamado proceaso de recla-
mado ' o ĉ ipitftò Pà^heco, coneigiiataria- da 
barca naufragada, também figdrava de ròo. 
Mantemos a nossa afBrmaçSú.-• E é o dr. San-
to? quem, ainda uoste particular, vera aoxr-liar-no9. * 

-Víjimòl-o. 
A pag. da brochura escreveu o dr. Por-

phirio :°Volt:indò aiiida a sentVáû i .arJpelíada, 
delta hão censia (|ue foŝ e conde ninado o im-
petrante^ (è o cm|iíIíIo Pacheco, c-jusignaíariol 
sob o unira fundamento de ser nullo o cou-
iriicto etc". ' • '* 

Oh ! Si o dr. Santos d?clara qû . o consig-
natariò nSo foi condemnado, somente por tnl 
ir,.,tivo, tem ipsofacto reconhecido que elle fi-
gurou no processo, tia qualidade de rêo, pois 
UH outro H ;OU J nào so COMpi-elióiido quo se lhe 
pudesse inilingir aquclla, coudemnag5o. Isto è 
decisivo. ' ' 

M;as si o coíísii>.iatario,foi Gondnn.naao_ c.o.-
mo: explicar-se" que nao fosov\>uvido uo »»ro-
et*sso 

dizer de diréito ou de factò ip^i» a ebj#elo 
eonsta«le da r*üanoaçio». j ' % YMm M O dr. Porphirio deelara que o 
cohslgnatario aâo foi intimado por nio ser 
parti no chamado proeeue de welama^ao. 
F > Mas, si n&o foi partê (Mimo foi condemna• 
do t! > 

O dr. Porphirio oâo ^pi. deu â cAáee de«* 
t fienyqma. , _ t . À E enygma, qu« permanecerá ind+cifracel, e 
todo esse monstruoso processo em que o sr, 
iuiz seccional manifestou-se, "desdé o eómeço, 
indeciso, incerto, vacíllaate, mal seguro em 
auat afflrmações, contradictorio e disparatado. 

Ajuize o leitor ? no enlender do d*. Santos 
o chamado processo ao reciamaç&o eorreu 
eiHre o capií&ó da barca naufragada e o Ias 
péetor d^l faüdôga deixando por ŝga raz|o 
de ser ouvido c» coLisî aarario, capitào Pache-
CO, ' ' 

Entretanto, hurresao referem 1—o eoasig-
natarto ò iondò n isiu ao principal e o' ins-
peetor nas eiistas \ ' . „ 

Õue aiíe^ dizôr isso ?! H iverá quem seja 
capaz dè deslindar e«se nocelto f ' • _ 

Temos lido e reiiuo a .obriuha do dr. Por-
phirio e cada vez a coisa w tios. afigura peiorl 

E' assim que, dando credito á palavra do 
iuiz, acceltamos que o con i jnatario uao ti-
vesse, com effeito, sido ouvido uo celebre pro-
èesso. 011 o 0 dr. Santos no lugar já nomea-
do. (Vid.*pag. 02 in fine.)' . 

Quér vai-, porém, o leitor como o sapio juiz 
seccional sft contradiz de um modo (Jòplora-
*VeÀlra comnosca o folhsto e leia a nota à 
pag.:8Q. "H|âO rtíenosdé áeis intima<jõeá, diz a 
nota. foram fritas» no processo da reclamação 
—Phison, ao cápitío' Pacheco 1 

E' palpavel ou aio aeontradicolo ? 
Túnü» inhrofA rvlbitor" naeiencia e 1 

p r o d « 9 i o n a e s àoeroa d a esi»4o 4o« 
m a n a a o i f t e a d ' o n d e • • d e r i v a r a M a -
g u a s ; • a o a n a m a a t o i , e • o b r e l a d o q u e 
for r e l a t i v o « o m e s m o a b a s t e c i m e n t o , 
s o l i c i t o d e V . 8 . « e u v a l i o s o c o n c u r s o , 
p a r a . e m a c c ^ r d o c o c o o e >Hu«tre« D w 
À f f o n a o M o r e i r a d e L o y o í l a B a r a t a e 
M a n o e l ^ e g u n d p W a n d e r l e y . p r o o e d e r 
a o e x a m e n e ç e e & a r i p n o » m e e m o s m a ^ 
n a nela ÇS, d e p p e . i t o s e t c , e n v i a n d o - m e 
p a r e c ç r . a f l n j d e , a v i e t a d ' e ü e a e r e l a -
b o r a d o o o o n t r a o t o 4 a r e u o r a ç â o a l -
l u d i d a , d o m o d o q y e n à o s e j a a a e r i n -
o a d a a e a l u b r i d a d e p u b l i c a , e s a l v a -
e i i a r d a d o s 9 8 i n t e r e s s e s m u n i p i p a ç » . 

C e r t o , p e l o s « e a t i m e ^ t o s p a t r i o t i o o s 
e h u m a n i t a r i o s . q u e h a V . S . f l r e v e l a -
d o u o e x e r c i c i o d a n o b r e p r o f l s s & o q 
a b r a ç o u , q ' a a o s e n e g a r á a c o e d e r Y . S . 
a t í o i m p o r t a a t e e n c a r g o , l e v a r e i a o 
c o n h e c i m e n t o d o C o n s e l h o municipal, 
e s s e a u x i l i o e f a c a s i s s i m o , p a r a s o r t o -
m a d o n a d e v i d a c o n s i d e r a ç ã o . 

D o m e s m o t h e o r e d a t a a o s D o u t o r e s 
A f f j n s o M o r e i r a d e L q y o l l a B a r a t a e 
Manoel S e c u n d o ^ a n d e r l e ^ . 

D B S P Â C H O S f 
p i a 1Ç d e J u l h o 

B r a z • F e l i z o j á , . r e q i i e r e n d p U o e n . ç ^ 
p a r a e d i í i c a r o m u r o d e s u a c a * a . % 
t r a v e s s a « V i s c o n d e d e I n h o m e r i m » n . 
4 . — p . p o r t a r i a c o n c e d e n d o a l i o e n ç ^ 

r e q u e r i d a . 
t ' D i a 

M i g u e l R a p h á e i d e ' M o i j r a S o a r e s , 
r e q u e r e n d o l i c e n ç a p a r a v e n d e r a o 
c i d a d ã o J o ã o S e v e r i n o F r a n c o d o N a s 
c i m e n t o u m a e a s a d e s u a p r o p r i e d a -
d e , d e t e l h a e t a i p a , á r u a « V ^ n d e 
d o R i o B r a n c o , p e l a q u a n t i a d e 6 0 » U W 
r e i s . D e c l a r e o s u p p l i c a n t e o v e r d a -
d e i r o p r e ç o e v o l t e » q u e r e n d o . 

M i g u e l R a p h a e l d e M o u r a S o a r e s , 
r e q u e r e n d o l i c e n ç a p a r a v e n d e r a o c i -
d a d ã o J o ã o S e v e r i n o F r a n c o d o N a s -
c i m e n t o , u m a o a s a d è t e l h a e t a i p a a 
r u a V i s c o n d e d o R i o B r a n q o p e l a q u a a 
t i a d e 1158Ò0O r é i s - C o m q r e q u e f . 

D i a 2 4 
Marcionilla Juvita do Nascimento, 

Tea'ia,'porem, o lbitar paetenciá e compare 
ça à pag. 105 do livriníio : "Co:no se vô, diz 
o dr. Suntos o proprio Acoordãò declara que 
a reclamação teve iomente (5) logar entre o 
capitíio da barca Phhsn \o appellado) o o Ins-
peetor da Alfa lidera [que não foi o appellan-
te, dizemos nós), o .jue nâo aó conanaa o qtfe 
por vezos tenho afármado. coijta' eqp\iea o 
motioo porque deixou 4é ser ouvido 0 con-
signaíario». finfío ?1 Que embrulho! E o dr. 
Síiatoa fáia de algaracia forense ! ^ _ 

Alli se afàrma que, no processo*Ptttson, nao 
menos de aeis intiraações foram feita» aó ooa-
signatario; aqui sà dà o molivo porque o mes-
mq-cbtisigaatario deixou de aer ouvido no 
mestnissirao processo 1. 

'Entenda-o quem quizer. . 
E é assim que se fòrmà a crosta (egendaria 

de um saber muito problemático e aspira-se 
oa foros 'de juiz recto, imparcial, que, sem o-
dios nem a (feições, procura unicamente proce-
de- de accordo com a lei, sem njfastar-se uin 8ú 
ponto do cumprimento do seo dever \ 

Dizia bem o notável litlerato portuguez : o s | ^^^^'" ' • ' ' 'N^^V^arã vflrvaQr ao cl-
le basofeam pureza, independencia e i m K o r e q u e r e n a o l i c e n ç a p a r a ^ v e n o e r a o Qi 

da comedia tiu-1 d a d â o J o ã o S e v e r i n o F r a n c o a o N a s -
c i m e n t o , u m t e r r e n o , q u e o b t e v e p o r 

que 
sào actores, n'outro genero. 
mana-

( C o n t i n ú a ) 
Um jurista 

> 

(5; Nào catumnie o Accordam que nào diz isto. 
O Superior Tribunal acceitou o «embrulho» que o 

dr. Santos lhe rernetteu com o roírçio que lhe ha-

aforameato, â rua 21 de jjulho— 
r e q u e r . , , „ 

M a n o e l S a h s t j a n Q 4 e M e d e i r p s , p r o 
c u r a d o r d o a h e r d e i r o » d o s f a U ^ d o » T. 5>aruo5 IIIÜ RERNWUBU " h™ ?"V " " I . * ^ ^ TT5 U N^ATA a ANSL 

via dado. Nem o Tribunal tinha* competencia para I MartlQiaiVO U t n b e U q o çt^ • «U4 
dar-iM outro. . J" . I n j u l h o r A n g e l i n a - l l i n l i f l U ^ d a Ç M t e » 

v é f t d e r à A a -
u m a c a s a d e 

bra proeesso, H<jura nem ^ ^ ^ ^ r ã l ielha ê taipã ^ ^ ^ Z ^ d a 
inteiramente desftonliecid?, nào passando de pnrol (ja Riljeil^a.— íaformü O or. rjSOai ao 

d i s t r i c t o , a r e s p e i t o d o p r é d i o e a o 
t e r r e n o o n d e e s t á i a o r a v a d o . 

Agnetlo de Paula Barfcoz^ reque-
reuilo alinhamenio de ura terreno per-
teaõenlq ao patrimonio 
nhor^ do R o s a r i a - p o m o requer, com 
assistência do Sr, Commissario de 

invento do dr. Santos. 

pode çonhacer de mcritis.o \nn\u ini|>oriflria a*. 
|jreci;tr o decidir as questões iquo faziam 

rt?clamao3o. 

co auem-
os re-

meios do 
k<luo ruziain ob* 

j«cto da rt?clamag5o\ 
I 'Serái m e s m o possjvel que o Jdr . P o r p h i r i o 

i g no r e coisa t5o s i m p l r s ?1 
• E é um bobo desse qu i l a te qne tem a peln-

lanc i a de ultrunl iar de i g nonu i t c s os q ne 

ll ie 9po n i u i i i s s imo s u p t r i o r e » t 

S^Qne qrterem ?1 N ão t omos aiii nraa l u r b a 

de basbaques tjue lè a j u r l l as a f i n i d ades e ex-

da i f t a , c onv i c t a e sat ishí i ia : • «oli 1 nào 

saber c o m o o do dr. Porpliirio 1 Matou o Su-

p r e m o T r i b u n a l ! M a ^ d o Sosres , Amp l i i l o-

ph io , ÀÍ]IH!U) e Castro, Jos-J H y g i n o , Bnu to o 

L i sboa « ou tn i s da t w s m a estatura sào pifimeos 
diante, da ho me rica ftgura do Manoe l do Oli-

veira !» 

R d«ixftmo-no? de h is tor ia : isso é un . a ver-

dade e dtílla Santos está convenc ido . Nüo ^ j d e 

haVer m a i o r v^uturn* ; 

Un ia das-, coisas ^rnais curiosos .da brnc:*.u»*a 

do d r . P o r p í ú r i n è o Torço,* a d i l i genc i a i . a 

t e nac i d ade com que o cora joso j u i z s e cc i ona l 

p rocu ra i : i veu ;a r u^n rco pa;a a : c e l e b r o quos-

íAÍíu il fui designado o l uspor tor da Alf.üi-
:lí'ga. 

Designado, d i?en i03 nós . por i jue na «Qaes-

í í io-Pl i i son» o r i o é í i upa l p sve l e f u g i t i v o co-

rro s f u i b r a . 

ovn è icjjelle f a n c c i o n a r i o , ora o capitar» 

FacÈieco, CMiiAi^iualerio da bnrea nauiVagada» 

Kutre lantu ' . um o o m r o vJ\o • f o r am , nos ter-

I U O S do direito^ r i o uo cv leb iv procesao. F, si 

o rous i^rnatar io n ã o o foi, um i l o rnéuos o i-ts-

l>t'Moe í i 'A l fa^dcg .1 , ii-W obstante a preferencia 
(jtiô lhe dá i» };iia secc i ona l . 

L'l úo dl. Santos rjuéin dfi razJo nesse 
modo d»* pousar. Quer em Íuctí das diversas 
pr̂ as doü auto?, quer, principalmente, diaolt: 

t.tdruxulit SíMítcn̂ a, o í *v>-ctor Aifai»-
órpa uS" pod« representar a figura ds lòo. 

Diante das peças doa autos, porque, a jul 
gar-B'1 pHa C iítm;<da «petição inicial,» contra 
9 iGMpeetor appareceu apoias reclamado por 

j 

' One justiça inquísilorial ôessa que co 
n*»,' asMÀ). oci íaiüv. sem ponnit!ir-lho 
cursos recusando lhe ató os uiei 

15' o proprio dr. Santos quem a pa .̂ b2m 
fine. diz: «quanto n , reclaina-;ãn, 'foliznUMitH, 
décUra ó proprioúmpelrautc que eU-'. tove lo-
gar contra- o anto do in«por.v»r <V'Alfand«4ga, 
doude logo so viVqa'3 *nc.nhhma disposição le-
gal exigia fc&so'intimado o mesmo impetrante 
(ü o coiiaign'atario, ó leitor não' Csqû â; para . • . i 

'3 i Na ce l e l i r c i n f o r m a ç ã o q u e o d r . S a í d o s p r e s t o u 
ao S u p r e m o T r i b u n a l bVdoni!. e s t a h e l e w n d o , jíi n o 
t i i» . u n s t a n t o s c o r o l á r i o s <|ue e i l e s u p p o ^ l t í r doi 
x a ü o evidentemente provadas, d i s se - S. S : « q u e 
h o u v e dexttbedienaa da pa r t e d o I n s p e e t o r d ' A l f a n 
dejja. r e c u s a n d o se a cumprir a sentença q u e pro-
feri-no c a r a c t e r t le juiz ao commercio e def yeito* 
da Fa zenda. deím i.ro de cujo ponto de vi*ta elle 
nau pndr deixar dr srr mm iuriidirrionado» O 
i i i s h t c a i j u i frcollossal. D e i x a n d o d e p a r t e assa s e n -
t e h ç a — m i í i i s l r o . p r o f e r i d a n o duplo caracter dc ju-
iz do commercio e dos Feilos da fazenda, chama-
m o s a a t l e n ç à o d o le i tor p a r a a lal ta d e lóg ica e d e 
s r n s o j u r í d i c o e m q u e a p a n h a m o s , e m í l a g r a u t e , o 
sábio d r . j u i z s e c c i o n a l . O d r . S a n t o s ordena a o 
I n s p e c l o r q u e cumpra tal de te rminnç&o; o I n s p e e t o r 
re usa-M\ desobedece, quando (k baixo da (fite lie 
por.to de ri*ta não pode deixar de ser considera-
do jurMicrionado do juiz !! 

Oue penúria,'santo Deus ! 
Subordinado foi o que quiz dizer o dr. Propnirio. 

C 0 I . U M N A LIVRE 
* jmmmmm 1 

Club M u z j c a l " C a r l o s Ç o m q s * 
A Directorií^ do Cl ib «Carlos Go-

m^s» resolveu sojemnisar o primeirol edificação. . 
anikiversario (|e sua installaçào com J0sô Ud^fonsp Pereira Ramos, re-
um festival, que terá lugar nos salões! querendo baixa do lançameito da col-
da sociedade, no dia o noute de 29 dol i e c ta do industrias e profissões-^ Ao 
corrente inez, pelo modo seguinte : lançador para informar. # 

As 5 harass da aianliâ e â j 6 da tar- çr^ncUca Maria da Cnnceiçao, 
do tocará a bauda marcial na sede dol qaèrendo licença para vender a Jose 
Club, íicando durante o os salões [ Mari i T i « t i a M a c h a d o , u m t e r r e n o a r u a 

B o a V U t a n o b a i r r o d a R i b e i r a d e s t a 
c i d a d e — b C o m o - r e q u e r , e m t e r m o s . 

D i a S5 
C a n d i d a J a r d e l i n a d e A r a ú j o , r e q u e -

r e n d o l i c e n ç a p a r a l e g a l i s a r o t e r r e n o 

da sociedade, decentemente prepara-
dos, franqueados ás visitas e recrei03 
dos senhores sócios, que poderão li-
vremente executar peças de harmo-
aia de sua éàcoíha. . ... . A 

AH oito horas da uoute,dopo:s que a o n d e tem uma casa de "joio, a rua 
Píüida tiver executado diversas peças | fnuímpho no bairro da Ribeira desta 
d: harmonia de seu reportorio Uaverâj cjdade— Informe o fiscal do í* aistri-
uma sòirée, em que n io tocarão musi-l c t 0 . r 
cos estranhos 4 sociedade. Antonio Pedro" Alves, requerendo íi-

Nos iniervailòs'dá dança a bandaI c e a ç a pA
:
ra' legahsar o terreno onde 

do Club ainda se fará ouvir, terminan- tem uma propriedade, à rua Feuppe 
do o acto com uma esplendida peça| Camarão, 
de harmonia, especialmente parajsso 
ensaiada. . • 

Em todos e3ses actos so tomarão 
parte os socios e suas famílias, nos 
termos do art. 49 dos Estatutos, para 
o que são iodos convidados á com-
p a r e c e r e m afim de maior brilhantismo 
da festa. 

Natal, 27 de Julln de 1803. 
O Io sicretario, 
./ A/de Viveiros. 

jinzsi . ... . 
ijuaes engendraram pareceresiu sentido de que o 
Inspeetor nào podia set condemnado nas custas,» e 
enWo, imagina, como fundainenlo de taes parecere*, 
umas tantas ra-zòes íuteis e desconcertadas,como tu-
do t> quei da lavra de Santos, se ftô n* lasUmavel 
brochura. 

Nào. senhor: ignoramos s: alguém engendrou pa-
receres. Teinos. p o r ò m . a certeia de que I IHO hou-
ve uma só pessoa, entendida nestas coisas.-que nao 
se revoltasse con-lra a condemnaçào das ònstas i'u-
ftingidn ao Inspeetor e i. to - 1- porque o Inspeetor 
nào foi parte no chamado processo de reclamação; 
2 poraue nAo foi i cncido. nfto lendo mesmo havido 
pleito; 3- porque o ir.̂  ector pâ oo ao consignata-
fto de ordem do juiz gue, neste caso. si errou, era 

V quem devia pagar as/fl>*oí. 

Intendencia Municipal 
D i a 2 1 tio J i . l h o 

0ÍT1 JÍO a o Dr . J o s é L o p e s d a S i l v a 
J u u i o r — , , 

T e n d o o C o í ^ e l h o d a I n t e n d e r e i a 
f m u n i c i p a l , a ro p i e t i m e n t o d o e m p r a -
• s a r i ó d o á b a a t e c i m e i i t o d ' a g u a d e s t a 

c i d a d e , a u t o i i s a d o , a r e n o v a ç ã o d o 
r e s p e c t i v o c o n t r á c t o . e s o n d o p a r a 
i s s o i m p r e s c i n d í v e i s i n f o r m a ç õ e s d e 

OB1TUARIO 
Dia t8.de Julho 

Francisco Xavier dos Prazeres, 
solleiço, idade, 25 annos, deste Es-
í V Enfermidade e lugar do falleci-
mento, não consta do attestado. 

p i a 1 9 
Thomaz d'Aquino e Souza, soltei-

ro, idade 20 annos, deste Estado. 
Enfermidade — Pericardite aguda, 
lugar do frllecimento, nao consta do 
attestado. 

D i a 2 0 , 
Françisca ^aria d^ Conceição, 

solteira, itlad,e do 20 annos, deste 
Estado. Enfermidade, tuberculoso 
pulmonar, lugar do fallecimento, 
não consta do attestado. 
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